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Gabinete do Prefeito 

LEI  Nº  10.497, DE  05  DE AGOSTO DE 2020 

Altera o nome da Rua Sergipe para 
Rua Atlético Goianiense - 1937.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, aprova e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono  a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o nome da Rua Sergipe, localizada no Setor Urias 
Magalhães, para Rua Atlético Goianiense -1937. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05  dias  do  mês  de 
agosto  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

Projeto de Lei de autoria do Vereador Zander Fabio 
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Gabinete do Prefeito 

LEI  Nº  10.498, DE  05  DE AGOSTO DE 2020 

Dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração da Lei Orçamentária para 

o exercício de 2021 e dá outras

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, aprova e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono  a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, em cumprimento ao 
disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, na Lei Complementar Federal nº 101, de 
04 de maio de 2000 e no art. 136, § 2º, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, as 
diretrizes gerais e as metas e prioridades para a elaboração do orçamento do Município de 
Goiânia, relativas ao exercício financeiro de 2021, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II - a estrutura e organização do orçamento; 

III - as diretrizes para elaboração do orçamento municipal e suas alterações; 

IV - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

V - as normas de execução do orçamento; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; e 
VII - as disposições gerais. 

CAPÍTULO I 
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública Municipal são 
estabelecidas em conformidade com o Plano Plurianual e estão especificadas no ANEXO I 
que integra esta Lei. 

 Art. 3º As prioridades elencadas terão precedência na alocação de recursos, 
não se constituindo, todavia, limites à programação das despesas na elaboração do 
Orçamento para o exercício financeiro de 2021. 

Art. 4º Os projetos em fase de execução, desde que validados à luz das 
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prioridades estabelecidas nesta Lei, terão preferência sobre os novos projetos. 
Art. 5º A manutenção de atividades e de serviços terão prioridade sobre as 

ações de expansão. 

Art. 6º Integram a presente Lei, conforme disposto no art. 4º, §§ 1º ao 3º, da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000, o Anexo II, que são as Metas Fiscais, estabelecidas 
em observância às regras sobre a responsabilidade fiscal, com os seguintes Demonstrativos: 

I – Demonstrativo das Metas Anuais em valores correntes e constantes; 

II – Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
exercício anterior; 

III – Demonstrativo das Metas Atuais comparadas com as fixadas nos três 
exercícios anteriores; 

IV – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos recursos obtidos com a 
Alienação de Ativos; 

V – Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido; 

VI – Demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS e 
Projeção atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 

VII – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas; 

VIII – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado. 

Art. 7º Os Riscos Fiscais no qual são avaliados os passivos contingentes e 
outros riscos que possam afetar as contas públicas, bem com as medidas que serão tomadas 
para saná-los caso se concretizem se apresentam no Anexo III, desta Lei. 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 8º A elaboração da Lei Orçamentária deverá pautar-se pela transparência 
da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da 
população do município às informações relativas às suas diversas etapas. 

Art. 9º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a 
programação dos Poderes do Município, abrangendo todas as Entidades, Fundos e Órgãos da 
Administração Direta e Indireta a eles vinculados, devendo a correspondente execução 
orçamentária e financeira ser registrada na sua totalidade em sistema consolidado e 
integrado. 

Parágrafo único: O Poder Legislativo encaminhará suas respectivas propostas 
orçamentárias à Superintendência de Planejamento Governamental, da Secretaria de 
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Finanças, por meio de sistema consolidado e integrado de elaboração orçamentária.  

Art. 10. A Lei Orçamentária será apresentada na forma e com o detalhamento 
indicado no art. 15, § 1º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1974 e atenderá ao 
previsto na Lei Complementar Federal nº 101/2000, que estabelece as normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade fiscal. 

Parágrafo único. A receita e a despesa orçamentárias serão estruturadas de 
acordo com o disposto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Púbico (MCASP), 
publicado em 18/12/2018 e nas normas editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, do 
Ministério da Economia; bem como nas Instruções Normativas editadas pelo Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado de Goiás (TCMGO). 

Art. 11. A Lei Orçamentária do Município é o próprio texto da lei e os anexos, 
contendo os demonstrativos relacionados a seguir e que se constituem no orçamento 
consolidado da Administração Direta e seus fundos, entidades autárquicas e fundacionais. 

Parágrafo único. O Projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA) que será 
encaminhado pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo conterá os seguintes anexos: 

I - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Categorias Econômicas; 

II - Sumário Geral da receita por fontes e da despesa por função de governo; 

III - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as categorias econômicas; 

IV - Tabelas Explicativas da Evolução da Receita e Despesa; 

V - Receita Segundo as Categorias Econômicas (Anexo 02 da Lei 4.320/64); 

VI - Legislação da Receita; 

VII – Demonstrativo Regionalizado do Efeito sobre as Receitas e Despesas 
decorrentes de Isenções, Anistias, Remissões, Subsídios e Benefícios de Natureza Financeira, 
Tributária e Creditícia (art. 136, § 6º da Lei Orgânica do Município); 

 VIII - Descrição sucinta das principais finalidades de cada unidade 
administrativa, com indicação da respectiva legislação; 

IX - Demonstrativos da Receita e Planos de Aplicação dos Fundos Especiais; 

X - Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos orçamentos com 
as metas constantes do anexo de metas fiscais (art. 5º, inciso I, da LC 101/2000); 

XI - Consolidação dos Orçamentos; 

XII - Demonstrativo da Natureza da Despesa segundo as categorias 
econômicas - Consolidação Geral (Anexo 2 da lei 4.320/64); 
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XIII - Demonstrativo da Natureza da Despesa segundo as categorias 
econômicas por órgão (Anexo 2 da lei 4.320/64); 

XIV - Demonstrativo de Programa de Trabalho (Anexo 6 da Lei 4320/64); 

XV - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por projetos e 
atividades (Anexo 7 da Lei 4320/64); 

XVI - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas conforme vínculo 
com as fontes de recursos (Anexo 8 da Lei 4320/64); 

XVII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9 da lei 
4.320/64); 

XVIII - Quadro Demonstrativo do Programa Anual de Trabalho do Governo 
em termos de realização de obras e de prestação de serviços. 

Art. 12. A Secretaria Municipal de Finanças publicará junto à Lei 
Orçamentária Anual os quadros de detalhamento das despesas, especificando por projetos, 
atividades e operações especiais.  

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO 

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art. 13. Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea “e” do inciso I do 
art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a alocação dos recursos na Lei 
Orçamentária será feita de forma a propiciar o controle de custos das ações e a avaliação dos 
resultados dos programas de governo.  

Art. 14. As despesas relativas ao pagamento de inativos, juros, encargos e 
amortização da dívida pública, precatórios, sentenças judiciais e outras, às quais não se 
possam associar um bem ou serviço ofertado diretamente à sociedade e que, por isso, não 
constam no Plano Plurianual, deverão ser incluídas na Lei Orçamentária para 2021 como 
operações especiais, conforme estabelece a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do 
Ministério do Orçamento e Gestão. 

Art. 15. As ações que constituam despesas de natureza tipicamente 
administrativa e outras que, embora contribuam para a consecução dos objetivos dos 
programas finalísticos e de gestão de políticas públicas, não sejam passíveis de apropriação 
aqueles programas, serão orçadas e apresentadas no orçamento de 2021 em programas de 
Apoio Administrativo. 

Art. 16. Na estimativa das receitas serão considerados: 

I - os efeitos das modificações na legislação tributária e incentivos fiscais 
autorizados, que serão objeto de Projetos de Lei a serem enviados ao Poder Legislativo antes 
do encerramento do atual exercício financeiro; 
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II - a inflação do período projetada para o exercício financeiro do orçamento; 

III – as variáveis econômicas para o exercício financeiro do orçamento; 

IV - a ampliação da base de cálculo dos tributos para o exercício financeiro. 

Art. 17. O Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá computar na receita as 
operações de crédito autorizadas por lei específica, nos termos do § 2º do art. 7º da Lei 
Federal nº. 4.320/1964, observando o disposto no § 2º dos artigos 12 e 32 da Lei 
Complementar Federal nº. 101/2000 e no inciso III do caput do art. 167 da Constituição 
Federal, observando também os limites e condições fixados pelo Senado e cuja execução 
estará condicionada à efetiva realização da receita, bem como os recursos das operações de 
créditos a contratar projetados para o período. 

Parágrafo único. As operações de crédito que forem contratadas após a 
aprovação do projeto de Lei Orçamentária serão incorporadas ao orçamento através de 
credito adicional de natureza suplementar. 

Art. 18. É vedada a utilização das Receitas de Capital derivadas da alienação 
de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesas 
correntes, salvo se destinadas, por lei, a Fundo de Previdência de Servidores, conforme o 
disposto no art. 44, da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

Art. 19. A estimativa da receita do Tesouro Municipal será realizada pela 
Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 20. As estimativas das receitas de convênios e instrumentos congêneres 
deverão ser informadas à Secretaria Municipal de Finanças pelos órgãos e entidades 
conveniados, considerando o cronograma de liberação de recursos para o exercício de 2021, 
bem como as propostas em andamento protocoladas junto a órgãos federais e outras 
entidades. 

Art. 21. As despesas cujas fontes de custeio sejam provenientes de Operações 
de Crédito, Convênios e instrumentos congêneres somente serão efetivadas com a assinatura 
dos atos e o consequente ingresso do recurso. 

Art. 22. A previsão das despesas com juros, encargos e amortizações da dívida 
deverão considerar as operações de crédito contratadas e a contratar, bem como as 
autorizações concedidas até a data do encaminhamento do projeto de Lei Orçamentária ao 
Poder Executivo. 

Art. 23. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses somente 
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual vigente. 

Art. 24. Na programação da despesa não poderá ocorrer: 

I - a fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

6

recursos e legalmente instituídas as Unidades Orçamentárias executoras; 

II - a inclusão de projetos com a mesma finalidade em mais de uma Unidade 
Orçamentária. 

Art. 25. Ficam autorizados os Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, a abrirem créditos adicionais suplementares, 
conforme o art. 7º, inciso I, da Lei Federal nº. 4.320/64. 

Parágrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais 
e/ou extraordinários, serão apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei 
Orçamentária Anual. 

Art. 26. É vedada, na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais, a 
inclusão de dotações a títulos de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que atendam 
diretamente ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde e educação. 

Art. 27. A Lei Orçamentária Anual conterá reserva de contingência em 
montante de até 5% (cinco por cento) da Receita Corrente Líquida, destinada ao atendimento 
de passivos contingentes, riscos fiscais, abertura de créditos adicionais de natureza 
suplementar ou especial e emendas parlamentares. 

Parágrafo único. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do excesso de arrecadação e do 
superávit financeiro do exercício de 2020. 

Art. 28. Na proposta orçamentária para o exercício (LOA 2021), o Poder 
Executivo poderá ajustar as metas fiscais estabelecidas nesta Lei, se verificadas, quando da 
sua elaboração, alterações na legislação; sejam observadas mudanças na conjuntura e nos 
parâmetros econômicos utilizados para estimativa das receitas e despesas e no 
comportamento da execução orçamentária de 2020 de forma a garantir a suficiência de caixa. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS 

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 29. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas, 
observando-se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis, especificamente os artigos 
18, 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101/2000; na Lei Federal nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, e na legislação municipal em vigor. 

Art. 30. Conforme disposto no art. 23 da Lei Complementar nº. 101/2000, a 
Administração Pública Municipal poderá adotar medidas para reduzir as despesas com 
pessoal, tais como: 

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

7

II - eliminação das despesas com horas extras; 

III - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 31. O Poder Executivo e o Poder Legislativo Municipal, mediante lei 
autorizativa, poderão criar ou ampliar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, 
corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma da lei, observando os 
limites e as regras da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 
deverão estar previstos na Lei Orçamentária anual para 2021 ou em créditos adicionais. 

Art. 32. Caso seja atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei 
Complementar nº. 101/2000, a convocação para prestação de horas suplementares de trabalho 
somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas 
emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente 
reconhecida pelo Chefe do Poder Executivo. 

CAPÍTULO V 
DAS NORMAS DE EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 33. Até 30 (trinta) dias após publicação da Lei Orçamentária Anual, o 
Poder Executivo deverá fixar a programação financeira e o cronograma de desembolso, com 
o objetivo de compatibilizar a realização da despesa com o efetivo ingresso das receitas
municipais. 

Parágrafo único Considerando eventuais déficits financeiros apurados nos 
Balanços Patrimoniais do exercício anterior, de forma a restabelecer o imediato equilíbrio do 
caixa, o Poder Executivo estabelecerá: 

I - o desdobramento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação; 

II - a programação financeira das receitas e despesas; e 

III - o cronograma de execução mensal para suas Unidades Gestoras. 

Art. 34. Na execução do orçamento, verificando que o comportamento da 
receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primário e nominal, o 
Poder Legislativo e Executivo, de forma proporcional às suas dotações, adotarão o 
mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira nos montantes necessários. 

Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadação para implementação, ou não, do mecanismo da limitação de empenho e 
movimentação financeira será considerado, ainda, o resultado financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior da Unidade Gestora, observada a vinculação da destinação 



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

8

de recursos. 

Art. 35. Caso seja necessário a limitação de empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais, esta será feita de 
forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de outras despesas 
correntes e investimentos de cada Poder. 

§ 1º A limitação de empenho para fins de alcançar o equilíbrio fiscal ficará
vinculada ao contingenciamento orçamentário, com exceção das dotações orçamentárias das 
despesas de pessoal e operações especiais com amortizações, juros e encargos da dívida. 

§ 2º Ficam os órgãos jurisdicionados ao Poder Executivo incumbidos de
averiguações periódicas com vistas a serem atingidas as metas dos programas de governo 
com equilíbrio fiscal. 

Art. 36. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas 
correspondentes ou alterarem os valores da receita orçamentária poderão ser utilizados 
mediante créditos suplementares e especiais, com prévia e específica autorização legislativa, 
nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição Federal. 

Art. 37. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesa, 
que viabilizem a execução de despesas sem o cumprimento dos artigos 15 e 16 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e sem a comprovação da suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária. 

Art. 38. A Administração Pública Municipal, na realização das ações de sua 
competência, poderá destinar recursos direta ou indiretamente, a Entidades sem fins 
lucrativos, por meio de contribuições, auxílios, subvenções sociais e materiais de distribuição 
gratuita, desde que sejam compatíveis com os programas constantes de lei orçamentária 
anual. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por: 

I - contribuições: dotações destinadas a atender despesas que não 
correspondam à contraprestação direta em bens e serviços e não sejam reembolsáveis pelo 
recebedor, bem como as destinadas a atender a despesas de manutenção de outras entidades 
de direito público e privado; 

II - auxílios: dotações destinadas a atender despesas de investimentos ou de 
entidades privadas sem fins lucrativos; 

III - subvenções sociais: dotações destinadas a atender despesas de 
instituições privadas sem fins lucrativos, de caráter cultural e assistencial, observado o 
disposto no art. 16, da Lei Federal nº 4.320/1964; 

IV - material de distribuição gratuita: dotações destinadas a atender despesa 
com a aquisição de materiais de distribuição gratuita, tais como livros didáticos e benefícios 
que possam ser distribuídos gratuitamente, exceto os destinados a premiações culturais, 
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artísticas, científicas, desportivas e outras. 

Art. 39. Poderão ser realizadas transferências de recursos a título de 
subvenções econômicas a empresas públicas, de natureza autárquica, ou não, para a cobertura 
dos déficits de manutenção, de acordo com o artigo 18 da Lei 4320/64. 

Art. 40. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão 
orçamentária e financeira, efetivamente ocorridos, sendo obrigada a comunicar ao Poder 
Legislativo e ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, a ocorrência de quaisquer 
falhas, num prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 41. O Poder Executivo Municipal, poderá encaminhar ao Poder 
Legislativo projetos de lei propondo alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre 
tributos municipais, se necessários à preservação do equilíbrio das contas públicas, à 
capacidade econômica do contribuinte, à eficiência e modernização da máquina arrecadadora 
e, sempre, a justa distribuição de renda, contendo: 

I – revisão do Código Tributário do Município com o objetivo de: 

a) revisão e atualização da legislação sobre Imposto Predial e Territorial
Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descontos, isenções e 
imunidades, com ênfase nos vazios urbanos, em conformidade com o plano diretor aprovado; 

b) aperfeiçoamento da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza; 

c) aperfeiçoamento da legislação aplicável ao Imposto sobre a Transmissão
Inter Vivos e de Bens Imóveis e direitos reais sobre imóveis; 

d) revisão e/ou aperfeiçoamento da legislação sobre taxas de serviços pelo
exercício do poder de polícia;  

e) revisão das isenções dos tributos municipais e incentivos fiscais, para
manter o interesse público, a justiça fiscal e as prioridades do governo; 

II – adequação da legislação tributária municipal em decorrência de alterações 
nas normas federais e/ou estaduais. 

Art. 42. O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou 
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a: 

I - estimular o crescimento econômico; 

II - estimular a geração de emprego e renda; 
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III - beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas;  

IV- conceder anistia para estimular a cobrança da dívida ativa. 

Parágrafo único. Os benefícios de que trata este artigo devem ser 
considerados nos cálculos da estimativa da receita e ser objeto de estudos do seu impacto 
orçamentário e financeiro, no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes. 

Art. 43. A lei que conceder ou ampliar incentivo ou benefício de natureza 
tributária somente poderá ser aprovada se atendidas às exigências do art. 14 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000. 

Parágrafo único. A estimativa do impacto orçamentário financeiro previsto 
neste artigo deverá ser elaborada ou homologada pela Secretaria Municipal de Finanças, 
acompanhada da respectiva memória de cálculo. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 44. As emendas ao projeto de Lei Orçamentária Anual só serão admitidas, 
desde que: 

I - sejam compatíveis com a presente Lei; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação parcial ou total de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviços da dívida;

c) transferências da União, convênios, operações de crédito, contratos,
acordos, ajustes e instrumentos similares; 

d) despesas referentes a vinculações constitucionais.

III - sejam relacionadas: 

a) à correção de erros ou omissões;

b) aos dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 1º Não serão admitidas emendas ao orçamento, transferindo dotações
cobertas com receitas próprias de autarquias e fundos especiais, para atender programação a 
ser desenvolvida por outra entidade que não aquela geradora dos recursos e, ainda, incluindo 
quaisquer despesas que não sejam de competência e atribuição do Município. 
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§ 2º Não serão admitidas emendas cujos valores se mostrem incompatíveis e
insuficientes à cobertura das atividades, dos projetos, das operações especiais, das metas ou 
despesas que se pretendam alcançar e desenvolver. 

§ 3º É obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação
incluída na Lei Orçamentária Anual por emendas individuais do Poder Legislativo 
Municipal, nos termos dispostos nos §§ 8º a 16 do art. 138 da Lei Orgânica do Município, no 
limite de 1,2% da receita corrente líquida aprovada no projeto de lei orçamentária, sendo que, 
no mínimo 1/5 (um quinto) do valor total aprovado será destinado a ações e serviços de 
saúde. 

§ 4º Para viabilizar a execução da emenda individual, será necessário:

I – estar em consonância com o Plano Plurianual – PPA; 

II – ter razoabilidade de valores; 

III – compatibilidade do objeto indicado com a finalidade da ação. 

Art. 45. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do 
projeto de Lei Orçamentária Anual ficarem sem despesas correspondentes, deverão ser 
adicionadas à reserva de contingência. 

Art. 46. O equilíbrio das finanças públicas deverá ser alcançado por meio de 
ajuste fiscal, destacando-se, neste, as seguintes medidas: 

I - incremento da arrecadação mediante: 

a) aumento real da arrecadação tributária;

b) recebimento da dívida ativa tributária.

II - controle de despesas mediante: 

a) administração e controle de despesas com custeio administrativo e
operacional; 

b) administração e controle do pagamento da dívida bancária intra e extra
limite, inclusive renegociação e aproveitamento de créditos; 

c) execução de investimentos dentro da capacidade de desembolso do
Município. 

Art. 47. Se o Projeto de Lei Orçamentária anual para 2021 não for aprovado 
até o término do período legislativo em curso, a Câmara Municipal será imediatamente 
convocada, extraordinariamente, até que a matéria seja apreciada. 

Parágrafo único. Na hipótese de o Projeto de Lei Orçamentária Anual para 
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2021 não ser devolvido para sanção do Poder Executivo até o dia 31 de dezembro de 2020, 
fica autorizada a execução de um doze avos (1/12) da programação constante dele, 
multiplicado pelo número de meses decorridos até a data de publicação da respectiva Lei. 

Art. 48. A Lei Orçamentária anual autorizará o Chefe do Poder Executivo, nos 
termos do art. 7º, da Lei Federal nº 4.320/1964, a abrir créditos adicionais de natureza 
suplementar, até o limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa fixada. 

Art. 49. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o 
disposto no art. 167, § 2º da Constituição Federal, será efetivado mediante Decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 50. O Orçamento da Câmara Municipal de Goiânia não poderá ser 
inferior a 4,5% (quatro e meio por cento) da receita prevista no art. 29-A da Constituição 
Federal. 

Art. 51. A Lei Orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos 
a serem desenvolvidos por intermédio de consórcios públicos, conforme a regulamentação 
fixada pela Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Portaria nº 72, de 01 de fevereiro 
de 2012. 

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05  dias  do  mês  de 
agosto  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

Projeto de Lei de Autoria do Poder Executivo 
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1. ANEXO I – DAS PRIORIDADES E METAS

Código-Programa Código-Ação Objetivo

0009 – Rede Integrada de Segurança 

2453 – Goiânia Mais Segura 
Implementar política de fortalecimento das ações de prevenção, visando 
a integração entre as forças de segurança e enfrentamento a violência. 

1509 - Videomonitoramento 

Continuidade de implementação do sistema de videomonitoramento, 
para controle e redução dos índices de violência e criminalidade, 

oferecendo um serviço de segurança pública de qualidade a sociedade 
goianiense. 

0154 - Atenção  e Apoio a Mulher 2051 - Mulher Mais Segura 
Implementar uma política de fortalecimento da rede de serviços de 

proteção as mulheres vítima de violência doméstica. 

0006 - Informática 

2063 - Gestão técnica e operacional 
do centro de gestão integrada (CGI) 

Realizar manutenção, ampliação e aquisição de equipamentos e 
software do Centro de Gestão Integrada - CGI 

2358 – Serviços de  Processamentos 
de  Dados, Ciência, Tecnologia e 

Inovação 

Serviços de Processamento de Dados, Infraestrutura, Fomento e 
Incentivo ao Desenvolvimento Científico e tecnológico, Modernização 

da Gestão Pública. 

0028 - Programa De Apoio 
Administrativo 

2527 – Coordenação  e Supervisão  
de Distribuição de Combustíveis para 

o Município 

Aquisição de combustível, manutenção, reorganização e modernização 
dos postos de combustível conforme normas ANP, bombeiros e 

controle dos mesmos. Acompanhamento do uso de EPI. 

2530 - Coordenação e Administração 
da Frota de Veículos do Município 

Prover recursos para administração da prestação de serviços de 
transporte, maquinário e caminhões, conforme normas e diretrizes, 
dando condições de desempenho eficiente às atividades previstas. 

2547 - Politica de Comunicação 
Social Desenvolvida 

Dar transparência às ações da administração municipal, através dos 
diversos meios de comunicação, em caráter educativo, informativo ou 

de orientação social, de modo a atingir a toda sociedade. 

2071 - Regulação e Fiscalização dos 
Serviços Públicos 

Promover o equilíbrio das relações entre o poder concedente, as 
entidades reguladas e os usuários, visando a excelência dos serviços 

públicos delegados. 
0002 - Defesa do Interesse Público no 

Processo Judiciário 
2005 - Coordenação dos Assuntos 

Jurídicos do Município 
Coordenar os assuntos jurídicos do município, mantendo seu regular 

funcionamento. 

0026 - Administração e Fiscalização de 
Transito e Transporte Urbano 

1495 - Fiscalização de Transito E 
Transporte 

Promover a fiscalização de trânsito, transportes e outros na cidade de 
Goiânia. 

1496 - Engenharia de Trafego e de 
Campo 

Promover a sinalização viária horizontal, vertical e semafórica na 
cidade de Goiânia, bem como promover ações de educação para o 
trânsito, além da execução de serviços e obras nas vias, voltado a 
ampliar condições de fluidez e de segurança no trânsito, visando a 

movimentação segura, eficiente e conveniente de pessoas, veículos e 
cargas. 

1497 - Educação para o Transito 
Promover a educação para o trânsito, através de ações especificas nas 

escolas, ruas e avenidas de Goiânia. 

0139 - M.D.E. Construção, Reforma, 
Ampliação E Manutenção Da Rede 

Física 

1002 - Construção, Reforma E 
Manutenção Da Rede Física Das 

Escolas 

Garantir o atendimento, com qualidade, às crianças, jovens e adultos 
das escolas, através de estruturas físicas apropriadas, da construção, da 

reforma, da adequação da ampliação e da manutenção da rede física 
educacional. 

1018 - Construção, Reforma E 
Manutenção Das Unid. De Educação 

Infantil - Pré-escola 

Garantir o atendimento, com qualidade, às crianças, da educação 
infantil pré-escola, através de estruturas físicas apropriadas, da 

construção, da reforma, da adequação, da ampliação e da manutenção 
da rede física educacional. 

1422 - Construção, Reforma E 
Manutenção Das Unid. De Educ. 

Infantil - Creche 

Garantir o atendimento, com qualidade, às crianças da educação infantil 
creche, através de estruturas físicas apropriadas, da construção, da 

reforma, da adequação da ampliação e da manutenção da rede física 
educacional. 

0031 – Atenção a Pessoa Portadora de 
Deficiência 

2400 - Políticas Públicas Para Pessoas 
Com Deficiência 

Promover políticas publica para pessoa com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 

0044 - Programa Aos Direitos Humanos 

2015 - Políticas para a Promoção dos 
Direitos Humanos 

Políticas Públicas para promoção dos Direitos Humanos na cidade de 
Goiânia. 

2403 - Políticas Públicas Para 
Promoção Da Igualdade Racial 

Desenvolver ações afirmativas para efetivar políticas para cidade de 
Goiânia. 

0018 - Difusao de Eventos Culturais e  
Folcloricos 

2024 - Manutenção das Atividades do 
Fundo de Apoio a Cultura 

Garantir apoio administrativo e financeiro a projetos culturais que 
visem fomentar, difundir, preservar, qualificar, pesquisar e ou estimular 

a produção artística e cultural no Município de Goiânia . 

0053 - Agenda Ambiental 

2064 - Agenda Amarela - Educacao 
Ambiental 

Implantação de Ecopontos em varias regiões de Goiânia; implantação 
de Pontos de Entrega Voluntaria (PEVs); objetivando oferecer serviços 

de destinação e transbordo de resíduos sólidos e fomentar a coleta 
seletiva e Implantação de usinas para resíduos da construção civil. 

2065 - Agenda Azul - Recursos 
Hidricos 

Projeto de recuperação de áreas degradadas nos córregos: Abel/Basilio, 
Algodão, Mingau, do Meio e Capão Redondo. Estruturar laboratório de 

Geoprocessamento e Sensoriamento Remoto, Físico-quimica e 
Microbiologia e qualidade do ar e do solo com o objetivo de realizar o 
monitoramento ambiental dos Rios Meia Ponte, Cascavel e Anicuns, 

monitoramento do Aterro Sanitário, dos Cemitérios e pontos de 
alagamento, desmatamento, erosões e invasões. 

2066 - Agenda Branca - Governança 
e Gestão 

Revisão e atualização das atividades do Licença Fácil. 
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2074 - Agenda Verde - 
Biodiversidade 

Reforma e revitalização dos 43 parques e unidades de conservação de 
Goiânia. 

0010 - Assistencia Social Geral 
2565 - Repasse de Beneficios 

Eventuais 
Apoiar técnica e financeiramente as ações executadas pela rede sócio  

assistencial. 

0051 - Projeto Crianca Feliz 
2059 - Execucao e Manutencao do 

Projeto Crianca Feliz 
Manter o projeto criança feliz. 

0158 - Protecao Social Especial Media 
Complexidade 

2047-Manutenção das unidades de 
proteção social especial de media 

complexidade 

Garantia de atendimento especializado de proteção social especial de 
media complexidade a famílias e indivíduos que vivenciam situações de 

vulnerabilidade, com direitos violados. 

0162 - Modernizacao da Gestao da 
Assistencia Social 

2049-Manutenção de parcerias com a 
rede complementar de assistência 
social do município de Goiania. 

Aprimorar a Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 

0165 - Protecao Social Basica 
2061 – Manutenção das Unidades de 

Proteção Social Basica 
Manter os Centros de Referencia de Assistência Social - CRAS 

0169 - Protecao Social Especial Alta 
Complexidade 

2053 - Manutencao dos Servicos de 
Alta Complexidade 

Manter os serviços de proteção social especial de alta complexidade. 

2572 – Manutenção das Unidades de 
Acolhimento Institucional 

Ofertar atendimento especializado a indivíduos que necessitem de 
acolhimento fora de seu núcleo familiar ou comunitário de origem. 

0171 - Seguranca Alimentar e 
Nutricional 

2568 - Manutencao do Restaurante do 
Trabalhador 

Ofertar alimentação adequada e saudável à população goianiense de 
baixa renda. 

0172 - Acessuas Trabalho 2625 - Acessuas Trabalho 
Mobilizar, encaminhar e acompanhar os usuários da assistência social 
em situação de vulnerabilidade ou risco social, para ações de inclusão 

produtiva. 

0128 - Macambira Anicuns 
1459 - Promover a organização 

urbano ambiental 
Melhoria da qualidade ambiental do córrego Macambira e ribeirão 

Anicuns com a implantação do Parque linear Macambira . 

0025 – Vias Urbanas 

1425 – Elaboração de Projetos 
Especiais 

Elaboração de projetos e construção de obras de arte proporcionando 
elo entre os diversos bairros de Goiânia, tornando o sistema viário mais 

rápido. 

1432 – Pavimentação e conservação 
das vias urbanas 

Proporcionar maior comodidade à população com o desenvolvimento 
de ações para manutenção, recuperação e pavimentação das vias 

urbanas, a construção de rota tórias e recuperação de galerias e meios 
fios. 

1440 – Pavimentação e reurbanização 
da Avenida Leste-oeste 

Pavimentação urbana com gap e mf , construção de obra de arte, 
desapropriação de moradias para moração de invasores da a v . Leste 

oeste proporcionando novo eixo de transporte. 

1444 – Reurbanização do Córrego 
Botafogo 

Visa a construção de reurbanização da bacia do Córrego Botafogo e 
seus afluentes, e pavimentação das vias marginais e construção de obras 

de arte. 

1445 – Recuperação do fundo do 
Córrego Cascavel 

Executar as obras de reurbanização do Córrego Cascavel e construção 
de obras de arte, visando melhorar as condições ambientais e maior 

fluidez do tráfego. 

1549 – Construção de Ciclovias 
Implantação da política de mobilidade urbana sustentável, com 
valorização dos ciclistas visando promover o uso racional dos 

automóveis. Meta: Implantar novas ciclovias. 

0177-Qualificação e Expansão da 
Atenção Básica 

2646-Ampliar e qualificar o acesso a 
Rede de Atenção à Saúde 

Promover, desenvolver e ampliar as ações de atenção básica á saúde no 
âmbito do Sistema único de Saúde SUS, Goiânia. 

0178- Atenção de Media e Al ta 
Complexidade Ambulatorial E 

Hospitalar 

2635- Ampliação e qualificação do 
acesso a Carteira de Serviços de 

Média e Alta Complexidade 

Ampliar e qualificar o acesso a carteira de serviço da Média e Alta 
complexidade dentro da rede de atenção a saúde. 

0180- Fortalecimento da Gestão do SUS 
em Goiânia 

1551 – Ampliação da Rede Física da 
SMS 

Ampliar a rede Física da secretaria municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Saúde, melhorando o acesso da população aos serviços de 

saúde. 

0038- Proteção e Defesa do 
Consumidor 

2118 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Defesa do Consumidor 

Estruturar o órgão municipal de defesa do consumidor visando 
atendimento contínuo e de qualidade ao consumidor. Meta: Estruturar o 

órgão municipal de defesa do consumidor visando atendimento 
contínuo e de qualidade ao consumidor, bem como, realizar a 

manutenção do Fundo Municipal. 

0138- Corredores preferenciais de 
transporte coletivo no Município de 
Goiânia 

1494 – Priorização da circulação dos 
ônibus em vias arteriais no Município 

de Goiânia. 

Os principais objetivos na implantação dos corredores exclusivos são: 
ganhar tempo de viagem dos passageiros; aumentar a mobilidade e a 
acessibilidade da população; melhorar o desempenho operacional do 

transporte coletivo; manter uma política de melhoria contínua do 
transporte coletivo; oferecer um serviço de qualidade favorecendo a 

mudança de paradigmas quanto ao uso do transporte coletivo e a 
sustentabilidade da cidade. Meta: Implantar faixas preferenciais 

reduzindo pontos de conflito no tráfego e instalar novos abrigos com 
tratamento de calçadas e acessibilidade universal. 
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2. ANEXO II – DAS METAS FISCAIS

2.1. ANEXO II.1 - Demonstrativo das Metas Fiscais Anuais  

Fonte 1: Banco Central do Brasi‐FOCUS‐Relatório de Mercado‐Expectativas de Mercado em 27/03/2020 e IPEA‐Carta de Conjuntura  nº 46‐
1º trimestre 2020 
Fonte 2:  Instituto Mauro Borges de Estatística e Estudos Socioeconômicos, Informe Técnico nº 02, de março de 2020, PIB Goiás‐4º 
trimestre de 2019 
Fonte 3: RREO‐Anexo 13‐Demonstrativo das Parcerias Público‐Privadas, de 28/01/2020 
Fonte 4:Ministério da Fazenda ‐ Manual para Instrução de Pleitos(MIP)/STN 1 (pág.102) ‐ Critério de Projeção da RCL, impresso 
em19/03/2020 
Fonte 5: Comunicação Interna 019/2020 ‐SUPADM (Secretaria de Finanças ‐ Superintendêcia de Administração Tributária), de 26/02/2020 

Notas: 

O Cálculo das metas foi realizado considerando‐se o seguintes agregados econômicos 

VARIÁVEIS  2021  2022  2023 

PIB real (crescimento % anual) * 2021=acumulado  1,20 2,50 2,50 

Inflação = IPCA (% )   3,57 3,50 3,50 

Receita Corrente Líquida (fator de atualização=0,6201113830%) 
Portaria STN 09/2017,art.7º 

4.725.227.091  4.754.528.762  4.784.012.136  

Indíces para cálculo dos valores constantes    1,0357 1,0719 1,1095 

1. VALOR CORRENTE: identifica os valores das metas fiscais para o exercício financeiro a que se refere, utilizando o cenário macroecônico 
de forma que os valores presentados sejam claramente fundamentados. 
2. VALOR CONSTANTE: identifica os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstratídos da variação do poder aquisitivo da
moeda, ou seja, expurgados os índices de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE  METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

2021 

AMF ‐ Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 
1,00 

ESPECIFICAÇÃO 

2021  2022  2023 

Valor  Valor  % RCL  Valor  Valor  % RCL  Valor  Valor 
% RCL 

Corrente  Constante  (a / 
RCL) 

Corrente  Constante  (b / RCL)  Corrente  Constante  (c / 
RCL) 

(a)  x 100  (b)  x 100  (c) 
x 100 

 Receita Total  5.666.589.947   5.471.265.759  119,92  5.474.349.959  5.107.146.151  115,14 5.601.478.178   5.048.650.904  117,09

 Receitas Primárias (I)  4.753.364.457   4.589.518.642  100,60  4.974.890.145  4.641.188.679  104,63 5.055.714.116   4.556.749.992  105,68

 Despesa Total  5.893.195.739   5.690.060.576  124,72  5.809.425.506  5.419.745.784  122,19 6.084.283.865   5.483.806.999  127,18
 Despesas Primárias 
(II)  4.953.241.543   4.782.506.076  104,83  4.601.516.249  4.292.859.641  96,78 4.649.750.224   4.190.851.937  97,19
 Resultado Primário 
(III) = (I – II) ‐199.877.085   ‐192.987.434   ‐4,23  373.373.895   348.329.038   7,85 405.963.892   365.898.055   8,49

 Resultado Nominal  ‐169.199.026   ‐163.366.830   ‐3,58  426.295.921   397.701.204   8,97 491.849.751   443.307.572   10,28
 Dívida Pública 
Consolidada   2.026.060.646   1.956.223.468  42,88  1.790.265.233  1.670.179.338  37,65 1.557.055.028   1.403.384.433  32,55
 Dívida Consolidada 
Líquida  1.802.688.221   1.740.550.565  38,15  1.524.360.106  1.422.110.371  32,06 1.340.589.786   1.208.282.818  28,02

Receitas Primárias 
advindas de PPP (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
Despesas Primárias 
geradas por PPP (V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
Impacto do saldo das 
PPP (VI) = (IV‐V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
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3.Metodologia de cálculo dos Valores Constantes 

Indicador 
Inflação ‐ IPCA ‐ IBGE  Expectativa de Inflação‐BACEN 

2018  2019  2021  2022  2023 

Inflação Média (% 
anual)  3,75  4,31  3,57  3,50  3,50 

Ano de Referência=2021  Ano 1 = 2022  Ano 2 = 2023 

{1+(taxa de inflação de 
2021/100)} 

{1+(taxa de inflação 2021/100)}x{1+(Taxa de  
Inflação 2022/100)} 

{1+(taxa de inflação 2021/100)}x{1+(taxa de inflação 
2022/100)}x{1+(taxa inflação 2023/100)} 

{1+(3,57/100)} = 1,0357 
{1+(3,57/100)}x{1+(3,50/100)} = 1,0357x 
1,0350 = 1,0719495 

{1+(3,57/100)}x{1+(3,50/100)}x{1+(3,50/100)} = 1,0357 x 1,0350 x 
1,0350 =  1,10946 

Cálculo do Valor 
Constante:  Cálculo do Valor Constante:  Cálculo do Valor Constante: 

Valor corrente/1,0357  Valor corrente/1,0719  Valor corrente/1,1095 

2.2. ANEXO II.2 - Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento de Metas Fiscais do 
Exercício Anterior 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2021 
AMF ‐ Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 

Metas Previstas 
em 2019  % RCL 

Metas 
Realizadas em 

2019  % RCL 

Variação 

Valor  % 

(a)  (b)  (c) = (b‐a)  (c/a) x 100 

Receita Total  4.939.381.016 105,83  5.327.605.540 114,15  388.224.524  7,86

Receitas Primárias (I)  4.651.492.236 99,66  4.747.285.785 101,72  95.793.549  2,06

Despesa Total  4.797.716.288 102,80  5.017.397.462 107,50  219.681.174  4,58

Despesas Primárias (II)  4.658.315.049 99,81  4.502.568.991 96,47  ‐155.746.058 ‐3,34

Resultado Primário (III) = (I–II) ‐6.822.813 ‐0,15  131.923.306 2,83  125.100.493 ‐1.833,56

Resultado Nominal  18.719.589 0,40  214.140.479 4,59  195.420.890  1.043,94

Dívida Pública Consolidada   946.138.926 20,27  1.442.984.293 30,92  496.845.366  52,51

Dívida Consolidada Líquida  759.217.908 16,27  1.033.775.154 22,15  274.557.246  36,16

Fonte 1: SCP7021N, SEDETEC, 28/01/2020, 17h54h10‐RGF‐Anexo 2 
Fonte 2: SCP5111Y, SEDETEC, 27/01/2019, 08h52h19‐RREO‐Anexo 1 
Fonte 3: SCP5161N, SEDETEC, 28/01/2020, 15h54h10‐RREO‐Anexo 6 
Fonte 2 : Lei nº 10.232, de 03/08/2018 ‐ LDO 2019 (DOM‐eletrônico edição 6867, de 03/08/2018) 
Fonte 4: PIB Goiás:  a) crescimento 2019( % )= 2,5; b) a preços correntes=R$ 212.374.445.481 (valor projetado com base na 
participação do Estado no PIB nacional=2,9%). 

Variáveis  2019

PIB_Estado de Goiás (crescimento %)  2,5

Receita Corrente Líquida  4.667.164.385

2.3. ANEXO II.3 - Demonstrativo das Metas Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 
nos Três Exercícios Anteriores com Memória e Metodologia de Cálculo 
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(Conforme art. 4º, § 2º, II da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2021 

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II) R$ 1,00  

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

ESPECIFICAÇÃO  2018(LDO)  2019(LDO)  %  2020(LDO)  %  2021  %  2022  %  2023  % 
Receita Total  4.636.741.855  4.939.381.016  6,53  5.756.298.170  16,54  5.666.589.947  ‐1,56   5.474.349.959  ‐3,39   5.601.478.178  2,32 

Receitas Primárias (I)  4.420.082.481  4.651.492.236  5,24  4.915.990.523  5,69  4.753.364.457  ‐3,31   4.974.890.145  4,66   5.055.714.116  1,62 

Despesa Total  4.478.519.339  4.797.716.288  7,13  5.357.457.912  11,67  5.893.195.739  10,00   5.809.425.506  ‐1,42   6.084.283.865  4,73 

Despesas Primárias (II)  4.408.866.616  4.658.315.049  5,66  4.900.890.075  5,21  4.953.241.543  1,07   4.601.516.249  ‐7,10   4.649.750.224  1,05 

Resultado Primário (III) = (I ‐ II)  11.215.865 ‐6.822.813  ‐160,83  15.100.448  ‐ 321,32  ‐199.877.085  ‐1.423,65   373.373.895  ‐ 286,80   405.963.892  8,73 

Resultado Nominal  36.567.339  18.719.589  ‐ 48,81 ‐47.984.244  ‐ 356,33  ‐169.199.026  252,61   426.295.921  ‐ 351,95   491.849.751  15,38 

Dívida Pública Consolidada  870.699.291  946.138.926  8,66  2.167.874.460  129,13  2.026.060.646  ‐ 6,54   1.790.265.233  ‐ 11,64   1.557.055.028  ‐ 13,03 

Dívida Consolidada Líquida  691.484.508  759.217.908  9,80  2.011.482.590  164,94  1.802.688.221  ‐10,38   1.524.360.106  ‐ 15,44   1.340.589.786  ‐ 12,06 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

ESPECIFICAÇÃO 

2018  2019  %  2020  % 
2021  %  2022  %  2023  % 

Receita Total  4.978.469.730   5.152.268.338  3,49  5.756.298.170  11,72  5.471.265.759  ‐4,95   5.107.146.151  ‐6,66   5.048.650.904 ‐ 1,15 

Receitas Primárias (I)  4.745.842.560     4.851.971.551  2,24  4.915.990.523  1,32  4.589.518.642  ‐6,64   4.641.188.679  1,13   4.556.749.992 ‐1,82 

Despesa Total  4.808.586.214     5.004.497.860  4,07  5.357.457.912  7,05  5.690.060.576  6,21   5.419.745.784  ‐ 4,75   5.483.806.999  1,18 

Despesas Primárias (II)  4.733.800.086     4.859.088.428  2,65  4.900.890.075  0,86  4.782.506.076  ‐2,42   4.292.859.641  ‐ 10,24   4.190.851.937 ‐2,38 

Resultado Primário (III) = (I ‐ II)  12.042.474   ‐7.116.876  ‐159,10  15.100.448  ‐ 312,18  ‐192.987.434  ‐1.378,02   348.329.038  ‐ 280,49   365.898.055  5,04 

Resultado Nominal  39.262.352   19.526.403  ‐50,27 ‐47.984.244  ‐ 345,74  ‐163.366.830  240,46   397.701.204  ‐ 343,44   443.307.572  11,47 

Dívida Pública Consolidada  934.869.829   986.917.514  5,57  2.167.874.460  119,66  1.956.223.468  ‐9,76   1.670.179.338  ‐14,62   1.403.384.433  ‐15,97 

Dívida Consolidada Líquida  742.446.916   791.940.200  6,67  2.011.482.590  153,99  1.740.550.565  ‐13,47   1.422.110.371  ‐18,30   1.208.282.818  ‐15,04 

Fonte 1 : Lei nº 10.385, de 05/08/2019 ‐ LDO 2020 (DOM‐eletrônico edição 7110, de 05/08/2019) 
Fonte 2 : Lei nº 10.232, de 03/08/2018 ‐ LDO 2019 (DOM‐eletrônico edição 6867, de 03/08/2018) 
Fonte 3 : Lei nº 10.057, de 04/08/2017 ‐ LDO 2018 (DOM‐eletrônico edição 6625, de 04/08/2017) 

Indicador 
Inflação ‐ IPCA ‐ IBGE 

Ano Base‐
expectativa 
inflação 

Expectativa de Inflação‐BACEN 

2018  2019  2020  2021  2022  2023 

Inflação Média (% anual)  3,75  4,31  2,94  3,57  3,50  3,50 

Indíces para cálculo dos valores 
constantes 

1,0737  1,0431  0  1,0357  1,0719  1,1095 

Metodologia de cálculo dos Valores Constantes 

Ano de Referência=2021  Ano 1 = 2022  Ano 2 = 2023 

{1+(taxa de inflação de 2021/100)}  {1+(taxa de inflação 2021/100)}x{1+(Taxa de  Inflação 2022/100)} 
{1+(taxa de inflação 2021/100)}x{1+(taxa de inflação 2022/100)}x{1+(taxa 
inflação 2023/100)} 

{1+(4,00/100)} = 1,0357  {1+(3,57/100)}x{1+(3,50/100)} = 1,0357x 1,0350 = 1,071949 
{1+(3,57/100)}x{1+(3,50/100)}x{1+(3,50/100)} = 1,0357 x 1,0350x 1,0350 = 
 1,10946 

Cálculo do Valor Constante:  Cálculo do Valor Constante:  Cálculo do Valor Constante: 

Valor corrente/1,0357  Valor corrente/1,0719  Valor corrente/1,1094 

Metodologia de cálculo dos Valores Correntes 

Ano =2018  Ano = 2019  Ano = 2020 

{1+(taxa de inflação 2019/100)}x{1+(Taxa de  Inflação 2020/100)}  {1+(taxa de inflação de 2020/100)}  Valor corrente 



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

{1+(4,31/100)}x{1+(2,94/100)} = 1,0431x 1,0294 = 1,07376  {1+(4,31/100)} = 1,0431

Cálculo do Valor Constante: 
Cálculo do Valor Constante: 

Valor corrente x 1,0737  Valor corrente x 1,0431

2.3.1 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Fiscais Anuais 

As projeções das metas anuais para o triênio 2021-2023 foram baseadas nas 
orientações contidas no Manual de Demonstrativos Fiscais, 10ª edição, versão 3, de 
26/02/2020 e as estimativas oficiais quanto ao desempenho das atividades econômicas no 
País tendo como referência a efetiva realização das categorias de receitas e despesas, no 
Município. 

2.3.1.1 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais – Receitas 

As receitas orçamentárias para o triênio 2021-2023 foram estimadas 
considerando-se uma combinação de métodos, de maneira a dar maior consistência e 
transparência dos valores. Para o conjunto maior de receitas foi considerado o modelo de 
projeção “média móvel”, a partir do comportamento histórico da arrecadação da receita e 
com as correções por parâmetro de preços e quantidade, bem como as ações em curso e 
futuras, que geram e gerarão receita pública. Além disso, para as receitas cujas fontes são 
relativas ao Tesouro municipal, foi considerada, por estimativa, uma perda de arrecadação no 
montante de R$ 306 milhões em 2020. Não estão incluídas no cenário de receitas quaisquer 
arrecadações atípicas ou não recorrentes e não há previsão de mudanças na alíquota ou base 
cálculo dos tributos, portanto, sem ocorrência de Efeito Legislação na estimativa das receitas 
de tributos. Cabe anotar que no total da receita projetada estão incluídos os valores 
arrecadados com Dívida Ativa, Multa e Juros respectivos. 

AMF ‐ Demonstrativo 1a ‐ Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas (LRF, art. 4º, § 1º) 

Especificação 
2021 

Valor Corrente 
2022 

Valor Corrente 
2023 

Valor Corrente 

RECEITA TOTAL      5.666.589.947      5.474.349.959       5.601.478.178 

RECEITAS CORRENTES       5.178.007.162      5.439.317.784       5.540.205.179 

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA      1.841.342.099      1.914.886.179       1.941.247.114 

      Impostos      1.773.205.625      1.845.988.506       1.872.478.899 

        iptu          698.042.297          730.261.367           744.618.142 

        iss          689.921.023          717.055.621           722.498.395 

        itbi          143.194.516          148.871.292           152.414.040 

        irrf          242.044.995          249.796.409           252.943.154 

       outros impostos  2.795  3.817   5.167 

      Taxas             68.135.775             68.896.719              68.766.924 

      Contribuição de Melhoria  699  954   1.292 

  CONTRIBUIÇÕES          349.055.968          378.321.687           374.497.303 

      Contribuições Sociais          256.666.769          285.191.726           278.345.901 

      Contribuições Econômicas  22.262  23.088   21.695 

      Contrib.para o Custeio do Serv. De Iluminação Pública             92.366.936             93.106.873              96.129.706 

   RECEITA PATRIMONIAL          227.618.847          262.797.815           278.643.909 

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado             61.669.505             69.483.684              61.263.458 

      Valores Mobiliários          164.157.398          191.524.507           215.497.198 

      Exploração de Recursos Naturais  256.699  157.257   212.867 
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      Demais Receitas Patrimoniais                1.535.244                1.632.367                 1.670.387 

   RECEITA DE SERVIÇOS             14.601.937             18.482.575              18.713.240 

   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES      2.577.907.129      2.697.187.382       2.750.338.248 

      Transferências da União e de suas Entidades      1.196.614.805      1.264.924.840       1.294.129.673 

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades          938.541.496          970.407.736           980.852.745 

      Transferências dos Municípios e suas Entidades  19.565  26.722   36.171 

      Transferências de Recursos do FUNDEB          441.429.108          460.742.230           474.249.082 

      Outras Transferências Multigovernamentais  229.618  205.824   186.666 

      Transferências de Convênios do Exterior  382.720  147.716   199.952 

      Transferências de Pessoas Físicas  689.818  732.314   683.958 

   OUTRAS RECEITAS CORRENTES          167.481.182          167.642.145           176.765.366 

      Multas Administrativas,Contratuais e Judiciais             84.279.320             91.028.446              90.463.182 

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos             54.795.523             53.182.978              59.288.654 

      Demais  Receitas Correntes              28.406.340             23.430.721              27.013.530 

RECEITAS  CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS          293.549.663          324.641.867           350.652.262 

     DEDUÇÕES DA RECEITA‐RECEITAS CORRENTES  ‐          28.680.508  ‐          32.469.738   ‐          32.720.597 

     DEDUÇÕES DA RECEITA‐FORMAÇÃO PARA O FUNDEB  ‐       248.846.949  ‐       257.645.397   ‐       257.098.424 

RECEITAS DE CAPITAL          472.560.579  505.443   439.758 

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
        472.058.451 

‐   ‐  

      Operações de Crédito‐Mercado Interno‐PMAT 
           14.857.200 

‐   ‐  

     Outras Operações de Crédito‐Mercado Interno 
        457.201.251 

‐   ‐  

      Outras Operações de Crédito‐Mercado Externo 
‐   ‐   ‐  

   ALIENAÇÃO DE BENS  483.611  480.152   405.524 

      Alienação de Bens Imóveis  483.611  480.152   405.524 

   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  18.517  25.290   34.233 

      Transferências de Recursos do SUS‐Atenção Básica 
‐   ‐   ‐  

      Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação  12.578  17.178   23.253 

      Outras Transferências de Convênios da União   5.939  8.112   10.981 

   DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL 
‐   ‐   ‐  

RECEITAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTÁRIAS 
‐   ‐   ‐  

Fonte 1: Relatório SCP5111, SEDETEC  ‐ RREO‐Anexo 1 (Balanços Orçamentários‐6º bimestre)‐Exercícios 2017,2018,2019 
Fonte 2: Relatório SCP3021N, SEDETEC‐Balanço Geral (comparativo da receita orçada com a arrecadada)/dezembro ‐ Exercícios 2017, 
2018, 2019 (exceto fontes 200) 
Fonte 3: Lei nº 10.450 ,de 28/12/2019 ‐ LOA 2020 (DOM‐eletrônico‐Suplemento edição 7208, de 27/12/2019) 
Fonte 4:  Instituto Mauro Borges de Estatística e Estudos Socioeconômicos, Informe Técnico nº 02, de março de 2020,PIB Goiás‐4º 
trimestre de 2019 
Fonte 5:  Banco Central do Brasil‐Boletim Focus‐Relatório de Mercado‐Expectativas de Mercado 
Fonte  6: Comunicação  Interna  019/2020 da  Superintendência de Administração  Tributária  (Secretaria de  Finanças‐SUPADM), de 
26/02/2020 (retificada em 12/03/2020) 
Fonte 7: Operações de Crédito: Planilha "Cronograma de Liberação das Operações Contratadas, Autorizadas e em Tramitação"‐base 
31/12/2019(cotação R$/ US$= 4,0307) ‐ Gerência de Controle da Dívida(GERCDV) 12/03/2020 

Banco Central do Brasil‐FOCUS‐Relatório de Mercado‐Expectativas de Mercado em 27/03/2020 e IPEA‐Carta de Conjuntura  nº 46‐
1º trimestre 2020 

VARIÁVEIS  2020 2021 2022  2023

PROJEÇÃO DA INFLAÇÃO IPCA (Índice de Preço)%  2,94% 3,57% 3,50%  3,50%

PROJEÇÃO DO PIB (Índice de Quantidade)% ‐1,80% 1,20% 2,50%  2,50%

IMPACTO LEGAL (Efeito Legislação)%  0,00% 0,00% 0,00%  0,00%

índice p/ projeção despesas  pessoal  1,0805 1,0692 1,0764  1,0784

Taxa Selic‐Média do ano  3,54% 3,35% 4,67%  5,67%

Memória de Cálculo ‐ Estimativa da Receita: 2021 a 2023 

Re =  Am (T‐1)x(1+EP)x(1+EQ)x(1+EL) 

Onde,  

Re = Receita Estimada 
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Am = Arrecadação Mensal  (média dos 3 anos anteriores) 

(T‐1) = Período Anterior 

(1+EP) = Índice de Variação de Preços 

(1+EQ) = Variação de Quantidade 

(1+EL) = Efeito Legislação 
**o efeito legislação leva em consideração a mudança na alíquota ou na base de cálculo de alguma receita, decorrentes de ajustes 
na legislação ou nos contratos públicos. 

2.3.1.2 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Fiscais Anuais – Despesas 

(Art. 4º, §2º, inciso II da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000) 

Na projeção das despesas para o triênio 2021-2023 foram consideradas as 
despesas obrigatórias: pessoal e respectivos encargos, o serviço da dívida pública e os 
investimentos, além das despesas contratuais necessárias para o custeio dos serviços públicos 
a serem disponibilizados para a sociedade, tendo com base sua evolução histórica e 
considerando os índices de variação de preços, os compromissos firmados em contrato e as 
variações nas políticas públicas. 

AMF ‐ Demonstrativo 1b ‐ Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas (LRF, art. 4º, § 1º) 

Especificação 
2021 

Valor Corrente 
2022 

Valor Corrente 
2023 

Valor Corrente 

DESPESA TOTAL      5.893.195.739    5.809.425.506     6.084.283.865 

   DESPESAS CORRENTES      4.955.511.616    5.267.501.528     5.545.555.921 

      Pessoal e Encargos Sociais(*)      3.028.902.990    3.260.311.178     3.516.049.987 

      Juros e Encargos da Dívida          119.571.912        125.404.938         113.041.930 

      Outras Despesas Correntes      1.807.036.714    1.881.785.412     1.916.464.004 

   Despesas Intraorçamentárias Correntes          245.844.643        278.587.458         287.772.119 

   DESPESAS DE CAPITAL          674.869.486        242.912.421         236.981.569 

      Investimentos          472.058.451  ‐   ‐  

      Inversões Financeiras(Demais Inversões Financeiras)              4.540.538            6.103.954             3.771.365 

      Amortização da Dívida          198.270.497        236.808.467         233.210.204 

   Despesas Intraorçamentárias de Capital            16.969.993          20.424.098           13.974.257 

   Reserva de Contingência  ‐   ‐   ‐  

Fonte 1: Relatório SCP5111, SEDETEC  ‐ RREO‐Anexo 1 (Balanços Orçamentários‐6º bimestre)‐Exercícios 2017, 2018, 2019 (310milhões 
inv.op.credito) 
Fonte 2: Lei nº 10.450 ,de 28/12/2019 ‐ LOA 2020 (DOM‐eletrônico‐Suplemento edição 7208, de 27/12/2019) 
Fonte 3: Ofício GAB Nº 685/2020 ‐Secretaria Municipal de Administração, de 06/03/20 
Fonte 4: Juros, Encargos e Amortização da Dívida: Planilha "Cronograma de Pagamento das Dívidas Contratadas" ‐ base 31/12/2019 
(cotação R$/ US$= 4,0307) ‐ Gerência de Controle da Dívida(GERCDV) 12/03/2020 
Fonte 5:  Banco Central do Brasil‐Boletim Focus‐Relatório de Mercado‐Expectativas de Mercado 

Banco Central do Brasil‐FOCUS‐Relatório de Mercado‐Expectativas de Mercado em 27/03/2020 e IPEA‐
Carta de Conjuntura  nº 46‐1º trimestre 2020 

Variáveis   2020 2021 2022 2023 

IPCA  1,0294 1,0357 1,0350 1,0350 

PIB  1,0180 1,0120 1,0250 1,0250 

crescimento vegetativo da folha pagamento  1,0500 1,0350 1,0400 1,0450 

previsão de reajuste data base (base INPC/IBGE)  1,0290 1,0330 1,0350 1,0320 

índice projeção p/juros e encargos(taxa Selic)  1,0350 1,0500 1,0600 1,0625 

índice p/ projeção despesas  pessoal  1,0805 1,0692 1,0764 1,0784 

índice projeção (ipca x pib)  1,0479 1,0481 1,0609 1,0609 
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2.3.1.3 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Fiscais Anuais – Resultado 
Primário 

ESPECIFICAÇÃO  2018 (LDO)  2019 (LDO)  2020(LDO)  2021  2022  2023 

RECEITAS PRIMÁRIAS  (Previsto)  (Previsto)  (Previsto)  (Projetado)  (Projetado)  (Projetado) 

RECEITAS CORRENTES (I) 
4.151.079.365,0

0 
4.535.056.457,0

0 
5.006.469.489,19 

4.900.479.704,7
9 

5.149.202.649,2
6 

5.250.386.158,5
4 

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.389.315.737,00  1.524.436.503,00  1.896.461.184,34  1.839.366.396,23  1.912.610.866,67  1.938.877.957,66 

         IPTU  0,00  0,00  686.390.371,51  697.473.543,93  729.547.575,60  744.021.384,27 

         ISS  0,00  0,00  738.962.238,11  688.699.569,52  715.695.360,94  720.958.021,75 

         ITBI  0,00  0,00  149.518.958,38  143.021.709,51  148.679.385,80  152.192.992,56 

         IRRF  0,00  0,00  249.098.624,69  242.044.994,95  249.796.408,71  252.943.154,49 

         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  72.490.991,65  68.126.578,32  68.892.135,62  68.762.404,58 

    Contribuições  122.177.606,00  174.818.529,00  256.474.365,58  340.815.798,49  367.090.444,34  367.510.285,71 

    Receita Patrimonial   139.544.305,00  168.968.501,00  145.304.953,81  211.078.824,11  246.091.255,00  258.258.511,57 

        Aplicações Financeiras (II)  105.953.430,00  105.138.235,00  91.822.860,80  147.617.375,65  174.817.947,18  195.111.800,03 

        Outras Receitas Patrimoniais  33.590.875,00  63.830.266,00  53.482.093,00  63.461.448,46  71.273.307,82  63.146.711,54 

    Transferências Correntes  2.255.651.366,00  2.627.701.861,00  2.464.706.256,76  2.329.060.180,12  2.439.541.985,71  2.493.239.823,98 

         Cota‐Parte do FPM  0,00  0,00  262.751.606,74  253.467.317,95  264.121.638,92  253.923.501,87 

         Cota‐Parte do ICMS  0,00  0,00  491.519.149,47  505.531.372,11  524.375.450,00  534.842.975,14 

         Cota‐Parte do IPVA  0,00  0,00  249.301.573,87  231.385.615,44  237.108.203,90  234.430.072,84 

         Cota‐Parte do ITR  0,00  0,00  244.566,48  223.159,78  208.471,26  228.443,68 

         Transferências da LC 87/1996  0,00  0,00  846.055,74  557.945,26  476.123,49  644.492,65 

         Transferências da LC 61/1989  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

         Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  448.289.861,71  441.429.107,99  460.742.229,80  474.249.082,33 

         Outras Transferências Correntes  0,00  0,00  1.011.753.442,75  896.465.661,59  952.509.868,34  994.921.255,46 

    Demais Receitas Correntes  244.390.351,00  305.258.882,00  243.522.728,71  180.158.505,84  183.868.097,53  192.499.579,63 

        Outras Receitas Financeiras (III)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Receitas Correntes Restantes  244.390.351,00  305.258.882,00  243.522.728,71  180.158.505,84  183.868.097,53  192.499.579,63 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I ‐ II ‐ III) 
4.045.125.935,0

0 
4.429.918.222,0

0 
4.914.646.628,39 

4.752.862.329,1
4 

4.974.384.702,0
8 

5.055.274.358,5
1 

RECEITAS DE CAPITAL (V)  110.705.945,00  199.431.738,00  525.992.340,02  472.560.579,15  505.442,57  439.757,72 

    Operações de Crédito (VI)  110.578.169,00  182.704.406,00  524.648.445,59  472.058.450,93  0,00  0,00 

    Amortização de Empréstimos (VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

    Alienação de Bens  127.776,00  46.139,00  208.669,86  483.611,29  480.152,39  405.524,31 

         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Outras Alienações de Bens  127.776,00  46.139,00  208.669,86  483.611,29  480.152,39  405.524,31 

    Transferências de Capital  0,00  2.331.271,00  1.135.224,57  18.516,94  25.290,18  34.233,41 

      Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação  0,00  0,00  1.135.224,57  12.577,54  17.178,23  23.252,89 

      Outras Transferências de Convênios da União   0,00  2.331.271,00  0,00  5.939,39  8.111,94  10.980,53 

    Outras Receitas de Capital  0,00  14.349.922,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Outras Receitas de Capital Primárias  0,00  14.349.922,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V ‐ VI ‐ VII ‐ VIII ‐ IX ‐ X)  0,00  16.681.193,00  1.343.894,43  502.128,22  505.442,57  439.757,72 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI)¹ 
4.420.082.480,0

0 
4.651.492.236,0

0  4.915.990.522,82 
4.753.364.457,3

7 
4.974.890.144,6

4 
5.055.714.116,2

3 

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (XIII) 
4.187.502.932,0

0 
4.437.919.751,0

0 
4.229.341.280,93 

4.455.582.752,7
8 

4.649.469.724,7
7 

4.720.618.521,0
6 

    Pessoal e Encargos Sociais  2.358.333.477,00  2.597.294.574,00  2.486.697.724,00  2.921.693.771,26  3.144.911.175,38  3.391.598.007,98 

    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  3.359.275,00  32.136.468,00  63.084.691,48  116.939.315,95  121.895.921,49  109.225.940,74 

    Outras Despesas Correntes  1.825.810.180,00  1.808.488.709,00  1.679.558.865,45  1.416.949.665,58  1.382.662.627,90  1.219.794.572,34 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII ‐ XIV) 
4.184.143.657,0

0 
4.405.783.283,0

0 
4.166.256.589,45 

4.338.643.436,8
3 

4.527.573.803,2
8 

4.611.392.580,3
2 

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  290.718.592,00  359.462.092,00  802.748.974,63  640.927.692,14  199.672.722,25  196.758.783,27 

    Investimentos  224.425.145,00  252.197.322,00  675.752.508,72  472.058.450,93  0,00  0,00 

    Inversões Financeiras  0,00  0,00  210.426,67  0,00  0,00  0,00 

        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
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        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

    Amortização da Dívida (XX)  66.293.447,00  107.264.770,00  126.786.039,24  168.869.241,21  199.672.722,25  196.758.783,27 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXIa) = (XVI ‐ XVII ‐ XVIII ‐ XIX ‐ XX)  224.425.145,00  252.197.322,00  675.962.935,39  472.058.450,93  0,00  0,00 

Restos a Pagar Processados Pagos (XXIIIb)  0,00  0,00  50.061.016,33  105.692.721,76  54.828.099,41  28.442.076,57 

Restos a Pagar Não Processados Pagos (XXIIIc)  0,00  0,00  8.609.534,08  36.846.933,19  19.114.346,59  9.915.567,29 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 
4.408.568.802,0

0 
4.657.980.605,0

0 
4.900.890.075,25 

4.953.241.542,7
1 

4.601.516.249,2
9 

4.649.750.224,1
8 

RESULTADO PRIMÁRIO ‐ Acima da Linha (XXIV) = [XIIa ‐ (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]  11.513.678,00  ‐6.488.369,00  15.100.447,57  ‐199.877.085,35  373.373.895,36  405.963.892,05 

JUROS NOMINAIS

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)  0,00  0,00  0,00  147.617.375,65  174.817.947,18  195.111.800,03 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)  0,00  0,00  63.084.691,48  116.939.315,95  121.895.921,49  109.225.940,74 

RESULTADO NOMINAL ‐ Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV ‐ XXVI)  0,00  0,00  ‐47.984.243,91  ‐169.199.025,65  426.295.921,05  491.849.751,34 

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL  31/12/2018  31/12/2019  31/12/2020  31/12/2021  31/12/2022  31/12/2023 

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)  870.699.291,00  946.138.926,00  2.167.874.460,06  2.026.060.645,53  1.790.265.232,73  1.557.055.028,45 

DEDUÇÕES (XXIX)  179.214.783,00  186.921.018,00  156.391.870,41  223.372.424,89  265.905.126,32  216.465.242,16 

    Disponibilidade de Caixa  179.214.783,00  186.921.018,00  156.391.870,41  223.372.424,89  265.905.126,32  216.465.242,16 

           Disponibilidade de Caixa Bruta  245.431.981,00  255.985.556,00  374.944.934,79  489.267.071,99  536.415.363,18  502.340.717,08 

           (‐) Restos a Pagar Processados (XXX)    66.217.198,00  69.064.538,00  218.553.064,38  265.894.647,11  270.510.236,85  285.875.474,92 

    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII ‐ XXIX) 
691.484.508,00  759.217.908,00  2.011.482.589,65 

1.802.688.220,6
4 

1.524.360.106,4
1 

1.340.589.786,2
9 

RESULTADO NOMINAL ‐ Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa ‐ XXXIb)  36.567.339,00  67.733.400,00 
‐

1.252.264.681,65 
208.794.369,01  278.328.114,24  183.770.320,12 

AJUSTE METODOLÓGICO

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa ‐ XXXb)  0,00  0,00  130.984.191,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)  0,00  0,00  184.675,00  0,00  0,00  0,00 

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)  701.199.004,00  750.212.814,00  895.367.990,00  0,00  0,00  0,00 

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTROS AJUSTES (XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO ‐ Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII ‐ XXXIII ‐ 
IX + XXXIV + XXXV ‐ XXXVI + XXXVII) 

‐9.714.496,00  18.719.590,00  ‐488.065.557,65  208.794.369,01  278.328.114,24  183.770.320,12 

RESULTADO PRIMÁRIO ‐ Abaixo da Linha (XXXIX) =  XXXVIII ‐ (XXV ‐ XXVI)  ‐9.714.496,00  18.719.590,00  ‐424.980.866,17  178.116.309,30  225.406.088,55  97.884.460,83 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      0,00  0,00  0,00  0,00 

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores ‐ RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0  0  0  0 

Fonte 1 : Lei nº 10.385, de 05/08/2019 ‐ LDO 2020 (DOM‐eletrônico edição 7110, de 05/08/2019)
Fonte 2 : Lei nº 10.232, de 03/08/2018 ‐ LDO 2019 (DOM‐eletrônico edição 6867, de 03/08/2018)
Fonte 3 : Lei nº 10.057, de 04/08/2017 ‐ LDO 2018 (DOM‐eletrônico edição 6625, de 04/08/2017)
Notas: 
1. De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, para 2018, houve mudanças na metodologia de cálculo para o
Resultado Primario que resultou no "Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal".      ¹No   entanto, os valores 
projetados para 2018 foram baseados no MDF 7ª edição tendo em vista o prazo de entrega do Projeto de Lei da LDO na 
Câmara Municipal, seguindo portanto, a metodologia disposta naquele documento. Para os valores projetados para 2019 
seguiu‐se a mesma metodologia. 2018 e 2019 sãos valores referentes a projeções do Resultado Nominal  "abaixo da 
linha" (ver MDF 10ª edicação, versão 3, de 26/02/2020, pág. 109) 
2. De acordo com o MDF 10ª edição, versão 3, de 26/02/2020, as "receitas" foram informadas pelos valores líquidos das
respectivas deduções, inclusive para a formação do FUNDEB . 
3. De acordo com o MDF 10ª edição, versão 26/02/20, as Receitas e Despesas Intraorçamentárias não foram computadas
na apuração do Resultado Primário. 
4. O cálculo do resultado primário foi elaborado considerando‐se as despesas que "efetivamente saíram do caixa do
governo" (MDF 10ª edição). Portanto, as projeções de despesas  para 2021 a 2023, deste   relatório, tiveram como base as 
"Despesas Pagas" conforme relatórios fiscais de execução de  2017 a 2019‐RREO‐anexo 1. Os valores dos "restos a pagar 
processados pagos" e de "restos a pagar não processados pagos" foram projetados com base na média dos valores 
executados em 2018 e 2019, incorporando‐se a expectativa de inflação do período. 
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2.3.1.4 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Fiscais Anuais – Resultado 
Nominal e do Montante da Dívida Pública 

AMF ‐ Demonstrativo 1d ‐ Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais ‐Resultado Nominal  (LRF, art.53, inciso III) R$ 1,00 

Especificação 
2017 (previsto) 

(b) 
2018 (previsto)  2019 (previsto)  2020 (Previsto)  2021 (Projetado)  2022(Projetado)  2023 (Projetado) 

RESULTADO NOMINAL‐acima da linha 

RESULTADO PRIMÁRIO‐acima da linha  

 não pertinente 
cf. MDF 10ª  

0  0  15.100.448  ‐199.877.085   373.373.895  405.963.892 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)  0  0  0  147.617.376   174.817.947  195.111.800 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)  0  0  63.084.691   116.939.316   121.895.921  109.225.941 

RESULTADO NOMINAL‐acima da linha  0  0  ‐ 47.984.244  ‐169.199.026   426.295.921  491.849.751 

RESULTADO NOMINAL‐abaixo da linha 

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)   826.414.569  870.699.291  946.138.926  2.167.874.460  2.026.060.646   1.790.265.233  1.557.055.028 

DEDUÇÕES (XXIX)  171.497.400  179.214.783  186.921.018  156.391.870  223.372.425   265.905.126  216.465.242 

Disponibilidade de Caixa   171.497.400  179.214.783  186.921.018  156.391.870  223.372.425   265.905.126  216.465.242 

 Disponibilidade de Caixa Bruta  234.863.140  245.431.981  255.985.556  374.944.935  489.267.072   536.415.363  502.340.717 

   (‐) Restos a Pagar Processados (XXX)    63.365.740  66.217.198  69.064.538  218.553.064  265.894.647   270.510.237  285.875.475 

Demais Haveres Financeiros  0  0  0  ‐  0   0  0 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXIa) = (XXVIII ‐ XXIX)  654.917.169  691.484.508  759.217.908  2.011.482.590  1.802.688.221   1.524.360.106  1.340.589.786 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES ** 
0  0  0  NÃO PERTINENTE CF.MDF (10ª) 

(**)PASSIVOS RECONHECIDOS   0  701.199.004  750.212.814 

NÃO PERTINENTE CF.MDF (10ª) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA 
654.917.169 ‐9.714.496  9.005.094 

RESULTADO NOMINAL ‐ Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa ‐ XXXIb)   (b‐a)*    DCL2018‐DCL2017   DCL2018‐DCL2019   DCL2019‐DCL2020   DCL2020‐DCL2021    DCL2021‐DCL2022   DCL2022‐DCL2023 

VALOR  **************  36.567.339  18.719.590  ‐1.252.264.682  208.794.369  278.328.114  183.770.320 

AJUSTE METODOLÓGICO  2017  2018  2019  2020  2021  2022  2023 

RESULTADO NOMINAL ABAIXO DA LINHA  0  0  0  0  0   0  0 

VARIAÇÃO SALDO RPP  0  0  0  0  0   0  0 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES  0  0  0  0  0   0  0 

PASSIVOS RECONHECIDOS  0  0  0  0  0   0  0 

VARIAÇÃO CAMBIAL  0  0  0  0  0   0  0 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS  0  0  0  0  0   0  0 

OUTROS AJUSTES  0  0  0  0  0   0  0 

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO‐abaixo da linha  0  0  0  0  0   0  0 

RESULTADO PRIMÁRIO‐Abaixo da Linha  0  0  0  0  0   0  0 

Fonte 1 : Lei nº 10.385, de 05/08/2019 ‐ LDO 2020 (DOM‐eletrônico edição 7110, de 05/08/2019) 
Fonte 2 : Lei nº 10.232, de 03/08/2018 ‐ LDO 2019 (DOM‐eletrônico edição 6867, de 03/08/2018) 
Fonte 3 : Lei nº 10.057, de 04/08/2017 ‐ LDO 2018 (DOM‐eletrônico edição 6625, de 04/08/2017) 
**Fonte 4: Manual Demonstrativos Fiscais (MDF‐STN, 10ª edição‐versão de 26/02/2020) 
Fonte 5: Planilha "Cronograma de Pagamento das Dívidas Contratadas"‐base 31/12/2019(cotação R$/ US$= 4,0307) ‐ Gerência de Controle da Dívida(GERCDV) 12/03/2020 
Notas: 
1. Conforme consta do  Manual de Demonstrativos Fiscais para 2020, em sua 10ª  edição, versão 3, de 26/02/2020,  o" Resultado Nominal representa a variação da DCL em dado período e pode ser obtido a partir
do resultado primário por meio da soma da conta juros. Em função da mudança de metodologia conforme MDF‐8ª edição que apresenta o cálculo do Resultado Nominal também "acima da linha", um resultado 
nominal negativo representa  crescimento do endividamento e um resultado positivo, uma redução do endividamento.  A metodologia e a memória de cálculo do resultado nominal tem como referência o inciso II 
do § 2º do art.4º da LC 101/2000 e pela RSF nº 40/2001, e foi alterada a partir do exercício de 2018 com "possibilidade  de adiamento para 2019" (pág.105) devendo ser acompanhado pela metodologia "acima da 
linha". 
2. (b‐a)* Refere‐se ao valor do Resultado Nominal  projetado para o exercício  2017  de R$ (‐) 54.302.598.
3. **Passivos Reconhecidos: refere‐se ao valor de parcelamento de contribuições sociais reconhecidos como dívida em 2016, demonstrado no relatório alterado no 1º bimestre de 2017, conforme RREO‐anexo 5.

AMF ‐ Demonstrativo 1e ‐ Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais ‐Dívida  (LRF, art. 55, Inciso I, alínea "b") R$ 
1,00 

Especificação  2017 (previsto)  2018 (previsto)  2019 (previsto)  *2020 (Previsto ) 
*2021

(Projetado) 
*2022

(Projetado) 
*2023

(Projetado) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 
826.414.569,0

0 
870.699.291,0

0 
946.138.926,0

0 
2.167.874.460,0

6 
2.026.060.645,5

3  
1.790.265.232,7

3  
1.557.055.028,4

5 

Dívida Mobiliária   0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dívida Contratual  826.414.569,00  870.699.291,00  946.138.926,00  2.162.017.434,36  2.007.990.898,92  1.771.182.431,87  1.537.972.227,59 

 Empréstimos  826.414.569,00  870.699.291,00  946.138.926,00  1.266.649.443,94  1.287.760.811,90  1.145.666.412,56  1.005.343.512,31 

   Internos  0,00  0,00  0,00  847.901.356,99  1.134.126.687,74  1.004.173.995,05  875.992.801,45 

   Externos  0,00  0,00  0,00  418.748.086,95  153.634.124,16  141.492.417,51  129.350.710,86 
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 Reestruturação da Dívida de Estados e 
Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 Financiamentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 Parcelamento e Renegociação de Dívidas  0,00  0,00  0,00  895.367.990,42  720.230.087,02  625.516.019,31  532.628.715,28 

    De Tributos  0,00  0,00  0,00  223.621.688,44  196.124.000,08  178.532.488,84  160.998.342,80 

    De Contribuições Previdênciarias  0,00  0,00  0,00  671.746.301,98  524.106.086,94  446.983.530,47  371.630.372,48 

    Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 Precatórios Post. A 05/05/2000(inclusive)‐
Vencidos e não Pagos  0,00  0,00  0,00  5.857.025,70  18.069.746,61  19.082.800,86  19.082.800,86 

 Outras Dívidas Contratuais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

DEDUÇÕES (II) 
171.497.400,0

0 
179.214.783,0

0 
186.921.018,0

0  156.391.870,41  223.372.424,89  265.905.126,32  216.465.242,16 

 Disponibilidade de Caixa (1)  171.497.400,00  179.214.783,00  186.921.018,00  156.391.870,41  223.372.424,89  265.905.126,32  216.465.242,16 

   Disponibilidade de Caixa Bruta  234.863.140,00  245.431.981,00  255.985.556,00  374.944.934,79  489.267.071,99  536.415.363,18  502.340.717,08 

  (‐) Restos a Pagar Processados  63.365.740,00  66.217.198,00  69.064.538,00  218.553.064,38  265.894.647,11  270.510.236,85  285.875.474,92 

 Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA‐DCL (III) = 
(I‐II) 

654.917.169,0
0 

691.484.508,0
0 

759.217.908,0
0 

2.011.482.589,6
5 

1.802.688.220,6
4 

1.524.360.106,4
1 

1.340.589.786,2
9 

Fonte 1 : Lei nº 10.385, de 05/08/2019 ‐ LDO 2020 (DOM‐eletrônico edição 7110, de 05/08/2019) 
Fonte 2 : Lei nº 10.232, de 03/08/2018 ‐ LDO 2019 (DOM‐eletrônico edição 6867, de 03/08/2018) 
Fonte 3 : Lei nº 10.057, de 04/08/2017 ‐ LDO 2018 (DOM‐eletrônico edição 6625, de 04/08/2017) 
Fonte 4: Planilha "Cronograma de Pagamento das Dívidas Contratadas"‐base 31/12/2019(cotação R$/ US$= 4,0307) ‐ Gerência de Controle da Dívida(GERCDV) 12/03/2020 
Fonte 5: Ofício nº 147/2019, de 13/03/2019 da Procuradoria Geral do Municípío e Of.038/2016 da Subprocuradoria Judicial, de 11/03/2019 

2.4. ANEXO II.4 – Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido 

PREFEITURA MUNICPAL DE GOIÂNIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2020 

AMF ‐ Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)  R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  2019  %  2018  %  2017  % 

Patrimônio/Capital  20.436.241.947 100,00% 7.385.484.683 100,00%  6.750.007.454 100,00%

Reservas  0 0,00% 0 0,00%  0 0,00%

Resultado Acumulado  0 0,00% 0 0,00%  0 0,00%

TOTAL  20.436.241.947 100,00% 7.385.484.683 100,00%  6.750.007.454 100,00%

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  2019  %  2018  %  2017  % 

Patrimônio ‐81.312.356 100,00% ‐110.655.174 100,00%  279.981.517 100,00%

Reservas  0 0,00% 0 0,00%  0 0,00%

Lucros ou Prejuízos Acumulados  0 0,00% 0 0,00%  0 0,00%

TOTAL ‐81.312.356 100,00% ‐110.655.174 100,00%  279.981.517 100,00%

Fonte: Relatórios 2018: SCP31E1N‐SEDETEC anexo 14 (IPSM), 08/04/2019,12h45h31); Anexo 14 (Fundo Previdenciário) 
08/04/2019,12h45h35; Anexo 14 (Fundo Financeiro), 08/04/2019, 12h45h34 
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2.5. ANEXO II.5 - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos 

PREFEITURA MUNICPAL DE GOIÂNIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2021 
AMF ‐ Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)  R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS  2019 (a)  2018 (b)  2017(c)  

RECEITAS DE CAPITAL ‐ ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  691.190 510.024  0

    Alienação de Bens Móveis  0 0  0

    Alienação de Bens Imóveis  691.190 510.024  0

DESPESAS EXECUTADAS 
2019 
(d) 

2018 
(e) 

2017 
(f)  

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  691.190 510.024  0

   DESPESAS DE CAPITAL  691.190 510.024  0

         Investimentos  691.190 510.024  0

         Inversões Financeiras  0 0  0

        Amortização da Dívida  0 0  0

    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA  0 0  0

        Regime Geral de Previdência Social  0 0  0

        Regime Próprio de Previdência dos Servidores  0 0  0

SALDO FINANCEIRO  2019 
(g) = ((Ia – IId) + IIIh) 

2018 
 (h) = ((Ib – IIe) + 

IIIi) 
2017 

 (i) = (Ic – IIf) 

VALOR (III)  0 0  0

Fonte: Secretaria de Finanças, Data emissão: 28/01/2020 
RREO ‐ Anexo 11 ‐ Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos dos exercícios 2017, 2018, 2019 
Nota:  As aplicações dos recursos da receita com  alienação de bens imóveis, neste caso os investimentos realizados,  não são segregados do montante 
dos investimentos realizados pela Entidade. 

2.6. ANEXO II.6 – Demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

RESUMO DO PLANO DE CUSTEIO ANUAL/CUSTO DOS BENEFÍCIOS EM 2019 

1.PLANO DE CUSTEIO ANUAL / CUSTO DOS BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

CUSTO EM 
% SOBRE O 
TOTAL DA 
FOLHA DO 

ATIVO 
Aposentadoria por idade ou por tempo de contribuição 
(compulsória; voluntária) 17,80 
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Aposentadoria por invalidez 1,14 
Pensão por Morte 1,78 
Pensão por Invalidez 1,90 
Pensão de Ativo 0,00 
Auxílio Doença 1,50 
Salário Maternidade 0,08 
Salário Família 0,00 
Auxílio Reclusão 0,06 
TOTAL 24,27

Notas: 
1.1. A Administração do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Goiânia segue o ordenamento jurídico contido na Lei nº 9.717/98, na Portaria 
MPS nº 204/98, na Portaria MPS nº 403/98, na Lei Municipal nº 032/2002 e na Lei 
Complementar nº 312/2018. 

1.2. PLANO DE CUSTEIO ANUAL/CUSTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - 
Os custos dos benefícios previdenciários a serem suportados pelo Fundo de Previdência 
foram calculados com base nos regimes atuariais, obtendo-se os resultados acima (cf.quadro). 

2. DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO
O custo das despesas de administração é de 2,00% sobre o total das remunerações, proventos 
e pensões dos segurados vinculados ao RPPS 

3. CONTRIBUIÇÕES DOS SEGURADOS E ÓRGÃOS EMPREGADORES
Para suportar o custo dos benefícios previdenciários faz-se necessária a contribuição ao 
fundo de previdência que corresponde a 30 % do total da folha salarial dos ativos. O 
resultado é obtido com a aplicação de alíquota de 11 % sobre a remuneração mensal dos 
servidores ativos e pensões e 16% dos órgãos empregadores sobre a folha total do ativo. 

QUADRO RESUMO DAS ALÍQUOTAS %  
Servidores Ativos  
(% sobre a remuneração mensal) 

11,00

Servidores Inativos 
(% que exceder ao limite máximo do RGPS – Regime Geral de Previdência Social), 
julgado pelo Supremo Tribunal Federal.) 

11,00

Pensões 
(% que exceder ao limite máximo do RGPS – Regime Geral de Previdência Social), 
julgado pelo Supremo Tribunal Federal.) 

11,00

Órgãos Empregadores 
(% sobre o total da folha dos servidores ativos) 

16,00

Despesas Administrativas 
(% sobre o total da folha dos servidores ativos) 

2,00 

ALÍQUOTA TOTAL DOS ÓRGÃOS EMPREGADORES 
(% sobre o total da folha dos servidores ativos) 

30,00

***OBS: Com a Lei Complementar nº 312/2018 a alíquota dos servidores ativos, 
aposentados e pensionistas permaneceu 11%.
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4. PLANO FINANCEIRO
PODER EXECUTIVO 

GRUPO MASCULINO FEMININO GERAL
ATIVOS 

QUANTIDADE 1.846 4.833 6.679
REMUNERAÇÃO MÉDIA 3.798,73 3.444,45 3.542,37
IDADE MÉDIA (ANOS) 54,83 53,97 54,21
IDADE MÉDIA NA ADMISSÃO (ANOS) 28,68 30,19 29,77
TEMPO MÉDIO DE PARTICIPAÇÃO NA 
PREFEITURA (ANOS) 26,16 23,78 24,43
PRAZO MÉDIO PARA APOSENTAR (ANOS) 9,54 4,83

GRUPOS MASCULINO FEMININO GERAL
APOSENTADORIA PROGRAMADA 

QUANTIDADE 1.080 3.214 4.294
REMUNERAÇÃO MÉDIA 6.153,90 5.132,30 5.389,25
IDADE MÉDIA (ANOS) 69,76 67,12 67,79

GRUPOS MASCULINO FEMININO GERAL
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

QUANTIDADE 665 2.281 2.946
REMUNERAÇÃO MÉDIA 6.125,70 5.010,76 5.262,44
IDADE MÉDIA (ANOS) 70,14 67,78 68,31

PENSIONISTAS MASCULINO FEMININO GERAL
QUANTIDADE 360 865 1.225
REMUNERAÇÃO MÉDIA 3.646,71 4.273,72 4.089,45
IDADE MÉDIA (ANOS) 61,60 66,74 65,23

TOTAL DA QUANTIDADE 15.144
Fonte: IPSM 

PODER LEGISLATIVO 
GRUPO MASCULINO FEMININO GERAL
ATIVOS 

QUANTIDADE 14 36 50
REMUNERAÇÃO MÉDIA 5.304,55 3.156,72 3.758,11
IDADE MÉDIA (ANOS) 59,36 55,22 56,38
IDADE MÉDIA NA ADMISSÃO (ANOS) 30,79 31,75 31,48
TEMPO MÉDIO DE PARTICIPAÇÃO NA 
PREFEITURA (ANOS) 28,57 23,47 24,90
PRAZO MÉDIO PARA APOSENTAR (ANOS) 9,07 5,43 7,25

GRUPOS MASCULINO FEMININO GERAL
APOSENTADORIA PROGRAMADA 

QUANTIDADE 34 43 77
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REMUNERAÇÃO MÉDIA 13.817,19 15.217,70 14.599,29
IDADE MÉDIA (ANOS) 72,32 73,84 73,17

GRUPOS MASCULINO FEMININO GERAL
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

QUANTIDADE 16 16 32
REMUNERAÇÃO MÉDIA 16.443,19 14.091,86 15.267,53
IDADE MÉDIA (ANOS) 68,75 68,75 68,75

PENSIONISTAS MASCULINO FEMININO GERAL
QUANTIDADE 6,00 42,00 48
REMUNERAÇÃO MÉDIA 10.837,98 10.420,81 10.472,95
IDADE MÉDIA (ANOS) 74,83 68,38 69,19

TOTAL DA QUANTIDADE 207
Fonte: IPSM 

5. PLANO PREVIDENCIÁRIO
PODER EXECUTIVO 

GRUPO MASCULINO FEMININO GERAL
ATIVOS 

QUANTIDADE 6.251 16.965 23.216
REMUNERAÇÃO MÉDIA 2.601,15 2.583,93 2.588,57
IDADE MÉDIA (ANOS) 41,89 43,21 42,86
IDADE MÉDIA NA ADMISSÃO (ANOS) 32,48 33,88 33,51
TEMPO MÉDIO DE PARTICIPAÇÃO NA 
PREFEITURA (ANOS) 9,41 9,33 9,35
PRAZO MÉDIO PARA APOSENTAR (ANOS) 23,75 17,26

GRUPOS MASCULINO FEMININO GERAL
APOSENTADORIA PROGRAMADA 

QUANTIDADE 94 305 399
REMUNERAÇÃO MÉDIA 1.651,65 1.635,52 1.639,32
IDADE MÉDIA (ANOS) 59,77 60,18 60,09

GRUPOS MASCULINO FEMININO GERAL
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

QUANTIDADE 51 192 243
REMUNERAÇÃO MÉDIA 1.778,82 1.761,50 1.765,14
IDADE MÉDIA (ANOS) 58,75 58,98 58,93

PENSIONISTAS MASCULINO FEMININO GERAL
QUANTIDADE 131 117 248
REMUNERAÇÃO MÉDIA 1.970,64 2.037,83 2.002,34
IDADE MÉDIA (ANOS) 36,21 38,08 37,09

TOTAL DA QUANTIDADE 24.106
Fonte: IPSM 



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

PODER LEGISLATIVO 
GRUPO MASCULINO FEMININO GERAL
ATIVOS 

QUANTIDADE 42 80 122
REMUNERAÇÃO MÉDIA 3.651,93 3.665,96 3.661,13
IDADE MÉDIA (ANOS) 44,26 47,20 46,19
IDADE MÉDIA NA ADMISSÃO (ANOS) 33,86 37,26 36,09
TEMPO MÉDIO DE PARTICIPAÇÃO NA 
PREFEITURA (ANOS) 10,40 9,94 10,10
PRAZO MÉDIO PARA APOSENTAR (ANOS) 22,41 19,15

GRUPOS MASCULINO FEMININO GERAL
APOSENTADORIA PROGRAMADA 

QUANTIDADE 5 6 11
REMUNERAÇÃO MÉDIA 17.052,10 10.716,84 13.596,50
IDADE MÉDIA (ANOS) 66,20 61,50 63,64

GRUPOS MASCULINO FEMININO GERAL
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

QUANTIDADE 4 2 6
REMUNERAÇÃO MÉDIA 11.367,04 20.114,56 14.282,88
IDADE MÉDIA (ANOS) 66,50 60,00 64,33

PENSIONISTAS MASCULINO FEMININO GERAL
QUANTIDADE 1 0 1
REMUNERAÇÃO MÉDIA 10.201,63 0,00 10.201,63
IDADE MÉDIA (ANOS) 78,00 0,00 78,00

TOTAL DA QUANTIDADE 140
Fonte: IPSM 

TOTAL GERAL DA QUANTIDADE 39597

PODER LEGISLATIVO 
GRUPO MASCULINO FEMININO GERAL

ATIVOS 

QUANTIDADE 44 19 63

REMUNERAÇÃO MÉDIA 18.691,67 18.849,10 18.739,15

IDADE MÉDIA (ANOS) 58,30 61,70 59,30

IDADE MÉDIA NA ADMISSÃO (ANOS) 22,80 24,70 23,40
TEMPO MÉDIO DE PARTICIPAÇÃO NA PREFEITURA 
(ANOS) 35,50 37,00 35,90

PRAZO MÉDIO PARA APOSENTAR (ANOS) 

GRUPOS MASCULINO FEMININO GERAL 

APOSENTADORIA PROGRAMADA 
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QUANTIDADE 55 99 154

REMUNERAÇÃO MÉDIA 16.433,50 16.240,93 16.309,70

IDADE MÉDIA (ANOS) 68,80 67,20 67,80

GRUPOS MASCULINO FEMININO GERAL 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

QUANTIDADE 4 5 9

REMUNERAÇÃO MÉDIA 8.564,75 7.940,29 8.217,83

IDADE MÉDIA (ANOS) 65,40 70,50 68,30

PENSIONISTAS MASCULINO FEMININO GERAL 

QUANTIDADE 9,00 43,00 52

REMUNERAÇÃO MÉDIA 8.556,76 9.387,03 9.243,33

IDADE MÉDIA (ANOS) 69,70 67,70 68,00

TOTAL DA QUANTIDADE 278

(2/2)

5. PLANO PREVIDENCIÁRIO
PODER EXECUTIVO 

GRUPO MASCULINO FEMININO GERAL

ATIVOS 

QUANTIDADE 5.811 16.038 21.849
REMUNERAÇÃO MÉDIA 2.620,67 2.518,82 2.545,91

IDADE MÉDIA (ANOS) 41,20 42,50 42,20

IDADE MÉDIA NA ADMISSÃO (ANOS) 33,00 34,50 34,10
TEMPO MÉDIO DE PARTICIPAÇÃO NA PREFEITURA 
(ANOS) 8,20 8,00 8,10

PRAZO MÉDIO PARA APOSENTAR (ANOS) 

GRUPOS MASCULINO FEMININO GERAL 

APOSENTADORIA PROGRAMADA 
QUANTIDADE 29 187 216
REMUNERAÇÃO MÉDIA 1.304,71 1.404,57 1.391,16

IDADE MÉDIA (ANOS) 68,40 64,00 64,60

GRUPOS MASCULINO FEMININO GERAL 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
Continua(1/2)

QUANTIDADE 57 165 222
REMUNERAÇÃO MÉDIA 1.298,04 1.397,26 1.371,78

IDADE MÉDIA (ANOS) 48,60 48,90 48,80

PENSIONISTAS MASCULINO FEMININO GERAL 

QUANTIDADE 3,00 1,00 4
REMUNERAÇÃO MÉDIA 1.592,79 961,72 1.435,02

IDADE MÉDIA (ANOS) 53,00 66,30 56,30

TOTAL DA QUANTIDADE 22.291

PODER LEGISLATIVO 
GRUPO MASCULINO FEMININO GERAL

ATIVOS 

QUANTIDADE 51 48 99
REMUNERAÇÃO MÉDIA 7.203,72 8.121,54 7.648,73

IDADE MÉDIA (ANOS) 42,10 41,20 41,70
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IDADE MÉDIA NA ADMISSÃO (ANOS) 34,50 34,20 34,40
TEMPO MÉDIO DE PARTICIPAÇÃO NA PREFEITURA 
(ANOS) 7,60 7,00 7,30

PRAZO MÉDIO PARA APOSENTAR (ANOS)       

GRUPOS MASCULINO FEMININO GERAL  

APOSENTADORIA PROGRAMADA       
QUANTIDADE 3 2 5
REMUNERAÇÃO MÉDIA 13.551,22 11.355,03 12.672,74

IDADE MÉDIA (ANOS) 65,70 68,30 66,70

      

GRUPOS MASCULINO FEMININO GERAL  

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ       
QUANTIDADE 1 1 2
REMUNERAÇÃO MÉDIA 23.911,93 13.779,35 18.845,64

IDADE MÉDIA (ANOS) 64,30 66,20 65,30

      

PENSIONISTAS MASCULINO FEMININO GERAL  

QUANTIDADE 0,00 0,00 0
REMUNERAÇÃO MÉDIA 0,00 0,00 0,00

IDADE MÉDIA (ANOS) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA QUANTIDADE     106
    

TOTAL GERAL DA QUANTIDADE    38.414,00
(2/2)

Fonte: GOIANIA PREV 

 

  PREFEITURA MUNICPAL DE GOIÂNIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2021 

AMF ‐ Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")                                                                                                                                                            R$ 1,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ‐ RPPS  2017  2018  2019 

RECEITAS CORRENTES (I)     232.087.792,02 214.375.068,43     386.529.939,10

Receita de Contribuições dos Segurados      127.504.590 100.724.406    105.488.400

Civil     127.504.590 100.724.406    105.488.400

Ativo      115.585.910 97.977.875    92.812.191

Inativo      10.757.391 2.384.169    10.917.735

Pensionista      1.161.289 362.362    1.758.474

Militar     0 0    0

Ativo      0 0    0

Inativo      0 0    0

Pensionista      0 0    0

    Receita de Contribuições Patronais      102.867 37.127.385    174.448.817

Civil     102.867 37.127.385    174.448.817

Ativo      102.867 37.127.385    174.448.817

Inativo      0 0    0

Pensionista      0 0    0

Militar     0 0    0

Ativo      0 0    0

Inativo      0 0    0

Pensionista      0 0    0
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Receita Patrimonial 64.098.328 61.512.031    99.084.354

Receitas Imobiliárias 0 0    0

Receitas de Valores Mobiliários 63.953.961 61.512.031    99.083.562

Outras Receitas Patrimoniais 144.367 0    791

Receita de Serviços 0 0    0

Outras Receitas Correntes 40.382.007 15.011.247    7.508.369

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 38.280.047 14.241.506    3.839.248

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit 
Atuarial do RPPS (II)1 0 0    0

Demais Receitas Correntes 2.101.960 769.741    3.669.121

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0 0    0

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0 0    0

Amortização de Empréstimos 0 0    0

Outras Receitas de Capital 0 0    0

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ‐ RPPS(INTRAORÇAMENTÁRIA)³    96.393.048 0    0

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS ‐ (IV) = (I + III 
‐ II)  328.480.840 214.375.068  386.529.939

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ‐ RPPS   2017  2018  2019 

Benefícios ‐ Civil   510.367.576 250.527.485 411.501.585

Aposentadorias 451.216.198 189.710.852  343.027.711

Pensões 58.572.896 60.688.360  67.918.915

Outros Benefícios Previdenciários 578.482 128.273  554.959

Benefícios ‐ Militar 0 0 0

Reformas 0 0  0

Pensões 0 0  0

Outros Benefícios Previdenciários 0 0  0

Outras Despesas Previdenciárias 46.547 419.184  0

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0 0  0

Demais Despesas Previdenciárias³ 46.547 419.184  0

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V)  510.414.122 250.946.669    411.501.585

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)2  ‐181.933.282 ‐36.571.600  ‐24.971.646

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

2017  2018  2019 

VALOR 0    0

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  2017  2018  2019 

VALOR 0    0

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO 
DO RPPS 

2017  2018  2019 

Plano de Amortização ‐ Contribuição Patronal Suplementar  0 0    0

Plano de Amortização ‐ Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos 0 0    0

Outros Aportes para o RPPS 0 0    0

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0 0    0

BENS E DIREITOS DO RPPS  2017  2018  2019 

Caixa e Equivalentes de Caixa 7.349.227    4.252.723

Investimentos e Aplicações 827.829.866    860.491.588

Outro Bens e Direitos 44.062    70.949

PLANO FINANCEIRO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ‐ RPPS  2017  2018  2019 

RECEITAS CORRENTES (VII) 0 121.436.725    107.846.817

Receita de Contribuições dos Segurados 0 68.597.901    49.925.609

Civil 0 68.597.901    49.925.609

Ativo   0 53.924.036    44.011.181
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Inativo   0 13.382.429    5.856.187

Pensionista   0 1.291.436    58.240

Militar 0 0    0

Ativo   0 0    0

Inativo   0 0    0

Pensionista   0 0    0

Receita de Contribuições Patronais 0 49.589.840    56.822.875

Civil 0 49.589.840    56.822.875

Ativo   0 49.589.840    56.822.875

Inativo   0 0    0

Pensionista   0 0    0

Militar 0 0    0

Ativo   0 0    0

Inativo   0 0    0

Pensionista   0 0    0

Receita Patrimonial 0 1.847.972    106.632

Receitas Imobiliárias 0 0    0

Receitas de Valores Mobiliários 0 1.847.972    106.632

Outras Receitas Patrimoniais 0 0    0

Receita de Serviços 0 0    0

Outras Receitas Correntes 0 1.401.013    991.701

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0 0    0

Demais Receitas Correntes 0 1.401.013    991.701

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0 0    0

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0 0    0

Amortização de Empréstimos 0 0    0

Outras Receitas de Capital 0 0    0

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS ‐ (IX) = (VII + 
VIII) 

0 121.436.725    107.846.817

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ‐ RPPS (3.4)  2017  2018  2019 

Benefícios ‐ Civil 0 278.083.282    215.504.886

Aposentadorias   0 275.350.680    212.133.038

Pensões  0 2.732.602    3.371.849

Outros Benefícios Previdenciários  0 0    0

Benefícios ‐ Militar 0 0    0

Reformas  0 0    0

Pensões  0 0    0

Outros Benefícios Previdenciários  0 0    0

Outras Despesas Previdenciárias  0 0    0

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0 0    0

Demais Despesas Previdenciárias  0 0    0

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X)  0 278.083.282    215.504.886

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)2  ‐156.646.557  ‐107.658.069

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO 
RRPS 

2017  2018  2019 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0 0 0

Recursos para Formação de Reserva 0 0 0

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO ‐ RPPS  2017  2018  2019 

RECEITAS CORRENTES 0 0 13.740.712,05

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS ‐ (XII)  0 0  0

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO ‐ RPPS  2017  2018  2019 

DESPESAS CORRENTES (XIII)   9.254.887 14.935.062  14.761.158

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 11.495 402.692 35.737

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ‐ RPPS(INTRAORÇAMENTÁRIA)  477.014 0 0
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(3.4) 

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = 
(XIII + XIV) 

   9.743.396 15.337.754 
14.796.895

         

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)  ‐9.743.396 ‐15.337.754  ‐1.056.183

 
Fonte 1: SCP5141N, SEDETEC, 29/01/2020, 13h56h02RREO‐Anexo 4‐Exercícios 2017,2018,2019 
Fonte 2: Tabela elaboradas ‐Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia‐GOIANIAPREV‐março 2020 
Notas: 
1‐Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 
5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração. 
2‐O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a 
receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre). 
3.1‐Valor de "receceitas previdenciárias‐RPPS( Intraorçamentária)" e de "despesas previdenciárias‐RPPS (Intraorçamentária) referem‐se à 
metodologia aplicada em 2017. 
3.2‐para 2020 o demonstrativo foi alterado quanto às nomenclaturas das despesas previdenciárias e aos quadros demonstrativos (MDF 
10ª edição, versão 3) 
3.3‐Em 2019 a receita de taxa de admininistração foi lançada  "Receita de Serviços" 
3.4‐Resultado Previdenciário será calculado com valores da "Despesa Empenhada" 
4‐Demonstrativo 6 conforme: Anexos MDF Parte I e Parte II, foi alterado Conforme MDF 10ª edição, de 23/09/2019 (AMF ‐ Dem 6 ‐ 
corrigido) 
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PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2021 

AMF – Demonstrativo 6  (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea “a”)                                                                                                                                                                       R$ 1,00 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNÍCIPIO DE GOIÂNIA 

EXERCÍCIO 

Receitas 
Previdenciárias 

Despesas 
Previdenciárias 

Resultado 
Previdenciário 

Saldo Financeiro do Exercício 

(a)  (b)  (c) = (a‐b)  (d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2018  165.246.986,00  33.991.201,07 131.255.784,93  941.096.507,82

2019  168.731.694,95  37.972.588,02 130.759.106,93  1.128.321.405,22

2020  172.259.685,40  42.199.772,73 130.059.912,67  1.326.080.602,21

2021  175.988.660,19  47.405.499,85 128.583.160,34  1.534.228.598,69

2022  180.216.163,93  54.792.984,12 125.423.179,81  1.751.705.494,41

2023  194.515.612,19  72.389.530,66 122.126.081,53  1.978.933.905,61

2024  204.351.796,94  82.940.554,81 121.411.242,13  2.219.081.182,09

2025  212.817.641,56  98.893.988,17 113.923.653,39  2.466.149.706,40

2026  220.382.618,88  110.843.467,46 109.539.151,42  2.723.657.840,21

2027  228.284.787,77  124.200.629,42 104.084.158,35  2.991.161.468,97

2028  234.284.654,36  138.923.239,28 95.361.415,08  3.265.992.572,20

2029  240.701.452,44  154.157.280,19 86.544.172,25  3.548.496.298,78

2030  245.906.061,63  169.526.928,83 76.379.132,80  3.837.785.209,50

2031  250.477.873,41  191.473.092,87 59.004.780,54  4.127.057.102,61

2032  254.477.873,09  213.624.296,30 40.853.576,79  4.415.534.105,56

2033  259.464.168,55  230.523.852,83 28.940.315,72  4.709.406.467,61

2034  264.211.515,18  248.340.367,68 15.871.147,50  5.007.842.003,16

2035  268.308.300,11  267.728.515,02 579.785,09  5.308.892.308,44

2036  271.939.847,67  287.807.162,91 ‐15.867.315,24  5.611.558.531,70

2037  274.348.889,72  319.941.016,89 ‐45.592.127,17  5.902.659.916,43

2038  277.562.016,52  342.488.645,16 ‐64.926.628,64  6.191.892.882,77

2039  280.946.314,76  364.227.779,41 ‐83.281.464,65  6.480.124.991,36

2040  282.730.786,06  402.948.199,73 ‐120.217.413,67  6.748.715.077,17

2041  284.973.356,44  426.887.367,77 ‐141.914.011,33  7.011.723.970,47
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2042  287.466.953,02  454.632.008,36 ‐167.165.055,34  7.265.262.333,36

2043  289.934.422,99  506.515.526,66 ‐216.581.103,67  7.484.596.969,69

2044  291.310.227,00  533.511.559,81 ‐242.201.332,81  7.691.471.455,06

2045  293.571.072,23  559.314.398,12 ‐265.743.325,89  7.887.216.416,47

2046  295.087.324,95  592.877.954,34 ‐297.790.629,39  8.062.658.772,08

2047  297.148.877,57  623.195.974,65 ‐326.047.097,08  8.220.371.201,32

2048  298.872.321,33  692.517.938,53 ‐393.645.617,20  8.319.947.856,20

2049  298.595.678,04  747.249.818,06 ‐448.654.140,02  8.370.490.587,55

2050  298.242.666,93  794.947.231,56 ‐496.704.564,63  8.376.015.458,16

2051  299.028.241,07  833.952.678,36 ‐534.924.437,29  8.343.651.948,37

2052  299.616.162,59  871.085.676,34 ‐571.469.513,75  8.272.801.551,52

2053  300.161.069,22  903.190.179,96 ‐603.029.110,74  8.166.140.533,88

2054  300.645.868,01  951.721.423,86 ‐651.075.555,85  8.005.033.410,05

2055  299.751.737,12  985.590.769,44 ‐685.839.032,32  7.799.496.382,34

2056  299.543.350,71  1.022.787.706,07 ‐723.244.355,36  7.544.221.809,92

2057  299.566.097,12  1.052.792.072,87 ‐753.225.975,75  7.243.649.142,76

2058  299.720.666,91  1.080.371.058,15 ‐780.650.391,24  6.897.617.700,09

2059  299.814.034,68  1.104.528.719,94 ‐804.714.685,26  6.506.760.076,83

2060  300.072.594,20  1.127.417.942,85 ‐827.345.348,65  6.069.820.332,79

2061  300.304.917,36  1.146.166.886,84 ‐845.861.969,48  5.588.147.583,28

2062  300.753.411,24  1.171.720.322,01 ‐870.966.910,77  5.052.460.527,51

2063  300.764.801,04  1.189.953.116,10 ‐889.188.315,06  4.466.429.384,10

2064  301.096.540,26  1.206.711.307,36 ‐905.614.767,10  3.828.800.380,04

2065  301.455.702,51  1.232.230.375,99 ‐930.774.673,48  3.127.753.729,37

2066  301.327.956,48  1.263.976.780,43 ‐962.648.823,95  2.371.636.263,08

2067  301.792.291,63  1.260.701.060,12 ‐958.908.768,49  1.555.025.670,37

2068  302.094.806,57  1.274.951.824,37 ‐972.857.017,80  675.470.192,79

2069  302.335.496,45  1.296.455.837,09 ‐994.120.340,64 ‐278.121.936,28

2070  302.236.839,20  1.307.678.863,41 ‐1.005.442.024,21 ‐1.005.442.024,20

2071  302.607.819,93  1.326.422.399,47 ‐1.023.814.579,54 ‐1.023.814.579,54

2072  302.434.722,24  1.335.979.189,69 ‐1.033.544.467,45 ‐1.033.544.467,45

2073  302.823.770,88  1.346.756.838,45 ‐1.043.933.067,57 ‐1.043.933.067,58

2074  303.057.534,78  1.379.056.621,42 ‐1.075.999.086,64 ‐1.075.999.086,64

2075  302.210.536,39  1.404.796.554,84 ‐1.102.586.018,45 ‐1.102.586.018,45

2076  301.512.443,05  1.426.153.667,19 ‐1.124.641.224,14 ‐1.124.641.224,15

2077  301.107.603,05  1.438.469.130,15 ‐1.137.361.527,10 ‐1.137.361.527,09

2078  301.054.418,48  1.449.459.920,72 ‐1.148.405.502,24 ‐1.148.405.502,24

2079  301.073.479,06  1.456.469.860,33 ‐1.155.396.381,27 ‐1.155.396.381,26

2080  301.245.014,67  1.480.959.806,65 ‐1.179.714.791,98 ‐1.179.714.791,98

2081  300.197.039,50  1.493.668.683,13 ‐1.193.471.643,63 ‐1.193.471.643,63

2082  299.816.168,47  1.508.576.566,52 ‐1.208.760.398,05 ‐1.208.760.398,05

2083  299.276.895,72  1.513.354.907,19 ‐1.214.078.011,47 ‐1.214.078.011,47

2084  299.326.749,67  1.517.221.178,69 ‐1.217.894.429,02 ‐1.217.894.429,02

2085  299.366.707,99  1.517.773.815,53 ‐1.218.407.107,54 ‐1.218.407.107,55

2086  299.573.109,01  1.520.841.093,87 ‐1.221.267.984,86 ‐1.221.267.984,86

2087  299.500.865,62  1.518.768.033,00 ‐1.219.267.167,38 ‐1.219.267.167,38

2088  299.737.262,01  1.521.979.239,08 ‐1.222.241.977,07 ‐1.222.241.977,07

2089  299.639.087,34  1.518.609.067,31 ‐1.218.969.979,97 ‐1.218.969.979,97

2090  299.910.423,25  1.514.504.444,54 ‐1.214.594.021,29 ‐1.214.594.021,29

2091  300.206.777,68  1.515.853.150,33 ‐1.215.646.372,65 ‐1.215.646.372,65

2092  300.234.323,80  1.509.768.937,59 ‐1.209.534.613,79 ‐1.209.534.613,79

Fonte: SCP51A1N, SEDETEC, 29/01/2020‐12h56h01‐RREO‐Anexo 10 
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AMF – Demonstrativo 6  (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea “a”) R$ 1,00

FUNDO FINANCEIRO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 

EXERCÍCIO 

Receitas 
Previdenciárias 

Despesas 
Previdenciárias 

Resultado 
Previdenciário 

Saldo Financeiro  
do Exercício 

 (a)  (b)  (c) = (a‐b)  (d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2018  110.182.099,52  463.452.549,51 ‐353.270.449,99 ‐353.270.449,99

2019  109.071.218,58  466.083.145,76 ‐357.011.927,18 ‐357.011.927,18

2020  107.867.970,16  468.134.435,41 ‐360.266.465,25 ‐360.266.465,25

2021  107.384.357,06  489.371.287,63 ‐381.986.930,57 ‐381.986.930,57

2022  105.542.567,30  510.161.544,03 ‐404.618.976,73 ‐404.618.976,73

2023  86.187.359,61  575.197.891,29 ‐489.010.531,68 ‐489.010.531,68

2024  77.456.673,33  600.727.765,26 ‐523.271.091,93 ‐523.271.091,93

2025  71.448.511,02  615.833.554,98 ‐544.385.043,96 ‐544.385.043,96

2026  64.755.709,50  634.389.307,67 ‐569.633.598,17 ‐569.633.598,17

2027  56.696.425,07  647.643.054,64 ‐590.946.629,57 ‐590.946.629,57

2028  52.266.451,32  651.130.010,36 ‐598.863.559,04 ‐598.863.559,04

2029  47.051.229,33  656.253.152,18 ‐609.201.922,85 ‐609.201.922,85

2030  43.647.461,60  652.845.625,09 ‐609.198.163,49 ‐609.198.163,49

2031  40.606.928,83  647.112.828,01 ‐606.505.899,18 ‐606.505.899,18

2032  37.918.428,83  638.988.555,33 ‐601.070.126,50 ‐601.070.126,50

2033  34.208.491,77  634.304.528,58 ‐600.096.036,81 ‐600.096.036,81

2034  30.910.762,16  625.971.675,04 ‐595.060.912,88 ‐595.060.912,88

2035  28.631.260,12  611.774.453,64 ‐583.143.193,52 ‐583.143.193,52

2036  26.685.088,04  595.102.278,99 ‐568.417.190,95 ‐568.417.190,95

2037  24.878.723,18  576.787.981,19 ‐551.909.258,01 ‐551.909.258,01

2038  23.012.660,92  557.890.834,26 ‐534.878.173,34 ‐534.878.173,34

2039  21.219.839,42  537.846.015,66 ‐516.626.176,24 ‐516.626.176,24

2040  19.515.435,56  516.831.752,85 ‐497.316.317,29 ‐497.316.317,29

2041  18.178.983,43  493.592.717,99 ‐475.413.734,56 ‐475.413.734,56

2042  16.975.099,82  469.489.473,55 ‐452.514.373,73 ‐452.514.373,73

2043  15.735.512,52  445.311.510,02 ‐429.575.997,50 ‐429.575.997,50

2044  14.513.065,42  420.980.366,76 ‐406.467.301,34 ‐406.467.301,34

2045  13.397.358,94  396.215.903,39 ‐382.818.544,45 ‐382.818.544,45

2046  12.441.059,28  370.994.581,16 ‐358.553.521,88 ‐358.553.521,88

2047  11.478.686,74  346.168.111,77 ‐334.689.425,03 ‐334.689.425,03

2048  10.490.527,36  321.944.946,58 ‐311.454.419,22 ‐311.454.419,22

2049  9.598.427,45  298.089.576,28 ‐288.491.148,83 ‐288.491.148,83

2050  8.751.888,72  274.878.616,41 ‐266.126.727,69 ‐266.126.727,69

2051  7.947.138,24  252.429.660,14 ‐244.482.521,90 ‐244.482.521,90

2052  7.180.599,53  230.853.868,09 ‐223.673.268,56 ‐223.673.268,56

2053  6.460.290,79  210.203.595,42 ‐203.743.304,63 ‐203.743.304,63

2054  5.782.949,47  190.558.028,02 ‐184.775.078,55 ‐184.775.078,55

2055  5.150.006,02  171.963.992,67 ‐166.813.986,65 ‐166.813.986,65

2056  4.562.333,42  154.456.748,41 ‐149.894.414,99 ‐149.894.414,99

2057  4.020.243,43  138.060.720,98 ‐134.040.477,55 ‐134.040.477,55

2058  3.523.477,76  122.788.960,40 ‐119.265.482,64 ‐119.265.482,64

2059  3.071.276,76  108.643.603,35 ‐105.572.326,59 ‐105.572.326,59

2060  2.662.439,97  95.617.381,62 ‐92.954.941,65 ‐92.954.941,65

2061  2.295.284,62  83.693.506,74 ‐81.398.222,12 ‐81.398.222,12

2062  1.967.663,85  72.845.190,98 ‐70.877.527,13 ‐70.877.527,13

2063  1.677.202,76  63.038.110,14 ‐61.360.907,38 ‐61.360.907,38

2064  1.421.436,40  54.232.017,03 ‐52.810.580,63 ‐52.810.580,63

2065  1.197.748,00  46.380.459,52 ‐45.182.711,52 ‐45.182.711,52

2066  1.003.364,10  39.430.852,78 ‐38.427.488,68 ‐38.427.488,68
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2067  835.513,50  33.326.332,17 ‐32.490.818,67 ‐32.490.818,67

2068  691.627,97  28.008.167,19 ‐27.316.539,22 ‐27.316.539,22

2069  569.322,66  23.416.120,81 ‐22.846.798,15 ‐22.846.798,15

2070  466.285,27  19.488.060,98 ‐19.021.775,71 ‐19.021.775,71

2071  380.297,21  16.161.448,24 ‐15.781.151,03 ‐15.781.151,03

2072  309.319,72  13.375.065,30 ‐13.065.745,58 ‐13.065.745,58

2073  251.457,33  11.068.185,70 ‐10.816.728,37 ‐10.816.728,37

2074  204.900,61  9.180.404,22 ‐8.975.503,61 ‐8.975.503,61

2075  167.939,43  7.653.485,87 ‐7.485.546,44 ‐7.485.546,44

2076  139.006,54  6.432.877,36 ‐6.293.870,82 ‐6.293.870,82

2077  116.680,74  5.467.691,15 ‐5.351.010,41 ‐5.351.010,41

2078  99.689,31  4.711.342,51 ‐4.611.653,20 ‐4.611.653,20

2079  86.920,21  4.122.422,34 ‐4.035.502,13 ‐4.035.502,13

2080  77.434,06  3.665.031,57 ‐3.587.597,51 ‐3.587.597,51

2081  70.450,58  3.308.862,51 ‐3.238.411,93 ‐3.238.411,93

2082  65.343,92  3.029.271,73 ‐2.963.927,81 ‐2.963.927,81

2083  61.623,14  2.806.897,87 ‐2.745.274,73 ‐2.745.274,73

2084  58.913,60  2.626.947,39 ‐2.568.033,79 ‐2.568.033,79

2085  56.931,40  2.478.166,26 ‐2.421.234,86 ‐2.421.234,86

2086  55.449,05  2.351.792,02 ‐2.296.342,97 ‐2.296.342,97

2087  54.284,69  2.241.180,55 ‐2.186.895,86 ‐2.186.895,86

2088  53.315,85  2.141.770,05 ‐2.088.454,20 ‐2.088.454,20

2089  52.472,69  2.050.539,20 ‐1.998.066,51 ‐1.998.066,51

2090  51.702,56  1.965.142,64 ‐1.913.440,08 ‐1.913.440,08

2091  50.958,21  1.883.771,82 ‐1.832.813,61 ‐1.832.813,61

2092  50.207,51  1.805.303,27 ‐1.755.095,76 ‐1.755.096,26

Fonte: SCP51A1N, SEDETEC, 29/01/2020‐12h56h01‐RREO‐Anexo 10 

2.7. ANEXO II.7 - Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia da 
Receita 

PREFEITURA MUNICPAL DE GOIÂNIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2021 

TRIBUTO  MODALIDADE  SETORES/ PROGRAMAS/ BENEFICIÁRIO 

Valores 
efetivos 

Previsão  RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

COMPENSAÇÃO 

2019  2020 
2021  2022  2023 

ISS  Isenção 
Isenção para contribuientes autônomos de 
profissões do ensino fundamental e médio (Lei 
5.040/75, art.55, inciso II) 

9.914.940,37 10.429.525,78 11.081.371,14 11.746.253,40 12.451.028,61
Aumento na arrecadação através da ampliação e aprimoramento 
nos processos de fiscalização. E, sobretudo, a implementação do 
novo sistema tributário que atualizará os processos tributários de 
arrecadação e cobrança.município. 

ISS  Incentivo Fiscal 

Desconto  na base de cálculo do imposto para o 
programa de apoio ao empreendimento digital‐
GOIÂNIA DIGITAL, conforme o disposto na Lei  
8402/2006 e Dec. 696/2017 

14.605.353,25 15.363.371,08 16.323.581,78 17.302.996,68 18.341.176,48

ISS  
Isenção‐cota 
única 

São isentos do ISSQN os profissionais autônomos 
elencados no art. 55, II, da Lei 5040/2015 

246.651,51 259.452,72 275.668,52 292.208,63 309.741,15

Aumento na arrecadação através da ampliação e aprimoramento 
nos processos de fiscalização. E, sobretudo, a implementação do 
novo sistema tributário que atualizará os processos tributários de 
arrecadação e cobrança.município. 

ISS  Não Incidência 
Serviços de propaganda e publicidades, conforme 
Dec. 1786/2015, art. 156, § 3 

2.588.458,25 2.722.799,23 2.892.974,19 3.066.552,64 3.250.545,79
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ISS 
Redução na Base 
de Cálculo 

Redução da base de cálculo do imposto sobre os 
serviços prestados por Representantes Comerciais e 
Corretores de Seguro, conforme disposto na Lei 
286/2016, art. 1; Lei 5040/1975, art. 57, §§ 
13,14,15 

19.008.161,02 19.994.684,58 21.244.352,36 22.519.013,50 23.870.154,32

ISS 
Modificação de 
Base de Cálculo 

Dedução de valores  na base de cálculo do imposto 
sobre os serviços prestados por cartórios e 
notoriais, conforme disposto na  Lei 5040/1975, art. 
57, §§ 18 e 19 

5.184.383,56 5.453.453,07 5.794.293,88 6.141.951,52 6.510.468,61

ISS 
Alteração de 
alíquota 

Redução de alíquota do ISS em relação ao número 
de empregados contratados para  as empresas de 
Call Center, conforme diposto na LC 133/2004 

12.389.212,02 13.032.212,12 13.846.725,38 14.677.528,90 15.558.180,64

Subtotal ISS (I)  63.937.159,98 67.255.498,58 71.458.967,24 75.746.505,28 80.291.295,60

IPTU  Incentivo Fiscal 

incentivo fiscal para tomadores de Serviços que 
atendam ao disposto na  Lei 9499/2014 e 
Dec.1358/15‐Nota GYN  279.059,98 293.543,19 311.889,64 330.603,02 350.439,20

Atualização do cadastro tributário, incluindo os dados imobiliários 
e econômicos que proporcionará incrementos de arrecadação, 
facilitando as fases de constituição do crédito e execução fiscal. 

IPTU 
Desconto (cota 
única) 

Contribuintes contemplados através da Lei 
Complementar nº 181/2008.Desconto por 
antecipação do pagamento  29.510.149,77 31.041.726,54 32.981.834,45 34.960.744,52 37.058.389,19

IPTU  Deflatores 
Aplicação conforme a Lei 9704/2015 (planta de 
valores imobiliários)   273.140.332,96 264.927.578,04 255.598.242,20 246.954.823,38 238.603.694,09

Subtotal IPTU 
(II)  302.929.542,71 296.262.847,78 288.891.966,29 282.246.170,92 276.012.522,48

  

TOTAL = I+II  366.866.702,69 363.518.346,36 360.350.933,54 357.992.676,20 356.303.818,08   

Fonte: CI 019/2020, de 14/02/2020, da Superintendência de Administração Tributária (Secretaria de Finanças) 
Conteúdo do Demonstrativo: Conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais ‐10ª edição‐versão 26/02/2020 (válido para 20120), "o Demonstrativo identifica os tributos para os quais estão previstos renúncias de 
receita, destacando‐se a modalidade da renúncia (anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, etc) e os setores/ programas beneficiados".  
Objetivo do Demonstrativo: Conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais ‐10ª edição‐versão 26/02/2020 (válido para 2020), "o Demonstrativo visa dar transparência às renúnicas de receitas previstas na LDO 
bem como dar transparência ao cumprimento dos requisitos exigidos para a concessão ou ampliação de benefícios de natureza tributária, dispostos no ar. 14 da LRF. 

2.8. ANEXO II.8 - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias 
de Caráter Continuado 

PREFEITURA MUNICPAL DE GOIÂNIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO   

2020 

AMF ‐ Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)  R$ 1,00 

EVENTOS  Valor Previsto para 2021 

Aumento Permanente da Receita    0

(‐)  Transferências Constitucionais  0

(‐)  Transferências ao FUNDEB  0

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I)  0

Redução Permanente de Despesa (II)  0

Margem Bruta  (III) = (I+II)  0

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)  0

          Novas DOCC  0

              Relativas a Pessoal e Encargos e Outras Despesas Correntes  0

          Novas DOCC geradas por PPP  0

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III – IV)  0
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3.ANEXO III - DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

PREFEITURA MUNICPAL DE GOIÂNIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2021 

ARF (LRF, art 4º, § 3º)  R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES  PROVIDÊNCIAS 

Descrição  Valor  Descrição  Valor 

²Dívidas em processo de reconhecimento:estimativa do valor 
de gastos baseado nos RPVs emitidos  8.105.395 

*Contingenciamento orçamentário e limitação de empenho.* "A 
Procuradoria  tem  realizado  estudos  jurídicos,  elaborado  teses 
jurídicas e instituído teses estratégicas, com o fito de amenizar o 
impacto financeiro dos passivos." Conforme informação do Órgão, 
a título de mostrar a  eficácia destas medidas, comparando‐se os 
precatórios inscritos em 2020 e os valores para 2021, constata‐se 
um a redução de mais de R$ 23 milhões de reais.  8.105.395

Assistência a epidemias   43.000.000 

Abertura de créditos adicionais a partir do cancelamento de 
despesas discricionárias ou a utilização de Reserva de 
Contingências, bem como contingenciamento do orçamento.  43.000.000 

SUBTOTAL  51.105.395  SUBTOTAL  51.105.395

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS  PROVIDÊNCIAS 

Descrição  Valor  Descrição  Valor 

Restituição de Tributos a Maior (Indébito Tributário)  2.852.973

Será usado o mecanismo previsto no art.9º da LRF, nos 
montantes necessários, a limitação de empenho e 
movimentação financeira  2.852.973

Discrepância de Projeçõesna estimativa receitas: PIB/IPCA 
(2020)  

275.408.946 275.408.946

SUBTOTAL  278.261.919 SUBTOTAL  278.261.919 

TOTAL  329.367.315 TOTAL  329.367.315 

Fonte 1 : Ofício nº 1259/2019/GS, Protocolo nº 2019/00000/008638,Secretaria Municipal de Saúde em 27/02/2019 
Fonte 2 : Ofício nº 147/2019, de 13/03/2019 da Procuradoria Geral do Municípío e Of.038/2016 da Subprocuradoria Judicial, de 11/03/2019 
Fonte 4: Cálculos realizados pela Superintendência do Tesouro em 27/03/2020  
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Gabinete do Prefeito 

LEI  Nº  10.499, DE  05  DE AGOSTO DE 2020 

Cria e Denomina os Centros 

Municipais de Educação Infantil que 

especifica.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, aprova e eu, 

PREFEITO MUNICIPAL, sanciono  a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criados e denominados na Rede Municipal de Educação de Goiânia, 

os seguintes Centros Municipais de Educação Infantil – CMEI: 

I – Centro Municipal de Educação Infantil Jardins do Cerrado 4: Rua das 

Margaridas com Rua José Epitácio de Medeiros e Rua Lírios-da-Paz, APM 6, no Residencial 

Jardins do Cerrado 4, nesta Capital; 

II – Centro Municipal de Educação Infantil Buena Vista III: Rua Paulo Rodrigues 

com Rua Porto Belo e Rua Juca Rodrigues, APM 17, no Residencial Buena Vista III, nesta 

Capital; 

III – Centro Municipal de Educação Medanha: Rua Mendanha com Rua LRM-5, 

Rua LRM-2 e Rua LRM-4,  APM 3, no Residencial Mendanha, nesta Capital; 

IV – Centro Municipal de Educação Infantil Center Ville: Rua CV-15, com Rua 

CV-26, APM 7, no Residencial Center Ville, nesta Capital; 

V – Centro Municipal de Educação Infantil Floresta: Avenida do Bosque, com 

Ruas BF-33, BF-35, APM 14, no Bairro Floresta, nesta Capital; 

VI – Centro Municipal de Educação Infantil Parque Atheneu II: Rua 1032 – 

Unidade 103, APM s/nº, Parque Atheneu, nesta Capital; 

VII – Centro Municipal de Educação Infantil Solar Ville: Avenida Dr. Cristiano 

Teixeira da Silva com Rua da SV-47, APM 9, no Residencial Solar Ville, nesta Capital; 

VIII – Centro Municipal de Educação Infantil Grande Retiro: Rua GR-05, quadra 

21, APM 1, no Loteamento Grande Retiro, nesta Capital; 
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IX – Centro Municipal de Educação Infantil Jardim Real: Rua JR-11, com Rua 

JR-10, Rua do Bosque e Rua Dona Maria Tereza de Jesus, APM, nesta Capital; 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05  dias  do  mês  de 
agosto  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo 
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Gabinete do Prefeito 

LEI  Nº  10.500, DE  05  DE AGOSTO DE 2020 

Dispõe sobre declarar de Utilidade 
Pública a Igreja Apostólica Fonte da 
Vida. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, aprova e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono  a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Igreja Apostólica Fonte da Vida, 
organização religiosa sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 
CNPJ sob o n.º 10.378.555/0001-25, com duração por prazo indeterminado, com sede e foro 
no Município de Goiânia-GO. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05  dias  do  mês  de 
agosto  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

Projeto de Lei de autoria do Vereador Dr. Gian 
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Gabinete do Prefeito 

LEI  Nº  10.501, DE  05  DE AGOSTO DE 2020 

Denomina Complexo Viário Luiz José 
Costa - Leandro (integrante da dupla 
Leandro & Leonardo) o viaduto 
situado na Avenida Jamel Cecílio 
sobre a Alameda Marginal Botafogo e 
a Alameda Leopoldo de Bulhões.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, aprova e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono  a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominado Complexo Viário Luiz José Costa – Leandro 
(integrante da dupla Leandro & Leonardo), o viaduto localizado na Avenida Jamel Cecílio 
sobre a Alameda Marginal Botafogo e a Alameda Leopoldo de Bulhões. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05  dias  do  mês  de 
agosto  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

Projeto de Lei de autoria dos Vereadores Anselmo Pereira e Paulo Magalhães 
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Gabinete do Prefeito 

LEI  Nº  10.502, DE  05  DE AGOSTO DE 2020 

Inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Goiânia a 
“Semana Municipal da 
Conscientização sobre a 
Esquizofrenia” e dá outras 
providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, aprova e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono  a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica incluída a “Semana Municipal da Conscientização sobre a 
Esquizofrenia” no Calendário Oficial de Eventos do Município de Goiânia. 

Art. 2º A presente Lei possui os seguintes objetivos: 

I – inserir a temática na comunidade como um todo; 

II – despertar os variados profissionais existentes na sociedade para o fato de 
que seus diferentes conhecimentos podem contribuir para o tema; 

III – evidenciar a esquizofrenia e ampliar o conhecimento sobre a temática na 
mídia; 

IV – contribuir com o fim do preconceito e discriminação às pessoas com 
esquizofrenia; 

V – apoiar e oferecer suporte legal e moral aos cuidadores e responsáveis 
pelas pessoas com esquizofrenia. 

Art. 3º A “Semana Municipal da Conscientização sobre a Esquizofrenia” 
acontecerá, anualmente, na semana do dia 24 de maio, quando se comemora o Dia Mundial 
da Esquizofrenia. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05  dias  do  mês  de 
agosto  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

Projeto de Lei de autoria da Vereadora Dr.ª Cristina 
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Gabinete do Prefeito

MENSAGEM nº G-021/2020

Veto Integral ao Autógrafo de Lei nº 040/2020 
PL – nº 323/2018, Processo nº 20182011 
Autoria: Vereador Zander 

RAZÕES DO VETO 

Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores,

No uso da prerrogativa que me é assegurada pelo art. 94, § 2º, da Lei 
Orgânica do Município de Goiânia, restituo a essa Casa de Leis, Vetado Integralmente, 
o incluso Autógrafo de Lei n° 040, de 1º de julho de 2020, que “Autoriza o Poder
Executivo a criar o Centro de Acolhimento Animal de Cães e Gatos - CAA, no âmbito do 
Município de Goiânia e dá outras providências”, oriundo do Projeto de Lei n° 323/2018, 
Processo nº 20182011, de autoria do Vereador Zander. 

Em análise ao aludido Autógrafo de Lei, o mesmo pretende autorizar o 
Poder Executivo a criar o Centro de Acolhimento Animal de Cães e Gatos – CAA, no 
âmbito do Município de Goiânia, que tem por finalidade controlar a população de cães e 
gatos do município e proliferação de doenças, assim como resgatar e recuperar animais 
abandonados, atropelados ou em estado de sofrimento (art. 1º). 

Prevê ainda, de forma detalhada, diversas atividades que deverão ser 
desempenhadas por aquele Centro e a forma da prática de suas atribuições (arts. 2º, 6º, 
7º, dentre outros), assim como estabelece a equipe de servidores públicos municipais que 
deverão desempenhá-las (arts. 8º, 16, dentre outros) e a forma da estrutura do respectivo 
Centro, discriminando a forma que espaço deverá ser estruturado pelo município, sua 
limpeza e manutenção (arts. 17 e 18).  

Por fim, dispõe ainda que as despesas com a execução da presente lei 
correriam por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário 
(art. 22).  

Conforme se depreende da matéria proposta, busca-se, via iniciativa 
parlamentar, criar normas que interferem diretamente na organização administrativa do 
Poder Público Municipal. 

Neste ponto, rememora-se a Constituição Federal não somente repartiu a 
competência legislativa à luz do princípio da preponderância do interesse, como também 
estabeleceu hipóteses de iniciativa reservada em termos legiferantes. 

Goiânia, 05 de agosto de 2020
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 Tanto assim o é que ao Chefe do Poder Executivo foi atribuída a 
competência para deflagrar os processos legislativos atinentes e correlacionados às 
atribuições dos órgãos administrativos. 

O art. 61, da CF/88, por sinal, afigura-se peremptório neste sentido: 

Art. 61. (...). 
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica
ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios; (...) (grifo nosso) 

Ademais, observa-se que a Constituição do Estado de Goiás reproduziu a 
normativa: 

Art. 77 - Compete privativamente ao Prefeito:  
(...) 

V - dispor sobre a estruturação, atribuições e funcionamento dos órgãos da 
administração municipal;  (grifo nosso) 

Mais do que isso o art. 89 da Lei Orgânica do Município confere ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal a competência para deflagrar os processos legislativos 
atinentes as obrigações previstas no presente Autógrafo de Lei: 

Art. 89 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa das leis que disponham 
sobre:  
I - a organização administrativa e as matérias orçamentárias, nos termos do Art. 135. 
(...) 
III - a criação, a estruturação e as atribuições dos órgãos públicos da administração 
municipal. (grifo nosso) 

Não é por outro motivo, inclusive, que a seara doutrinária e 
jurisprudencial compreende que há iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo 
Municipal para processos legislativos que tenham por objetivo estabelecer políticas 
públicas, bem como disciplinar a organização de seus órgãos, visto englobar tema ínsito 
organização administrativa. 

Por conseguinte, não se deve compactuar com a proposição legislativa da 
estirpe, uma vez que a normatiza pretende disciplinar, pela via da iniciativa parlamentar, 
a instituição e o funcionamento de novos órgãos administrativos, criando assim novas 
obrigações e atribuições na estruturação do Poder Executivo. 

Logo, ao imiscuir-se detalhadamente no funcionamento do organograma 
administrativo, a lei de iniciativa parlamentar acaba por usurpar iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo para tratar das atribuições dos órgãos públicos. 

Não custa rememorar: compete, tão somente, ao Poder Executivo 
deflagrar projetos legislativos atinentes e correlacionados às atribuições dos órgãos da 
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Administração, sendo a disciplina da estrutura orgânica da Administração Pública 
matéria submetida ao princípio da reserva de administração. 

Deste modo, a usurpação de competência afigura-se manifesta, razão pelo 
qual o veto da proposição é medida necessária diante da inconstitucionalidade formal 
normo dinâmica do Autógrafo. 

Soma-se que o presente Autógrafo prevê ainda para a necessidade do 
Município de Goiânia realizar diversas novas atribuições, além de estipular a criação 
novas funções para servidores públicos municipais e criação de canais de comunicação 
para receber denúncias de maus-tratos de animais. 

Conclui-se, portanto, para a criação de novas despesas públicas para a 
Administração Municipal, pretendendo-se obrigar que o Município de Goiânia arque 
com uma nova contrapartida frente às novas atividades criadas pelo Autógrafo de Lei. 

Nesses termos dispõe o art. 22 do presente Autógrafo, ao estabelecer que 
as despesas com a execução da presente lei correriam por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 

Se assim o é, afigura-se necessário reconhecer que, novamente, não 
merece prosperar a proposição de iniciativa parlamentar, dado outro manifesto vício de 
inconstitucionalidade formal que a macula. 

Afinal, padece de inconstitucionalidade, por vício de iniciativa, Lei 
Municipal que decorre de projeto de lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal que 
prevê aumento de despesa. 

No mesmo sentido, o nobre projeto infringe ainda o art. 135 da Lei 
Orgânica do Município de Goiânia: 

Art. 135 - É da competência do Poder Executivo a iniciativa das leis orçamentárias e 
das que abram créditos, fixem vencimentos e vantagens dos servidores públicos, 
concedam subvenção ou auxilio ou, de qualquer modo, autorizem, criem ou 
aumentem a despesa pública. (grifo nosso) 

Logo, claro é que a inovação legislativa de iniciativa parlamentar 
acarretaria em novas despesas públicas não previstas pela Administração Municipal, 
devendo estas ocorrer por novas dotações orçamentárias próprias. 

Desse modo, o aludido autógrafo de lei afigura-se ingerências do Poder 
Legislativo sobre o Poder Executivo, com invasão em função do Poder Executivo de 
gestão administrativa, vulnerando a normas legais de iniciativa privativa de projeto de 
lei. 

Importante observar, aliás, que o tão só fato da normativa autorizar o 
Poder Executivo a criar o Centro de Acolhimento Animal de Cães e Gatos – CAA, no 
âmbito do Município de Goiânia, disciplinando, pois, a forma de atuação da 
Administração Pública, não convalida o vício de iniciativa, visto que a proposição 
retira do Chefe do Poder Executivo faculdade que lhe é normativamente atribuída de 
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apresentar projetos legislativos atinentes às políticas públicas locais e ao funcionamento 
de entidades da administração municipal. 

Trata-se, sobretudo, de determinação advinda do art. 61, da CF/88, do art. 
77, da Constituição do Estado de Goiás e do art. 89 da Lei Orgânica do Município, bem 
como desdobramento natural do princípio da separação e harmonia dos poderes (art. 2º, 
da CRFB). 

Isso porque o Poder Legislativo carece de poder para autorizar o Chefe do 
Poder Executivo a exercer uma competência que decorre diretamente da Constituição 
Federal, da Constituição Estadual e da Lei Orgânica do Município. Confirmando que o 
fato de a lei ser meramente autorizativa não retira o vício de iniciativa que a inquina. 

Afinal, quem tem o poder para autorizar também possui o de não 
autorizar. É dizer, se a lei pode autorizar o Chefe do Poder Executivo a exercer sua 
competência constitucional, ter-se-ia que admitir que a lei poderia, igualmente, não 
autorizá-lo, o que, evidentemente, é um absurdo constitucional.  

Ademais, a apresentação de projetos de lei autorizativos por 
parlamentares visa, em regra, contornar a inconstitucionalidade decorrente de vício de 
iniciativa, fazendo com que seja aprovada norma legal que não obrigue, mas apenas 
autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação. Embora não haja obrigação 
de cumprimento do preceito, é certo que a Constituição não menciona que a iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. 

Desse modo, por óbvio, a iniciativa privativa do Chefe do Poder 
Executivo refere-se a quaisquer tipos leis, quer impositivas, quer meramente 
autorizativas.  

Pelo exposto, conclui-se pela inconstitucionalidade formal por vício de 
iniciativa do Autógrafo de Lei n° 040/2020.  

Por esta razão, impõe-se o veto ao Autógrafo de Lei n° 040, de 1º de julho 
de 2020, razão pela qual restituo Integralmente Vetado, confiante na sua manutenção. 

Atenciosamente,

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 
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 Goiânia, 05 de agosto de 2020
MENSAGEM nº G-022/2020

Veto Integral ao Autógrafo de Lei nº 041/2020 
PL – nº 102/2019, Processo nº 20190481 
Autoria: Vereadora Léia Klébia 

RAZÕES DO VETO 

Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores,

No uso da prerrogativa que me é assegurada pelo art. 94, § 2º, da Lei 
Orgânica do Município de Goiânia, restituo a essa Casa de Leis, Vetado Integralmente, 
o incluso Autógrafo de Lei n° 041, de 1º de julho de 2020, que “Cria o serviço de
Disque Denúncia de Maus-tratos e Abandono de Animais”, oriundo do Projeto de Lei n° 
102/2019, Processo nº 20190481, de autoria da Vereadora Leia Klébia. 

Analisando o processo legislativo, constata-se que uma 
inconstitucionalidade formal maculou o ato normativo primário, eivando-o de nulidade 
insanável, em virtude da inobservância das regras de competência constitucionalmente 
previstas para deflagrar o processo legislativo.  

Cumpre salientar, inclusive, que a manifestação da Procuradoria Jurídica 
da Câmara Municipal de Goiânia, por meio do Parecer nº 090/2019, no Processo 
2019/000481, concluiu pela inconstitucionalidade formal, decorrente da usurpação de 
competência privativa do Chefe do Executivo. 

Como se sabe, o início do processo legislativo deve obedecer às regras de 
competência fixadas na Constituição Federal (CF), na Constituição Estadual (CE) e na 
Lei Orgânica do Município (LOM) para a higidez formal do ato normativo.  

Posto isso, o art. 61, § 1º, da Constituição Federal de 1988, disciplina as 
matérias reservadas ao Poder Executivo Federal, dentre as quais se destacam as leis que 
disponham sobre a organização administrativa dos órgãos e serviços públicos, conforme 
abaixo reproduzido: 

Art. 61. (...). 
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
(...) 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; (...) (grifo nosso) 

Gabinete do Prefeito 
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Além disso, o art. 77, incisos I e V, da Constituição do Estado de Goiás 
(CE), dispõe que compete privativamente ao Prefeito dispor sobre a estruturação, 
atribuições e funcionamento dos órgãos da administração municipal, ipsis litteris: 

Art. 77 - Compete privativamente ao Prefeito:  
I - exercer a direção superior da administração municipal; (…) 
V - dispor sobre a estruturação, atribuições e funcionamento dos órgãos da 
administração municipal; (grifo nosso) 

Por sua vez, a Lei Orgânica do Município de Goiânia prescreve, em seu 
art. 89, incisos I e III, ser competência do Prefeito a iniciativa de projetos de lei sobre as 
matérias atinentes à organização administrativa e à estruturação e competências dos 
órgãos e entidades da administração: 

Art. 89 – Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa das leis que disponham sobre: 
I – a organização administrativa e as matérias orçamentárias, nos termos do Art. 
135.  (...) 
III – a criação, a estruturação e as atribuições dos órgãos públicos da administração 
municipal. (grifo nosso) 

Nesse sentido, ensina Hely Lopes Meirelles1 que: 

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a 'normativa', isto é, a de 
regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta 
aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, 
normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, 
unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da 
Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não 
arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza 
sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a 
atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito. 
(...) 
Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades 
reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais 
manifestadas em 'ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, 
pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os 
interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais 
que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental.” 

Na mesma linha de intelecção é o magistério de Michel Temer2: 

“O Executivo tem a sua independência revelada pelas competências privativas 
atribuições que lhe são atribuídas, ao qual cabe a direção superior da 
administração pública.”  

Nesse sentido, o Autógrafo em epígrafe incide em vício de 
inconstitucionalidade ao pretender criar o serviço de Disque Denúncia de Maus-tratos e 
Abandono de Animais, matéria sob reserva de administração e cuja iniciativa legislativa 
é do Chefe do Poder Executivo. 

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. Malheiros, 1993, p. 438-441; 
2 TEMER, Michel. Elementos de Direito Constitucional, 19ª ed., São Paulo, Malheiros, 2004, p. 123; 
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Ademais, o projeto de lei não se limita a conferir normatização, e sim, 
elabora atribuições ao órgão municipal, impondo ao Poder Executivo a criação de 
DISQUE DENÚNCIA DE MAUS-TRATOS E ABANDONO DE ANIMAIS através da 
AMMA (art. 4º do Autografo de lei). 

Oportuno, ainda, destacar que o projeto de lei em estudo envolve despesa 
pública para sua execução (art. 3º do Autografo de Lei), razão pela qual a iniciativa 
deve ser do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 135 da Lei Orgânica do 
Município: 

Art. 135 – É da competência do Poder Executivo a iniciativa das leis orçamentárias e das 
que abram créditos, fixem vencimentos e vantagens dos servidores públicos, concedam 
subvenção ou auxilio ou, de qualquer modo, autorizem, criem o u aumentem a despesa 
pública. 

Por fim, importante pontuar que a Lei Complementar Federal n° 101, 
de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, determina que seja 
considerada não autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio público a geração de 
despesas ou assunção de obrigação que não atendam ao disposto nos arts. 16 e 17, uma 
vez que a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento de despesas deve ser acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro, bem como declaração do ordenador da despesa quanto à adequação 
orçamentário-financeira com a Lei Orçamentária Anual. 

Nesse diapasão, tal hipótese resta inviável na situação em análise, diante 
da impossibilidade de contabilização da despesa advinda da presente proposta 
legislativa. 

Assim, afigura-se formalmente inconstitucional a proposição legislativa 
em comento, motivo pelo qual impõe-se o veto ao Autógrafo de Lei nº 041, de 1º de 
julho de 2020, razão pela qual restituo Integralmente Vetado, confiante na sua 
manutenção. 

Atenciosamente,

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 
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Gabinete do Prefeito

Goiânia, 05 de agosto de 2020

MENSAGEM nº G-023/2020

Veto Integral ao Autógrafo de Lei nº 043/2020 
PL – nº 185/2019, Processo nº 20190821 
Autoria: Vereador Anselmo Pereira 

RAZÕES DO VETO 

Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores,

No uso da prerrogativa que me é assegurada pelo art. 94, § 2º, da Lei 
Orgânica do Município de Goiânia, restituo a essa Casa de Leis, Vetado Integralmente, o 
incluso Autógrafo de Lei n° 043, de 07 de julho de 2020, que “Concede permissão de 
uso de área ao Grupo Espírita Amor e Vida”, oriundo do Projeto de Lei n° 185/2019, 
Processo nº 20190821, de autoria do Vereador Anselmo Pereira. 

Em análise ao aludido Autógrafo de Lei, o mesmo pretende conceder a 
utilização de área pública municipal (art. 1º), bem como autoriza o Chefe do Poder 
Executivo a ceder, na forma de cessão de uso, a área discriminada ao Grupo Espírita 
Amor e Vida (art. 2º), indicando a destinação para instalação física das obras sociais do 
referido Grupo para desenvolvimento de atividades de assistência e de educação (art. 3º).  

Assim sendo, não merece prosperar o Autógrafo de Lei em comento, visto 
imiscuir-se na destinação dos bens de dominialidade municipal, razão pela qual invade 
iniciativa legislativa reservada ao Executivo e afronta o princípio da separação e 
harmonia dos poderes constituídos (art. 2º, da CRFB), que configura norma basilar da 
organização política brasileira, não se limitando, portanto, a uma mera exortação política 
preconizada pelo constituinte. 

Neste diapasão, os Poderes Constituídos encontram-se investidos de 
funções típicas e atípicas, de modo tal que as atribuições constitucionalmente deferidas a 
um deles não podem ser objeto de intromissão dos demais. 

Outrossim, a gestão e a destinação de bens públicos se inserem dentre 
as típicas competências deferidas ao Poder Executivo. 

Assim, sobretudo, preconizou a Constituição do Estado de Goiás, ao 
estabelecer que a organização administrativa estadual é de competência privativa do 
Chefe do Poder Executivo Estadual (art. 37).  
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Ademais, a Lei Orgânica do Município de Goiânia foi precisa quanto ao 
trato da matéria, atribuindo, pois, ao Prefeito local a competência reservada para 
administrar os bens da Municipalidade, como também para disciplinar a organização da 
Administração municipal: 

Art. 41 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a 
competência da Câmara quanto àqueles postos a seus serviços ou deles 
utilizados. 

Art. 89 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa das leis que 
disponham sobre:  
I - a organização administrativa e as matérias orçamentárias, nos termos do 
art. 135. 
II - os servidores públicos municipais, seu regime jurídico, a criação e o 
provimento de cargos, empregos e funções na administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo, a estabilidade e aposentadoria e a fixação e 
alteração de remuneração, salvo as exceções previstas na Constituição Federal e 
Estadual e nesta Lei Orgânica;  
III - a criação, a estruturação e as atribuições dos órgãos públicos da 
administração municipal.  

Art. 115 - Compete privativamente ao Prefeito: 
(...) 
VIII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração 
municipal, na forma da lei; (grifo nosso) 

A própria Carta da República dispôs especial atenção aos temas 
reservados ao Chefe do Poder Executivo. Tanto assim o é que lhe deferiu a competência 
privativa para deflagrar os processos legislativos atinentes a criação, a extinção e a 
modificação de cargos/empregos públicos, como também a iniciativa dos processos 
legislativos correlacionados às atribuições dos órgãos administrativos: 

Art. 61. (...). 
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; (...) (grifo nosso) 

No mesmo sentido, inclusive, dispôs a Constituição do Estado de Goiás 
(art. 77, V), como também o art. 89 da Lei Orgânica do Município, razão pela qual há de 
se reconhecer que a proposição parlamentar, ao imiscuir-se na forma de destinação dos 
bens municipais, usurpou competência reservada ao Chefe do Poder Executivo, 
incorrendo, portanto, em inconstitucionalidade formal. 

Desta maneira, incorre em vício formal de inconstitucionalidade, dada a 
usurpação da iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo para dispor sobre a 
organização administrativa e gestão dos bens públicos. 
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Mais do que isso: incorre em inconstitucionalidade material por violação 
ao princípio da harmonia e separação dos poderes constituídos (art. 2º, da CRFB, art. 2º, 
da Constituição do Estado de Goiás e art. 60, da LOM) e, conseqüentemente, ao 
princípio da reserva de administração, segundo o qual existem áreas de atuação 
administrativa que se encontram blindadas da intromissão parlamentar. 

Cumpre evidenciar que o fato de a matéria em comento estar prevista no 
art. 63, VII da Lei Orgânica do Município não afasta o vício de iniciativa ora apontado, 
haja vista que o referido disposto elenca, de forma exemplificativa, as matérias que 
poderão ser objeto de deliberação no âmbito do Poder Legislativo Municipal, contudo, 
sem indicar a competência para iniciar o processo legislativo, o que de forma expressa 
está previsto no art. 89 (competência privativa do Chefe do Poder Executivo quanto à 
iniciativa). 

Inclusive, depreende-se que vários dispositivos do art. 63, embora 
indiquem a competência para deliberação do Poder Legislativo Municipal, elenca 
diversas matérias cuja competência de iniciativa, sem margem de dúvidas, é do Chefe do 
Poder Executivo, tal como, além da matéria em comento, leis orçamentárias (inciso III), 
que criam ou aumentam despesas (inciso IV e V), que dispõem sobre servidores (inciso 
XI), dentre outras.  

Portanto, não subsistem dúvidas que o Autógrafo de Lei nº 043/2020 não 
merece prosperar, visto que objetiva disciplinar a concessão de uso de área pública, 
portanto, não somente usurpa competência privativa do Poder Executivo, como também 
incorre em manifesta violação ao princípio da separação e harmonia dos poderes (art. 2º, 
da CRFB). 

Outrossim, imperiosa se faz a observação de que o corrente ano é 
eleitoral, devendo ser observadas as normas que disciplinam as eleições e, neste sentido, 
destaca-se a normativa sobre as condutas vedadas aos agentes públicos prevista no art. 
73, § 10 da Lei n° 9.504/97, o qual disciplina: 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas 
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
(...) § 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de 
bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de 
calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei 
e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público 
poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. 

Importante observar que a vedação prevista no art. 73, § 10 da Lei nº 
9.504/1997, visa impedir a prática de atos pela Administração Pública que possam 
causar desequilíbrio ao pleito eleitoral, dada a vinculação de um candidato ou partido 
político às benesses gratuitamente concedidas, seja a indivíduos ou à coletividade em 
geral. 

Inclusive, cumpre destacar que, da análise de todo o contexto 
jurisprudencial no âmbito da Justiça Eleitoral, tem-se que até o mero encaminhamento 
de projeto de lei com o objetivo de autorizar a distribuição gratuita de bens, valores e 
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benefícios no ano eleitoral pode ser considerado conduta vedada nos termos da 
legislação eleitoral vigente. 

Assim, por todo o exposto, não subsistem dúvidas de que não merece 
prosperar, seja pelo vício de iniciativa, dada a inconstitucionalidade formal e material, 
seja pela vedação contida na legislação eleitoral. 

Por esta razão, impõe-se o veto ao Autógrafo de Lei nº 043, de 07 de 
julho de 2020, razão pela qual restituo Integralmente Vetado, confiante na sua 
manutenção. 

Atenciosamente,

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 
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1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1431, DE 05 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista o término do mandato em 31 de dezembro de 2019 e a não ocorrência do pleito 

eleitoral previsto para o ano de 2019, bem como o Parecer nº 394/2020 SEAA, da 

Procuradoria Geral do Município, RESOLVE prorrogar, por um período de 90 (noventa) 

dias, contados a partir de 03 de agosto de 2020, a designação, pro tempore, do servidor 

ROBERTO KENNEDY VIDAL, matrícula nº 220310, CPF nº 469.653.781-15, para 

exercer a função de confiança de Diretor da E.M. Professor Hilarindo Estevam de Souza, 

símbolo FGD-1, da Secretaria Municipal de Educação e Esporte. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05  dias do  mês 
de  agosto  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1432, DE 05 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista o término do mandato em 31 de dezembro de 2019 e a não ocorrência do pleito 

eleitoral previsto para o ano de 2019, bem como o Parecer nº 394/2020 SEAA, da 

Procuradoria Geral do Município, RESOLVE prorrogar, por um período de 90 (noventa) 

dias, contados a partir de 29 de junho de 2020, a designação, pro tempore, da servidora 

LIVIA DE MOURA SOUSA RIBEIRO, matrícula nº 847909, CPF nº 927.454.821-49, 

para exercer a função de confiança de Diretora do CMEI Atheneu Dom Bosco, símbolo 

FGD-4, da Secretaria Municipal de Educação e Esporte. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05  dias do  mês 
de  agosto  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1433, DE 05 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE nomear RONALDO DE FREITAS SILVA, CPF nº. 

162.874.876-15, para exercer o cargo, em comissão, de Diretor de Supervisão de Obras 

Públicas, símbolo CDS-4, da Superintendência de Obras e Serviços Públicos, da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, a partir desta data.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05  dias do  mês 
de  agosto  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1434, DE 05 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 

do contido no Processo nº 7.851.148-6/2019, RESOLVE considerar exonerada a 

servidora GUILHERMINA DA SILVA, matrícula nº 123803, CPF nº 439.468.101-44, 

do cargo de Auxiliar de Apoio Administrativo “I”, Referência 2, Padrão “A”, a partir de 

08 de fevereiro de 1995, a fim de promover regularização funcional, para efeitos de 

aposentadoria, haja vista a investidura em novo cargo efetivo na referida data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05  dias do  mês 
de  agosto  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1435, DE 05 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia e com fulcro no art. 

53, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido no 

Processo nº 8.395.567-8/2020, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, cedida à Câmara Municipal de Goiânia, CNPJ: 00.001.727/0001-93, para 

prestar serviços junto ao Gabinete do Vereador Oséias Varão, a partir desta data até 31 

de dezembro de 2020, com todos os direitos e vantagens de seu cargo, e sem ônus para a 

origem, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do Instituto de 

Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV, conforme 

especificado:  

Nome: CPF: Matrícula: 

KEILA MARIA CANTUARIA GOMES 

BARROS 

875.930.921-00 999474-01 

Recolhimento Previdenciário: CNPJ: 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA - (FUNPREV) 

31.711.157/0001-59 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05  dias do  mês 
de  agosto  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1436, DE 05 DE AGOSTO DE 2020

Constitui Comissão Técnica de 
Elaboração e Gestão do Protocolo de 
Procedimentos para o Manejo dos 
Resíduos Sólidos Recicláveis frente à 
pandemia por COVID-19 no Município 
de Goiânia. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais previstas 
nos incisos II, IV e VIII, do art. 115, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica criada a Comissão Técnica de Elaboração e Gestão do 
Protocolo de Procedimentos para o Manejo dos Resíduos Sólidos Recicláveis frente à 
pandemia por COVID-19 no Município de Goiânia. 

Art. 2º A Comissão Técnica será composta por representantes da Agência 
de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos de Goiânia (ARG), da 
Secretaria Municipal de Saúde (SMS), da Agência Municipal do Meio Ambiente 
(AMMA), da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e 
Tecnologia (SEDETEC), da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), da 
Secretaria Municipal de Comunicação (SECOM) e da Companhia de Urbanização de 
Goiânia (COMURG), a seguir relacionados: 

I – Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos 
de Goiânia – ARG: 

a) Paulo César Pereira – matrícula nº 11226550.

II – Secretaria Municipal de Saúde – SMS: 

a) Danillo Noleto Nunes – matrícula nº 1350935.

III - Agência Municipal do Meio Ambiente – AMMA: 

a) Flaviana Oliveira Lima Esteves – matrícula nº 1404490.

IV - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, 
Ciência e Tecnologia – SEDETEC: 

a) Emerson Esteves Brito – matrícula nº 1320254.

V - Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS: 

a) Robson de Paula Rodrigues -  matrícula nº 1408208.
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VI - Secretaria Municipal de Comunicação – SECOM: 

a) Leonardo Marcatti Calembo Batista – matrícula nº 1367650.

VII - Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG: 

a) Alzirio Francisco Barbosa – matrícula nº 144436.

Parágrafo único. Para o desenvolvimento dos trabalhos a Comissão 
Técnica deverá articular com as Centrais que congregam as Cooperativas de Catadores de 
Materiais Recicláveis, com o Ministério Público do Estado de Goiás – MPGO, com a 
Defensoria Pública do Estado de Goiás, com a Associação Brasileira de Engenharia 
Sanitária e Ambiental – ABES - Seção Goiás, com pesquisadores e demais instituições 
colaboradoras. 

Art. 3º A Presidência da Comissão Técnica será exercida pelo Presidente da 
Agência de Regulação Controle e Fiscalização de Serviços Públicos de Goiânia – ARG, 
responsável pela coordenação dos trabalhos. 

Art. 4º Os trabalhos elaborados e desenvolvidos pela Comissão Técnica 
deverão observar as deliberações do Gabinete de Gestão de Crise COVID-19 instituído 
pelo Decreto nº 829 de 24 de março de 2020. 

Art. 5º A participação dos membros na referida Comissão não será 
remunerada, sendo considerada atividade de natureza relevante e de interesse público. 

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05  dias do  mês 
de  agosto  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  245, DE 04 DE AGOSTO DE 2020

Abre Crédito Adicional de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 12, da Lei nº 
10.109, de 20 de dezembro de 2017 (Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021), art. 
5º, da Lei nº 10.450, de 27 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual – LOA), 

D E C R E T A: 

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 01 (um) 
Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), destinado a constituir reforço à seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 

2000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
2001 – 13 392 0018 2.106 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$ 40.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 40.000,00 

Art. 2º O crédito ora autorizado será coberto com a anulação parcial e/ou 
total da seguinte dotação: 

2000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
2001 – 04 122 0028 2.451 – 4490.52.00 – 100   501 ........................ R$ 40.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 40.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  agosto  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
Secretária Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  246, DE 04 DE AGOSTO DE 2020

Abre Crédito Adicional de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 12, da Lei nº 
10.109, de 20 de dezembro de 2017 (Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021), art. 
5º, da Lei nº 10.450, de 27 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual - LOA),  

D E C R E T A: 

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 01 (um) Crédito Adicional de 
Natureza Suplementar, no montante de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), 
destinado a constituir reforço à seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 

5700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
5701 – 26 453 0137 1.493 – 4490.51.00 – 190    24 ......................... R$ 50.000.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 50.000.000,00 

Art. 2º O crédito ora autorizado será coberto com a anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações: 

5700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
5701 – 15 813 0022 1.480 – 4490.51.00 – 190    24 ......................... R$ 1.200.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.432 – 4490.39.00 – 190    24 ......................... R$ 1.199.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.432 – 4490.92.00 – 190    24 ......................... R$ 7.500.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.440 – 4490.51.00 – 190    24 ......................... R$ 3.500.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.440 – 4490.51.00 – 190   627 ........................ R$ 11.401.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.444 – 4490.51.00 – 190    24 ......................... R$ 12.000.000,00 
5701 – 26 453 0137 1.493 – 4490.61.00 – 190   627 ........................ R$ 12.000.000,00 
5701 – 26 453 0138 1.494 – 4490.51.00 – 190    24 ......................... R$ 1.200.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 50.000.000,00 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  agosto  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
Secretária Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  247, DE 04 DE AGOSTO DE 2020

Abre Crédito Adicional de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 12, da Lei nº 
10.109, de 20 de dezembro de 2017 (Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021), art. 
5º, da Lei nº 10.450, de 27 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual - LOA),  

D E C R E T A: 

Art. 1º É aberto à AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, EVENTOS 
E LAZER 01 (um) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante de R$ 
390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), destinado a constituir reforço à seguinte 
dotação da vigente Lei de Meios: 

6600 – AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, EVENTOS E LAZER 
6601 – 04 122 0028 2.450 – 3191.13.00 – 100   585 ........................ R$ 390.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 390.000,00 

Art. 2º O crédito ora autorizado será coberto com a anulação parcial e/ou 
total da seguinte dotação: 

6600 – AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, EVENTOS E LAZER 
6601 – 04 122 0028 2.450 – 3190.04.00 – 100   585 ........................ R$ 390.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 390.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias do  mês 
de  agosto  de  2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
Secretária Municipal de Finanças 
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PROCESSO Nº:  77075755/2019

INTERESSADO:  Ilza de Carvalho Santos

ASSUNTO:  Processo Administrativo Disciplinar

DESPACHO Nº059/2020

À vista do contido nos Processos nºs 5.900.390-9/2014, 6.783.128-4/2016, 
7.707.575-5/2019, e 7.529.466-2/2018, acato o inteiro teor do Relatório nº 001/2020 – 
CESPAD, exarado pela Comissão Especial de Processo Administrativo e Disciplinar, 
datado de 20 de maio de 2020, às fls. 210/225, combinado com os Vistos em Inspeção 
PAD nº 016/2020, às fls. 227/231, da Corregedoria Geral do Município, bem como 
Despacho nº 491/2020 – GAB, às fls. 232, do Controlador Geral do Município, ao tempo 
em que JULGO, nos termos do artigo 49, parágrafo único, inciso III, da Lei 
Complementar nº 011/92 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 
pela exoneração de ofício da servidora Ilza de Carvalho Santos, matrícula nº 971782-
01, do cargo de Analista em Assuntos Sociais, Classe I, Padrão “C”, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, por prescrição da pretensão punitiva, pelo Abandono de Cargo, com 
retroação de efeitos a partir de 26 de maio de 2014. 

Encaminhe-se à Corregedoria Geral, da Controladoria Geral do Município, 
para intimar o interessado a tomar ciência desta Decisão, nos termos do art. 27, da Lei nº. 
9.861, de 30 de junho de 2016, para, querendo interpor recurso ou reconsideração no prazo 
de 30 (trinta) dias, conforme dispõe o art. 133, da Lei Complementar nº. 011/1992. 

Gabinete do Prefeito, aos 05 dias do mês de agosto de 2020. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 
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PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E GESTOR ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATO 

PORTARIA Nº 009/2020 - SECOM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, nomeado pelo Decreto nº. 

1.646, de 01 de julho de 2019 e no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 276 

de 03 de junho de 2015. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar como FISCAL E GESTOR ADMINISTRATIVO DE CONTRATO o 

servidor LUÍS ANTÔNIO DA SILVA, matrícula n°. 366730-04, CPF nº 194.533.371-53, 

ocupante do cargo de Agente de Apoio Administrativo, lotado na Gerência de Apoio 

Administrativo – GERAPO/SECOM, para acompanhar e fiscalizar, como titular, o processo de 

assinaturas do Jornal O Popular, inscrita no CNPJ nº 01.536.754/0001-23, com as seguintes 

atribuições: 

.- Manter permanente contanto com a empresa contratada, inteirando-se da execução do objeto, 

auxiliando no que couber, para o fiel cumprimento das prescrições contratuais; 

- Analisar e emitir parecer quanto às solicitações para prorrogação do prazo de execução do 

contrato; 

- Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, onde as decisões e providências que 

ultrapassem a sua competência, solicitando aos escalões competentes, em tempo hábil, a adoção das 

medidas convenientes; 

- Emitir parecer sobre a solicitação formal de aditamento contratual pela empresa contratada, com a 

finalidade de prorrogação de prazo, acréscimos ou supressões financeiras; 
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- Solicitar a instauração de procedimento administrativo quando do descumprimento de cláusulas 

do contrato, em especial o inadimplemento contratual, parcial ou total, de entrega, execução ou 

prazo; 

- Notificar por escrito a empresa fornecedora, pelo inadimplemento total ou parcial do objeto, para 

que sejam adotadas as medidas saneadoras necessárias; 

- Elaborar e remeter a autoridade competente, relatório de fiscalização contratual. 

Art. 2º - Determinar que o mencionado servidor observe e cumpra as determinações 

contidas na Instrução Normativa nº 02/2018, da Controladoria Geral do Município de Goiânia. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, aos 04 dias do 

mês de agosto de 2020. 

VASSIL JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Comunicação 
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CERTIDÃO Nº. 055/2020 

  O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Lei Complementar nº. 171, de 29 de 

maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 177, de 19 de janeiro de 2008 e Decreto nº. 092, 

de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o contido no Processo nº. 81738696/2020 de interesse da 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação – SEPLANH. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica aprovado o Remembramento e plantas dos lotes 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 

13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 36, 37, 38 e 39, da Quadra 40, 

com superfície de 13.226,82m², situado na Rua ELO-26, Rua ELO-36, Rua ELO-27 e Rua ELO-38 todos 

localizados na Quadra 40, no Parque Eldorado Oeste, nesta Capital, cujas medidas e confrontações constam 

nas matrículas n° 155.861, 155.862, 155.863, 155.864, 155.865, 155.866, 155.867, 155.868, 155.869, 155.870, 

155.871, 155.872, 155.873, 155.874, 155875, 155.876, 155.877, 155.878, 155.879, 155.880, 155.881, 155.882, 

155.883, 155.884, 155.885, 155.886, 155.887, 155.888, 155.889, Cartório de Registro de Imóveis da 1ª 

Circunscrição de Goiânia, passando a constituir o lote

2/3/4/5/6/7/8/9/10/11/12/13/14/15/16/17/18/19/20/21/22/23/24/25/26/27/28/29/30/31/32/ 33/36/37/38/39, com as 

seguintes características e confrontações:  

1-SITUAÇÃO ATUAL DOS LOTES 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 

24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 36, 37, 38 e 39  

LOTE 2          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 39 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 3 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 1 30,00m 

LOTE 3         ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 38 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 4 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 2 30,00m 

LOTE 4         ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 
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Fundo confrontando com o Lote 37 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 5 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 3 30,00m 

LOTE 5         ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 36 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 6 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 4 30,00m 

LOTE 6         ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 35 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 7 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 5 30,00m 

LOTE 7        ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 34 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 8 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 6 30,00m 

LOTE 8        ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 33 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 9 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 7 30,00m 

LOTE 9        ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 32 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 10 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 30,00m 

LOTE 10         ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 31 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 11 30,00m 
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Lado esquerdo confrontando com o Lote 9 30,00m 

LOTE 11         ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 30 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 12 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 10 30,00m 

LOTE 12         ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 29 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 13 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 11 30,00m 

LOTE 13         ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 28 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 14 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 12 30,00m 

LOTE 14          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 27 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 15 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 13 30,00m 

LOTE 15          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 26 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 16 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 14 30,00m 

LOTE 16          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 26 12,00m 
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Lado direito confrontando com o Lote 17 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 15 30,00m 

LOTE 17         ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 24 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 18 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 16 30,00m 

LOTE 18         ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-26 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 23 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 19 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 17 30,00m 

LOTE 19         ÁREA         488,72m² 

Frente para a Rua ELO-26 e Rua ELO-36 11,68m+11,58m 

Lado direito confrontando com o Lote 20 30,05m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18 30,00m 

Chanfrado entre a Rua ELO-26 e Rua ELO-36 8,74m 

LOTE 20         ÁREA         425,33m² 

Frente para a Rua ELO-36 5,48m+9,62m+7,23m 

Fundo confrontando com o Lote 23 5,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 21 32,05m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 19 30,05m 

LOTE 21         ÁREA   385,50m² 

Frente para a Rua ELO-36 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 23 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 22 32,20m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20 32,05m 

LOTE 22         ÁREA   407,27m² 

Frente para a Rua ELO-36 8,00m 
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Fundo confrontando com o Lote 23 13,00m 

Lado direito confrontando com a Rua ELO-27 27,38m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 21 32,20m 

Chanfrado entre a Rua ELO-36 com Rua ELO-27 7,02m 

LOTE 23         ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-27 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 18 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 24 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com os Lotes 20,21 e 22 30,00m 

LOTE 24         ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-27 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 17 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 25 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 23 30,00m 

LOTE 25         ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-27 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 16 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 26 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 24 30,00m 

LOTE 26           ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-27 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 15 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 27 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 25 30,00m 

LOTE 27           ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-27 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 14 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 28 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 26 30,00m 

LOTE 28    ÁREA   360,00m² 
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Frente para a Rua ELO-27 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 13 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 29 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 27 30,00m 

LOTE 29          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-27 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 12 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 30 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 28 30,00m 

LOTE 30          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-27 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 11 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 31 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 29 30,00m 

LOTE 31          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-27 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 10 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 31 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 30 30,00m 

LOTE 32          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-27 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 9 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 31 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 31 30,00m 

LOTE 33          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-27 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 8 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 34 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 32 30,00m 

LOTE 36    ÁREA   360,00m² 
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Frente para a Rua ELO-27 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 5 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 37 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 35 30,00m 

LOTE 37          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-27 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 4 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 38 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 36 30,00m 

LOTE 38          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-27 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 3 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 39 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 37 30,00m 

LOTE 39          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-27 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 2 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 40 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 38 30,00m 

LOTE 2/3/4/5/6/7/8/9/10/11/12/13/14/15/16/17/18/19/20/21/22/23/24/25/ 
26/27/28/29/30/31/32/33/36/37/38/39 

Área = 13.226,82 m² 

Frente para a Rua ELO-26 215,68,00 m 

Fundo confrontando com a Rua ELO-27 e Lotes 34 e 35 159,38m+24,00m+48,00m 

Lado direito confrontando com a Rua ELO-36 18,81m+9,62m+25,48m 

Lado esquerdo confrontando com os Lotes 1 e 40  60,00m 

1º Chanfrado entre as Ruas ELO-26 com ELO-36         8,74m 

2º Chanfrado entre as Ruas ELO-36 com ELO-27 7,02m 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
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caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de 

averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóveis competente; 

II. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o caso.

Art.2º Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de julho de 2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação  
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CERTIDÃO Nº. 056/2020 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e 

Lei Complementar nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 

177, de 19 de janeiro de 2008 e Decreto nº. 092, de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o 

contido no Processo nº. 81738441/2020 de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento 

Urbano e Habitação – SEPLANH. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica aprovado o Remembramento e plantas dos Lotes 03 e 04, com superfície 

de 772,68m², situados entre a Rua GYN-20, Rua ELO-8, Lote 05 e Lote 02, todos localizados na 

Quadra 08, no Parque Eldorado Oeste, nesta Capital, cujas medidas e confrontações constam nas 

matrículas n° 155.855 e 155.856 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, 

passando a constituir o Lote 03/04, com as seguintes características e confrontações:  

1- SITUAÇÃO ATUAL DOS LOTES 03 e 04 DA QUADRA 08 

LOTE 3        ÁREA  410,56m²

Frente para a Rua ELO-8 16,07m

Fundo confrontando com o Lote 2 10,03m

Lado direito confrontando com o Lote 4 25,19m

Lado esquerdo confrontando com a Gyn-20 26,26m

Chanfrado entre a Gyn-20 e Rua ELO-8 5,58m

LOTE 4         ÁREA  362,12m²

Frente para a Rua ELO-8 16,60m

Fundo confrontando com o Lote 2 17,91m

Lado direito confrontando com o Lote 5 18,44m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 3 25,19m

2- SITUAÇÃO APÓS REMEMBRAMENTO 

LOTE 3/4               ÁREA  772,68m²

Frente para a Gyn-20 26,27m
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Fundo confrontando com o Lote 05 18,44m

Lado direito confrontando com a Rua ELO-8 32,67m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 02 27,94m

Chanfrado entre a Gyn-20 e Rua ELO-8 5,58m

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser 

protocolado o documento de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação 

dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro 

de Imóveis competente; 

II. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando

for o caso.

Art.2º Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de julho de 

2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação  
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CERTIDÃO Nº. 057/2020 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e 

Lei Complementar nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 

177, de 19 de janeiro de 2008 e Decreto nº. 092, de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o 

contido no Processo nº. 81738483/2020 de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento 

Urbano e Habitação – SEPLANH. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica aprovado o Remembramento e plantas dos Lotes 09 e 10, da Quadra 15, 

com superfície de 720,00m², situada entre a Rua ELO-17, Lote 11, Lote 15, Lote 16 e Lote 8, Parque 

Eldorado Oeste, nesta Capital, cujas medidas e confrontações constam nas matrículas n° 155.905 e 

155.906 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, passando a constituir o 

Lote 09/10, com as seguintes características e confrontações:  

1- SITUAÇÃO ATUAL DOS LOTES 9 e 10 DA QUADRA 15 

LOTE 9         ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-17 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 16 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 10 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 30,00m 

LOTE 10          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-17 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 15 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 11 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 9 30,00m 

2- SITUAÇÃO APÓS REMEMBRAMENTO 

LOTE 09/10  Área = 720,00 m² 

Frente para a Rua ELO-17 24,00m 

Fundo confrontando com os Lotes 15 e 16 
24,00m 
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Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser 

protocolado o documento de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação 

dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro 

de Imóveis competente; 

II. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando

for o caso.

Art.2º Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de julho de 

2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação  

Lado direito confrontando com o Lote 11 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 30,00m 
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CERTIDÃO Nº. 058/2020 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e 

Lei Complementar nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 

177, de 19 de janeiro de 2008 e Decreto nº. 092, de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o 

contido no Processo nº. 81738556/2020 de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento 

Urbano e Habitação – SEPLANH. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica aprovado o Remembramento e plantas dos Lotes 19, 20 e 21, da Quadra 

33, com superfície de 1.080,00m², situada entre a Rua ELO-33, Lotes 22, 24, 25, 26 e 18, Parque 

Eldorado Oeste, nesta Capital, cujas medidas e confrontações constam nas matrículas n° 155.857 e 

155.858 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, passando a constituir o 

Lote 19/20/21, com as seguintes características e confrontações:  

1- SITUAÇÃO ATUAL DOS LOTES 19, 20 e 21 DA QUADRA 33 

LOTE 19               ÁREA  360,00m²

Frente para a Rua ELO-33 12,00m

Fundo confrontando com o Lote 26 12,00m

Lado direito confrontando com o Lote 20 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18 30,00m

LOTE 20                ÁREA  360,00m²

Frente para a Rua ELO-33 12,00m

Fundo confrontando com o Lote 25 12,00m

Lado direito confrontando com o Lote 21 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 19 30,00m

LOTE 21                ÁREA  360,00m²

Frente para a Rua ELO-33 12,00m

Fundo confrontando com o Lote 24 12,00m

Lado direito confrontando com o Lote 22 30,00m
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Lado esquerdo confrontando com o Lote 20 30,00m

2- SITUAÇÃO APÓS REMEMBRAMENTO 

LOTE 19/20/21 Área = 1.080,00 m² 

Frente para a Rua ELO-33 36,00m 

Fundo confrontando com os Lotes 24, 25 e 26 36,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 22 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18  30,00m 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser 

protocolado o documento de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação 

dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro 

de Imóveis competente; 

II. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando

for o caso.

Art.2º Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de julho de 

2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação  
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CERTIDÃO Nº. 059/2020 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e 

Lei Complementar nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 

177, de 19 de janeiro de 2008 e Decreto nº. 092, de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o 

contido no Processo nº. 81738386/2020 de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento 

Urbano e Habitação – SEPLANH. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica aprovado o Remembramento e plantas dos Lotes 9 e 10 da Quadra 24, 

com superfície de 856,32m², situada entre a Rua Gyn-20, Lote 11, Lote 35, Lote 36, Lote 8, Parque 

Eldorado Oeste, nesta Capital, cujas medidas e confrontações constam nas matrículas n° 155.954 e 

155.955 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, passando a constituir o 

Lote 9/10, com as seguintes características e confrontações:  

1- SITUAÇÃO ATUAL DOS LOTES 9, 10 DA QUADRA 24 

LOTE 9        ÁREA  425,76m²

Frente para a Gyn-20 12,00m

Fundo confrontando com o Lote 36 12,00m

Lado direito confrontando com o Lote 10 35,68m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 35,28m

LOTE 10                ÁREA  430,56m²

Frente para a Gyn-20 12,00m

Fundo confrontando com o Lote 35 12,00m

Lado direito confrontando com o Lote 11 36,08m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 9 35,68m

2- SITUAÇÃO APÓS REMEMBRAMENTO 

LOTE 9/10 Área = 856,32 m²

Frente para a Gyn-20 24,00m
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Fundo confrontando com os Lotes 35 e 36 24,00m

Lado direito confrontando com o Lote 11 36,08m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 35,28m

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser 

protocolado o documento de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação 

dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro 

de Imóveis competente; 

II. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando

for o caso.

Art.2º Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de julho de 

2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação  
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CERTIDÃO Nº. 060/2020 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Lei Complementar nº. 

171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 177, de 19 de janeiro de 2008 e 

Decreto nº. 092, de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o contido no Processo nº. 81738751/2020 de 

interesse da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação – SEPLANH. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica aprovado o Remembramento e plantas dos Lotes 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 

14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24 da Quadra 41, com superfície de 8.387,61m², situada entre a Rua 

Gyn-20, Rua ELO-36, Rua ELO-35 e Rua ELO-38, Parque Eldorado Oeste, nesta Capital, cujas medidas e 

confrontações constam nas matrículas n° 155.935, 155.963, 155.937, 155.938, 155.939, 155.940, 155.941, 

155.942, 155.943, 155.900, 155.944, 155.901, 155.902, 155.903, 155.945, 155.946, 155.947, 155.948, 155.949, 

155.950, 155.951, 155.952, do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, passando a 

constituir o Lote 2/3/4/5/6/7/8/9/10/11/12/14/15/16/17/18/19/20/21/22/23/24, com as seguintes características e 

confrontações:  

1- SITUAÇÃO ATUAL DOS LOTES 2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12, 14, 15, 16, 17, 

18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24   

LOTE 2        ÁREA 384,78m² 

Frente para a Gyn-20 12,01m 

Fundo confrontando com o Lote 24 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 3 32,26m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 1 31,87m 

LOTE 3         ÁREA   389,46m² 

Frente para a Gyn-20 12,01m 

Fundo confrontando com o Lote 23 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 4 32,65m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 2 32,26m 

LOTE 4        ÁREA   394,14m² 

Frente para a Gyn-20 12,01m 

Fundo confrontando com o Lote 22 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 5 33,04m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 3 32,65m 
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LOTE 5        ÁREA   398,82m² 

Frente para a Gyn-20 12,01m 

Fundo confrontando com o Lote 21 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 6 33,43m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 4 33,04m 

LOTE 6        ÁREA   403,50m² 

Frente para a Gyn-20 12,01m 

Fundo confrontando com o Lote 20 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 7 33,82m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 5 33,43m 

LOTE 7        ÁREA   408,18m² 

Frente para a Gyn-20 12,01m 

Fundo confrontando com o Lote 19 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 7 34,21m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 6 33,82m 

LOTE 8        ÁREA   412,86m² 

Frente para a Gyn-20 12,01m 

Fundo confrontando com o Lote 18 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 9 34,60m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 7 34,21m 

LOTE 9          ÁREA   417,54m² 

Frente para a Gyn-20 12,01m 

Fundo confrontando com o Lote 17 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 10 34,99m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 34,60m 

LOTE 10          ÁREA   422,22m² 

Frente para a Gyn-20 12,01m 

Fundo confrontando com o Lote 16 12,00m 

Lado direito confrontando com os Lotes 11 e 12 35,44m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 9 34,99m 

LOTE 11    ÁREA   435,57m² 
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Frente para a Rua ELO-36 23,13m 

Fundo confrontando com o Lote 10 23,44m 

Lado direito confrontando com o Lote 10 34,99m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 34,60m 

Chanfrado entre a Gyn-20 e Rua ELO-36 8,66m 

LOTE 12          ÁREA   360,54m² 

Frente para a Rua ELO-36 14,15m 

Fundo confrontando com o Lote 10 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 13 33,80m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 11 26,29m 

LOTE 14          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-35 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 10 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 15 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 13 30,00m 

LOTE 15          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-35 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 12 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 16 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 14 30,00m 

LOTE 16          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-35 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 10 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 17 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 15 30,00m 

LOTE 17          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-35 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 9 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 18 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 16 30,00m 
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LOTE 18          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-35 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 8 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 19 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 17 30,00m 

LOTE 19          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-35 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 7 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 20 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18 30,00m 

LOTE 20          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-35 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 6 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 21 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 19 30,00m 

LOTE 21          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-35 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 5 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 22 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20 30,00m 

LOTE 22          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-35 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 4 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 23 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 21 30,00m 

LOTE 23          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-35 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 3 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 24 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 22 30,00m 
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LOTE 24          ÁREA   360,00m² 

Frente para a Rua ELO-35 12,00m 

Fundo confrontando com o Lote 2 12,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 25 30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 23 30,00m 

2- SITUAÇÃO APÓS DESMEMBRAMENTO 

LOTE 2/3/4/5/6/7/8/9/10/11/12/14/15/16/17/18/19/20/21/22/23/24 Área = 8.387,61 m² 

Frente para a Gyn-20 114,46m 

Fundo confrontando com a Rua ELO-35 132,00m 

Lado direito confrontando com a Rua ELO-36 e o Lote 13 37,28m+9,80m+30,00 

Lado esquerdo confrontando com os Lotes 1 e 25 61,87m 

Chanfrado entre a Gyn-20 e Rua ELO-36  8,66m 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 

caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de 

averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóveis competente; 

II. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o caso.

Art.2º Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de julho de 2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação 
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CERTIDÃO Nº. 065/2020 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Lei Complementar 

nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 177, de 19 de janeiro de 

2008, Lei Federal nº. 13.465, de 11 de julho de 2017, Lei nº. 10.231, de 03 de agosto de 2018 e Decreto nº. 

092, de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o contido no Processo nº. 81738661/2020 de 

interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO; 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica aprovado o Desmembramento e a planta dos Lotes 14/15, 21/22 e 

33/34/35/36/37/38/39/40, situados na Quadra 35, entre a Rua ELO-31, Rua ELO-36, Rua ELO-32 e Rua 

ELO-38, Parque Eldorado Oeste, nesta Capital, registrados no Cartório de Registro de Imóveis da 1ª 

Circunscrição de Goiânia, com área de 4.337,09m², com a finalidade de, após aprovado passar a constituir os 

Lotes 14, 15, 15A, 21, 22, 22A, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 40A, 40B, 40C e 40D, com as seguintes 

características e confrontações: 

1- SITUAÇÃO ATUAL DOS LOTES 14/15, 21/22 E 33/34/35/36/37/38/39/40 DA QUADRA 35 

LOTE 14/15 Área = 720,00 m²

Frente para a Rua ELO-31 24,00m

Fundo confrontando com os Lotes 29 e 30 24,00m

Lado direito confrontando com o Lote 16 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 13 30,00m

LOTE 21/22 Área = 737,09 m²

Frente para a Rua ELO-31 9,73m

Fundo confrontando com o Lote 23 20,58m

Lado direito confrontando com a Rua ELO-36 37,91m

Lado esquerdo confrontando com os Lotes 20 e  24 42,50m

Chanfrado entre a Rua ELO-31 e Rua ELO-36 7,54m 
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LOTE 33/34/35/36/37/38/39/40 Área = 2.880,00 m²

Frente para a Rua ELO-32 96,00m

Fundo confrontando com os Lotes 4,5,6,7,8,9,10 e 11 96,00m

Lado direito confrontando com o Lote 41 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 32  30,00m

2- SITUAÇÃO APÓS DESMEMBRAMENTO 

LOTE 14                ÁREA  240,00m²

Frente para a Rua ELO-31 8,00m

Fundo confrontando com o Lote 30 8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 15 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 13 30,00m

LOTE 15                ÁREA  240,00m²

Frente para a Rua ELO-31 8,00m

Fundo confrontando com os Lotes 29 e 30 8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 15A 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 14 30,00m

LOTE 15A                 ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-31   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 29   8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 16 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 15 30,00m

LOTE 21                 ÁREA       290,75m²

Frente para a Rua ELO-31   9,73m

Fundo confrontando com o Lote 22    17,34m

Lado direito confrontando com a Rua ELO-36 12,91m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20 20,13m

Chanfrado entre a Rua ELO-31 e Rua ELO-36 7,54m

LOTE 22                ÁREA       227,12m²

Frente para a Rua ELO-36   12,50m

Fundo confrontando com os Lotes 20 e 24    12,62m

Lado direito confrontando com o Lote 22A 19,06m
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Lado esquerdo confrontando com o Lote 21 17,34m

LOTE 22A                ÁREA       219,22m²

Frente para a Rua ELO-36   12,50m

Fundo confrontando com o Lote 24    9,75m

Lado direito confrontando com o Lote 23 20,58m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 22 19,06m

LOTE 33                ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-32   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 11   8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 34 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 32 30,00m

LOTE 34                ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-32   8,00m

Fundo confrontando com os Lotes 10 e 11   8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 35 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33 30,00m

LOTE 35                ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-32   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 10    8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 36 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 34 30,00m

LOTE 36                ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-32   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 9    8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 37 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 35 30,00m

LOTE 37               ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-32   8,00m

Fundo confrontando com os Lotes 8 e 9    8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 38 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 36 30,00m
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LOTE 38               ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-32   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 8     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 39 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 37 30,00m

LOTE 39               ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-32   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 7     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 40 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 38 30,00m 

LOTE 40               ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-32   8,00m

Fundo confrontando com os Lotes 6 e 7      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 40A 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 39 30,00m 

LOTE 40A               ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-32   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 6       8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 40B 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 40 30,00m 

LOTE 40B               ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-32   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 5      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 40C 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 40A 30,00m

LOTE 40C               ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-31   8,00m
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Fundo confrontando com os Lotes 4 e 5      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 40D 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 40B 30,00m

LOTE 40D               ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-32   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 4       8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 41 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 40C 30,00m

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena 

de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento 

de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóveis competente; 

II. Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de

inscrições municipais de imóveis;

III. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o

caso.

Art.2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de julho de 2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação  
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CERTIDÃO Nº. 066/2020 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Lei Complementar 

nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 177, de 19 de janeiro de 

2008, Lei Federal nº. 13.465, de 11 de julho de 2017, Lei nº. 10.231, de 03 de agosto de 2018 e Decreto nº. 

092, de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o contido no Processo nº. 81738599/2020 de 

interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO; 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica aprovado o Desmembramento e a planta dos Lotes 7,8, 9, 24, 25, 26, 27, 28 e 

29, situados na Quadra 34, entre a Rua ELO-33, Rua ELO-38, Rua ELO-32 e Rua ELO-36, Parque 

Eldorado Oeste, nesta Capital, registrados no Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de 

Goiânia, com área de 3.240,00m², com a finalidade de, após aprovado passar a constituir os Lotes 7-C1, 7-

C2, 8-C1, 8-C2, 9-C1, 9-C2, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 29A, 29B e 29C, com as seguintes características e 

confrontações: 

1- SITUAÇÃO ATUAL DOS LOTES 7, 8, 9, 24, 25, 26, 26, 27, 28 e 29 DA QUADRA 34 

LOTE 7        ÁREA  360,00m²

Frente para a Rua ELO-32 12,00m

Fundo confrontando com o Lote 38 12,00m

Lado direito confrontando com o Lote 8 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 6 30,00m

LOTE 8         ÁREA  360,00m²

Frente para a Rua ELO-32 12,00m

Fundo confrontando com o Lote 37 12,00m

Lado direito confrontando com o Lote 9 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 7 30,00m

LOTE 9        ÁREA  360,00m²

Frente para a Rua ELO-32 12,00m

Fundo confrontando com o Lote 36 12,00m
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Lado direito confrontando com o Lote 10 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 30,00m

LOTE 24               ÁREA  360,00m²

Frente para a Rua ELO-33 12,00m

Fundo confrontando com o Lote 21 12,00m

Lado direito confrontando com o Lote 25 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 23 30,00m

LOTE 25                ÁREA  360,00m²

Frente para a Rua ELO-33 12,00m

Fundo confrontando com o Lote 20 12,00m

Lado direito confrontando com o Lote 26 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 24 30,00m

LOTE 26                ÁREA  360,00m²

Frente para a Rua ELO-33 12,00m

Fundo confrontando com o Lote 19 12,00m

Lado direito confrontando com o Lote 27 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 25 30,00m

LOTE 27                ÁREA  360,00m²

Frente para a Rua ELO-33 12,00m

Fundo confrontando com o Lote 18 12,00m

Lado direito confrontando com o Lote 28 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 26 30,00m

LOTE 28                ÁREA  360,00m²

Frente para a Rua ELO-33 12,00m

Fundo confrontando com o Lote 17 12,00m

Lado direito confrontando com o Lote 29 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 27 30,00m

LOTE 29                ÁREA  360,00m²
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Frente para a Rua ELO-33 12,00m

Fundo confrontando com o Lote 16 12,00m

Lado direito confrontando com o Lote 30 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 28 30,00m

2- SITUAÇÃO APÓS DESMEMBRAMENTO 

LOTE 7-C1          ÁREA   180,00m²

Frente para a Rua ELO-32 6,00m

Fundo confrontando com o Lote 38 6,00m

Lado direito confrontando com o Lote 7-C2 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 6 30,00m

LOTE 7-C2          ÁREA   180,00m²

Frente para a Rua ELO-32 6,00m

Fundo confrontando com o Lote 38 6,00m

Lado direito confrontando com o Lote 8-C1 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 7-C1 30,00m

LOTE 8-C1          ÁREA   180,00m²

Frente para a Rua ELO-32 6,00m

Fundo confrontando com o Lote 37 6,00m

Lado direito confrontando com o Lote 8-C2 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 7-C2 30,00m

LOTE 8-C2          ÁREA   180,00m²

Frente para a Rua ELO-32 6,00m

Fundo confrontando com o Lote 37 6,00m

Lado direito confrontando com o Lote 9-C1 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8-C1 30,00m

LOTE 9-C1          ÁREA   180,00m²

Frente para a Rua ELO-32 6,00m
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Fundo confrontando com o Lote 36 6,00m

Lado direito confrontando com o Lote 9-C2 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8-C2 30,00m

LOTE 9-C2          ÁREA   180,00m²

Frente para a Rua ELO-32 6,00m

Fundo confrontando com o Lote 36 6,00m

Lado direito confrontando com o Lote 10 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 9-C1 30,00m

LOTE 24               ÁREA  240,00m²

Frente para a Rua ELO-33 8,00m

Fundo confrontando com o Lote 21 8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 25 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 23 30,00m

LOTE 25                ÁREA  240,00m²

Frente para a Rua ELO-33 8,00m

Fundo confrontando com os Lotes 20 e 21 8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 26 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 24 30,00m

LOTE 26                ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-33   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 20   8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 27 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 25 30,00m

LOTE 27                 ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-33   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 19    8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 28 30,00m
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Lado esquerdo confrontando com o Lote 26 30,00m

LOTE 28                 ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-33   8,00m

Fundo confrontando com os Lotes 18 e 19    8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 29 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 27 30,00m

LOTE 29                 ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-33   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 18     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 29A 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 28 30,00m

LOTE 29A                 ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-33   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 17    8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 29B 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 29 30,00m

LOTE 29B                 ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-33   8,00m

Fundo confrontando com os Lotes 16 e 17    8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 29C 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 29A 30,00m

LOTE 29C                 ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-33   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 16     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 30 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 29B 30,00m
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Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena 

de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento 

de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóveis competente; 

II. Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de

inscrições municipais de imóveis;

III. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o

caso.

Art.2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de julho de 2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação  
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CERTIDÃO Nº. 067/2020 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Lei Complementar 

nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 177, de 19 de janeiro de 

2008, Lei Federal nº. 13.465, de 11 de julho de 2017, Lei nº. 10.231, de 03 de agosto de 2018 e Decreto nº. 

092, de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o contido no Processo nº. 81738793/2020 de 

interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO; 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica aprovado o Desmembramento e a planta do Lote 

2/3/4/5/6/7/8/9/10/11/12/14/15/16/17/18/19/20/21/22/23/24, situado na Quadra 41, entre a Rua Gyn-20, Rua 

ELO-36, Rua ELO-35 e Rua ELO-38, Parque Eldorado Oeste, nesta Capital, registrado no Cartório de 

Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, com área de 8.387,61m², com a finalidade de, após 

aprovado passar a constituir os Lotes 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 12A, 12B, 12C, 12D, 12E, 14, 15, 16, 

17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29, com as seguintes características e confrontações: 

1- SITUAÇÃO ATUAL DOS LOTES 2/3/4/5/6/7/8/9/10/11/12/14/15/16/17/18/19/20/21/22/23/24 

LOTE 2/3/4/5/6/7/8/9/10/11/12/14/15/16/17/18/19/20/21/22/23/24 Área = 8.387,61 m²

Frente para a Gyn-20 114,46m

Fundo confrontando com a Rua ELO-35 132,00m

Lado direito confrontando com a Rua ELO-36 e o Lote 13 37,28m+9,80m+30,00

Lado esquerdo confrontando com os Lotes 1 e 25 61,87m

Chanfrado entre a Gyn-20 e Rua ELO-36  8,66m

2- SITUAÇÃO APÓS DESMEMBRAMENTO 

LOTE 2   ÁREA  265,90m²

Frente para a Gyn-20 8,31m

Fundo confrontando com os Lotes 28 e 29 8,31m

Lado direito confrontando com o Lote 3 32,14m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 1 34,87m
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LOTE 3   ÁREA  268,16m²

Frente para a Gyn-20 8,31m

Fundo confrontando com os Lotes 27 e 28 8,31m

Lado direito confrontando com o Lote 4 32,41m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 2 32,14m

LOTE 4    ÁREA  270,42m²

Frente para a Gyn-20 8,31m

Fundo confrontando com os Lotes 26 e 27 8,31m

Lado direito confrontando com o Lote 4 32,69m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 3 32,41m

LOTE 5    ÁREA  272,69m²

Frente para a Gyn-20 8,31m

Fundo confrontando com os Lotes 25 e 26 8,31m

Lado direito confrontando com o Lote 6 32,96m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 4 32,69m

LOTE 6    ÁREA  274,95m²

Frente para a Gyn-20 8,31m

Fundo confrontando com os Lotes 24 e 25 8,31m

Lado direito confrontando com o Lote 7 33,23m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 5 32,96m

LOTE 7    ÁREA  279,21m²

Frente para a Gyn-20 8,31m

Fundo confrontando com os Lotes 23 e 24 8,31m

Lado direito confrontando com o Lote 8 33,50m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 6 33,23m

LOTE 8    ÁREA  279,47m²

Frente para a Gyn-20 8,31m

Fundo confrontando com os Lotes 22 e 23 8,31m

Lado direito confrontando com o Lote 9 33,50m
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Lado esquerdo confrontando com o Lote 7 33,23m

LOTE 9    ÁREA  281,73m²

Frente para a Gyn-20 8,31m

Fundo confrontando com os Lotes 21 e 22 8,31m

Lado direito confrontando com o Lote 10 34,05m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 33,77m

LOTE 10                   ÁREA  283,99m²

Frente para a Gyn-20 8,31m

Fundo confrontando com os Lotes 20 e 21 8,31m

Lado direito confrontando com o Lote 11 34,32m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 9 34,05m

LOTE 11                  ÁREA  286,26m²

Frente para a Gyn-20 8,31m

Fundo confrontando com os Lotes 19 e 20 8,31m

Lado direito confrontando com o Lote 12 34,59m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 10 34,32m

LOTE 12                  ÁREA  288,52m²

Frente para a Gyn-20 8,31m

Fundo confrontando com os Lotes 18 e 19 8,31m

Lado direito confrontando com o Lote 12A 34,86m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 11 34,59m

LOTE 12A            ÁREA  290,80m²

Frente para a Gyn-20 8,31m

Fundo confrontando com os Lotes 17 e 18 8,31m

Lado direito confrontando com o Lote 12B 35,15m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 12 34,86m



Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 

seplanh.gabinete@gmail.com4 

LOTE 12B            ÁREA  293,33m²

Frente para a Gyn-20 8,31m

Fundo confrontando com os Lotes 16 e 17 8,31m

Lado direito confrontando com o Lote 12C 35,44m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 12A 34,15m

LOTE 12C            ÁREA  309,19m²

Frente para a Gyn-20 8,31m

Fundo confrontando com os Lotes 15 e 16 8,31m

Lado direito confrontando com os Lotes 12D e 12E 35,74m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 12B 35,44m

LOTE 12D                 ÁREA  294,27m²

Frente para a Rua ELO-36 24,18m

Fundo confrontando com o Lote 12C 24,61m

Lado direito confrontando com o Lote 12E 19,67m

Chanfrado entre a Gyn-20 e Rua ELO-36 8,67m

LOTE 12E            ÁREA  255,41m²

Frente para a Rua ELO-36 13,10m

Fundo confrontando com o Lote 12C 11,13m

Lado direito confrontando com os Lotes 13,14 e 15 26,26m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 12D 19,67m

LOTE 14                  ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-35 8,25m

Fundo confrontando com o Lote 12E 8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 15 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 13 30,00m

LOTE 15                  ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-35 8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 12C e 12E 8,25m
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Lado direito confrontando com o Lote 16 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 14 30,00m

LOTE 16                  ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-35 8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 12B e 12C 8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 17 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 15 30,00m

LOTE 17                  ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-35 8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 12A e 12B 8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 18 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 16 30,00m

LOTE 18                  ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-35 8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 12 e 12A 8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 19 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 17 30,00m

LOTE 19                  ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-35 8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 11 e 12 8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 20 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18 30,00m

LOTE 20                  ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-35 8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 10 e 11 8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 21 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 19 30,00m
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LOTE 21                  ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-35 8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 9 e 10 8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 22 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20 30,00m

LOTE 22                  ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-35 8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 8 e 9 8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 23 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 21 30,00m

LOTE 23                  ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-35 8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 7 e 8 8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 24 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 22 30,00m

LOTE 24                  ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-35 8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 6 e 7 8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 25 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 23 30,00m

LOTE 25                  ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-35 8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 5 e 6 8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 26 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 24 30,00m

LOTE 26                  ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-35 8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 4 e 5 8,25m
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Lado direito confrontando com o Lote 27 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 25 30,00m

LOTE 27                  ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-35 8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 3 e 4 8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 28 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 26 30,00m

LOTE 28                  ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-35 8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 2 e 3 8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 29 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 27 30,00m

LOTE 29                  ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-35 8,25m

Fundo confrontando com o Lote 2  8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 30 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 28 30,00m

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena 

de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento 

de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóveis competente; 

II. Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de

inscrições municipais de imóveis;

III. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o

caso.
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GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de julho de 2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação  

Art.2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 
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CERTIDÃO Nº. 068/2020 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Lei Complementar 

nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 177, de 19 de janeiro de 

2008, Lei Federal nº. 13.465, de 11 de julho de 2017, Lei nº. 10.231, de 03 de agosto de 2018 e Decreto nº. 

092, de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o contido no Processo nº. 81738572/2020 de 

interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO; 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica aprovado o Desmembramento e a planta do lote 19/20/21, situado na Quadra 

33, entre a Rua ELO-33, Lotes 22, 24, 25, 26 e 18, Parque Eldorado Oeste, nesta Capital, registrado no 

Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, com área de 1.080,00m², com a finalidade 

de, após aprovado passar a constituir os Lotes 19, 20, 20A e 21, com as seguintes características e 

confrontações: 

1- SITUAÇÃO ATUAL DO LOTE 19/20/21 DA QUADRA 33 

LOTE 19/20/21    Área = 1.080,00 m² 

Frente para a Rua ELO-33      36,00m 

Fundo confrontando com os Lotes 24, 25 e 26      36,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 22      30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18       30,00m 

2- SITUAÇÃO APÓS DESMEMBRAMENTO 

LOTE 19                 ÁREA   270,00m² 

Frente para a Rua ELO-33  9,00m 

Fundo confrontando com o Lote 26     9,00m

Lado direito confrontando com o Lote 20    30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18    30,00m

LOTE 20                ÁREA   270,00m² 

Frente para a Rua ELO-33    9,00m 

Fundo confrontando com os Lotes 25 e 26  9,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 20A    30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 19     30,00m
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LOTE 20A                 ÁREA   270,00m² 

Frente para a Rua ELO-33       9,00m 

Fundo confrontando com os Lotes 24 e 25    9,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 21    30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20    30,00m 

LOTE 21                 ÁREA      270,00m²

Frente para a Rua ELO-33    9,00m 

Fundo confrontando com o Lote 24       9,00m

Lado direito confrontando com o Lote 22      30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20A      30,00m

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena 

de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento 

de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóveis competente; 

II. Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de

inscrições municipais de imóveis;

III. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o

caso.

Art.2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de julho de 2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação  
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CERTIDÃO Nº. 069/2020 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Lei Complementar 

nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 177, de 19 de janeiro de 

2008, Lei Federal nº. 13.465, de 11 de julho de 2017, Lei nº. 10.231, de 03 de agosto de 2018 e Decreto nº. 

092, de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o contido no Processo nº. 81738432/2020 de 

interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO; 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica aprovado o Desmembramento e a planta do lote 9/10, situado na Quadra 24, 

entre a Rua Gyn-20, Lote 11, Lote 35, Lote 36, Lote 8, Parque Eldorado Oeste, nesta Capital, registrado no 

Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, com área de 856,32m², com a finalidade de, 

após aprovado passar a constituir os Lotes 9, 9A e 10, com as seguintes características e confrontações: 

1- SITUAÇÃO ATUAL DOS LOTES 9/10 DA QUADRA 24 

LOTE 9/10      Área = 856,32 m² 

Frente para a Gyn-20     24,00m 

Fundo confrontando com os Lotes 35 e 36     24,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 11     36,08m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8      35,28m 

2- SITUAÇÃO APÓS DESMEMBRAMENTO 

LOTE 9   ÁREA  283,33m²

Frente para a Gyn-20 8,00m

Fundo confrontando com o Lote 36 8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 9A 35,68m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 35,28m

LOTE 9A                ÁREA  285,47m²

Frente para a Gyn-20 8,00m

Fundo confrontando com os Lotes 35 e 36 8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 10 35,18m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 9 35,68m



Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 

seplanh.gabinete@gmail.com2 

LOTE 10                ÁREA       287,52m²

Frente para a Gyn-20   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 35   8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 11 36,08m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 9A 35,18m

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena 

de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento 

de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóveis competente; 

II. Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de

inscrições municipais de imóveis;

III. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o

caso.

Art.2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de julho de 2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação  
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CERTIDÃO Nº. 070/2020 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Lei Complementar 

nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 177, de 19 de janeiro de 

2008, Lei Federal nº. 13.465, de 11 de julho de 2017, Lei nº. 10.231, de 03 de agosto de 2018 e Decreto nº. 

092, de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o contido no Processo nº. 81738726/2020 de 

interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO; 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica aprovado o Desmembramento e a planta dos lotes 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 

12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 36, 37, 38 e 39, situado na 

Quadra 40, entre a Rua ELO-26, Rua ELO-36, Rua ELO-27 e Rua ELO-38, Parque Eldorado Oeste, nesta 

Capital, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, com área de 

13.226,82m², com a finalidade de, após aprovado passar a constituir os Lotes 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 

13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 33A, 33B, 33C, 33D, 33E, 

33F, 33G, 33H, 33I, 33J, 33L, 33M, 33N, 33O, 33P, 33Q, 36, 37, 38, 39, 39A e 39B, com as seguintes 

características e confrontações: 

1-SITUAÇÃO ATUAL DO  LOTE 2/3/4/5/6/7/8/9/10/11/12/13/14/15/16/17/18/19/20/21/22/23/24/25/ 
26/27/28/29/30/31/32/33/36/37/38/39 

LOTE 
2/3/4/5/6/7/8/9/10/11/12/13/14/15/16/17/18/19/20/21/22/23/24/25/ 
26/27/28/29/30/31/32/33/36/37/38/39 

Área = 13.226,82 m²

Frente para a Rua ELO-26 215,68,00 m

Fundo confrontando com a Rua ELO-27 e Lotes 34 e 35 159,38m+24,00m+48,00m

Lado direito confrontando com a Rua ELO-36 18,81m+9,62m+25,48m

Lado esquerdo confrontando com os Lotes 1 e 40  60,00m

1º Chanfrado entre as Ruas ELO-26 com ELO-36           8,74m

2º Chanfrado entre as Ruas ELO-36 com ELO-27 7,02m

2- SITUAÇÃO APÓS DESMEMBRAMENTO 
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QUADRA 40          ÁREA   13.226,82m²

LOTE 2  244,80m²

Frente para a Rua ELO-26 8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 39A e 39B  8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 3 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 1 30,00m

LOTE 3         ÁREA  244,80m²

Frente para a Rua ELO-26 8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 39 e 39A 8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 4 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 2 30,00m

LOTE 4  ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-33   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 38 e 39   8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 5 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 3 30,00m

LOTE 5  ÁREA 244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 37 e 38    8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 6 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 4 30,00m

LOTE 6  ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 36 e 37    8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 7 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 5 30,00m

LOTE 7         ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m
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Fundo confrontando com os Lotes 35 e 36    8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 8 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 6 30,00m

LOTE 8         ÁREA 244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com o Lote 35      8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 8 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 7 30,00m

LOTE 9         ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 34 e 35     8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 10 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 30,00m

LOTE 10                ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 33Q e 34    8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 11 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 9 30,00m

LOTE 11                ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 33P e 33Q     8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 12 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote10 30,00m

LOTE 12                ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 33O e 33P    8,16m
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Lado direito confrontando com o Lote 13 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote11 30,00m

LOTE 13                ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 33N e 33O     8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 14 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 12 30,00m

LOTE 14               ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 33M e 33N     8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 15 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote13 30,00m

LOTE 15               ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 33L e 33M    8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 16 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote14 30,00m

LOTE 16               ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 33J e 33L    8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 17 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote15 30,00m

LOTE 17               ÁREA 244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 33I e 33J     8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 18 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote16 30,00m
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LOTE 18               ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 33H e 33I     8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 19 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote17 30,00m

LOTE 19               ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 33G e 33H     8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 20 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote18 30,00m

LOTE 20               ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 33F e 33G     8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 21 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote19 30,00m

LOTE 21               ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 33E e 33F    8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 22 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20 30,00m

LOTE 22               ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 33D e 33E    8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 23 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 21 30,00m

LOTE 23               ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 33C e 33D     8,16m
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Lado direito confrontando com o Lote 24 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 22 30,00m

LOTE 24               ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 33B e 33C     8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 25 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 23 30,00m

LOTE 25               ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com os Lotes 33A e 33B     8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 26 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 24 30,00m

LOTE 26               ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com o Lote 33A       8,16m

Lado direito confrontando com o Lote 27 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 25 30,00m

LOTE 27               ÁREA       244,80m²

Frente para a Rua ELO-26   8,16m

Fundo confrontando com o Lote 33       8,16m

Lado direito confrontando com os Lotes 28 e 29 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 26 30,00m

LOTE 28               ÁREA       251,83m²

Frente para a Rua ELO-36   16,50m

Fundo confrontando com o Lote 27       18,60m

Lado direito confrontando com o Lote 29 19,76m

Lado esquerdo confrontando com a Rua ELO-26 3,52m

Chanfrado entre a Rua ELO-26 com Rua ELO-36 8,74m
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LOTE 29               ÁREA       251,83m²

Frente para a Rua ELO-36   10,06m+2,05m

Fundo confrontando com o Lote 27       11,40m

Lado direito confrontando com os Lotes 30 e 32 23,61m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 28 19,76m

LOTE 30               ÁREA       235,91m²

Frente para a Rua ELO-36   15,20m

Fundo confrontando com o Lote 32      15,00m

Lado direito confrontando com o Lote 31  15,62m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 29 15,36m

LOTE 31               ÁREA       226,10m²

Frente para a Rua ELO-36   10,28m

Fundo confrontando com o Lote 32      15,00m

Lado direito confrontando com a Rua ELO-27  10,88m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 30 15,62m

Chanfrado entre a Rua ELO-36 e Rua ELO-27 7,02m

LOTE 32               ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m

Fundo confrontando com o Lote 29      8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33  30,00m

Lado esquerdo confrontando com os Lotes 30 e 31 30,00m

LOTE 33                      ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m

Fundo confrontando com o Lote 27     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33A  30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 32 30,00m

LOTE 33A              ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m
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Fundo confrontando com os Lotes 25 e 26     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33B  30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33 30,00m

LOTE 33B              ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 24 e 25     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33C  30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33A  30,00m

LOTE 33C            ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 24 e 25     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33D  30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33B 30,00m

LOTE 33D                   ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 22 e 23     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33E  30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33C 30,00m

LOTE 33E                  ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 21 e 22     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33F 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33D  30,00m

LOTE 33F                  ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 20 e 21     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33G 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33E 30,00m
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LOTE 33G                  ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 19 e 20     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33H 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33F 30,00m

LOTE 33H                 ÁREA  247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 18 e 19     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33I 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33G 30,00m

LOTE 33I                 ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 17 e 18     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33J 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33H 30,00m

LOTE 33J                 ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 16 e 17     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33L 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33I 30,00m

LOTE 33L                ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 15 e 16     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33M 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33J 30,00m

LOTE 33M                ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m
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Fundo confrontando com os Lotes 14 e 15     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33N 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33L 30,00m

LOTE 33N                ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 13 e 14     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33O 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33M 30,00m

LOTE 33O                ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 12 e 13     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33P 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33N 30,00m

LOTE 33P                ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 11 e 12     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 33Q 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33O 30,00m

LOTE 33Q                ÁREA       247,50m²

Frente para a Rua ELO-27   8,25m

Fundo confrontando com os Lotes 10 e 11     8,25m

Lado direito confrontando com o Lote 34 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 33P 30,00m

LOTE 36                ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-27   8,00m

Fundo confrontando com os Lotes 6 e 7     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 37 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 35 30,00m
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LOTE 37                ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-27   8,00m

Fundo confrontando com os Lotes 5 e 6     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 38 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 36 30,00m

LOTE 38                ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-27   8,00m

Fundo confrontando com os Lotes 4 e 5     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 39 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 37 30,00m

LOTE 39                ÁREA  240,00m²

Frente para a Rua ELO-27   8,00m

Fundo confrontando com os Lotes 3 e 4     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 39A 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 38 30,00m

LOTE 39A                ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-27   8,00m

Fundo confrontando com os Lotes 2 e 3     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 39B 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 39 30,00m

LOTE 39B               ÁREA       240,00m²

Frente para a Rua ELO-27   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 2     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 40 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 39A 30,00m 
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Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena 

de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento 

de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóveis competente; 

II. Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de

inscrições municipais de imóveis;

III. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o

caso.

Art.2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de julho de 2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação  



Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 

seplanh.gabinete@gmail.com1 

CERTIDÃO Nº. 071/2020 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Lei Complementar 

nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 177, de 19 de janeiro de 

2008, Lei Federal nº. 13.465, de 11 de julho de 2017, Lei nº. 10.231, de 03 de agosto de 2018 e Decreto nº. 

092, de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o contido no Processo nº. 81738467/2020 de 

interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO; 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica aprovado o Desmembramento e a planta do lote 3/4, situado na Quadra 8, 

entre a Rua Gyn-20, Rua ELO-8, Lote 5 e Lote 2 - Parque Eldorado Oeste, nesta Capital, registrado no 

Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, com área de 772,68m², com a finalidade de, 

após aprovado passar a constituir os Lotes 3, 3A e 4, com as seguintes características e confrontações: 

1- SITUAÇÃO ATUAL DO LOTE 3/4 DA QUADRA 8 

LOTE 3/4               ÁREA  772,68m²

Frente para a Gyn-20 26,27m

Fundo confrontando com o Lote 5 18,44m

Lado direito confrontando com a Rua ELO-8 32,67m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 2 27,94m

Chanfrado entre a Gyn-20 e Rua ELO-8 5,58m

2- SITUAÇÃO APÓS DESMEMBRAMENTO 

LOTE 3         ÁREA   236,59m²

Frente para Gyn-20 8,00m

Fundo confrontando com o Lote 5 8,64m

Lado direito confrontando com os Lotes 3A e 4 31,20m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 2 27,94m

LOTE 3A                ÁREA  327,19m²

Frente para a Rua ELO-8 16,07m
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Fundo confrontando com o Lote 3 13,93m

Lado direito confrontando com o Lote 4 16,31m

Lado esquerdo confrontando com a Gyn-20 18,27m

Chanfrado entre a Gyn-20 e Rua ELO-8 5,58m

LOTE 4  ÁREA       208,90m²

Frente para a Rua ELO-8   16,60m

Fundo confrontando com Lote 3   17,27m

Lado direito confrontando com o Lote 5 9,80m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 3A 16,31m

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena 

de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento 

de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóveis competente; 

II. Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de

inscrições municipais de imóveis;

III. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o

caso.

Art.2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de julho de 2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação  
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CERTIDÃO Nº. 072/2020 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Lei Complementar 

nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 177, de 19 de janeiro de 

2008, Lei Federal nº. 13.465, de 11 de julho de 2017, Lei nº. 10.231, de 03 de agosto de 2018 e Decreto nº. 

092, de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o contido no Processo nº. 81738505/2020 de 

interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO; 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica aprovado o Desmembramento e a planta do lote 9/10, situado na Quadra 15, 

entre a Rua ELO-17, Lote 11, Lote 15, Lote 16 e Lote 8 - Parque Eldorado Oeste, nesta Capital, registrado 

no Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, com área de 720,00m², com a finalidade 

de, após aprovado passar a constituir os Lotes 9, 9A e 10, com as seguintes características e confrontações: 

1- SITUAÇÃO ATUAL DO LOTE 9/10 DA QUADRA 15 

LOTE 09/10         Área = 720,00 m² 

Frente para a Rua ELO-17  24,00m 

Fundo confrontando com os Lotes 15 e 16  24,00m 

Lado direito confrontando com o Lote 11   30,00m 

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8   30,00m 

2- SITUAÇÃO APÓS DESMEMBRAMENTO 

LOTE 9   ÁREA  240,00m²

Frente para a Rua ELO-17 8,00m

Fundo confrontando com o Lote 16 8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 9A 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 30,00m

LOTE 9A                ÁREA  240,00m²

Frente para a Rua ELO-17 8,00m

Fundo confrontando com os Lotes 15 e 16 8,00m
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Lado direito confrontando com o Lote 10 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 9 30,00m

LOTE 10                 ÁREA 240,00m²

Frente para a Rua ELO-17   8,00m

Fundo confrontando com lote15   8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 11 30,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 9A 30,00m

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena 

de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento 

de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóveis competente; 

II. Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de

inscrições municipais de imóveis;

III. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o

caso.

Art.2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de julho de 2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação  
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CERTIDÃO Nº. 073/2020 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Lei Complementar 

nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 177, de 19 de janeiro de 

2008, Lei Federal nº. 13.465, de 11 de julho de 2017, Lei nº. 10.231, de 03 de agosto de 2018 e Decreto nº. 

092, de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o contido no Processo nº. 81738335/2020 de 

interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO; 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica aprovado o Desmembramento e a planta dos lotes 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 

16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24, situado na Quadra 02, entre a Rua ELO-44, Rua ELO-44, Rua ELO-16 e 

Rua ELO-42 - Parque Eldorado Oeste-Extensão, nesta Capital, registrado no Cartório de Registro de 

Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, com área de 8.543,80m², com a finalidade de, após aprovado passar 

a constituir os Lotes 3, 3A, 4, 4A, 5, 5A, 6, 6A, 7, 7A, 8, 8A, 9, 9A, 10, 10A, 11, 11A, 12, 12A, 13, 13A, 14, 

14A, 15, 15A, 18, 18A, 19, 19A, 20, 20A, 21, 21A, 22, 22A, 23, 23A, 24 e 24A, com as seguintes 

características e confrontações: 

1-SITUAÇÃO ATUAL DOS LOTES 3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24 da Quadra 02:  

LOTE 3                                                                                ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 24 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 4 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 2 26,70m

LOTE 4         ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 23 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 5 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 3 26,70m

LOTE 5         ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 22 16,00m
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Lado direito confrontando com o Lote 6 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 4 26,70m

LOTE 6        ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 21 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 7 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 5 26,70m

LOTE 7         ÁREA  427,09m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 20 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 8 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 6 26,70m

LOTE 8        ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 19 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 9 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 7 26,70m

LOTE 9        ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 18 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 10 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 26,70m
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LOTE 10                      ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 17 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 11 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 26,70m

LOTE 11               ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 16 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 12 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 10 26,70m

LOTE 12                      ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 15 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 13 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 11 26,70m

LOTE 15                      ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 12 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 16 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 14 26,70m

LOTE 16                      ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 11 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 17 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 15 26,70m
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LOTE 17                      ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 10 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 18 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 16 26,70m

LOTE 18                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 9 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 19 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 17 26,70m

LOTE 19                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 8 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 20 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 21 26,70m

LOTE 20                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 7 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 21 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 19 26,70m

LOTE 21                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 6 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 22 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20 26,70m

LOTE 22                    ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 5 16,00m
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Lado direito confrontando com o Lote 23 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 21 26,70m

LOTE 23                    ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 4 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 24 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 22 26,70m

LOTE 24                    ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 3 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 1 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 23 26,70m

2- SITUAÇÃO APÓS DESMEMBRAMENTO 

LOTE 3  213,60m²

Frente para a Rua ELO-16 8,00m

Fundo confrontando com o Lote 24A  8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 3A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 2 26,70m

LOTE 3A                ÁREA  213,70m²

Frente para a Rua ELO-16 8,00m

Fundo confrontando com o Lote 24 8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 4 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 3 26,70m

LOTE 4  ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 23A  8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 4A 26,70m
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Lado esquerdo confrontando com o Lote 3A 26,70m

LOTE 4A                 ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 23     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 5 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 4 26,70m

LOTE 5  ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 22A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 5A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 4A 26,70m

LOTE 5A                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 22     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 6 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 5 26,70m

LOTE 6        ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 21A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 6A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 5A 26,70m

LOTE 6A                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 21      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 7 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 6 26,70m
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LOTE 7         ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 20A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 7A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 6A 26,70m

LOTE 7A                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 20      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 8 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 7 26,70m

LOTE 8         ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 19A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 8A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 7A 26,70m

LOTE 8A                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 19     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 9 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 26,70m

LOTE 9        ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 18A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 9A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8A 26,70m

LOTE 9A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 18   8,00m
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Lado direito confrontando com o Lote 10 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 9 26,70m

LOTE 10               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 17A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 10A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 9A 26,70m

LOTE 10A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 17      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 11 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 10 26,70m

LOTE 11               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 16A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 11A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 10A 26,70m

LOTE 11A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 16      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 12 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 11 26,70m

LOTE 12               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 15A  8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 12A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 11A 26,70m
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LOTE 12A              ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 15      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 13 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 12 26,70m

LOTE 15               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 12A       8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 15A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 14 26,70m

LOTE 15A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 12      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 16 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 15 26,70m

LOTE 16               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 11A       8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 16A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 15A 26,70m

LOTE 16A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 11       8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 17 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 16 26,70m

LOTE 17               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m
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Fundo confrontando com o Lote 10A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 18A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 16A 26,70m

LOTE 17A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 10      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 18 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 17 26,70m

LOTE 18               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 9A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 18A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 17A 26,70m

LOTE 18A              ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 9     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 19  26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18 26,70m

LOTE 19                      ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 8A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 19A  26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18A 26,70m

LOTE 19A              ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 8     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 20  26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 19 26,70m



Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 

seplanh.gabinete@gmail.com11 

LOTE 20                   ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 7A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 20A  26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 19A  26,70m

LOTE 20A                   ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 7     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 21  26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20 26,70m

LOTE 21                  ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 6A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 21A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20A  26,70m

LOTE 21A                  ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 6    8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 22 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20 26,70m

LOTE 22                 ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 5A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 22A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 21A 26,70m
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LOTE 22A                 ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 5   8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 23 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 22 26,70m

LOTE 23                 ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 4A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 23A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 22A 26,70m

LOTE 23A                 ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 4     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 24 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 22 26,70m

LOTE 24                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 3A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 24A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 23A 26,70m

LOTE 24A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 3     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 1 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 24 26,70m

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena 
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de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento 

de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóveis competente; 

II. Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de

inscrições municipais de imóveis;

III. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o

caso.

Art.2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de julho de 2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação  
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CERTIDÃO Nº. 074/2020 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Lei Complementar 

nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 177, de 19 de janeiro de 

2008, Lei Federal nº. 13.465, de 11 de julho de 2017, Lei nº. 10.231, de 03 de agosto de 2018 e Decreto nº. 

092, de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o contido no Processo nº. 81738343/2020 de 

interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO; 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica aprovado o Desmembramento e a planta dos lotes  4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 

16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26, situado na Quadra 03, entre a Rua ELO-44, Rua ELO-15, Rua 

ELO-16 e Rua ELO-44 - Parque Eldorado Oeste-Extensão, nesta Capital, registrado no Cartório de 

Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, com área de 8.970,99m², com a finalidade de, após 

aprovado passar a constituir os Lotes 3, 3A, 4, 4A, 5, 5A, 6, 6A, 7, 7A, 8, 8A, 9, 9A, 10, 10A, 11, 11A, 12, 

12A, 13, 13A, 14, 14A, 15, 15A, 18, 18A, 19, 19A, 20, 20A, 21, 21A, 22, 22A, 23, 23A, 24, 24A, 25, 25A, 

26 e 26A, com as seguintes características e confrontações: 

1-SITUAÇÃO ATUAL DOS LOTES 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 

26 

LOTE 3       ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 26 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 4 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 2 26,70m

LOTE 4         ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 25 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 5 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 3 26,70m

LOTE 5         ÁREA  427,19m²



Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 

seplanh.gabinete@gmail.com2 

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 24 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 6 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 4 26,70m

LOTE 6        ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 23 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 7 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 5 26,70m

LOTE 7         ÁREA  427,09m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 22 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 8 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 6 26,70m

LOTE 8        ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 21 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 9 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 7 26,70m

LOTE 9        ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 20 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 10 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 26,70m

LOTE 10                      ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 19 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 11 26,70m
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Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 26,70m

LOTE 11               ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 18 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 12 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 10 26,70m

LOTE 12                      ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-16 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 17 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 13 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 11 26,70m

LOTE 16                      ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 13 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 17 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 15 26,70m

LOTE 17                      ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 12 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 18 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 16 26,70m

LOTE 18                      ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 11 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 19 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 17 26,70m
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LOTE 19                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 10 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 20 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18 26,70m

LOTE 20                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 9 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 21 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 19 26,70m

LOTE 21                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 8 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 22 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20 26,70m

LOTE 22                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 7 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 23 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 21 26,70m

LOTE 23                    ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 6 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 24 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 22 26,70m

LOTE 24                    ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 5 16,00m
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Lado direito confrontando com o Lote 25 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 23 26,70m

LOTE 25                    ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 4 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 26 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 24 26,70m

LOTE 26                    ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 3 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 1 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 25 26,70m

2- SITUAÇÃO APÓS DESMEMBRAMENTO 

LOTE 3  213,60m²

Frente para a Rua ELO-16 8,00m

Fundo confrontando com o Lote 26A  8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 3A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 2 26,70m

LOTE 3A                ÁREA  213,70m²

Frente para a Rua ELO-16 8,00m

Fundo confrontando com o Lote 26 8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 4 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 3 26,70m

LOTE 4  ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 25A  8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 4A 26,70m
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Lado esquerdo confrontando com o Lote 3A 26,70m

LOTE 4A                 ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 25     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 5 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 4 26,70m

LOTE 5  ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 24A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 5A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 4A 26,70m

LOTE 5A                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 24     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 6 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 5 26,70m

LOTE 6        ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 23A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 6A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 5A 26,70m

LOTE 6A                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 23      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 7 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 6 26,70m

LOTE 7         ÁREA       213,60m²
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Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 22A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 7A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 6A 26,70m

LOTE 7A                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 22      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 8 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 7 26,70m

LOTE 8         ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 21A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 8A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 7A 26,70m

LOTE 8A                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 21     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 9 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 26,70m

LOTE 9        ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 20A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 9A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8A 26,70m

LOTE 9A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 20      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 10 26,70m
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Lado esquerdo confrontando com o Lote 9 26,70m

LOTE 10               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 19A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 10A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 9A 26,70m

LOTE 10A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 19      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 11 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 10 26,70m

LOTE 11               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 18A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 11A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 10A 26,70m

LOTE 11A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 18      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 12 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 11 26,70m

LOTE 12               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 17A  8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 12A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 11A 26,70m
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LOTE 12A              ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-16   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 17      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 13 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 12 26,70m

LOTE 16               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 13      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 16A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 15 26,70m

LOTE 16A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 13      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 17 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 16 26,70m

LOTE 17               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 12A       8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 17A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 16A 26,70m

LOTE 17A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 12       8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 18 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 17 26,70m

LOTE 18               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 11A     8,00m
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Lado direito confrontando com o Lote 18A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 17A 26,70m

LOTE 18A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 11      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 19 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18 26,70m

LOTE 19               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 10A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 19A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18A 26,70m

LOTE 19A              ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 10     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 20  26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 19 26,70m

LOTE 20                      ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 9A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 20A  26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 19A 26,70m

LOTE 20A              ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 9     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 21  26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20 26,70m
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LOTE 21                   ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 8A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 21A  26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20A  26,70m

LOTE 21A                   ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 8     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 22  26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 21 26,70m

LOTE 22                  ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 7A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 22A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 21A  26,70m

LOTE 22A                  ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 7    8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 23 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 22 26,70m

LOTE 23                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 6A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 23A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 22A 26,70m

LOTE 23A                 ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 6  8,00m
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Lado direito confrontando com o Lote 24 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 23 26,70m

LOTE 24                 ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 5A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 24A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 23A 26,70m

LOTE 24A                 ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 5    8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 25 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 24 26,70m

LOTE 25                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 4A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 25A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 24A 26,70m

LOTE 25A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 4     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 26 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 25 26,70m

LOTE 26               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 3A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 26A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 25A 26,70m
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LOTE 26A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 3     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 1 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 26 26,70m

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena 

de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento 

de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóveis competente; 

II. Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de

inscrições municipais de imóveis;

III. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o

caso.

Art.2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de julho de 2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação  
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CERTIDÃO Nº. 075/2020 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Lei Complementar 

nº. 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº. 177, de 19 de janeiro de 

2008, Lei Federal nº. 13.465, de 11 de julho de 2017, Lei nº. 10.231, de 03 de agosto de 2018 e Decreto nº. 

092, de 16 de janeiro de 2018, bem como considerando o contido no Processo nº. 81738301/2020 de 

interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO; 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica aprovado o Desmembramento e a planta dos lotes 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 

13, 14, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30, situado na Quadra 01, entre a Rua ELO-44 e 

Rua ELO-46 Parque Eldorado Oeste-Extensão, nesta Capital, registrado no Cartório de Registro de 

Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, com área de 11.106,94m², com a finalidade de, após aprovado 

passar a constituir os Lotes 3, 3A, 4, 4A, 5, 5A, 6, 6A, 7, 7A, 8, 8A, 9, 9A, 10, 10A, 11, 11A, 12, 12A, 13, 

13A, 14, 14A, 15, 15A, 18, 18A, 19, 19A, 20, 20A, 21, 21A, 22, 22A, 23, 23A, 24, 24A, 25, 25A, 26, 26A, 

27, 27A, 28, 28A, 29, 29A, 30 e 30A, com as seguintes características e confrontações: 

1-SITUAÇÃO ATUAL DOS LOTES , 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 

26, 27, 28, 29 e 30 da Quadra 01:  

LOTE 3                                                                                ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 30 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 4 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 2 26,70m

LOTE 4         ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 29 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 5 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 3 26,70m

LOTE 5         ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m



Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 

seplanh.gabinete@gmail.com2 

Fundo confrontando com o Lote 28 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 6 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 4 26,70m

LOTE 6        ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 27 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 7 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 5 26,70m

LOTE 7         ÁREA  427,09m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 26 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 8 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 6 26,70m

LOTE 8        ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 25 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 9 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 7 26,70m

LOTE 9        ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 24 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 10 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 26,70m

LOTE 10                      ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 23 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 11 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 26,70m
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LOTE 11               ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 22 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 12 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 10 26,70m

LOTE 12                      ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 21 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 13 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 11 26,70m

LOTE 13               ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 20 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 14 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 12 26,70m

LOTE 14               ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-26 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 19 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 15 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 13 26,70m

LOTE 15                      ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-44 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 18 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 16 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 14 26,70m
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LOTE 18                      ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-46 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 15 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 19 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 17 26,70m

LOTE 19                      ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-46 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 14 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 20 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18 26,70m

LOTE 20                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-46 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 13 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 21 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 19 26,70m

LOTE 21                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-46 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 12 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 22 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20 26,70m

LOTE 22                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-46 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 11 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 23 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 21 26,70m

LOTE 23                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-46 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 10 16,00m
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Lado direito confrontando com o Lote 24 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 22 26,70m

LOTE 24                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-46 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 9 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 25 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 23 26,70m

LOTE 25                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-46 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 8 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 26 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 24 26,70m

LOTE 26                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-46 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 7 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 27 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 25 26,70m

LOTE 27                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-46 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 6 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 28 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 26 26,70m

LOTE 28                     ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-46 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 5 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 29 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 27 26,70m
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LOTE 29                   ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-46 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 4 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 30 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 28 26,70m

LOTE 30                    ÁREA  427,19m²

Frente para a Rua ELO-46 16,00m

Fundo confrontando com o Lote 3 16,00m

Lado direito confrontando com o Lote 1 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 29 26,70m

2- SITUAÇÃO APÓS DESMEMBRAMENTO 

LOTE 3  213,60m²

Frente para a Rua ELO-44 8,00m

Fundo confrontando com o Lote 30A  8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 3A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 2 26,70m

LOTE 3A                ÁREA  213,70m²

Frente para a Rua ELO-44 8,00m

Fundo confrontando com o Lote 30 8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 4 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 3 26,70m

LOTE 4  ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 29A  8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 4A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 3A 26,70m



Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 

seplanh.gabinete@gmail.com7 

LOTE 4A                 ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 29     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 5 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 4 26,70m

LOTE 5  ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 28A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 5A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 4A 26,70m

LOTE 5A                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 28     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 6 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 5 26,70m

LOTE 6        ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 27A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 6A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 5A 26,70m

LOTE 6A                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 27      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 7 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 6 26,70m

LOTE 7         ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 26A     8,00m



Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 

seplanh.gabinete@gmail.com8 

Lado direito confrontando com o Lote 7A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 6A 26,70m

LOTE 7A                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 26      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 8 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 7 26,70m

LOTE 8         ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 25A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 8A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 7A 26,70m

LOTE 8A                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 25      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 9 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8 26,70m

LOTE 9        ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 24A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 9A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 8A 26,70m

LOTE 9A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 24      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 10 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 9 26,70m
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LOTE 10               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 23A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 10A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 9A 26,70m

LOTE 10A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 23      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 11 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 10 26,70m

LOTE 11               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 22A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 11A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 10A 26,70m

LOTE 11A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 22      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 12 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 11 26,70m

LOTE 12               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 21A  8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 12A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 11A 26,70m

LOTE 12A              ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 21   8,00m
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Lado direito confrontando com o Lote 13 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 12 26,70m

LOTE 13               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 20A  8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 14 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 12A 26,70m

LOTE 13A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 20      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 14 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 13 26,70m

LOTE 14               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 19A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 14A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 13A 26,70m

LOTE 14A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 19      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 15 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 14 26,70m

LOTE 15               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 18A       8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 15A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 14A 26,70m
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LOTE 15A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-44   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 18      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 16 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 15 26,70m

LOTE 18               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 15A       8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 18A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 17 26,70m

LOTE 18A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 15       8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 19 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18 26,70m

LOTE 19               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 14A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 19A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18A 26,70m

LOTE 19A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 14      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 20 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 19 26,70m

LOTE 20               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 13A      8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 20A 26,70m
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Lado esquerdo confrontando com o Lote 19A 26,70m

LOTE 20A              ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 13     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 21  26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20 26,70m

LOTE 21                      ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 12A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 21A  26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 20A 26,70m

LOTE 21A              ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 12     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 22  26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 21 26,70m

LOTE 22                   ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 11A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 22A  26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 21A  26,70m

LOTE 22A                   ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 11     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 23  26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 22 26,70m

LOTE 23                  ÁREA       213,60m²
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Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 10A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 23A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 22A  26,70m

LOTE 23A                  ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 10     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 24 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 23 26,70m

LOTE 24                 ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 9A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 24A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 23A 26,70m

LOTE 24A                 ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 9   8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 25 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 24 26,70m

LOTE 25                 ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 8A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 25A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 24A 26,70m

LOTE 25A                 ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 8     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 26 26,70m
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Lado esquerdo confrontando com o Lote 25 26,70m

LOTE 26                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 7A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 26A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 25A 26,70m

LOTE 26A               ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 7     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 27 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 26 26,70m

LOTE 27                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 6A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 27A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 26A 26,70m

LOTE 27A                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 6     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 28 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 27 26,70m

LOTE 28                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 5A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 28A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 27A 26,70m
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LOTE 28A                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 5     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 29 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 28 26,70m

LOTE 29                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 4A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 29A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 28A 26,70m

LOTE 29A                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 4     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 30 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 29 26,70m

LOTE 30                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-46   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 3A     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 39A 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 29A 26,70m

LOTE 30A                ÁREA       213,60m²

Frente para a Rua ELO-27   8,00m

Fundo confrontando com o Lote 3     8,00m

Lado direito confrontando com o Lote 1 26,70m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 30 26,70m

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena 

de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento 

de averbação junto à Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 
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I. Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóveis competente; 

II. Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de remembramento e de

inscrições municipais de imóveis;

III. Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, quando for o

caso.

Art.2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 28 dias do mês de julho de 2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação  
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº. 141/2020 

PROCESSO: 83459573/2020 – GERALDO PANIAGO JUNIOR  

AUTOR DO PROJETO: PATRICIA RIBEIRO CAMARGOS 

ENDEREÇO: RUA ISA LOSTRACCO, QD. 25, LT. 08, JD. PLANALTO, GOIÂNIA-GO, 

CEP: 74.333-215. 

O SECRETÁRIO INTERINO DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO – 

SEPLANH, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.375.243/0001-

30, doravante denominado NOTIFICANTE, neste ato representado pelo seu titular, ARIEL 

SILVEIRA DE VIVEIROS, com base no Decreto nº. 2.869/2015 e na Lei nº. 9.861/2016 vem 

NOTIFICAR via AR (Correios) e via Diário Oficial do Município o (a) Sr.(a) PATRICIA 

RIBEIRO CAMARGOS, inscrito(a) no CREA/CAU Nº. A76456-6, doravante denominado (a) 

NOTIFICADO (A), para que compareça no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da ciência da 

presente notificação via AR e/ou sua publicação, na Avenida Cerrado, nº. 999, Park Lozandes, Paço 

Municipal, Térreo, Bloco E, nesta Capital, na sala da Chefia de Advocacia Setorial, para 

informações sobre o Projeto nº. 14493 aprovado via Sistema Alvará Fácil emitido em 06/05/2019, 

onde foi verificado inconsistência no Laudo de Análise (Horário de Funcionamento: 8:00 – 12:00 

de Segunda a Sexta-Feira). 

Advertimos Vossa Senhoria, que o não atendimento da presente notificação, dentro 

do prazo estipulado, implicará na adoção de outras medidas cabíveis ao caso, garantindo-lhe o 

direito do contraditório e da ampla defesa. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO, aos 28 dias do mês de julho de 2020. 

ARIEL SILVEIRA DE VIVEIROS 
Secretário Interino de Planejamento Urbano e Habitação 

RECEBIDO EM: 

DATA:  _______/_______/_______ 

RESPONSÁVEL (nome legível e assinatura): ___________________________________________ 

CPF: ___________________________________________ 
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PORTARIA Nº 134/2020 

Dispõe sobre autorização à Procuradoria 
Geral do Município, para utilização do 
Cartão Corporativo Municipal. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas 
atribuições legais e,  

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 1753, de 13 de julho de 2015, 
que estabelece como competência da Secretaria Municipal de Finanças, administrar a política do 
Cartão Corporativo Municipal, expedir atos normativos necessários à execução do referido 
Decreto, e  

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 01/2020 - SEFIN, 
que estabelece normas para a concessão, aplicação e prestação de contas do regime de 
adiantamento via Cartão Corporativo no Município de Goiânia; 

CONSIDERANDO o Despacho nº 144/2020 – SUPTES, da Superintendência 
do Tesouro e Administração Financeira, exarado no Processo nº 82583068/2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de se aprimorar os processos de 
adiantamentos no âmbito da Administração Pública Municipal, auferindo-lhes maior celeridade 
e transparência na aplicação dos recursos, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica, a Procuradoria Geral do Município, autorizada a efetuar 
despesas de custeio urgentes, de pronto pagamento, pequena monta e de viagens, por meio de 
Cartão Corporativo. 

Art. 2º – A Procuradoria Geral do Município, fica autorizada a emitir: 

I – 01 (um) Cartão Corporativo para cobrir despesas urgentes, de pronto 

pagamento e pequena monta. 

II – Cartões Corporativos, na quantidade necessária ao atendimento de suas 
necessidades, para cobrir despesas de viagens empreendidas por seus servidores, cujo limite de 
cada cartão será o valor suficiente para suportar as despesas a serem efetuadas pelo servidor 
portador do cartão da viagem, conforme estabelecido no Anexo III da Instrução Normativa nº 
01/2020 – SEFIN, e Portaria de autorização da viagem. 
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Art. 3º – A Procuradoria Geral do Município fica autorizada a empenhar as 
despesas em conformidade com o Plano de Aplicação contido no Processo nº 82583068/2020 e, 
de acordo com o disposto nos artigos 18 e 19 da Instrução Normativa nº 01/2020 – SEFIN, no 
valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo: 

I – R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cobrir despesas urgentes, de pronto 
pagamento, pequena monta e de viagens, distribuídos nas seguintes naturezas de despesas: 

a) 33.90.30: R$ 7.000,00 (sete mil reais)

b) 33.90.33:  R$ 1.000,00 (mil reais)

c) 33.90.36:  R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

d) 33.90.39: R$ 8.000,00 (oito mil reais)

PARÁGRAFO ÚNICO – Devem ser emitidas notas de empenho distintas 
para suportar as despesas urgentes, de pronto pagamento, pequena monta e as de viagens.  

Art. 4º – O Ordenador de Despesas deve emitir portarias específicas, 
atendendo ao disposto na Instrução Normativa nº 01/2020 - SEFIN, para: 

I – Conceder os Cartões Corporativos aos servidores, em conformidade com 
os Anexos II, IV e/ou V, e VI, da referida Instrução Normativa. 

II – Designar servidor como Gestor dos Cartões Corporativos, em 
conformidade com o Anexo I da referida Instrução Normativa.  

§ 1º – O Cartão Corporativo deve ser emitido em nome do servidor autorizado
pelo ordenador de despesas, e é de uso individual e intransferível para pagamento das despesas 
constantes da portaria de concessão do cartão. 

§ 2º – Somente as despesas constantes da portaria específica de concessão do
Cartão Corporativo poderão ser pagas com o mesmo. 

Art. 5º – As despesas urgentes, de pronto pagamento e pequena monta, devem 
ser realizadas observando-se os ditames da Lei Federal nº 8.666/93, os procedimentos 
estabelecidos na Instrução Normativa nº 01/2020 - SEFIN, bem como nos demais dispositivos 
legais que regem os adiantamentos no âmbito da Prefeitura de Goiânia. 

§ 1º – Estas despesas estão limitadas, por exercício, aos valores estabelecidos
para dispensa de licitação no art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93. 

§ 2º – É expressamente vedada a realização de despesas com aquisição de bens
permanentes por meio do Cartão Corporativo. 

Art. 6º – As despesas de viagem devem ser realizadas observando-se os 
procedimentos constantes na Instrução Normativa nº 01/2020 - SEFIN e, na medida do possível, 
realizadas por meio de pesquisa de preços no mercado e atendendo aos princípios da 
economicidade, da impessoalidade, da eficiência, da efetividade e da transparência. 
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Art. 7º – As prestações de contas dos recursos utilizados por meio do Cartão 
Corporativo serão realizadas em conformidade com o estabelecido na Instrução Normativa nº 
01/2020 – SEFIN, especialmente os artigos 22 e 23. 

Art. 8º – As informações referentes a utilização do Cartão Corporativo serão 
publicadas no Portal da Transparência. 

Art. 9º – A Superintendência do Tesouro e Administração Financeira fica 
responsável pela adoção das providências necessárias junto à instituição financeira que 
administra o Cartão Corporativo Municipal, visando sua perfeita operacionalização. 

Art. 10º – Caso não seja observado o disposto nesta Portaria na realização das 
despesas com pagamento por meio de Cartão Corporativo, ficam o Ordenador de Despesas e/ou 
o portador do respectivo Cartão Corporativo, sujeito às penalidades administrativas e legais
cabíveis. 

Art. 11º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

Art. 12º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e vigerá até 
31 de dezembro de 2020. 

Dê-se Ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

   GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, aos 03 
dias do mês de agosto de 2020. 

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
         Secretária Municipal de Finanças 
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ANEXO I 

PLANO DE APLICAÇÃO PARA ADIANTAMENTO VIA CARTÃO 

CORPORATIVO – DESPESAS COM CUSTEIO DA PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO OU DESPESAS COM VIAGEM 

Este Plano de Aplicação de despesas de pronto atendimento para custeio deste órgão (ou 

cobrir despesas com viagem, inclusive aquisição de passagem aérea ou terrestre) a serem 

realizadas pelos Cartões Corporativos, obedece às normas da Lei nº 4.320 e Portaria 

Interministerial nº 163, de 04 de maio de2001. 

Natureza da Despesa: 33.90.30 � Valor: R$ 7.000,00 

Especificação da Despesa: material de construção para reparos em imóveis; material de 

proteção, segurança, socorro e sobrevivência; material, produtos de higienização; combustíveis 

para motores a combustão interna de veículos rodoviários; material gráfico e de processamento 

de dados; aquisição de pen�drive; material para manutenção, reposição e aplicação; material 

para telecomunicações; vestuário, uniformes, fardamento, tecidos e aviamentos; material de 

acondicionamento e embalagem; filtros de água ou bebedouros, torneiras para pia de copa ou 

banheiro; cabos, peças para impressoras e computadores, filtros de linha, mouse, teclados e 

estabilizadores, placas de redes, fontes de energia, HD’s internos e externos; grampeadores, 

perfuradores, grampos para grampeadores, carimbos; materiais de expediente, tais como 

almofadas para carimbos, canetas, clipes, elásticos, envelopes, extrator de grampos, pastas em 

geral; gêneros alimentícios, materiais de copa, cozinha e de limpeza tais como removedores, 

luvas, seladores, ceras, detergentes, água sanitária, saponáceos, discos; componentes para 

utilização de painel eletrônico, peças elétricas e eletrônicas tais como interruptores, tomadas, 

pinos para tomadas, reatores, lâmpadas, luminárias, pilhas, fios, cabos, conduite, curvas, 

conexão, braçadeira, adaptador, tomadas, baterias e conexas (transmissores, controles remotos 

etc.); materiais utilizados em festividades e homenagens, incluindo artigos para decoração e 

Buffet; materiais aplicados diretamente nas preservações, acomodações ou embalagens de 

qualquer produto, tais como: arame, barbante, caixas plásticas, de madeira, papelão e isopor, 

cordas, engradados, fitas de aço ou metálicas, fitas gomadoras, garrafas e potes, linha, papel de 
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embrulho, papelão, sacolas, sacos; placas de sinalização em geral; aquisição de produtos para 

combate e prevenção ao COVID – 19. 

Natureza da Despesa: 33.90.33 � Valor: R$ 1.000,00 

Especificação da Despesa: Despesas orçamentárias, realizadas diretamente ou por meio de 

empresa contratada, com aquisição de passagens (aéreas, terrestres, fluviais ou marítimas), taxas 

de embarque, seguros, fretamento, pedágios, locação ou uso de veículos para transporte de 

pessoas e suas respectivas bagagens, inclusive quando decorrentes de mudanças de domicílio no 

interesse da administração. 

Natureza da Despesa: 33.90.36� Valor: R$ 4.000,00 

Especificação da Despesa: Despesas orçamentárias decorrentes de serviços prestados por 

pessoa física pagos diretamente a esta e não enquadrados nos elementos de despesa específicos, 

tais como: remuneração de serviços de natureza eventual, prestado por pessoa física sem vínculo 

empregatício; serviços técnicos específicos para instalação ou manutenção de bens móveis e 

imóveis, estagiários, monitores diretamente contratados; gratificação por encargo de curso ou de 

concurso; diárias a colaboradores eventuais; locação de imóveis; e outras despesas pagas 

diretamente à pessoa física, ações de combate e prevenção ao COVID-19. 

Natureza da Despesa: 33.90.39� Valor: R$ 8.000,00 

Especificação da Despesa: Despesas orçamentárias decorrentes da prestação de serviços por 

pessoas jurídicas tais como: despesas com a prestação de serviços telefônicos, hidráulicos, 

elétricos e eletrônicos; recuperação ou instalação de aparelhos telefônicos, elétricos e 

eletrônicos; recuperação e pintura de tetos, paredes, pisos, torneiras, banheiros; recuperação de 

mesas, cadeiras, portas, cortinas e de divisórias para adequação de salas ou de ambientes de 

trabalho; confecção e reparo de uniformes; colocação de vidros e aplicação de insulfilm; 

assinaturas de jornais e periódicos; tarifas de energia elétrica, gás, água e esgoto; serviços de 

comunicação (telefone, telex, correios, etc.); refeições preparadas, inclusive lanches e similares; 

fretes e carretos; locação de imóveis (inclusive despesas de condomínio e tributos à conta do 

locatário, quando previstos no contrato de locação); locação de equipamentos e materiais 

permanentes; software; conservação e adaptação de bens imóveis; seguros em geral (exceto os 

decorrentes de obrigação patronal); serviços de asseio e higiene; serviços de divulgação, 

impressão, encadernação e emolduramento; despesas com congressos, serviços funerários, 

simpósios, conferências ou exposições; postagens de correspondências e de materiais ou 



 Secretaria Municipal de Finanças 

Av. do Cerrado, 999, Bl. E, Park Lozandes 
Paço Municipal – Goiânia/Goiás 
CEP 74.884‐092    Fone: (62) 3524‐3335 

 equipamentos diversos; requerimentos de certidões negativas e/ou positivas em Tabelionatos, 

Cartórios de Registros Civis e Imobiliários e/ou Judiciários em todas as instâncias; serviços de 

reparos, consertos e revisões de veículos; correios e telégrafos, publicação de editais, extratos, 

convocações e assemelhados desde que não tenham caráter de propaganda; confecção de 

materiais destinados a preservação, acomodação ou embalagem de produtos diversos, tais como: 

bolsas, caixas, mochilas, sacolas e afins; ações de combate e prevenção ao COVID-19. 

BRENNO KELVYS SOUZA MARQUES 

Procurador Geral do Município 
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PORTARIA Nº 135/2020 

Dispõe sobre autorização à Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano e 
Habitação, para utilização do Cartão 
Corporativo Municipal. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas 
atribuições legais e,  

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 1753, de 13 de julho de 2015, 
que estabelece como competência da Secretaria Municipal de Finanças, administrar a política do 
Cartão Corporativo Municipal, expedir atos normativos necessários à execução do referido 
Decreto; 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 01/2020 - SEFIN, 
que estabelece normas para a concessão, aplicação e prestação de contas do regime de 
adiantamento via Cartão Corporativo no Município de Goiânia; 

CONSIDERANDO o Despacho nº 134/2020 - SUPTES, da Superintendência 
do Tesouro e Administração Financeira, exarado no Processo nº 83828919/2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de se aprimorar os processos de 
adiantamentos no âmbito da Administração Pública Municipal, auferindo-lhes maior celeridade 
e transparência na aplicação dos recursos, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica, a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, 
autorizada a efetuar despesas de custeio urgentes, de pronto pagamento, pequena monta e de 
viagens, por meio de Cartão Corporativo. 

Art. 2º – A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, fica 
autorizada a emitir:  

I – 01 (um) Cartão Corporativo para cobrir despesas urgentes, de pronto 
pagamento e pequena monta. 

II – Cartões Corporativos, na quantidade necessária ao atendimento de suas 
necessidades, para cobrir despesas de viagens empreendidas por seus servidores, cujo limite de 
cada cartão será o valor suficiente para suportar as despesas a serem efetuadas pelo servidor 
portador do cartão da viagem, conforme estabelecido no Anexo III da Instrução Normativa nº 
01/2020 – SEFIN, e Portaria de autorização da viagem. 

Art. 3º – A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, fica 
autorizada a empenhar as despesas em conformidade com o Plano de Aplicação contido no 
Processo nº 83828919/2020 e, de acordo com o disposto nos artigos 18 e 19 da Instrução 
Normativa nº 01/2020 – SEFIN, no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sendo: 
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I - R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) para cobrir despesas urgentes, de pronto pagamento, pequena monta e de viagens, 
distribuídos nas seguintes naturezas de despesas: 

a) 2020. 3101.0017 - 33903000: R$ 14.000,00 (catorze mil reais)

b) 2020.3101.0024 -  33903900:  R$ 6.000,00 (seis mil reais)

c) 2020.3101.04.122.0190.2730 – 33903000 – R$ 14.000,00 (catorze mil
reais) 

d) 2020.3101.04.122.0190.2730 - 33903900 -  R$ 6.000,00 (seis mil reais)

PARÁGRAFO ÚNICO – Devem ser emitidas notas de empenho distintas 
para suportar as despesas urgentes, de pronto pagamento, pequena monta e as de viagens.  

Art. 4º – O Ordenador de Despesas deve emitir portarias específicas, 
atendendo ao disposto na Instrução Normativa nº 01/2020 - SEFIN, para: 

I – Conceder os Cartões Corporativos aos servidores, em conformidade com 
os Anexos II, IV e/ou V, e VI, da referida Instrução Normativa. 

II – Designar servidor como Gestor dos Cartões Corporativos, em 
conformidade com o Anexo I da referida Instrução Normativa.  

§ 1º – O Cartão Corporativo deve ser emitido em nome do servidor autorizado
pelo ordenador de despesas, e é de uso individual e intransferível para pagamento das despesas 
constantes da portaria de concessão do cartão. 

§ 2º – Somente as despesas constantes da portaria específica de concessão do
Cartão Corporativo poderão ser pagas com o mesmo. 

Art. 5º – As despesas urgentes, de pronto pagamento e pequena monta, devem 
ser realizadas observando-se os ditames da Lei Federal nº 8.666/93, os procedimentos 
estabelecidos na Instrução Normativa nº 01/2020 - SEFIN, bem como nos demais dispositivos 
legais que regem os adiantamentos no âmbito da Prefeitura de Goiânia. 

§ 1º – Estas despesas estão limitadas, por exercício, aos valores estabelecidos
para dispensa de licitação no art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93. 

§ 2º – É expressamente vedada a realização de despesas com aquisição de bens
permanentes por meio do Cartão Corporativo. 

Art. 6º – As despesas de viagem devem ser realizadas observando-se os 
procedimentos constantes na Instrução Normativa nº 01/2020 - SEFIN e, na medida do possível, 
realizadas por meio de pesquisa de preços no mercado e atendendo aos princípios da 
economicidade, da impessoalidade, da eficiência, da efetividade e da transparência. 

Art. 7º – As prestações de contas dos recursos utilizados por meio do Cartão 
Corporativo serão realizadas em conformidade com o estabelecido na Instrução Normativa nº 
01/2020 – SEFIN, especialmente os artigos 22 e 23. 
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Art. 8º – As informações referentes a utilização do Cartão Corporativo serão 
publicadas no Portal da Transparência. 

Art. 9º – A Superintendência do Tesouro e Administração Financeira fica 
responsável pela adoção das providências necessárias junto à instituição financeira que 
administra o Cartão Corporativo Municipal, visando sua perfeita operacionalização. 

Art. 10º – Caso não seja observado o disposto nesta Portaria na realização das 
despesas com pagamento por meio de Cartão Corporativo, ficam o Ordenador de Despesas e/ou 
o portador do respectivo Cartão Corporativo, sujeito às penalidades administrativas e legais
cabíveis. 

Art. 11º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

Art. 12º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e vigerá até 
31 de dezembro de 2020. 

Dê-se Ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

   GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, aos 03 
dias do mês de agosto de 2020. 

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
        Secretária Municipal de Finanças 
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Anexo II 

PLANO DE APLICAÇÃO PARA ADIANTAMENTO VIA CARTÃO CORPORATIVO – 
DESPESA COM CUSTEIO DO ORGÃO 

           Este Plano de aplicação de Despesas de Pronto Atendimento para o custeio deste 
órgão, a serem realizadas pelos Cartões Corporativos, obedece ás normas da Lei nº 4.320/1964 e 
Portaria Interministerial nº 136, de 04 de maio de 2001. 

        CARTÃO PARA DESPESA DE PRONTO ATENDIMENTO DE CUSTEIO DO 
ÓRGÃO 

NATUREZA DESPESA / COMPACTADA 

2020.3101.0017- 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO -         VALOR R$ 14.000,00 

Especificação da Despesa: Despesas Orçamentárias com álcool automotivo; gasolina 
automotiva; diesel automotivo; lubrificantes automotivos; combustíveis e lubrificantes de 
aviação; gás engarrafado; outros combustíveis e lubrificantes; material biológico, 
farmacológico e laboratorial; animal para estudo corte ou abate; alimentos para animais; 
material de coudelaria ou de uso zootécnico; sementes e mudas de plantas; gêneros de 
alimentação; material de construção para reparos em imóveis; material de manobra e 
patrulhamento; material de proteção, segurança, socorro e sobrevivência; material de 
expediente; material de cama e mesa, copa e cozinha, produtos de higienização; material 
gráfico e de processamento de dados, aquisição de disquete; pen-drive; material para esportes e 
diversões; material para fotografia e filmagem; material para instalação elétrica e eletrônica; 
material para manutenção, reposição e aplicação; material odontológico, hospitalar e 
ambulatorial; material químico; material para telecomunicações; vestuário, uniformes, 
fardamento, tecidos e aviamentos; material de acondicionamento e embalagem; suprimento de 
proteção ao voo; suprimento de aviação; sobressalentes de máquinas e motores de navios e 
esquadra; explosivos e munições; bandeiras, flâmulas e insígnias, e outros materiais de uso não 
duradouro. 

TOTAL R$ 14.000,00 
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CARTÃO PARA DESPESA DE PRONTO ATENDIMENTO DE CUSTEIO DO 
ÓRGÃO NATUREZA DA DESPESA / COMPACTADA 

2020.3101.0024 - 33903900 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - VALOR R$ 6.000,00   

Especificação da Despesa: Despesas orçamentárias decorrentes da prestação de serviços por 
pessoas jurídicas para órgãos públicos, tais como: assinaturas de jornais e periódicos; tarifas 
de energia elétrica, gás, água e esgoto; serviços de comunicação (telefone, telex, correios, 
etc.); fretes e carretos; locação de imóveis (inclusive despesas de condomínio e tributos à 
conta do locatário, quando previstos no contrato de locação); locação de equipamentos e 
materiais permanentes; software; conservação e adaptação de bens imóveis; seguros em geral 
(exceto os decorrentes de obrigação patronal); serviços de asseio e higiene; serviços de 
divulgação, impressão, encadernação e emolduramento, serviços funerários; despesas com 
congressos, simpósios, conferências ou exposições; vale-refeição; auxílio creche (exclusive a 
indenização a servidor); habilitação de telefonia fixa e móvel celular; e outros congêneres, 
bem como os encargos resultantes do pagamento com atraso de obrigações não tributárias. 

TOTAL R$ 6.000,00

CARTÃO PARA DESPESA DE PRONTO ATENDIMENTO DE CUSTO DO ÓRGÃO 
NATUREZA DA DESPESA/COMPACTA 

2020.3101.04.122.0190.2730.33903000 - MATERIAL DE CONSUMO -  PREVENÇÃO  
AO COVID19 

Especificação da Despesa: Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública decorrente do 
novo coronavírus (COVID-19), Álcool em gel 70%, Álcool etílico a 70%, Luva de látex não 
estéril, Máscara de Proteção descartável, Luvas de Borracha, Óculos de Segurança; Protetor 
facial em policarbonato, Reservatório dispenser para álcool em gel e sabonete e líquido, 
Água Sanitária, Multiuso, Detergente, Desinfetante, Desodorizador de ambiente - spray, 
Limpa Vidro, Sabonete Líquido, Pano de Chão, Flanela de Limpeza, Saco Lixo, Papel 
Higiênico (com 4 rolos) Papel Toalha, Sabão em pó em outros. 

TOTAL R$  14.000,00 
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CARTÃO PARA DESPESA DE PRONTO ATENDIMENTO DE CUSTO DO ÓRGÃO
NATUREZA DA DESPESA/COMPACTADA 

2020.3101.04.122.0190.2730.33903900 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PREVENÇÃO 
AO CONVID19 

Especificação da Despesa: Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19), Prestação de Serviço com Sanitização e Desinfecção de 
ambientes nas dependências do edifício e na frota dos veículos oficiais da Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano e Habitação – SEPLANH. 

TOTAL            R$ 6.000,00 
TOTAL DAS DESPESAS     R$ 40.000,00     

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO - SEPLANH, aos 14 dias do mês de julho de 2020. 

ORDENADOR DE DESPESAS 
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PORTARIA N° 137/2020  

Retifica a Portaria nº 194/2019, publicada no DOM nº 
7199, de 11 de dezembro de 2019, que constitui a 
Comissão de Avaliação, Controle e Monitoramento do 
Contrato de Resultados nº 008/2019, desta Secretaria. 

                              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, Capítulo II, do 
Modelo de Gestão por Resultados, 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 1192, de 17 de abril de 2019, que 
Regulamenta o Modelo de Gestão por Resultados em todos os órgãos e entidades da Administração 
Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto no Contrato de Resultados nº 008/2019, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD e a Secretaria de Infraestrutura 
e Serviços Públicos - SEINFRA, com anuência do Chefe do Poder Executivo e interveniência da 
Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN, Cláusula Quinta, da Avaliação, Controle e 
Monitoramento dos Resultados, 

RESOLVE: 

Art. 1º - DETERMINAR a substituição do servidor DANILO SANTOS DE 
OLIVEIRA, matricula nº 967785, representante da Contratada, pelo servidor RAFAEL ROCHA 
FREITAS, matricula nº 971669, como membro da Comissão de Avaliação, Controle e 
Monitoramento, que terá como objetivo a avaliação, controle e monitoramento do desempenho da 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos – SEINFRA, com o apoio técnico da 
Superintendência de Planejamento Governamental da Secretaria Municipal de Finanças, conforme 
disposto no Anexo I do Contrato de Resultados nº 008/2019. 

Art 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

  GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, aos 29 dias 
do mês de julho de 2020. 

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
Secretária Municipal de Finanças 
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PORTARIA N° 138/2020  

 Retifica as Portarias nº 83/2019, publicada no DOM 
7071, de 07 de junho de 2019, nº 84/2019, DOM 7071, 
de 07 de junho de 2019, nº  85/2019, DOM 7071, de 07 
de junho de 2019, nº 151/2019, DOM 7149, de 27 de 
setembro de 2019, nº 152/2019, DOM 7149, de  27 de 
setembro  de 2019, nº 192/2019, DOM 7199, de 11 de 
dezembro de 2019,  193/2019, DOM 7199, de 11 de 
dezembro de 2019, 194/2019, DOM de 11 de dezembro 
de 2019, nº 195/2019, DOM de 11 de dezembro de 
2019, nº 47/2020, DOM de 20 de março de 2020, que 
constitui as Comissões de Avaliação, Controle e 
Monitoramento dos Contratos de Resultados 

                              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, capítulo II, do 
Modelo de Gestão por Resultados, 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 1192, de 17 de abril de 2019, que 
regulamenta o Modelo de Gestão por Resultados em todos os órgãos e entidades da Administração 
Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto no Contrato de Resultados nº 001/2019, 
celebrado entre o Chefe do Poder Executivo e a Secretaria Municipal de Finanças- SEFIN, Cláusula 
Quarta, da Avaliação, Controle e Monitoramento dos Resultados; 

CONSIDERANDO o disposto no Contrato de Resultados nº 002/2019, 
celebrado entre o Chefe do Poder Executivo e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia – SEDETEC, Cláusula Quinta, da Avaliação, Controle 
e Monitoramento dos Resultados; 

CONSIDERANDO o disposto no Contrato de Resultados nº 003/2019, 
celebrando entre o Chefe do Poder Executivo e o Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Goiânia – GOIÂNIAPREV, Cláusula Quinta, da Avaliação, Controle e 
Monitoramento dos Resultados; 

CONSIDERANDO o disposto no Contrato de Resultados nº 004/2019, 
celebrado entre o Chefe do Poder Executivo e a Superintendência de Defesa do Consumidor – 
PROCON, Cláusula Quinta, da Avaliação, Controle e Monitoramento dos Resultados; 

CONSIDERANDO o disposto no Contrato de Resultados nº 005/2019, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação - SEPLANH e a 
Agência Municipal do Meio Ambiente – AMMA, Cláusula Quinta, da Avaliação, Controle e 
Monitoramento dos Resultados; 

CONSIDERANDO o disposto no Contrato de Resultados nº 006/2019, 
celebrado entre o Chefe do Poder Executivo e a Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 
Mobilidade – SMT, Cláusula Quinta, da Avaliação, Controle e Monitoramento dos Resultados; 

CONSIDERANDO o disposto no Contrato de Resultados nº 007/2019, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Administração e o Instituto de Assistência à Saúde e 
Social - IMAS, Cláusula Quinta, Da Avaliação, Controle e Monitoramento dos Resultados; 
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CONSIDERANDO o disposto no Contrato de Resultados nº 008/2019, 
celebrado entre o Chefe do Poder Executivo e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos – SEINFRA, Cláusula Quinta, da Avaliação, Controle e Monitoramento dos Resultados; 

CONSIDERANDO o disposto no Contrato de Resultados nº 009/2019, 
celebrado entre o Chefe do Poder Executivo e a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Políticas Afirmativas – SMDHPA, Cláusula Quinta, da Avaliação, Controle e Monitoramento dos 
Resultados; 

CONSIDERANDO o disposto no Contrato de Resultados nº 010/2020, 
celebrado entre o Chefe do Poder Executivo e a Secretaria Municipal de Assistência Social – 
SEMAS, Cláusula Quinta, da Avaliação, Controle e Monitoramento dos Resultados;  

RESOLVE: 

Art. 1º - DETERMINAR a substituição da servidora HELENA MAGNA DE 
LIMA, matrícula nº 1309080, representante da Secretaria Municipal de Finanças, pela servidora 
FERNANDA GOMES PESSOA, matricula nº 985953, como membro das Comissões de 
Avaliação, Controle e Monitoramento, que tem como objetivo a avaliação, controle e 
monitoramento do desempenho da Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia, Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transporte e Mobilidade, Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Políticas Afirmativas, 
da Agência Municipal de Meio Ambiente, da Superintendência de Defesa do Consumidor e dos 
Institutos de Assistência à Saúde e Social e de Previdência dos Servidores Municipais – 
GOIÂNIAPREV, conforme disposto no Anexo I dos Contratos de Resultados números 001/2019, 
002/2019, 003/2019, 004/2019, 005/2019, 006/2019, 007/2019, 008/2019, 009/2019, 010/2020.  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

   GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, aos 27 dias 
do mês de julho de 2020. 

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
           Secretária Municipal de Finanças 
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PROCESSO Nº      : 27630/2020/BEE/PAGE. 
INTERESSADO    : SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
ASSUNTO         : COMPRA DIRETA DE BENS E SERVIÇOS. 

DESPACHO Nº 2062/2020 –GAB 

Acato a justificativa da Diretoria de Administração e Finanças, desta Secre-

taria e, de acordo com os argumentos apresentados no Parecer nº 030/2020 – ADVSET, da Ad-

vocacia Setorial, desta Secretaria, AUTORIZO a contratação de empresa especializada na apli-

cação de produto específico para desinfecção do ambiente, por meio de nebulização, de modo a 

realizar 12 (doze) aplicações nas dependências da Secretaria Municipal de Finanças e seus ane-

xos, bem como todas as unidades do Programa Integrado de Atendimento ao Cidadão – Atende 

Fácil, em vista do surto do novo coravírus (COVID 19), por um período de 06 (seis) meses, a 

ser realizada pela empresa ECOFORT SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI, no valor de R$ 

21.913,92 (vinte e um mil, novecentos e treze reais e noventa e dois centavos), e declaro a exis-

tência das condições para a dispensa de licitação, previstas no art. 4º - B, da Lei Federal nº 

13.979/2020 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, aos 03 

dias do mês de agosto de 2020. 

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
        Secretária Municipal de Finanças 
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PROCESSO Nº      : 27630/2020/BEE/PAGE. 
INTERESSADO    : SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
ASSUNTO         : COMPRA DIRETA DE BENS E SERVIÇOS. 

 ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Declaro dispensável a licitação para contratação de empresa especializada 
na aplicação de produto específico para desinfecção do ambiente, por meio de 
nebulização, de modo a realizar 12 (doze) aplicações nas dependências da Secretaria 
Municipal de Finanças e seus anexos, bem como todas as unidades do Programa 
Integrado de Atendimento ao Cidadão – Atende Fácil, em vista do surto do novo 
coravírus (COVID 19), por um período de 06 (seis) meses, sendo realizada pela 
empresa ECOFORT SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI, no valor de R$ 21.913,92 
(vinte e um mil, novecentos e treze reais e noventa e dois centavos), com fundamento 
no art. 4º, da Lei Federal nº 13.979/2020, nos termos e condições especificados no 
Termo de Referência.  

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, aos 03 
dias do mês de agosto de 2020.  

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO 
         Secretária Municipal de Finanças 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)   
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. B, Térreo – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884‐900
Fone: 55 62 3524‐6320 / 55 62 3524‐4006   e‐mail: dir.adm@semad.goiania.go.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 014/2020 

PROCESSO:         79731277/2019. 

CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONSIGNATÁRIA:  FINANCEIRA ALFA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO. 

OBJETO: Concessão pela CONSIGNATÁRIA, dentro das normas e 
condições vigentes do Sistema Financeiro Nacional, de 
possibilitar a aprovação e concessão de crédito na forma de 
empréstimo pessoal  aos servidores estatutários ativos e inativos, 
comissionados e empregados celetistas da Administração 
Municipal Direta e Indireta, bem como outros à disposição com 
ônus para o Município, a ser formalizado  por meio de contratos 
firmados exclusivamente entre a CONSIGNATÁRIA e o 
CONSIGNADO, sob garantia de consignação em folha de 
pagamento dos servidores e empregados da Administração 
Direta e Indireta (Autarquias e Empresas Públicas Municipais) 
da Prefeitura de Goiânia 

FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aos termos dos 

parágrafos primeiro, segundo e terceiro do artigo 59, da Lei 
Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, do Decreto nº 
1587, de 19 de junho de 2019, com alterações posteriores, da 
Portaria nº 0343/2017, com alterações posteriores. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 04 / 08 / 2020. 

AGENOR MARIANO 
             Secretário Municipal de Administração 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 074/2020 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos - SEINFRA, através da Secretaria Municipal de 

Administração, bem como pelo titular da Pasta, designado pelo Decreto Municipal nº 

568/2019, torna público aos interessados, que no dia 20/08/2020, às 09h00min (horário de 

Brasília-DF), far-se-á a abertura da sessão de disputa de lances do Pregão Eletrônico nº 

074/2020, do tipo MENOR PREÇO, conforme processo nº 27501/2020, cujo objeto é a 

“Aquisição de materiais de iluminação pública (luminárias, postes, relés e outros), a serem 

aplicados na iluminação pública do VIADUTO DA MARGINAL BOTAFOGO COM A 

AVENIDA 136, JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA – GOIÁS, para atender a Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Serviços Públicos - SEINFRA, proveniente de Fonte de Recurso  – 117 

Contribuição para o custeio dos serviços de iluminação pública - COSIP, conforme condições e 

especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos”, por meio do Portal de Compras do 

Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital de Licitação encontra-se 

disponível no protocolo da SEMAD no endereço Palácio das Campinas - Venerando de Freitas 

Borges (Paço Municipal) Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – 

Goiânia - GO - CEP: 74884-900 Fone: (62) 3524-6320 e-mail: 

semad.gerpre@goiania.go.gov.br ou por meio eletrônico no site www.goiania.go.gov.br. 

  Goiânia, 03 de agosto de 2020. 

AGENOR MARIANO  
  Secretário Municipal de Administração  
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AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2020 - SRP 

O MUNICIPIO DE GOIANIA, por intermédio da Superintendente de Licitação e Suprimentos 

da Secretaria Municipal de Administração, nomeada pelo Decreto Municipal n° 028/2017,  nos 

termos das Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, bem como as alterações posteriores, tendo em 

vista o que consta do processo nº 19054/2019, AVISA aos interessados que o PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 009/2020 - SRP, oriundo da Secretaria Municipal de Educação e Esporte, 

destinado à “Aquisição de Mobiliários para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação e Esporte – SME em suas respectivas subdivisões: Superintendências, Diretorias, 

Gerências e Unidades Escolares, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições e 

especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para inclusão no Sistema de Registro de 

Preços”, com abertura prevista para o dia 06 de agosto de 2020, às 09:00 horas, FICA ADIADA 

“SINE DIE”, para análise de impugnação. Os interessados poderão no horário das 08h às 12h e 

das 14h às 18h nos dias normais de expediente, obter demais informações, na sede da Secretaria 

Municipal de Administração, situada no Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges 

(Paço Municipal) Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - 

CEP: 74884-900 Fone: (62) 3524-6320 e e-mail: semad.gerpre@goiania.go.gov.br. 

  Goiânia, 05 de agosto de 2020. 

MARCELA ARAÚJO TEIXEIRA 
Superintendente de Licitação e Suprimentos 
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Processo nº: 15329/2019 

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos – SEINFRA 

Assunto: Licitação – Pregão Eletrônico nº 041/2020  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais, constituído pelo Decreto 

Municipal nº 568/2019, nos termos do art. 23 da Lei Complementar nº 276 de 03.06.201 do Decreto n° 

2.968/2008, da Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/93, aplicada subsidiariamente, e 

considerando a realização do Procedimento Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 041/2020, 

objeto do processo nº 15329/2019, destinado à “Aquisição de materiais elétricos para iluminação 

pública luminárias, postes, relés e outros, a serem aplicados na revitalização da iluminação pública da 

praça do trabalhador, situada na Avenida Independência com Rua 44, Setor Norte Ferroviário, Goiânia 

- Goiás, em atendimento à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos – SEINFRA, 

conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos”,  conforme Termo de 

Adjudicação e manifestação regimental do Parecer Jurídico nº 2369/2020 – ASSJUR: 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório, Pregão Eletrônico nº 041/2020, nos seguintes termos: 

IMEDIATO COMERCIAL ELÉTRICA E FERRAMENTAS LTDA 
CNPJ: 09.271.251/0001-85 

    ITEM 27 

UNID 
QTDE  AMPLA 

CONCORRÊNCI
A  

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT (R$) 
VALOR 

TOTAL(R$
)

UN  177 

LUMINÁRIA DE LED PARA 
ILUMINACAO PUBLICA, de até 98W 
até 137W, INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO INOX, código 
42977 – SINAPI. Luminária de led 
completamente montada, painel led; 
lentes de alta transmissão, alta eficácia 
luminosa igual ou superior a 140lm/w 
fator de potência mínimo:0,95; distorção 
harmônica total de corrente máximo 
(thd):10%, índice de reprodução de cor 
mínimo:70; proteção contra surto de no 
mínimo 10kv/10ka; proteção contra 
choque elétrico: classe I, impacto 
mecânico mínimo: ik08; depreciação 

 521,81  92.360,37 
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máxima do lúmen de 2% ao ano; 
temperatura de cor branca 4000k a 
5000k; temperatura de operação mínima 
≤ 45°c ≥ 50°c; vida útil mínima de 
50.000 horas (led) e 50.000 horas 
(luminária); material da luminária: 
alumínio injetado; material da lente: 
lentes de alta transmissão, alta eficácia 
luminosa igual ou superior a 140lm/W, 
tais como tecnologia SMD, COB ou 
melhor material desde que seja 
certificado com as normas do 
INMETRO; frequência nominal: 60hz; 
classificação fotométrica: tipo ii 
curta/média; classificação contra choque 
elétrico: classe i; fluxo luminoso mínimo 
de 15.000lm; corpo cor cinza claro, com 
parafusos em aço inoxidável; encaixe do 
braço da luminária de 48 a 60,3 mm de 
diâmetro, com parafusos de fixação em 
aço inoxidável, tratamento contra raios 
uv e corrosão, pronta para telegestão, 
dimerização de 0-10v, garantia mínima 
de 5 anos sob responsabilidade da 
empresa fabricante. Grau de proteção 
mínimo: ip66; totalmente selada, sistema 
integrado ao corpo da luminária para 
acionamento e desligamento automático 
em função da luminosidade ambiente, 
base relé fotocontrolador conforme nbr 
5123 – relé fotoelétrico atender a portaria 
n. 20/2017 inmetro e norma da ABNT;
deverá vir acompanhada, quando da 
entrega do produto, registro do Inmetro 
da luminária, catálogo(s) e laudos 
técnicos, redigidos em português. 
MARCA : IDEAL

    ITEM 28 

UNID 
QTDE COTA 
RESERVADA 

PARA  
ME/EPP  

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR   
TOTAL(R$) 

UN  59 

LUMINÁRIA DE LED PARA 
ILUMINACAO PUBLICA, de até 98W 
até 137W, INVOLUCRO EM ALUMINIO 
OU ACO INOX, código 42977 – SINAPI. 
Luminária de led completamente montada, 
painel led; lentes de alta transmissão, alta 
eficácia luminosa igual ou superior a 
140lm/w fator de potência mínimo:0,95; 
distorção harmônica total de corrente 
máximo (thd):10%, índice de reprodução 

521,81  30.786,79 
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de cor mínimo:70; proteção contra surto de 
no mínimo 10kv/10ka; proteção contra 
choque elétrico: classe I, impacto 
mecânico mínimo: ik08; depreciação 
máxima do lúmen de 2% ao ano; 
temperatura de cor branca 4000k a 5000k; 
temperatura de operação mínima ≤ 45°c ≥ 
50°c; vida útil mínima de 50.000 horas 
(led) e 50.000 horas (luminária); material 
da luminária: alumínio injetado; material 
da lente: lentes de alta transmissão, alta 
eficácia luminosa igual ou superior a 
140lm/W, tais como tecnologia SMD, 
COB ou melhor material desde que seja 
certificado com as normas do INMETRO; 
frequência nominal: 60hz; classificação 
fotométrica: tipo ii curta/média; 
classificação contra choque elétrico: classe 
i; fluxo luminoso mínimo de 15.000lm; 
corpo cor cinza claro, com parafusos em 
aço inoxidável; encaixe do braço da 
luminária de 48 a 60,3 mm de diâmetro, 
com parafusos de fixação em aço 
inoxidável, tratamento contra raios uv e 
corrosão,  pronta para telegestão, 
dimerização de 0-10v, garantia mínima de 
5 anos sob responsabilidade da empresa 
fabricante. Grau de proteção mínimo: 
ip66; totalmente selada, sistema integrado 
ao corpo da luminária para acionamento e 
desligamento automático em função da 
luminosidade ambiente, base relé 
fotocontrolador conforme nbr 5123 – relé 
fotoelétrico atender a portaria n. 20/2017 
inmetro e norma da ABNT; deverá vir 
acompanhada, quando da entrega do 
produto, registro do Inmetro da luminária, 
catálogo(s) e laudos técnicos, redigidos em 
português.  
MARCA : IDEAL

  VALOR TOTAL DA EMPRESA..................................................................... R$ 123.147,16 
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N3 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 13.464.349/0001-26  

    ITEM 15 

UNID 
QTDE       

EXCLUSIV
A PARA      
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR  
TOTAL (R$) 

UN  3 
DISJUNTOR TRIPOLAR (Disjuntor, 
termomagnético, tripolar, 40A, DIN, curva 
C).  
MARCA : SOPRANO-SHB3 

30,05 90,15 

    ITEM 21 

UNID 
QTDE       

EXCLUSIV
A PARA      
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VAOR UNIT 
(R$)  

VALOR 
TOTAL(R$) 

UN  15 
FITA DE AUTO FUSAO, ROLO DE 19MM 
X 10,00 M.  
MARCA : DECOLUX/FIS-AT-10M 

11,44 171,60 

    ITEM 22 

UNID 
QTDE       

EXCLUSIV
A PARA      
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR UNIT 
(R$)  

VALOR 
TOTAL(R$

)

UN  15 
FITA ISOLANTE, ROLO DE 19MM X 
20,00 M, cor preta.  
MARCA : SOPRANO-FIS-BT-20M 

4,29 64,35 

    ITEM 34 

UNID 
QTDE       

EXCLUSIV
A PARA      
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR UNIT 
(R$)  

VALOR 
TOTAL(R$

)

UN  3 

RELE FOTO ELETRICO COM BASE - 
Relé fotoelétrico com base, 5A para 
comando individual tipo NF, capacidade de 
1.800VA-1.000W-220V (fase-neutro), 60Hz, 
grau de proteção IP67 (invólucro), com vida 
útil de no mínimo 10.000 anos com prazo 
final de garantia gravado na base de 
montagem do relé de operação e consumo 
máximo 0,9W, para-raios aberto 2,5kV/kA, 
rigidez dielétrica 5kV, faixa de temperatura 
40ºC a 70ºC, com capacidade de comutação 
de 1800VA para lâmpadas de descarga, fator 
de potência menor que 1 (um), tipo fail-off: 
contatos de carga NA desenergizado e NF 
em operação, célula fotoelétrica de silício e 
encapsulada; tampa de proteção em 

22,36 67,08 
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policarbonato ou propileno estabilizada 
contra ação de raios ultra violetas, resistente 
a intempéries (estanque a choques térmicos 
e mecânicos); excelente aderência da 
gaixeta: sapatas p/ acoplamento da base de 
latão com acabamento estanhado. Ligar com 
nível de iluminação 15 lux ± 25% e 
desligamento em máximo 10 lux ± 25%, 
proteção contra surtos na rede de 
alimentação, pinos de latão estanhados, base 
de conexão/fixação conforme NBR 5123 e 
NTC-50 CELG-D.  
MARCA :EXATRON/LUXON 

    ITEM 35 

UNID 
QTDE       

EXCLUSIV
A PARA      
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR UNIT 
(R$)  

VALOR 
TOTAL(R$

)

UN  15 
TERMINAL DE PRESSÃO DE 2,5 MM2, 
isolado, olhal, amarelo.  
MARCA : INTELLI-TP2,5 

0,22 3,30 

    ITEM 36 

UNID 
QTDE       

EXCLUSIV
A PARA      
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR UNIT 
(R$)  

VALOR 
TOTAL(R$

)

UN  150 
TERMINAL DE PRESSAO 16 MM2, 
isolado, olhal, azul claro.   
MARCA : INTELLI-TPT-16 

1,21 181,50 

  VALOR TOTAL DA EMPRESA..................................................................……... R$ 577,98 

GYN AUTOMOTIVA LTDA 
CNPJ: 14.286.856/0001-80  

    ITEM 1 

UNID 
QTDE       

EXCLUSIV
A PARA      
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

)

KG  3 
ARAME GALVANIZADO No. 12 BWG.  
MARCA : GERDAL 6,50  19,50
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    ITEM  2 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

PR  3 
BUCHA E ARRUELA METALICA DIAM. 
3/4".   
MARCA : BELENEUS 

0,26 0,78 

 ITEM  3 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

PR  3 
BUCHA E ARRUELA METALICA DIAM. 
2.1/2" . 
MARCA : BELENEUS 

3,61 10,83 

 ITEM  4 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

M  7.900 
CABO EPR/XLPE (90°C) 1 KV 16 MM2, 
preto. 
MARCA : CONDUSPAR 

4,47 35.313,00 

 ITEM  5 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

M  2.700 
CABO EPR/XLPE (90°C) 1 KV 16 MM2, 
azul claro.  
MARCA : CONDUSPAR 

4,38 11.826,00 

 ITEM  6 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

M  2.700 
CABO EPR/XLPE (90°C) 1 KV 16 MM2, 
verde. 
MARCA : CONDUSPAR 

4,38 11.826,00 
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 ITEM  7 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

M  800 
CABO SINTENAX 1 KV No. 2,5 MM2, 
preto.  
MARCA : CORFIL 

0,64 512,00 

 ITEM  8 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

M  800 
CABO SINTENAX 1 KV No. 2,5 MM2, 
azul claro. 
MARCA :  CORFIL 

0,64 512,00 

 ITEM  9 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

M  800  CABO SINTENAX 1 KV No. 2,5 MM2, 
verde. 
MARCA :  CORFIL 

0,64 512,00 

 ITEM  10 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

UN  63 
CAIXA INSPECAO, CONCRETO PRE 
MOLDADO, CIRCULAR, COM TAMPA, 
D = 60* CM, H= 60* CM. 
MARCA : PLANALTO 

101,72 6.408,36 

 ITEM  11 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

UN  190 
CONECTOR TIPO PARAFUSO 
FENDIDO 16 MM2. 
MARCA : CONIMEL 

3,89 739,10 

 ITEM  12 
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UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

UN  16 
CONECTOR PARALELO
ALUM.EXTRUD.CA-CU10,0-D.10-2-1 
PARAF..  
MARCA : CONIMEL 

4,29 68,64 

 ITEM  13 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

UN  3 
CURVA 90 GRAUS AÇO ZINCADO 
DIAMETRO 2.1/2".  
MARCA : ALADIN 

28,91 86,73 

 ITEM  14 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

UN  3 
CURVA 90 GRAUS AÇO ZINCADO 
DIAMETRO 3/4".  
MARCA : ALADIN 

1,99 5,97 

 ITEM  16 

UNID. 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

UN  7 
DISJUNTOR TRIPOLAR (Disjuntor, 
termomagnético, tripolar, 25A, DIN, curva 
C).  
MARCA : SIEMENS 

22,99 160,93 

 ITEM  17 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

UN  7 
DISJUNTOR TRIPOLAR (Disjuntor, 
termomagnético, tripolar, 20A, DIN, curva 
C).  
MARCA : SIEMENS 

22,99 160,93 
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 ITEM  18 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

UN  21 
DISJUNTOR TRIPOLAR (Disjuntor 
termomagnético, tripolar, 16A, DIN, curva 
C).  
MARCA : SIEMENS 

23,28 488,88 

 ITEM  19 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

M  18 
ELETRODUTO EM AÇO 
GALVANIZADO A FOGO DIÂMETRO 2 
1/2" - PESADO.  
MARCA : ELECON 

37,79 680,22 

 ITEM  20 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

M  2.500 
ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL 
(MANGUEIRA CORRUGADA 
REFORÇADA) DIAM. 50MM. 
MARCA : TIGRE 

2,06 5.150,00 

 ITEM  23 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

M  50 
CABO ISOLADO, 750 V. PIRASTIC No. 
2,5 MM2, azul claro.  
MARCA : CORFIL  

0,99 49,500 

 ITEM  24 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

M  50 
CABO ISOLADO, 750 V. PIRASTIC No. 
2,5 MM2, preto. 
MARCA : CORFIL 

0,99 49,50 
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 ITEM  25 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

M  50 
CABO ISOLADO, 750 V. PIRASTIC No. 
2,5 MM2, amarelo.  
MARCA : CORFIL 

0,99 49,50 

 ITEM  26 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

UN  31 
HASTE COPPERWELD 5/8" X 2,40 M 
C/CONECTOR. 
MARCA : JUDYCABOS 

27,38 848,78 

 ITEM  29 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

UN  3 
LUVA EM AÇO GALVANIZADO 
DIAMETRO 2.1/2".  
MARCA : ALADIN  

7,85 23,55 

 ITEM  30 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

UN  59 
SUPORTE PARA 4 PÉTALAS PARA 
LUMINÁRIA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA.  
MARCA : INDUSPAR 

88,13  5.199,67 
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 ITEM  31 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

UN  59 
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 300 
KG, H = 11 M (NBR 8451), Poste, concreto, 
circular, telecônico, altura útil: 10m, altura 
total: 11,00m,espera em aço galvlanizado 
para fixação de núcleo.  
MARCA : PLANALTO 

608,47 35.899,73 

 ITEM  32 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

UN  3 

CONECTOR DE ALUMINIO TIPO 
PRENSA CABO, BITOLA 2", PARA 
CABOS DE DIAMETRO DE 47,5 A 50 
MM.  
MARCA : CONIMEL 

41,07 123,21 

 ITEM  37 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

M  3 
TRILHO OU SUPORTE P/BORNE 
TERMINAL - Trilho Din 35 x 7.5mm de 
Alumínio.  
MARCA : REAL PERFIL 

9,39 28,17 

  VALOR TOTAL DA EMPRESA...................................................................... R$ 116.753,48 

COMERCIAL SUDOESTE EIRELI  
CNPJ: 36.613.427/0001-02  

 ITEM  33 

UNID 
QTDE 

EXCLUSIV
A PARA    
ME/EPP 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL(R$

) 

CAIXA PARA QUADRO DE COMANDO 
METÁLICA DE SOBREPOR 60X60X20 
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UN  3 

CM - Quadro de comando em caixa 
metálica, 600x400x200mm, chapa de aço 
USG nº 18, placa de montagem na cor 
laranja RAL 2004, removível, para fixação 
de equipamentos, com porta reversível, 
fechadura triangular, abertura 120º,IP54, 
vedação em poliuretano, resistência impacto 
mecânico IK-10, pintura eletrostática em 
epóxi a pó, cor cinza.  
MARCA:ELET. QUADROS 

396,32 1.188,96  

  VALOR TOTAL DA EMPRESA.................................................................……... R$ 1.188,96 

 VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO  .............................................................….. R$ 241.667,58 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 04 dias do mês de 
agosto de 2020.  

AGENOR MARIANO 

Secretário Municipal de Administração 
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PROCESSO BEE Nº:  24987/2020 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação - SEPLANH 
ASSUNTO: CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 005/2020 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, constituído pelo Decreto 
Municipal n.º 568/2019, nos termos do art. 23 da Lei Complementar n.º 276/2015, Lei Federal n.° 
8.666/93, e considerando a realização do Procedimento Licitatório, na modalidade Concorrência 
Pública nº 005/2020, objeto do processo nº 24987/2020, oriundo da Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano e Habitação - SEPLANH, destinado à “contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia para a reurbanização do Córrego Botafogo, compreendendo a 
implantação de pista lateral na margem do córrego sentido SUL- NORTE (pelo estaqueamento), com 
respectivo sistema de drenagem e recomposição do leito do córrego (serviços de proteção de margem), e 
alças de acessos: à avenida 2ª Radial e avenida Deputado Jamel Cecílio, conforme especificações 
constantes no Edital e seus anexos,” conforme Ata de Julgamento da Proposta de Preço (andamento 39 
– processo 24987/1), e manifestação regimental do Parecer Jurídico nº 2411/2020 – ASSJUR.

RESOLVE: 

ADJUDICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório, Edital Concorrência Pública nº 
005/2020, nos seguintes termos: 

EMPRESA:  CONSÓRCIO REURBANIZA CÓRREGO BOTAFOGO
Composto  pelas  empresas: 

Participante LÍDER: SOBRADO CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ: 01.419.308/0001-39 
Participante: GAE CONSTRUÇÃO & COMERCIO LTDA – CNPJ:02.083.764/0001-13

Especificação do Objeto Valor Total 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia 
para a Reurbanização do Córrego Botafogo, compreendendo a implantação 
de pista lateral na margem do córrego  sentido SUL- NORTE (pelo 
estaqueamento), com respectivo sistema de drenagem e recomposição do 
leito do córrego (serviços de proteção de margem), e alças de acessos: à 
avenida 2ª Radial e avenida Deputado Jamel Cecílio, para atender a 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação - SEPLANH, 
conforme especificações constantes no Edital e seus anexos.

R$   12.935.124,47 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:     R$  12.935.124,47

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 04 dias do mês de 
agosto de 2020.  

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 002/2020 

RESULTADO DA ANÁLISE DOCUMENTAL APÓS RECURSOS 

CONVOCAÇÃO Nº 002/ 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado - Edital n.º 

002/2020, DIVULGA o resultado da análise documental APÓS RECURSO dos candidatos 

convocados pelo Edital nº 002/2020, que protocolaram recurso contra o resultado da análise 

documental divulgado no Diário Oficial do Município nº 7346, de 24 de julho de 2020, conforme a 

seguir:  

Cargo/Função: Analista em Obras e Urbanismo – Engenheiro Civil  
Área de Atuação: Fiscalização de Obras de Infraestrutura 

CLASS CANDIDATO(A) RESULTADO 

16 GERSON RODRIGUES CARVALHO 

RECURSO DEFERIDO, após reanálise 
da documentação apresentada pelo 
candidato e do recurso protocolado, 
candidato habilitado. 

25 CARLOS DA SILVA CRISPIM 

RECURSO INDEFERIDO, candidato 
não apresentou Título de Especialização, 
não apresentou Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, conforme exigido no 
Anexo III do Edital do Processo Seletivo e 
não comprovou conforme exigido em 
Edital experiência profissional. 

31 LUIZ HENRIQUE FEITOZA SANTANA

RECURSO INDEFERIDO, candidato 
não apresentou Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, conforme exigido no 
Anexo III do Edital do Processo Seletivo. 

37 KELLY BORGES RODRIGUES 

RECURSO INDEFERIDO, candidata 
não apresentou Título de Especialização e 
não apresentou Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, conforme exigido no 
Anexo III do Edital do Processo Seletivo.  

42 PEDRO REBELO ARAUJO  

RECURSO INDEFERIDO, candidato 
não apresentou Título de Especialização 
conforme exigido no item 8.1 do Edital do 
Processo Seletivo.  
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Cargo/Função: Analista em Obras e Urbanismo – Engenheiro Civil  
Área de Atuação: Fiscalização de Obras de Edificações 

CLASS CANDIDATO(A) RESULTADO 

09 HUGO SÉRGIO COSTA TEODORO 

RECURSO INDEFERIDO, o 
candidato na fase recursal não 
apresentou a documentação 
comprobatória da
“Especialização em áreas afins” 
conforme declarado na 
inscrição. 

10 FERNANDO DUARTE FARIA JÚNIOR 

RECURSO INDEFERIDO, os 
documentos apresentados pelo 
candidato na fase recursal, não 
atendem ao declarado na 
inscrição, referente a 
Especialização em áreas afins, 
conforme exigido no Anexo III 
do Edital do Processo Seletivo. 

11  MARIO NEVES FILHO 

RECURSO INDEFERIDO, o 
candidato na fase recursal não 
apresentou a documentação 
comprobatória da
“Especialização em áreas afins” 
conforme declarado na 
inscrição. 

14 ALEXANDRE NEVES SCARPELLI 

RECURSO INDEFERIDO, o 
candidato apresentou
documentação na fase recursal 
não condizente com a área a que 
concorre.  

Cargo/Função: Artífice de Serviços e Obras Públicas - Serralheiro 
Área de Atuação: Execução e Manutenção de Serviços e Obras Públicas 

CLASS CANDIDATO(A) RESULTADO 

06 JOSÉ NETO DA SILVA 

RECURSO INDEFERIDO, o 
prazo para entrega dos 
documentos ocorreu do dia 06 
de julho a 13 de julho de 2020 e 
foi prorrogado esse prazo para 
até o dia 21 de julho de 2020. 
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Cargo/Função: Auxiliar de Serviços e Obras Públicas 
Área de Atuação: Execução e Manutenção de Serviços e Obras Públicas 

CLASS CANDIDATO(A) RESULTADO 

72 MAURICIO DIAS VINHAL 

RECURSO DEFERIDO, o 
candidato apresentou
documentação na fase recursal 
de acordo com o exigido no 
edital.  

Os candidatos relacionados no Resultado da análise documental publicado no DOM 

nº 7346, de 24 de julho de 2020, que NÃO protocolaram recurso permanecem com a mesma 

situação do referido ato.  

  Os demais candidatos convocados no Edital nº 002/2020 que tiveram sua 

documentação DEFERIDA e os candidatos que apresentaram recursos e que após a análise do 

recurso e da documentação apresentada foram DEFERIDOS estão aptos a assinarem contrato por 

tempo determinado junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, nos termos 

do Edital n° 002/2020.  

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 03 
dias do mês de agosto de 2020. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

. 
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Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 298/2020 

Designa como Gestor e Fiscal da 
Despesa decorrente do Processo Bee nº 
27181, os servidores que se especificam. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade a Lei Complementar Municipal nº 276, de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 011 

de 02 de janeiro de 2017 e em atendimento ao art. 3°, inciso XXI, da Instrução Normativa n° 

0010/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.       

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 8.666/93 e artigo 3º, 

inciso XXI, da Instrução Normativa nº 10/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM, na 

qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado. 

 Considerando a Instrução Normativa CGM n° 002/2018 da Controladoria Geral do 

Município, publicada no Diário Oficial do Município n° 6.748 de 06 de fevereiro de 2018. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como Gestor da Despesa decorrente do Processo BEE nº 27181, o 

servidor YVES MAURO FERNANDES TERNES, matrícula nº 1090429-02, CPF nº 

953.150.471-72, ocupante do cargo: Superintendente de Vigilância em Saúde, função: 

Superintendente, lotado na Superintendência de Vigilância em Saúde, e como Fiscal da Despesa 

decorrente do Processo Bee supracitado, a servidora DANIELLA RIBEIRO DE PAULA, 

matrícula nº 895962, CPF nº 941.402.001-20, ocupante do cargo: Gerente, Função: Gerente de 

Apoio e Diagnostico, lotado na Gerência de Apoio e Diagnostico, para acompanharem e 

fiscalizarem a despesa decorrente do Processo BEE nº 27181, que tem por objetivo a contratação, 

pelo Sistema de Registro de Preços, de empresa especializada para a prestação de serviços de teste 

laboratorial para identificação do novo coronavírus SARS-CoV-2, realizado por meio da técnica de 

RT-PCR (reação em cadeia polimerase em tempo real). 

Art. 2º Os representantes deverão observar e cumprir as determinações contidas na 

Instrução Normativa nº 02/2018 da Controladoria Geral do Município de Goiânia, e anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
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Secretaria Municipal de Saúde

§1º As decisões e providências que ultrapassarem a competência da representante

designado(a) deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, dentre elas, verificar previamente a necessidade de prorrogação de prazos contratuais 

evitando que haja a descontinuidade da execução do contrato, sob pena de responsabilização do 

agente que vier a dar causa.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura.  

Dê ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos cinco dias do 

mês de agosto de 2020.  

Atenciosamente, 

Ana Paula Custódio Carneiro 
Chefe de Gabinete - SMS 

Decreto nº 1458/2018 
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Despacho  5234 03-08-2020 
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Secretaria Municipal de Saúde 

Processo : 78823313 
Nome    : CLINICA DA IMAGEM DE GOIANIA LTDA 
Assunto : CREDENCIAMENTO 
Protocolo : 2020/00000/ 033495 

DESPACHO Nº 5234/2020. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares. 

Autoriza a realização da presente despesa, por INEXIGIBILIDADE de 

procedimento licitatório, para formalização de Contrato de Prestação de Serviços ao SUS 

(Credenciamento), com fundamento no artigo 25 caput da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

posteriores alterações, contratando diretamente com CLÍNICA DA IMAGEM DE GOIÂNIA 

LTDA, CNPJ n.º 03.846.045/0001-70, no valor de total de R$ 9.495.846,60 (nove milhões e 

quatrocentos e noventa e cinco mil e oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos), 

conforme consta do presente procedimento administrativo. 

Publique-se, na forma da lei. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 03 dias do mês 
de agosto de 2020. 

Fátima Mrué 
Secretária Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 468/2020 

PROCESSO: Bee 26463  
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATADA: Belclips Distribuidora Ltda EPP 

FUNDAMENTO: O presente contrato decorre do artigo no artigo 4º da Lei n.º 13.979/2020, 
alterada pela Medida Provisória n.º 926/2020 c/c o artigo 3º e parágrafo único do Decreto n.º 736, 
de 13 de março de 2020, bem como art. 24, inciso IV, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
conforme Despacho de Dispensa de Licitação nº 4732/2020 da Secretária Municipal de Saúde e 
Parecer Jurídico nº. 1930/2020 da Advocacia Setorial da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Goiânia, no Processo BEE n° 26463. 

OBJETO: Constitui objeto do presente a aquisição emergencial de sacos de papel descartáveis, 
destinados para a guarda das máscaras N-95 utilizadas pelos profissionais nas Unidades de Saúde 
de Goiânia, tendo em vista o surto de Coronavírus (COVID-19), conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência. 

VIGÊNCIA A vigência do Contrato oriundo desta solicitação ocorrerá enquanto perdurarem os 
efeitos do Decreto nº 799 de 23/03/2020, com prazo de duração limitado a 03 (três) meses a partir 
da data de sua assinatura. 

VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais), referente à aquisição. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2020.2150.10.122.0178.2729.33903000.114. 

DATA DA ASSINATURA: 03 de agosto de 2020. 

Dra. Fátima Mrue 
Secretária Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 559/2020 

PROCESSO BEE Nº 28513 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATADA: Laboratório de Imunologia de Transplantes de Goiás Ltda 

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato contratação de empresa especializada na realização 
de teste laboratorial para a identificação do novo Coronavírus (SARS-CoV-2), realizado por meio 
da técnica RT-PCR e sob a demanda de amostras, para atender as unidades da Secretaria de Saúde 
do Município de Goiânia, durante a pandemia de COVID-19, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste instrumento contratual e Edital de Pregão Eletrônico nº 070/2020 - SAÚDE e 
seus anexos. 

VIGÊNCIA: A vigência do Contrato oriundo desta solicitação será de 06 (seis) meses a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado caso haja necessidade e interesse das partes e 
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde 
pública, mediante Termo Aditivo, nos termos do art. 4º-H da Lei Federal nº 13.979/2020. 

PREÇO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 14.999.000,00 (quatorze 
milhões, novecentos e noventa e nove mil reais), referente à prestação dos serviços. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2020.2150.10.122.0178.2729.33903900.114. 

DATA DA ASSINATURA: 04 de agosto de 2020. 

           Dra. Fátima Mrue 
Secretária Municipal de Saúde 
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Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 

270/2020 

PROCESSO: Bee 20971 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATADA: GEO ENGENHARIA LTDA 

OBJETO: O presente Termo tem por objeto retificar o item 4.1 da Cláusula Quarta, quanto ao 
valor do contrato, em atendimento ao Parecer – GERAOP/CGM nº 119/2020. 

DA RETIFICAÇÃO: Pelo presente instrumento de aditamento fica o item 4.1 da Cláusula 
Quarta retificado para constar como correto o seguinte: 

Onde se lê: 

“4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO 
 4.1. Os serviços custarão à CONTRATANTE R$ 1.768.708,56 (um milhão, setecentos e 
sessenta e oito mil, setecentos e oito reais e cinquenta e seis centavos), que serão pagos à 
CONTRATADA após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura de Serviços, em 02 (duas) vias, 
devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE, de acordo com 
o cronograma físico-financeiro, contados a partir da apresentação das faturas correspondentes,
devidamente atestadas, concluído o processo próprio para a solução de débitos de 
responsabilidade da CONTRATANTE;” 

Leia-se: 

“4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO 
4.1. Os serviços custarão à CONTRATANTE R$ 1.765.782,46 (um milhão, setecentos e 
sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta e dois reais e quarenta e seis centavos), que serão 
pagos à CONTRATADA após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura de Serviços, em 02 (duas) 
vias, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE, de acordo 
com o cronograma físico-financeiro, contados a partir da apresentação das faturas 
correspondentes, devidamente atestadas, concluído o processo próprio para a solução de débitos 
de responsabilidade da CONTRATANTE;” 
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Secretaria Municipal de Saúde 

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as demais Cláusulas e condições 
estipuladas no Contrato nº 270/2020. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 

Dra. Fátima Mrue 
Secretária Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 368/2020 

PROCESSO: 82295666 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde. 
CONTRATADO: Clínica da Imagem de Goiânia Ltda 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo o pagamento por indenização à empresa CLÍNICA 
DA IMAGEM DE GOIÂNIA LTDA, contratada para atendimentos hospitalares e/ou ambulatoriais 
aos usuários do SUS, referente aos serviços prestados a esta SMS sem a devida previsão contratual, 
competências 10/2019, 11/2019 e 12/2019. 

VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ao presente Termo dá-se o valor de R$ 60.383,49 
(sessenta mil, trezentos e oitenta e três reais e quarenta e nove centavos) que correrá por conta da 
Dotação Orçamentária nº 2020.2150.10.302.0178.2634.33909300.114, da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

DATA DA ASSINATURA: 17 de junho de 2020. 

Dra. Fátima Mrue 
Secretária Municipal de Saúde 
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Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 516/2020 

PROCESSO: 81914770 

CONVENENTE: Secretaria Municipal de Saúde  

CONVENIADA: Santa Casa de Misericórdia de Goiânia 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo o repasse de recursos federais derivados do Fundo 
Nacional de Saúde destinados à entidade COMPROMISSÁRIA para o incremento temporário dos 
tetos da média e alta complexidade via Portarias nº 2.878/2020/GM/MS; 3.899, de 28 de dezembro 
de 2019, 3.095, de 26 de novembro de 2019 e 3.672, de 20 de dezembro de 2019 por meio do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme Plano de Trabalho aprovado. 

REPASSE: Os recursos financeiros para a execução do objeto do presente Termo serão repassados 
à UNIDADE DE REFERÊNCIA com valor total de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), 
sendo repassados em parcela única conforme Plano de Trabalho. 

VIGÊNCIA: O presente termo de compromisso entrará em vigor na data de sua assinatura e 
expirará em 30 de novembro de 2020, conforme descrito no Plano de Trabalho. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2020.2150.10.302.0178.2634.33903900.114. 

DATA DA ASSINATURA:  31 de julho de 2020. 

Dra. Fátima Mrué 
Secretária Municipal de Saúde 
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Secretaria Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO – SAÚDE 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2020- SRP- SAÚDE 

Início de acolhimento de proposta no dia 05/08/2020 a partir das 08h00min – Horário de 
Brasília/DF 
Início da sessão de disputa de lances no dia 18/08/2020 às 09h00min - Horário de Brasília/DF 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de insumos pelo Sistema de Registro de Preços, para 
utilização nas Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, durante o período 
de 12 (doze) meses, conforme condições e especificações constantes deste Edital e seus anexos. 

CÓDIGO UASG: 926995 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM (Cadastrar valor unitário) 

PROCESSO Nº: Bee 17608 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Portal de Compras do Governo Federal – 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde – SMS 

Retire e Acompanhe o Edital: site da Prefeitura, no endereço  https://www.goiania.go.gov.br, no 
site da Secretaria Municipal de Saúde https://www.saude.goiania.go.gov.br ou solicitando através 
do e-mail da Comissão Especial de Licitação (celsms.goiania@gmail.com ou 
cel@sms.goiania.go.gov.br) e através do portal de compras do Governo Federal, endereço: 
www.comprasgovernamentais.gov.br Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão 
Especial de Licitação, Fone/Fax: (62) 3524-1628/1609/1621 

Goiânia, 28 de julho de 2020. 

Pollyanna Allen Gomes de Jesus 
Pregoeira 
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AVISO DE LICITAÇÃO – SAÚDE 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2020 – SAÚDE  

Início de acolhimento de proposta no dia 05/08/2020 a partir das 08h00min – Horário de 
Brasília/DF 
Início da sessão de disputa de lances no dia 17/08/2020 às 09h00min - Horário de Brasília/DF 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de equipamento (autoclave) para a Central de Material e 
Esterilização, para atender a necessidade do Ciams Jardim América da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme condições e especificações constantes no edital e seus anexos. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

CÓDIGO UASG: 926995 

PROCESSO Nº: Bee 11700 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Portal de Compras do Governo Federal – 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde – SMS 

Retire e Acompanhe o Edital: site da Prefeitura, no endereço  https://www.goiania.go.gov.br, no 
site da Secretaria Municipal de Saúde https://www.saude.goiania.go.gov.br ou solicitando através 
do e-mail da Comissão Especial de Licitação (celsms.goiania@gmail.com ou 
cel@sms.goiania.go.gov.br) e através do portal de compras do Governo Federal, endereço: 
www.comprasgovernamentais.gov.brInformações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão 
Especial de Licitação, Fone/Fax: (62) 3524-1628/1609/1621. 

Goiânia, 30 de julho de 2020. 

Ismaley Santos Lacerda 
Pregoeiro 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064, 065, 066  e 067 de 2020, REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 033/2020 – SRP 

Interessado: Prefeitura Municipal de Goiânia / Secretaria Municipal de Saúde 

Processo nº: Bee 14857 

Objeto:   Aquisição de Colchões e Capas de Colchões pelo Sistema de Registro de Preços, para utilização nas 

Unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, durante o período de doze meses, conforme condições 

e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos 

Prazo: 12 (doze) meses, a partir da data de publicação do extrato da ata. 

 Multiflex do Brasil LTDA – CNPJ – 11.858.330/0001‐39

tem 
Quantidade 

Solicitada 
Especificação  MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

01 

900 

UN 

COLCHÃO  ESPUMA  ALTA  DENSIDADE,  solteiro, 

confeccionado  em  espuma  de  poliuretano, 

densidade  (D33),  com  tratamento  antiácaro/ 

antialérgico/  antifungo,  confortável,  de  alta 

qualidade.    Revestimento  externo  com  capa  100% 

courvim  (couro  sintético),  lavável,  resistente  a  uso 

de produtos químicos para desinfecção, na cor azul 

royal,  com  zíper,  selagem  vulcaniza,  impermeável, 

com  respiros  laterais.  Dimensões  aproximadas:  

comprimento: 188 cm Largura: 88 cm Altura: 14 cm 

Multiflex  182,22 
163.998,00 

04 

300 

UN 

COLCHÃO  ESPUMA  CAMA  ADULTO,  solteiro,  para 

repouso,  confeccionado em espuma de poliuretano, 

densidade  (D33),  com  tratamento  antiácaro/ 

antialérgico/  antifungo,  confortável,  de  alta 

qualidade.    Revestimento  externo  com  capa  100% 

courvim  (couro  sintético),  lavável,  resistente  a  uso 

de  produtos  químicos  para  desinfecção,  na  cor 

vermelha,  com  zíper,  selagem  vulcaniza, 

impermeável,  com  respiros  laterais.  Dimensões 

aproximadas:  comprimento: 188 cm Largura: 88 cm 

Multiflex  182,66 
54.798,00 
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Altura: 14 cm 

Total: R$ 218.796,00 (Duzentos e dezoito mil setecentos e noventa e seis reais) 

 Confiança Comercio de Produtos LTDA ‐ EPP – CNPJ – 29.000.107/0001‐11

Item 
Quantidade 

Solicitada 
Especificação  MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

03 

200  

UN 

COLCHÃO ESPUMA MACA, obeso, confeccionado em 

espuma  de  poliuretano,  densidade  (D28),  com 

tratamento  antiácaro/  antialérgico/  antifungo, 

confortável, de alta qualidade.  Revestimento externo 

com  capa  100%  courvim  (couro  sintético),  lavável, 

resistente  a  uso  de  produtos  químicos  para 

desinfecção,  na  cor  azul  royal,  com  zíper,  selagem 

vulcaniza,  impermeável,  com  respiros 

laterais.Dimensões aproximadas:  :   78 cm de  largura,  

180 cm de  comprimento e 10 cm de altura. 

Gynflex  160,00 
32.000,00 

Total: R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais) 

 Filgueira e Filgueira LTDA ‐ ME – CNPJ – 08.992.911/0001‐54

Item 
Quantidade 

Solicitada 
Especificação  MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

02 

300 

UN 

COLCHÃO  ESPUMA  MACA,  solteiro,  confeccionado 

em  espuma  de  poliuretano,  densidade  (D28),  com 

tratamento  antiácaro/  antialérgico/  antifungo, 

confortável, de alta qualidade.  Revestimento externo 

com  capa  100%  courvim  (couro  sintético),  lavável, 

resistente  a  uso  de  produtos  químicos  para 

desinfecção,  na  cor  azul  royal,  com  zíper,  selagem 

vulcaniza,  impermeável,  com  respiros  laterais. 

Dimensões aproximadas:   60 cm de  largura,   180 cm 

de  comprimento e 5 cm de altura. 

Ortoflex  55,50 
16.650,00 
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05 

60 

UN 

COLCHAO  ESPUMA  BERCO,  confeccionado  em 

espuma  de  poliuretano,  densidade  (D28),  com 

tratamento  antiácaro/  antialérgico/  antifungo, 

confortável, de alta qualidade.  Revestimento externo 

com  capa  100%  courvim  (couro  sintético),  lavável, 

resistente  a  uso  de  produtos  químicos  para 

desinfecção,  na  cor  azul  royal,  com  zíper,  selagem 

vulcaniza,  impermeável,  com  respiros  laterais. 

Dimensões  aproximadas:  comprimento:  150  cm 

Largura: 60 cm Altura: 10 cm 

Ortoflex  70,50 
4.230,00 

Total: R$ 20.880,00 (Vinte mil oitocentos e oitenta reais) 

 Vittaflex – Ind. E Comércio de móveis e Colchões LTDA – CNPJ – 09.174.668/0001‐20

Item 
Quantidade 

Solicitada 
Especificação  MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

06 

500 

UN 

CAPA PARA COLCHAO solteiro, 100% courvim (couro 

sintético),  lavável,  resistente  a  uso  de  produtos 

químicos  para  desinfecção,  na  cor  azul  royal,  com 

zíper,  selagem  vulcaniza,  impermeável,  com  respiros 

laterais. Dimensões aproximadas:   comprimento: 188 

cm Largura: 88 cm Altura: 10 cm 

Vittaflex  39,80  19.900,00 

07 

400 

UN 

CAPA PARA COLCHAO solteiro, 100% courvim (couro 

sintético),  lavável,  resistente  a  uso  de  produtos 

químicos  para  desinfecção,  na  cor  azul  royal,  com 

zíper,  selagem  vulcaniza,  impermeável,  com  respiros 

laterais. Dimensões aproximadas:   comprimento: 188 

cm Largura: 88 cm Altura: 14 cm 

Vittaflex  57,25  22.900,00 

Total: R$ 42.800,00 (Quarenta e dois mil oitocentos reais)  

Valor Total: R$ 314.476,00 (Trezentos e quatorze mil quatrocentos e setenta e seis reais) 

Fátima Mrué 

Secretária 
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Secretaria Municipal de Saúde 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2020 – SAÚDE 
(AVISO DE RESULTADO) 

A Secretária de Saúde do Município de Goiânia, no uso de suas atribuições legais e na conformidade 

dos autos do Pregão Eletrônico n° 015/2020 – SAÚDE, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL - processo Bee 

21118, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em radiologia digital para prestação de serviços 

com fornecimento de solução tecnológica, locação de equipamentos, assistência técnica, manutenção 

preventiva, manutenção corretiva e calibração, qualificação do ambiente, monitoramento e proteção 

radiológica bem como a disponibilização de todos os materiais necessários ao atendimento do objeto 

conforme condições e especificações do Edital e seus anexos. O valor apresentado se encontra dentro da 

média do estimado. Diante dessas informações, resolve HOMOLOGAR o presente procedimento licitatório 

e AUTORIZAR as despesas conforme relacionado abaixo: 

 CHROME TECNOLOGIA INDÚSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EX – CNPJ:
22.208.295/0001-29 

Item Descrição 

Valor 
Estimado 
Mensal         

R$ 

Valor 
Estimado 

Total Anual   
R$ 

01 

Prestação de serviços com fornecimento de solução 
tecnológica, locação de equipamentos, assistência técnica, 
manutenção preventiva, manutenção corretiva e calibração, 
qualificação do ambiente, monitoramento e proteção 
radiológica bem como a disponibilização de todos os 
materiais necessários ao atendimento do objeto conforme 
condições e especificações do Edital e seus anexos. 

120.333,50 1.474.002,00 

Total: R$ 1.474.002,00 (Um milhão quatrocentos e setenta e quatro mil e dois reais) 

Goiânia, 05 de agosto de 2020. 

Fátima Mrué 
Secretária 
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TERMO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N. º 67/2020 SRP – SAÚDE. 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei Complementar 

Municipal n. º 276, de 03 de junho de 2015, neste ato representada pela sua Secretária, Dra. 

Fátima Mrué, conforme, Decreto Municipal n. º 011 de 02 de janeiro de 2017, resolve 

ANULAR O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2020, processo Bee 26919, que tem por 

objeto a aquisição de ventiladores pulmonares pressométricos volumétricos, em Sistema de 

Registro de Preços, visando atender as unidades da Secretaria de Saúde durante a pandemia de 

COVID-19, conforme especificações constantes deste Edital e seus anexos. 

De início, ressalta-se que a anulação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal nº 

8666/93 c/c art. 9º da Lei Federal 10.520/2002 e Súmula nº 346 do Supremo Tribunal Federal, 

em conformidade com o item 20.1.2 do Edital de Licitação. 

Considerando o arrazoado contido no Despacho nº 1269/2020 da Diretoria de Atenção à 

Saúde/Gerência de Urgências, em consonância com o Parecer Técnico emitido pela empresa 

Del Tecnologia Engenharia Clínica, contratada por esta Secretaria de Saúde, que, dentre outras 

ponderações, tende à anulação da Homologação do certame que declarou vencedora à empresa 

Leinstung Equipamentos Ltda. 

Decide: 

Tendo como princípio o interesse da Administração e a conveniência administrativa, 

aliada à observância dos princípios da legalidade, depois de verificado vícios não passíveis de 

correção após abertura da sessão de lances, resolve ANULAR os atos administrativos 

efetuados no procedimento licitatório - Pregão Eletrônico nº 67/2020. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 05 dias do mês de agosto 
de 2020. 

Fátima Mrué 
Secretária Municipal de Saúde 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº. 001/2020 

RESULTADO DA ANÁLISE DOCUMENTAL APÓS RECURSO DOS CANDIDATOS 
CONVOCADOS PELO EDITAL N°. 002/ 2020 

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado - Edital n.º 001/2020-SAÚDE, DIVULGA o resultado da 
análise documental APÓS RECURSO dos candidatos convocados pelo Edital de Convocação nº 
002/2020, que protocolaram recurso contra o resultado da análise documental divulgado no Diário 
Oficial do Município nº 7350, de 30 de julho de 2020, conforme a seguir: 

ATENÇÃO:  

- Os candidatos que tiveram sua documentação DEFERIDA deverão comparecer conforme 
dias e horários do Anexo Único na Central de Atendimento ao Cidadão – ATENDE FÁCIL – 
Paço Municipal, sito à Av. do Cerrado n° 999, Park Lozandes, Goiânia – GO, considerando que 
esse local possui estrutura física ao atendimento durante a pandemia causada pelo novo cenário 
epidemiológico. 

Os candidatos deverão apresentar original e cópia da documentação abaixo no ATENDE 
FÁCIL:  

a) Carteira de identidade, serão aceitas carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelos Corpos
de Bombeiros Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Institutos de Identificação; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.), 
desde que possuam o número do Registro Geral (RG) com sua data de expedição;  
b) CPF;
c) Título de Eleitor (frente e verso);
d) Certificado de Reservista (homens);
e) Certidão de Casamento ou averbação do divórcio;
f) PIS/PASEP;
g) Comprovante de endereço atualizado;
h) Comprovantes de títulos, cursos e experiência profissional, conforme informado na ficha de
inscrição e que estejam de acordo com o Anexo III (A, B, C e D) deste Edital;  
i) Diploma frente e verso (escolaridade): na falta do diploma, será aceita cópia da Certidão de
Conclusão de Curso, com validade de 01 (um) ano da data de expedição, que conste a data da 
colação de grau ou original da Declaração, com validade de 30 (trinta) dias da data de expedição 
também constando a data da colação de grau; 
j) Registro no conselho profissional competente (carteira profissional) e comprovante de
regularidade junto ao órgão, exceto para as categorias profissionais que não possuem conselhos 
profissionais instituídos (Auxiliar de farmácia, Técnico em Necrópsia, Assistente Administrativo, 
Assistente Administrativo - Técnico em Segurança do trabalho);  
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k) Declaração se exerce ou não função pública disponível no site www.goiania.go.gov.br, na página
reservada aos Concursos e Seleções - link “Processo Seletivo Simplificado Emergencial da 
Secretaria Municipal de Saúde – Edital nº 001/2020”.   
OBS: Caso o candidato exerça cargo público deverá apresentar Declaração do orgão com 
carga horária contratual e horário de trabalho. 
l) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas por laudo
médico de exame de saúde ocupacional - Atestado de Saúde Ocupacional (providenciados pelo 
próprio candidato);  
m) Certidões originais: em atendimento ao artigo 20-A da Lei Orgânica do Município,
regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016 e suas alterações posteriores:  

- Certidão Negativa do Cartório Distribuidor Cível Estadual disponível no site: 
https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoNegativaPositivaPublica?PaginaAtual=1  

- Certidão Negativa do Cartório Distribuidor Criminal Estadual disponível no site: 
https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoNegativaPositivaPublica?PaginaAtual=1&TipoArea=2&InteressePessoal=

S   

- Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Federal, expedidas em um mesmo documento, 
disponível no site: https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/  

OBS: Emitir também validação da certidão no link -> Validação de Certidão, na mesma página. 

- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, de quitação com as obrigações eleitorais e relativas à 
quitação eleitoral, disponível no site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes    

OBS: Emitir também validação da certidão no link -> Validação de Certidão, na mesma página. 

- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, relativa à condenação criminal eleitoral, disponível no site: 
http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais   

OBS: Emitir também validação da certidão no link -> Validação de Certidão, na mesma página.  

- Certidão Negativa de Contas do Tribunal de Contas da União, disponível no site: 
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/home.faces  
 OBS: Emitir também validação da certidão no link -> Validação de Certidão, na mesma página.  

- Certidão Negativa de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Goiás ou de outro ente 
federativo em que tenha exercido cargo ou função pública que enseje prestação de Contas relativas 
ao respectivo exercício, disponível no site: http://www.tce.go.gov.br/Certidao  

OBS: Emitir também validação da certidão no link -> Validação de Certidão, na mesma página.  
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- Certidão Negativa de Contas dos Municípios do Estado de Goiás ou de outro ente federativo em 
que tenha exercido cargo ou função pública que enseje prestação de Contas relativas ao respectivo 
exercício, disponível no site: https://www.tcm.go.gov.br/certidao/index.jsf  

OBS: Emitir também validação da certidão no link -> Validação de Certidão, na mesma página.  

OBS 1: Os candidatos residentes fora do Município de Goiânia deverão apresentar também as 
certidões cível e criminal do fórum da cidade de seu endereço domiciliar.  

OBS 2: Nos casos em que forem apresentadas certidões positivas, o interessado deverá anexar 
também Certidão Narrativa das respectivas ações judiciais nelas constantes, além de 
documentação complementar pertinente, conforme Decreto n°. 418, de 11 de fevereiro de 
2015.  

- Os candidatos deverão também apresentar no ato da assinatura do contrato as seguintes 
declarações (disponíveis na página do processo seletivo:  

- Anexo VII – Autodeclaração Étnico-Racial (Para os candidatos que concorreram nas vagas 
reservadas aos negros) 

- Anexo VIII – Autodeclaração Grupo de Risco COVID-19 (para todos os candidatos) 

- Anexo VI – Laudo Médico Portador de Deficiência (Para os candidatos que concorreram nas 
vagas reservadas aos deficientes) 

- Os candidatos que não possuírem comprovante de ser titular de conta corrente na CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, conforme consta no Edital de Convocação n° 001/2020, poderão 
providenciar até da assinatura do contrato. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: ATENÇÃO PRIMÁRIA 

CARGO: ESPECIALISTA EM SAÚDE - ENFERMEIRO GERAL 40 HORAS – ESF – 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49090540 MARIA DOS REIS SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49090055 Candidato (a) já convocado (a) no Edital nº 001/2020 

49086886 ANA PAULA ALVES CECILIO Deferido 

49087309 DAIANA CRISTINA LEITE Não realizou uploads das documentações 

49087460 CLAUDIA PERES ALVES Não realizou uploads das documentações 

49093416 JOSIANE RODRIGUES BORGES Não realizou uploads das documentações 

49085474 MARIA ALZERENE BEZERRA PIMENTEL Deferido 

49094450 WAGNER DIAS DA SILVA Não realizou uploads das documentações 
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49087659 ALINY CINTRA DE FREITAS Indeferido 

49089512 SONIA CRISTINA RODRIGUES RISSI Não realizou uploads das documentações 

49092443 DANIELA SILVA FARIA Não realizou uploads das documentações 

49090941 LUIS ETERNO XAVIER Não realizou uploads das documentações 

49093373 MARIA JOSE DE SOUSA ALVES Indeferido 

49092886 JANINI DE FATIMA NASCIMENTO Não realizou uploads das documentações 

49085673 SÔNIA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS Indeferido 

49094438 OYACIANA NUNES BARBOSA Não realizou uploads das documentações 

49086621 MYRIAN ARAUJO FREITAS Indeferido 

49094178 MAGDA DOS REIS CALCADO Não realizou uploads das documentações 

49094551 KÊNIA VIEIRA LIRA Deferido 

49090497 LUDIMILLA SHEYLA DA SILVA Deferido 

49093218 CELIA DE SOUZA RORIZ Deferido 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: ATENÇÃO PRIMÁRIA 

CARGO: ESPECIALISTA EM SAÚDE - ENFERMEIRO GERAL 40 HORAS – ESF – 
NEGROS 

Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49093414 MARIA DAMAS DE ANDRADE DANIEL Não realizou uploads das documentações 

49087924 CARLOS ALVES PEREIRA DE SOUSA Indeferido 

49094737 JULIANA PINA SIMÃO DE OLIVEIRA Indeferido 

49091345 ALINY LOPES COELHO Não realizou uploads das documentações 

49094829 SUANE KELY DE SOUZA COSTA Deferido 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: ATENÇÃO PRIMÁRIA 

CARGO: ESPECIALISTA EM SAÚDE - ENFERMEIRO GERAL 30 HORAS – AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49094013 MARIA DO SOCORRO VILANOVA PYLES Deferido 

49090340 IRIDIS LOPES FERNANDES Deferido 

49091837 KENIA PAULA DE LIMA Não realizou uploads das documentações 

49090514 LUDIMILLA SHEYLA DA SILVA Deferido 

49093212 CELIA DE SOUZA RORIZ Deferido 

49091860 VANESSA DIVINA DE OLIVEIRA PULQUERIO Não realizou uploads das documentações 

49091334 SAMIA ALVES QUIRINO Deferido 

49093301 JOSIANE RODRIGUES BORGES Deferido 

49089832 JORDANNA GONÇALVES FERREIRA SOARES Indeferido 

49092700 ROSELENE SELLARES CAMPOS BANDEIRA Deferido 

49095000 DAVID BISPO DE MORAIS Indeferido 

49091511 CLENIVALDA APARECIDA SALES ALVES Deferido 
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49092642 WILKER MARTINS OLIVEIRA CAIXETA Deferido 

49089079 ELDNA DIAS CARDOSO PINHEIRO Deferido 

49094633 JOSELMA FELIPE DE JESUS Não realizou uploads das documentações 

49090786 ANDREA GONÇALVES DA SILVA SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49091746 CILMA MARIA FREIRE DA COSTA Não realizou uploads das documentações 

49090303 CINTIA APARECIDA BEZERRA FELIPE Não realizou uploads das documentações 

49085927 ANA CHRISTINA MOREIRA RIBEIRO DE ATAIDE Não realizou uploads das documentações 

49087281 Candidato (a) já convocado (a) no  Edital nº  001/2020 

49092743 ALINNY VAZ DA SILVA Indeferido 

49087139 RAMON BENEVIDES PEIXOTO CURADO DE MACEDO Não realizou uploads das documentações 

49092929 ELIANA SILVA ARAUJO Indeferido 

49087603 ROSANA MARIA FONTES LEAL Indeferido 

49093201 DANIELLA SAMPAIO TORRANO MACHADO Deferido 

49090353 MARCIA LIMONGI PINTO COELHO Não realizou uploads das documentações 

49088465 KAMILLA DA SILVA PIRES NASCIMENTO Deferido 

49091007 ALESSANDRO BATISTA NASCIMENTO Indeferido 

49091857 Candidato (a) já convocado (a) no  Edital nº  001/2020 

49091053 LEONARDO TOMAZ FREIRE Indeferido 

49093905 POLLIANA BATISTA ALMEIDA CAMPOS Indeferido 

49087521 Candidato (a) já convocado (a) no  Edital nº  001/2020 

49086096 JANAINA DE ALMEIDA E SILVA Deferido 

49085684 LAYANNE SANTOS CARNEIRO MACHADO Deferido 

49086031 DAYANNE PRISCYLLA PIRES DE DEUS CAPARROZ Não realizou uploads das documentações 
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49094728 EUZELINA DE OLIVEIRA COSTA Não realizou uploads das documentações 

49086274 ELISANGELA DE LIMA PEREIRA Não realizou uploads das documentações 

49092394 ROSIRENE VIEIRA GONCALVES Não realizou uploads das documentações 

49094863 GEANNE CARDOSO DOS SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49088516 GUSTAVO GUTEMBERG GONCALVES BORGES Deferido 

49090720 MARIA APARECIDA MATOS DOS SANTOS Deferido 

49088154 GABRIEL VITOR DE SOUSA CAMPELO Deferido 

49090048 POLLIANA GUIMARAES FERREIRA DOS SANTOS Deferido 
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49089566 CICERO SOL Não realizou uploads das documentações 

49087433 MAYANE JACINTO DE MORAIS Deferido 
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49091826 PATRICIA RIBEIRO DE PAULA Indeferido 

49092074 Candidato (a) já convocado (a) no  Edital nº  
001/2020 

49089812 GISLAINE ROSA DE SOUZA Deferido 
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49086250 CLÁUDIA APARECIDA RODRIGUES NIZ Não realizou uploads das documentações 
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49092729 CARMEM LUCIA GONCALVES MACHADO Indeferido 

49091984 NILDA DOURADO VIEIRA LISBOA Não realizou uploads das documentações 

49087049 DIVINA ANGELICA NEAS PIRES Deferido 

49092648 RUTH FRANCISCA FRANCA CEZAR Não realizou uploads das documentações 

49087117 SIMONE APARECIDA COELHO DE CARVALHO Deferido 

49093563 ARICIA SILVA TELES Não realizou uploads das documentações 

49091831 KARLA VALDIVINA MARQUES Não realizou uploads das documentações 

49089024 GINA CARLA MENDES DE OLIVEIRA Indeferido 

49092594 PATRICIA PINTO FERNANDES Indeferido 

49086780 ALLINE APARECIDA BIANGO DELFINO Deferido 

49089659 MARIZA DOS SANTOS OLIVEIRA FARIA Não realizou uploads das documentações 

49090583 IRENILDA ALVES DOS SANTOS XAVIER Não realizou uploads das documentações 

49086372 Candidato (a) já convocado (a) no  Edital nº  
001/2020 

49094110 ANA LUCIA DE ARAUJO Não realizou uploads das documentações 

49090181 ELENICE ALVES DE OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 

49093272 VICENTINA BARBOSA GUIMARAES Deferido 

49090932 DIVA RODRIGUES SANTANA VAZ Deferido 

49090420 LUZIMAR SOARES PEREIRA Não realizou uploads das documentações 
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49091265 VALDELICIA GONCALVES DE MELO Não realizou uploads das documentações 

49092381 Candidato (a) já convocado (a) no  Edital nº  
001/2020 

49093908 JANAINA NATIVIDADE DOS SANTOS RIBEIRO Não realizou uploads das documentações 

49088598 KLEYDSON CARLOS PAULO Deferido 

49092205 FRANCINEIA GONÇALVES MARINHO Não realizou uploads das documentações 

49092551 EDILEIDE PAULINO DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49085697 THATIANE RODRIGUES DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49093174 ROSALVINA NUNES DOS SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49092159 JULIANA SOUZA RODRIGUES OLIVEIRA Indeferido 

49092199 ADRIANO ROMAO Não realizou uploads das documentações 

49093195 GESSICA FERREIRA FERNANDES Deferido 

49094609 Candidato (a) já convocado (a) no  Edital nº  
001/2020 

49086540 SANY DA SILVA NOGUEIRA TEIXEIRA 1 Não realizou uploads das documentações 

49092617 SANDRA MENDES DA CRUZ SOUSA Deferido 

49089638 ADRIANA ROSA Não realizou uploads das documentações 

49093066 MARIA ROZIMAR LOPES DOS REIS Indeferido 

49093404 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas 
reservadas aos NEGROS 

49091752 ANA SANTANA SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49092540 JOANITA TAVARES DA CÂMARA Não realizou uploads das documentações 

49094473 ZULMEIRE LIMA EVANGELISTA Deferido 
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49093404 MARIA FRANCISCA SILVA DE JESUS Não realizou uploads das documentações 

49092292 J CARLOS MONTEIRO Deferido 

49087294 SANDRA LEITE DA GAMA Não realizou uploads das documentações 

49087090 LUSIRENE RODRIGUES DE OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 

49091509 MARTIVONE REIS DE SOUZA AMORIM Não realizou uploads das documentações 

49087966 JORDANNA TEREZA LEITE FONSECA Não realizou uploads das documentações 

49088946 JOELMA CANEDO Não realizou uploads das documentações 

49086207 GIRLEY BISPO DE MORAIS GUEDES Não realizou uploads das documentações 
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49092048 GLAUCIO FERNANDO ROMEIRO DA SILVA Indeferido 
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49091733 UIARA DE OLIVEIRA NASCIMENTO Não realizou uploads das documentações 

49088405 JUSSARA MARTINS SOARES Não realizou uploads das documentações 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: ATENÇÃO PRIMÁRIA 

CARGO: ESPECIALISTA EM SAÚDE - AUXILIAR DE FARMÁCIA - NEGROS 
Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49089258 MICHAEL WASHINGTON FRANCIOSA DE LIMA Não realizou uploads das documentações 
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49094675 VANDERLEA RODRIGUES BARBOSA MACIEL Não realizou uploads das documentações 

49094130 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas 
aos NEGROS 

49086462 ALESSANDRA MOURA DE OLIVEÍRA Não realizou uploads das documentações 

49095009 CARLA NATALIANA DE OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 

49089295 TATIANE DIAS DOS REIS COELHO RODRIGUES Não realizou uploads das documentações 

49088251 LORRAINE CALACA RODRIGUES Não realizou uploads das documentações 

49092440 EDITE DIAS DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49086633 LUCIA NUNES DE ABREU SILVA Deferido 

49093738 AMANDA DEVEQUI DA COSTA Indeferido 

49086744 ELEA REGINA DE SOUZA Não realizou uploads das documentações 

49094823 MARISLENE DE JESUS SILVA RIBEIRO Não realizou uploads das documentações 

49092564 CRISTIANE NASCIMENTO DE MEDEIROS Não realizou uploads das documentações 

49093522 LUZIA RIBEIRO COELHO Não realizou uploads das documentações 

49093795 FERNANDA DIAS PIRES Não realizou uploads das documentações 

49091430 CRISTIANO GABRIEL DE SOUSA FILHO Deferido 

49092207 LUCIA ALMEIDA SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49092949 JUSCILEIDE AMORIM DIAS Não realizou uploads das documentações 

49086023 NILZA ATAÍDE DE CARVALHO Não realizou uploads das documentações 

49087534 MARIA NILVA DOS SANTOS ROCHA Não realizou uploads das documentações 

49087595 VÂNIA OLIVEIRA DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49093388 ELIDA SAMARA DE SOUSA CRUZ Não realizou uploads das documentações 

49088689 ALESSANDRA DOS SANTOS LIMA Não realizou uploads das documentações 

49091421 GLEYCILLENE ROCHA DOS REIS Não realizou uploads das documentações 

49094412 MARIA CAROLINA SILVEIRO AGUIAR Não realizou uploads das documentações 
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49087000 ALESSANDRA ARAÚJO DA SILVA SOARES Não realizou uploads das documentações 

49087526 MATEUS LIMA RODRIGUES SOUSA Não realizou uploads das documentações 

49094826 ERISLENE GRACIANO DOS SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49094571 GISELE RODRIGUES Não realizou uploads das documentações 

49088354 MARIA RAIMUNDA DE SÁ MENDES Não realizou uploads das documentações 

49087849 BRUNO PATRICK ALVES DOS SANTOS Não realizou uploads das documentações 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: URGÊNCIA 

CARGO: MÉDICO – MÉDICO CLÍNICO GERAL - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49086794 BRUNO QUINTINO DOMINGOS Não realizou uploads das documentações 

49094925 PAMELLA WANDER ROSA Não realizou uploads das documentações 

49088555 CRISTIANY DE ALMEIDA BARROS MONTALVAO Deferido 

49090020 FERNANDO CORREIA LOIOLA Não realizou uploads das documentações 

49085401 MARIANNE CALDEIRA DE FARIA SANTIAGO Não realizou uploads das documentações 

49087819 TAIS FIGUEIREDO DE AS Não realizou uploads das documentações 

49090432 ANA PAULA MONTEIRO GONTIJO ALMEIDA Não realizou uploads das documentações 

49086255 Candidato (a) já convocado (a) no Edital nº 001/2020 

49093296 CARLOS EDUARDO DIVINO PETERMANN Deferido 

49095020 JULIANA DE OLIVEIRA E SILVA Não realizou uploads das documentações 

49094143 BRUNA MARQUES VILARINHO RIBEIRO Não realizou uploads das documentações 

49092897 ANTONIO PEDRO JORGE SARKIS Não realizou uploads das documentações 

49090587 ANITA CELIA NAVES DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49089896 RENATO DA SILVA CORDEIRO COLENGHI Não realizou uploads das documentações 

49095007 ROBERTO MAHMUD JACOB Indeferido 

49089921 JULIANA COTRIM ALVES Não realizou uploads das documentações 

49093945 FRANCISCO ALVES BARROSO Não realizou uploads das documentações 

49089347 MAXWEL AIRAM DE OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 

49086495 MIGUEL PEREIRA DE QUEIROZ JUNIOR Não realizou uploads das documentações 
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49085902 LUIZ AUGUSTO GERMANO BORGES Não realizou uploads das documentações 

49091367 YAEL PORTO SILVA Não realizou uploads das documentações 
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49090798 LUMA CORREIA FERNANDES Não realizou uploads das documentações 

49091271 SUIENY FUJIOKA DE CAMPOS Indeferido 

49085561 ANA PAULA RIBEIRO KENES Indeferido 

49094208 CAMILA MARQUES GONCALVES Indeferido 

49092972 JEFFERSON VINICIUS DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49091092 ANDERSON DE JESUS Não realizou uploads das documentações 

49091611 ROBMARY MATIAS DE ALMEIDA Não realizou uploads das documentações 

49092656 PAULLA FRASSINETTI FRANCA DE OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 

49085923 THALLITA MONTEIRO TEIXEIRA Indeferido

49094434 CHRISTIANE NUNES DE CASTRO PEIXOTO Não realizou uploads das documentações 
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49087173 ROSNGELA REIS DA SILVA Indeferido

49090469 CLERYSTON HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA Deferido 
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49086846 JOHNY CARTER RODRIGUES SOARES Deferido 

49092613 Candidato (a) já convocado (a) no  Edital nº  001/2020 

49089278 ANDREIA FERNANDA DE CARVALHO SANTOS Deferido 

49085461 PAULO SERGIO MARTINS DUTRA Não realizou uploads das documentações 

49091048 ARNALDO SATOSHI CHIBA MOTA Indeferido 

49091635 ALINE VAZ DA COSTA VIEIRA Deferido 

49085333 SHIRLENE DE OLIVEIRA FERREIRA Não realizou uploads das documentações 

49085455 NUBIA FERREIRA DE MOURA Deferido 



Secretaria Municipal de Saúde 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal
Avenida do Cerrado, n° 999 ‐ Parque Lozandes ‐ Goiânia – GO CEP 74.884‐900 
Fone/Fax: 3524‐1515 / 3524‐1503 | e‐mail: dvex.sms@gmail.com 

49092548 VALDIRENE GOMES DE MELO Indeferido 

49087614 RENATA TIAGO DE SOUZA Não realizou uploads das documentações 

49085682 VANESSA DE CASSIA HONORIO LOPES RIBEIRO MOURA Deferido 

49092757 BRUNA COSTA MOURA BARBOSA Indeferido 

49093625 NAYANA RODRIGUES BRAGA DE LORENCO Não realizou uploads das documentações 

49089780 ANA LUCIA FERREIRA DE SOUZA Não realizou uploads das documentações 

49092679 DANILO JOSE MOREIRA FERNANDES Deferido 

49086360 ROBERTA PIMENTA BARBOSA Indeferido 

49085975 VANESSA DIVINA DE OLIVEIRA PULQUERIO Deferido 

49091723 SUSE BARBOSA CASTILHO Não realizou uploads das documentações 

49086852 ANA PAULA ALVES CECILIO Não realizou uploads das documentações 

49089752 MÔNICA MARQUES RIBEIRO PEREIRA Não realizou uploads das documentações 

49085859 ANA CLARA MARQUES MACHADO Deferido 

49086977 LORHANY RODRIGUES BATISTA DE OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 
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49087145 KATIA XAVIER DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49094631 NELSON PEREIRA DE SOUZA Não realizou uploads das documentações 

49086254 APARECIDA DE FATIMA DA SILVA SANTOS RODRIGUES Deferido 

49092829 NEUSA RODRIGUES ROCHA Não realizou uploads das documentações 

49086088 JOSE CARLOS PACHECO NASCIMENTO Não realizou uploads das documentações 

49094641 HERLANE VICENTE VIEIRA DE LIMA Não realizou uploads das documentações 
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49087593 SEBASTIÃO LOPES DA SILVA FILHO Indeferido 
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49088666 KELLY CRISTINA CAMPOS Indeferido 

49091069 VALDO WELSON DOURADO DA ROCHA ver Indeferido 
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49090935 SIMONE ARCANJO DE OLIVEIRA GUARDIANO Deferido 

49089355 MONICA FRANCISCA BENEVIDES LELIS Deferido 

49087177 MARIA ELENA C ARIAS Deferido 
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49092822 MARIA DA PAIXÃO DA SILVA VIEIRA Deferido 
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49094513 LUANA DIAS VENANCIO Indeferido 

49094245 DANILLO ANTUNES DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49090652 Candidato (a) já convocado (a) no  Edital nº  001/2020 

49092475 DAVIANE RODRIGUES BUENO ALVES Não realizou uploads das documentações 

49094262 CAIO CESAR NORONHA NUNES Deferido 

49091227 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas 
aos NEGROS 

49091022 ANDRE DE SOUZA RIBEIRO Indeferido 

49094580 NILVA FERNANDES DOS ANJOS Não realizou uploads das documentações 

49090470 LURDES MARIA DE JESUS SILVA Indeferido 

49092284 TERESA CRISTINA DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49090169 MARILEIDE DA SILVA CORREA Não realizou uploads das documentações 

49090539 MARCIA ROSARIO DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49092724 SIRLEI SOUZA ALMEIDA DOS SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49088142 SANDRA MARTINS DOS PASSOS Deferido 

49088305 MARTA ROSA DOS SANTOS Indeferido 

49093426 KENISY MARIA DE ANDRADE ESTEVÃO Deferido 

49093681 PAULO HENRIQUE DE REZENDE Não realizou uploads das documentações 

49085847 CELMA COSTA SILVA SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49094330 LEDA ANDRADE PEREIRA DE ALENCASTRO TEIXEIRA Não realizou uploads das documentações 

49087733 PATRICIA CELESTINO Indeferido 

49093045 CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49093017 ADRIANE DA FONSECA GAMA SOUZA Não realizou uploads das documentações 

49088713 KAMILLA CHRYSTINNE DA SILVA SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49086885 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas 
aos NEGROS 
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49093684 KATIUSSA SANTOS RODRIGUES Não realizou uploads das documentações 

49092464 HELLEN OLIVEIRA DE SOUZA Não realizou uploads das documentações 

49087994 WORTHIERES SOUZA XAVIER FROTA Indeferido 

49089663 LILIANE FERREIRA DOMINGOS Não realizou uploads das documentações 

49089955 DEZUITE BASTOS DE OLIVEIRA Deferido 

49089791 MARIA DO NAZARE DA COSTA Não realizou uploads das documentações 

49089913 VALDENICE HONORATO PEREIRA DOMINGOS Não realizou uploads das documentações 

49090831 REGINA MÁRCIA BATISTA FERREIRA Não realizou uploads das documentações 

49088379 JOSIVALDO SOUZA VEIGA Indeferido 

49090768 DELICE DA CRUZ Não realizou uploads das documentações 

49092758 MARIA ALICE VALADARES BANDEIRA COSTA Indeferido 

49090706 SHIRLENE OLIVEIRA DE SOUZA MATOS Indeferido 

49092963 HELENA DA ANUNCIACAO DA SILVA Deferido 

49093200 EURIPA PONCIANO FERREIRA Não realizou uploads das documentações 

49087183 ADRIANA BORBA Deferido 

49085440 ELAINE MARIA MOURA DIAS Indeferido 

49091217 GLEYCELANE MENDES CARDOSO BERIGO Não realizou uploads das documentações 

49094335 MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES COELHO Indeferido 

49094279 LUCINEIA LUIZ ROCHA DOS SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49090722 SANDRA RODRIGUES DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49090533 LUCICLEI SEBASTIANA CARDOSO Não realizou uploads das documentações 

49092843 HELENILZA RIBEIRO ROSA NEVES Indeferido 

49093170 ADONAI PEREIRA LIMA Não realizou uploads das documentações 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: URGÊNCIA 

CARGO: TÉCNICO DE SAÚDE – TÉCNICO EM ENFERMAGEM GERAL - NEGROS 
Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49091227 QUIZZE NAJJANE ALVES FERREIRA Não realizou uploads das documentações 

49086885 ROZELI RODRIGUES SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49093601 NAJARA SILVA COSTA Não realizou uploads das documentações 

49090373 ELIAURA CARDOSO DA SILVA Indeferido 

49092173 DINAELZA RIBEIRO DA ROCHA Não realizou uploads das documentações 

49089869 FABIO DA COSTA ALBUQUERQUE Não realizou uploads das documentações 

49093013 KEILA GOMES ALVES Deferido 

49091631 ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49089309 RAILDA DOMINGOS DA SILVA JESUS MIRANDA Não realizou uploads das documentações 

49090375 NIVIA ALVES BILIZARIO BRANDAO Não realizou uploads das documentações 

49089127 VIVIANE DA SILVA SANTANA RODRIGUES Indeferido 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: URGÊNCIA 

CARGO: TÉCNICO DE SAÚDE – TÉCNICO EM ENFERMAGEM GERAL - PCD 
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49087120 SILVIO AGNALDO DE OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: URGÊNCIA 

CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE - AUXILIAR DE FARMÁCIA - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49094121 RUBENS JOSE DE REZENDE Indeferido 

49090313 CLEUSOMAR MARTINS DOS SANTOS Indeferido 

49087585 JOAO PAULO MARQUES SANTANA Indeferido 

49094228 RODRIGO ALVES GONÇALVES Indeferido 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: URGÊNCIA 

CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE - AUXILIAR DE FARMÁCIA - NEGROS 
Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49085519 MARIA JOSÉ SANTOS MARTINS Indeferido 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS 

CARGO: MÉDICO - MÉDICO PATOLOGISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49094666 EIDER MAIA SARAIVA Não realizou uploads das documentações 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS 

CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE - TÉCNICO EM NECRÓPSIA-AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49092287 RAQUEL SOARES DE CASTRO PRADO Indeferido 

49088071 RENATA MICHELLE DE OLIVEIRA FREITAS Indeferido 

49086113 DAMIANA DE JESUS Indeferido 
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49091351 KELLY VIANA DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: OUTRAS ÁREAS DE ATUAÇÃO 

CARGO: ESPECIALISTA EM SAÚDE - ENFERMEIRO DO TRABALHO AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49089490 MARCELA RIBEIRO ARAUJO Deferido 

49090968 VANIA APARECIDA DABADIA Não realizou uploads das documentações 

49088362 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49094882 MARCELO LEAL LIMA Deferido 

49092063 THABATA APARECIDA GONCALVES FREITAS NUNES LIMA Deferido 

49086974 CAMILA ESPINDOLA ROSA COSTA Não realizou uploads das documentações 

49087744 KEID GOMES LOURENCO Deferido 

49093449 ANDREA MOURA ALVES Indeferido 

49094822 SORAYA REGINA COELHO MEIRA Indeferido 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: OUTRAS ÁREAS DE ATUAÇÃO 

CARGO: ESPECIALISTA EM SAÚDE - ENFERMEIRO DO TRABALHO – NEGROS 
Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49088362 JANILTON DOS SANTOS COSTA Deferido 

49088515 GUSTAVO GUTEMBERG GONCALVES BORGES Indeferido 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: OUTRAS ÁREAS DE ATUAÇÃO 

CARGO: ESPECIALISTA EM SAÚDE - ENFERMEIRO DO TRABALHO – PCD 
Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49094991 MARA ANDREISA DE ANDRADE E SOUZA Não realizou uploads das documentações 

ROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: OUTRAS ÁREAS DE ATUAÇÃO 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49094196 LORRAYNE LAYS FERREIRA LEITE Não realizou uploads das documentações 



Secretaria Municipal de Saúde 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal
Avenida do Cerrado, n° 999 ‐ Parque Lozandes ‐ Goiânia – GO CEP 74.884‐900 
Fone/Fax: 3524‐1515 / 3524‐1503 | e‐mail: dvex.sms@gmail.com 

49090897 NORHAN CAMPOS OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 

49095010 TALITA MONIQUE DE GODOI SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49092282 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49089690 HELCIONE SANTOS SOARES Não realizou uploads das documentações 

49089713 SHIRLEY ROCHA LIMA Não realizou uploads das documentações 

49087153 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49088740 TERESINHA ALVES BORGES Indeferido 

49093641 SANDRA FARIA DOS SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49089770 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
PCD 

49086008 MARCO AURELIO SILVA MENEZES Não realizou uploads das documentações 

49089436 LUCIANA NERES DA SILVA Deferido 

49093787 GOIANIRA IARA GUIMARAES Não realizou uploads das documentações 

49092653 MARIA APARECIDA ROSA DA PAZ Indeferido 

49091698 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49088547 DALTON TAVARES DE MELO Não realizou uploads das documentações 

49086201 ROSIMEIRE ALVES DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49086242 IOLETES ALVES FERREIRA Não realizou uploads das documentações 

49085477 ANDREIA BONIFACIO CORREA Não realizou uploads das documentações 

49089299 ELIENE DAS GRACAS ALVES MOURA Não realizou uploads das documentações 

49091181 GREYNER SANTOS NÓBREGA Deferido 

49085510 REJANE ALVES PEREIRA Indeferido 

49085676 MAURICEIA SUEIDE ROSA BOSGER Não realizou uploads das documentações 

49087186 CHARLE DA SILVA RABELO Deferido 

49090398 MINERVINA DA SILVA LIMA Não realizou uploads das documentações 

49091016 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
PCD 

49094311 JADILNEI JOSE DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49090380 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49088777 ALEX SANDRO CAMPOS SILVA Deferido 

49094707 ANDRÉ ALVES DE OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 

49093546 MORRYS ALBEER CLEMENTE DE OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 

49091596 VANIA SILVA GUEDES Indeferido 

49087147 DELCIANA PERPETUA OLIVEIRA ADORNO Não realizou uploads das documentações 

49089165 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49093092 CHRYSTIANE RIBEIRO CAMARGO Deferido 

49090246 ROGERIO MACEDO DE SOUZA JUNIOR Não realizou uploads das documentações 

49089890 VALDEVAN BEZERRA PEREIRA Não realizou uploads das documentações 

49087097 MARIA DE FATIMA SANTIAGO COSTA Deferido 

49088593 LEONARDO PEREIRA GOMES Deferido 

49093749 MIRIAM RIBEIRA DOS SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49087475 HELDENICE PORTO DO NASCIMENTO Não realizou uploads das documentações 
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49091293 PRISCILA RODRIGUES DA SILVA Indeferido 

49092891 KEILA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 

49088739 JUCELIA PINTO DA TRINDADE Não realizou uploads das documentações 

49087742 FLAVIA NOGUEIRA BRAGA Não realizou uploads das documentações 

49093971 SUZANNY MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO Não realizou uploads das documentações 

49087391 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49093312 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49088671 LEILA FERREIRA GONCALVES Não realizou uploads das documentações 

49089954 DOMINGAS PORTO DA ROCHA NETA Indeferido 

49086967 LUCICLÉIA DINIZ DINA Deferido 

49092476 JOSE ALVES DE ABREU NETO Não realizou uploads das documentações 

49089887 NAYRA DA COSTA MAGNO Não realizou uploads das documentações 

49092547 LUCIANA LACERDA RODRIGUES Deferido 

49085947 ELYDNA COSTA SILVA BENTO Não realizou uploads das documentações 

49094647 GIL DE SOUSA MARTINS BRITO Deferido 

49086975 VIVIANE GOMES DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49091990 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
PCD 

49091371 VIVIANE SANTOS LIBERALESSO Deferido 

49086118 LÚCIO TEIXEIRA NUNES Não realizou uploads das documentações 

49092341 GESIELE PRINCILA GOMES Não realizou uploads das documentações 

49088854 WATILLA OLIVEIRA LIMA Não realizou uploads das documentações 

49093159 JOSE FRANCISCO PEREIRA DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49088991 ARISTELA FERNANDA DE SOUZA MAGALHAES Não realizou uploads das documentações 

49090660 CARLOS HENRIQUE DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49091714 WELLINGTON DE JESUS NERES Não realizou uploads das documentações 

49086511 RENATO ROSA GUIMARES Não realizou uploads das documentações 

49091982 PAULA JANAINA DAMASCENO RODRIGUES Deferido 

49090130 AUREA FREITAS SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49088926 MARISA CLAUDIA MARTINS DA ROCHA Não realizou uploads das documentações 

49091740 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49092772 WALDIR CORREA JUNIOR Não realizou uploads das documentações 

49089975 FABRICIO BARRETO ALVES MACHADO Deferido 

49089266 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49094244 IVALDENIA DE QUEIROZ ANDRADE Não realizou uploads das documentações 

49094883 MARCELO SILVA COSTA NOVAIS Indeferido 

49087285 JOAO VICTOR SILVA GUIMARAES Não realizou uploads das documentações 

49087058 LUCAS PAULO GARCIA RODOVALHO Deferido 

49086468 JULIANE FERNANDES SANTANA Não realizou uploads das documentações 

49087307 RICHELLY MARTINS PAZ Não realizou uploads das documentações 

49088163 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
PCD 

49092412 LETÍCIA MENDES SILVA Não realizou uploads das documentações 
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49094716 SKARLETH SUSY PINHEIRO Não realizou uploads das documentações 

49094508 JULIANA DE PAULA SILVA Deferido 

49092712 GUILHERME PEREIRA BARROSO Não realizou uploads das documentações 

49086911 RAYANE GUIMARAES FREITAS Não realizou uploads das documentações 

49094397 VITALINO VIEIRA LIMA Não realizou uploads das documentações 

49092103 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49092834 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49094221 NORANEY DE FATIMA REZENDE DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49091154 MARIA VILMA DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49086431 SOLANGE MARIA ARANTES CRUVINEL Não realizou uploads das documentações 

49087770 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49086240 SERGIO PORTO CARDOSO Não realizou uploads das documentações 

49086938 VAGNER BATISTA DE PAULA Não realizou uploads das documentações 

49090692 KLEIDE DIAS SILVA Não realizou uploads das documentações 

49094606 ADRIANA SILVA DE OLIVEIRA Deferido 

49090816 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49090745 CARLOS PORTIS DE OLIVEIRA Deferido 

49088567 LUCY ALVES DE CAMARGOS Não realizou uploads das documentações 

49091354 VERAILDES RODRIGUES DOS SANTOS BORGES Não realizou uploads das documentações 

49088022 MARIA SIMONE CELEDONIO Não realizou uploads das documentações 

49090124 JULIMAR EITERER SOUZA Não realizou uploads das documentações 

49091913 ANA PAULA DA SILVA CAMPOS Não realizou uploads das documentações 

49092863 Candidato (a) com inscrição duplicada, e já convocado (a) 

49087651 LUCIRENE DE FÁTIMA CAVALCANTE Deferido 

49089479 FLAVIA DA SILVA Deferido 

49088114 ADRIANE BONIFACIO DE JESUS Não realizou uploads das documentações 

49092122 EUGENIA LIMA FERREIRA Deferido 

49089773 LUCIMAR PEIXOTO DE OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 

49093784 GIZELIA ARAUJO TEIXEIRA Deferido 

49093935 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49090318 VLADIMIR DIAS ALVES Não realizou uploads das documentações 

49093281 ADRIANA KELLEN RODRIGUES ALVES Não realizou uploads das documentações 

49091415 ALESSANDRA LIMA DE SOUZA FELICIO Não realizou uploads das documentações 

49085788 PATRICIA DE MENDONCA MESQUITA BARBOSA Deferido 

49094719 FERNANDA BORBA XAVIER Não realizou uploads das documentações 

49088622 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49086412 WILSON FERNANDES DIOGO Não realizou uploads das documentações 

49089758 DILENE RODRIGUES GOMES Não realizou uploads das documentações 

49091994 VITOR PAULO BARBOSA Deferido 

49092973 MARCELO JOSE DE OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 
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49094186 STEFANIA DA SILVA DESTEFANI Não realizou uploads das documentações 

49086863 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49085898 VERUSKA FATIMA ALVES DA SILVA Deferido 

49089733 MARIESIA BUENO DA SILVA Indeferido 

49090729 ALINE CRISTINA AMANCIO DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49089018 CELIANA APARECIDA GONCALVES DA SILVA OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 

49090002 SARA NITA ALMEIDA DE SOUZA Não realizou uploads das documentações 

49093164 VIVIANE COSTA DUARTE Não realizou uploads das documentações 

49093378 RENATO MORAES DE ARAUJO Não realizou uploads das documentações 

49085960 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
NEGROS 

49093294 PAULA MÁRCIA MATOS BARBOSA DE JESUS Não realizou uploads das documentações 

49090357 ANA LÚCIA SOARES LIMA Deferido 

49092657 LILIAN SOCORRO QUEIROZ Não realizou uploads das documentações 

ROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: OUTRAS ÁREAS DE ATUAÇÃO 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – 
NEGROS  

Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49085642 WENGLISON JOSE DE OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 

49090641 PAULA DARV PROCOPIO LEITE Não realizou uploads das documentações 

49093323 ADILTON GLORIA DOS SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49091476 GERALDO RAIMUNDO DA SILVA JUNIOR Não realizou uploads das documentações 

49092969 CARLOS SILVEIRA NATEL Não realizou uploads das documentações 

49092251 ROBSON RODRIGUES DE SOUZA Deferido 

49086011 GLEICY BARBOSA RIBEIRO Deferido 

49094841 PATRICIA DE OLIVEIRA CAMPOS Não realizou uploads das documentações 

49091896 MIRIAMY SABINA DA SILVA Deferido 

49089465 EDNA RODRIGUES DE LIMA Não realizou uploads das documentações 

49090642 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49092362 RAQUEL DE PAULA SILVA Indeferido 

49089793 RAINARA DA SILVA SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49086589 ELIZABETH MARIA JOVEM Não realizou uploads das documentações 

49089806 LINDALVA DE OLIVEIRA SOUZA BELTRAO Não realizou uploads das documentações 

49086406 TANIA MARIA FERREIRA FERNANDES Não realizou uploads das documentações 

49092674 EUDE DE SÁ FERREIRA Não realizou uploads das documentaçõe 

49085563 FABRICIO ARAUJO CASTRO Não realizou uploads das documentações 

49090645 URANO DA CRUZ FERNANDES Não realizou uploads das documentações 

49092958 JOSINETE MARIA DOS SANTOS Não realizou uploads das documentações 

49094390 MARIA RAIMUNDA DA CONCEICAO OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 

49090615 SUELEN CRISTINA NUNES DE SOUSA Não realizou uploads das documentações 
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49088260 LUANNY ISABELA ARAUJO GOMES Deferido 

49086654 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos 
PCD 

49093694 ROSANGELA PLACIDA DE ASSUNCAO DE MELO Não realizou uploads das documentações 

49090144 LETÍCIA GONCALVES RIBEIRO DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49094148 WALIFAS PERERIA DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49087736 IZABELLA DE SOUZA BARROS Não realizou uploads das documentações 

49093678 ANA LUIZA COUTRIM DE CARVALHO Deferido 

49086728 ROBSON LOPES RIBEIRO FRANCA Não realizou uploads das documentações 

ROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: OUTRAS ÁREAS DE ATUAÇÃO 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 
PCD 

Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49090256 VITOR HUGO DE QUEIROZ Deferido 

49089235 GEOSMAR PEREIRA Não realizou uploads das documentações 

49086654 MARIANO DE ASSIS Não realizou uploads das documentações 

49087036 COSME SOUSA DA CRUZ Não realizou uploads das documentações 

49091775 MARCOS FERREIRA BARBOSA Indeferido 

49086996 RODRIGO GUIMARAES FREITAS Não realizou uploads das documentações 

49086273 MARIO LOPES DE AZEVEDO Deferido 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: OUTRAS ÁREAS DE ATUAÇÃO 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49091071 ROSANA LARA DE FARIA Não realizou uploads das documentações 

49092610 MARIA MESSIAS DA SILVA Deferido 

49089257 MARCOS ANTONIO FERREIRA Não realizou uploads das documentações 

49093968 ROSANGELA SILVA DOS SANTOS Deferido 

49092779 PATRÍCIA PORFÍRIA MONTEIRO DE CASTRO Não realizou uploads das documentações 

49093676 DAYANE SUELLE ALMEIDA DA COSTA PINHEIRO Deferido 

49091412 Candidato (a) já convocado (a) no Edital nº 001/2020 

49087887 EVA MARIA DE BARCELOS Não realizou uploads das documentações 

49091429 RUBERVAL PONCE DE LEÃO JÚNIOR Não realizou uploads das documentações 

49087922 STHEFANY TEODORO DE SANTANA Deferido 

49090752 MARIA VILMA DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49092577 MARCO TULIO GONTIJO RESENDE Não realizou uploads das documentações 

49090224 JOSÉ JUSTINO BORGES Não realizou uploads das documentações 

49085877 FABIO CAVALCANTE PAIVA Não realizou uploads das documentações 
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49092797 WATILA BATISTA DE SOUZA Não realizou uploads das documentações 

49091827 LUCIANA APARECIDA DE CASTRO COUTO Não realizou uploads das documentações 

49094724 LEILA DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49089683 ARIADNE BEZERRA CÂMARA Deferido 

49091070 Candidato (a) já convocado (a) no Edital nº 001/2020 

49093273 PAULA SOUSA RAMOS Não realizou uploads das documentações 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: OUTRAS ÁREAS DE ATUAÇÃO 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO - PCD 

Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49094163 CLEITON DE SOUZA EUSTÁQUIO Não realizou uploads das documentações 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: OUTRAS ÁREAS DE ATUAÇÃO 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO - NEGROS 

Inscrição Nome Candidato Resultado Final 

49088099 ITALO ZIDANNE PEREIRA DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

49089586 FABIO SANTANA DOS REIS Não realizou uploads das documentações 

49089032 GEFERSON MARTINS DE MELO Não realizou uploads das documentações 

49090519 JOSE HENRIQUE BARCELOS Não realizou uploads das documentações 

49088130 ANA PAULA CARDOSO TAVARES Não realizou uploads das documentações 

Os candidatos relacionados no Resultado da análise documental publicado no DOM 

nº 7350, de 30 de julho de 2020, que NÃO protocolaram recurso permanecem com a mesma 

situação do referido ato.  

Os demais candidatos convocados no Edital de Convocação nº 001/2020 que tiveram 

sua documentação DEFERIDA e os candidatos que apresentaram recursos e que após a análise do 

recurso e da documentação foram DEFERIDOS estão aptos a assinarem contrato por tempo 

determinado junto a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Edital n° 001/2020. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos cincos dias do 

mês de agosto de 2020.  

Fátima Mrué 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Nº 011/2017 
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ANEXO ÚNICO 

- ATENÇÃO: 

- Os candidatos que tiveram sua documentação DEFERIDA deverão comparecer, 
impreterivelmente, na Central de Atendimento ao Cidadão – ATENDE FÁCIL – Paço Municipal, 
sito à Av. do Cerrado n° 999, Park Lozandes, Goiânia – GO, conforme o agendamento no dia e 
horário abaixo. 

- Os candidatos deverão apresentar original e cópia da documentação exigida. 

- Informa-se que NÃO serão aceitos documentos fora da data e horário agendado. 
DATA HORARIO SENHA NOME 
06/08 07:00 PSM1 KEILA GOMES ALVES 
06/08 07:15 PSM2 CARLOS EDUARDO DIVINO PETERMANN 
06/08 07:30 PSM3 APARECIDA DE FATIMA DA SILVA SANTOS RODRIGUES 
06/08 07:45 PSM4 SIMONE ARCANJO DE OLIVEIRA GUARDIANO 
06/08 08:00 PSM5 MONICA FRANCISCA BENEVIDES LELIS 
06/08 08:15 PSM7 ALINE VAZ DA COSTA VIEIRA 
06/08 08:30 PSM6 DANILO JOSE MOREIRA FERNANDES 
06/08 08:45 PSM8 MARIA ELENA C ARIAS 
06/08 09:00 PSM9 MARIA DA PAIXÃO DA SILVA VIEIRA 
06/08 09:15 PSM17 ANA CLARA MARQUES MACHADO 
06/08 09:30 PSM12 ANDREIA FERNANDA DE CARVALHO SANTOS 
06/08 09:45 PSM13 KENISY MARIA DE ANDRADE ESTEVÃO 
06/08 10:00 PSM10 VANESSSA DIVINA DE OLIVEIRA PULQUERIO 
06/08 10:15 PSM14 JOHNY CARTER RODRIGUES SOARES 
06/08 10:30 PSM15 VANESSA DE CASSIA HONORIO LOPES RIBEIRO MOURA 
06/08 10:45 PSM16 NUBIA FERREIRA DE MOURA 
06/08 11:00 PSM18 CAIO CESAR NORONHA NUNES 
06/08 11:15 PSM19 CRISTIANY DE ALMEIDA BARROS MONTALVAO 
06/08 11:30 PSM20 DEZUITE BASTOS DE OLIVEIRA 
06/08 11:45 PSM21 ADRIANA BORBA 
06/08 12:45 PSM22 SANDRA MARTINS DOS PASSOS 
06/08 13:00 PSM23 CLERYSTON HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA 
06/08 13:15 PSM24 MARIA DO SOCORRO VILANOVA PYLES 
06/08 13:30 PSM26 GISLAINE ROSA DE SOUZA 
06/08 13:45 PSM27 SAMIA ALVES QUIRINO 
06/08 14:00 PSM25 DANIELLA SAMPAIO TORRANO MACHADO 
06/08 14:15 PSM29 DIVINA ANGELICA NEAS PIRES 
06/08 14:30 PSM28 Kamilla da Silva Pires Nascimento 
06/08 14:45 PSM30 CELIA DE SOUZA RORIZ 
06/08 15:00 PSM32 DIVA RODRIGUES SANTANA VAZ 
06/08 15:15 PSM31 JANAINA DE ALMEIDA E SILVA 
06/08 15:30 PSM33 WILKER MARTINS OLIVEIRA CAIXETA 
06/08 15:45 PSM35 ELDNA DIAS CARDOSO PINHEIRO 



Secretaria Municipal de Saúde 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal
Avenida do Cerrado, n° 999 ‐ Parque Lozandes ‐ Goiânia – GO CEP 74.884‐900 
Fone/Fax: 3524‐1515 / 3524‐1503 | e‐mail: dvex.sms@gmail.com 

06/08 16:00 PSM34 LAYANNE SANTOS CARNEIRO MACHADO 
06/08 16:15 PMS36 GESSICA FERREIRA FERNANDES 
06/08 16:30 PSM37 GUSTAVO GUTEMBERG CONCALVES BORGES 
06/08 16:45 PSM38 CLENIVALDA APARECIDA SALES ALVES 

DATA HORARIO SENHA NOME 
07/08 07:00 PSM2 SANDRA MENDES DA CRUZ SOUSA 
07/08 07:15 PSM1 MARIA APARECIDA MATOS DOS SANTOS 
07/08 07:30 PSM3 JOSIANE RODRIGUES BORGES 
07/08 07:45 PSM4 J CARLOS MONTEIRO 
07/08 08:00 PSM5 MARIA ALZERENE BEZERRA PIMENTEL 
07/08 08:15 PSM7 KÊNIA VIEIRA LIRA 
07/08 08:30 PSM6 ALLINE APARECIDA BIANGO DELFINO 
07/08 08:45 PSM8 LUCIA NUNES DE ABREU SILVA 
07/08 09:00 PSM10 SUANE KELY DE SOUZA COSTA 
07/08 09:15 PSM9 KLEYDSON CARLOS PAULO 
07/08 09:30 PSM11 VICENTINA BARBOSA GUIMARAES 
07/08 09:45 PSM12 GABRIEL VITOR DE SOUSA CAMPELO 
07/08 10:00 PSM13 MAYANE JACINTO DE MORAIS 
07/08 10:15 PSM14 ANA PAULA ALVES CECILIO 
07/08 10:30 PSM15 IRIDIS LOPES FERNANDES 
07/08 10:45 PSM16 ROSELENE SELLARES CAMPOS BANDEIRA 
07/08 11:00 PSM17 MARCELA RIBEIRO ARAUJO 
07/08 11:15 PSM18 STHEFANY TEODORO DE SANTANA 
07/08 11:30 PSM19 ARIADNE BEZERRA CÂMARA 
07/08 11:45 PSM20 MARCELO LEAL LIMA 
07/08 12:45 PSM21 MARIA MESSIAS DA SILVA 
07/08 13:00 PSM22 ROSANGELA SILVA DOS SANTOS 
07/08 13:15 PSM23 MARIO LOPES AZEVEDO 
07/08 13:30 PSM24 DAYANE SUELLE ALMEIDA DA COSTA PINHEIRO 

07/08 13:45 PSM26 
THABATA APARECIDA GONÇALVES FREITAS NUNES 
LIMA 

07/08 14:00 PSM25 ADRIANA SILVA DE OLIVEIRA 
07/08 14:15 PSM28 JANILTON DOS SANTOS COSTA 
07/08 14:30 PSM27 CARLOS PORTIS DE OLIVEIRA 
07/08 14:45 PSM29 MARIA DE FATIMA SANTIAGO COSTA 
07/08 15:00 PSM31 LUCIANA NERES DA SILVA 
07/08 15:15 PSM30 LUCIRENE DE FATIMA CAVALCANTE 
07/08 15:30 PSM32 LEONARDO PEREIRA GOMES 
07/08 15:45 PSM34 GREYNER SANTOS NOBREGA 
07/08 16:00 PSM33 FLAVIA DA SILVA 
07/08 16:15 PSM35 LUCICLÉIA DINIZ DINA 
07/08 16:30 PSM36 GIZELIA ARAUJO TEIXEIRA 
07/08 16:45 PSM37 LUCIANA LACERDA RODRIGUES 
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DATA HORARIO SENHA NOME 
10/08 07:00 PSM1 VITOR PAULO BARBOSA 
10/08 07:15 PSM2 CHARLE DA SILVA RABELO 
10/08 07:30 PSM4 ALEX SANDRO CAMPOS SILVA 
10/08 07:45 PSM5 GIL DE SOUSA MARTINS BRITO 
10/08 08:00 PSM3 VERUSKA FATIMA ALVES DA SILVA 
10/08 08:15 PSM7 VIVIANE SANTOS LIBERALESSO 
10/08 08:30 PSM6 ANA LUCIA SOARES LIMA 
10/08 08:45 PSM8 CHRYSTIANE RIBEIRO CAMARGO 
10/08 09:00 PSM9 ROBSON RODRIGUES DE SOUZA 
10/08 09:15 PSM10 PAULA JANAINA DAMASCENO RODRIGUES 
10/08 09:30 PSM11 LUCAS PAULO GARCIA RODOVALHO 
10/08 09:45 PSM12 FABRICIO BARRETO ALVES MACHADO 
10/08 10:00 PSM13 JULIANA DE PAULA SILVA 
10/08 10:15 PSM14 GLEICY BARBOSA RIBEIRO 
10/08 10:30 PSM15 MIRIAMY SABINA DA SILVA 
10/08 10:45 PSM16 LUANNY ISABELA ARAUJO GOMES 
10/08 11:00 PSM17 Ana Luiza Coutrim de Carvalho 
10/08 11:15 PSM18 VITOR HUGO DE QUEIROZ 
10/08 11:30 PSM19 EUGENIA LIMA FERREIRA 
10/08 11:45 PSM20 PATRICIA DE MENDONCA MESQUITA BARBOSA 

10/08 12:45 PSM21 KEID GOMES LOURENCO 

10/08 13:00 PSM22 ZULMEIRE LIMA EVANGELISTA 

10/08 13:15 PSM23 HELENA DA ANUNCIACAO DA SILVA 

10/08 13:30 PSM24 CRISTIANO GABRIEL DE SOUSA FILHO 

10/08 13:45 PSM25 POLLIANA GUIMARAES FERREIRA DOS SANTOS 

10/08 14:00 PSM26 SIMONE APARECIDA COELHO DE CARVALHO 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº. 001/2020 

RESULTADO DA ANÁLISE DOCUMENTAL DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PELO 
EDITAL N°. 003/ 2020 

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado - Edital n.º 001/2020-SAÚDE, COMUNICA aos candidatos 
listados abaixo, convocados através do Edital de nº 003/2020, publicado no DOM n° 7348/2020, o 
resultado da análise documental apresentada, conforme cargos especificados a seguir:  

ATENÇÃO:  

- Os candidatos que tiveram sua documentação INDEFERIDA deverão entrar no link 
“Processo Seletivo Simplificado Emergencial da Secretaria Municipal de Saúde – Edital nº 
001/2020”, no campo de ACOMPANHAMENTO DE INSCRIÇÃO para verificarem os 
motivos do indeferimento. 

- O prazo para recurso será de 01 (um) dia (06/08/2020 as 23h59), o candidato deverá acessar 
o site www.goiania.go.gov.br para inserir o recurso.

- Os candidatos que tiveram sua documentação DEFERIDA DEVERÃO AGUARDAR O 
RESULTADO FINAL APÓS A ANÁLISE DO RECURSO. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: URGÊNCIA 

CARGO: MÉDICO – MÉDICO CLINICO GERAL 
Class Inscrição Nome Candidato Resultado 

36 49086430 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas 
aos NEGROS no  Edital nº  001/2020 

37 49093081 SARAH VIDAL DA SILVA Não realizou uploads das documentações 

38 49088408 DKAION VILELA DE JESUS Não realizou uploads das documentações 

39 49093608 MICHELLE BAFUTTO GOMES COSTA Deferido 

40 49087306 NATHALIA CHRISTINA LOPES FLORES Não realizou uploads das documentações 

41 49088231 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas 
aos NEGROS no  Edital nº  001/2020 

42 49091462 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas 
aos NEGROS no  Edital nº  001/2020 

43 49089581 SANDRA LÚCIA PAZINI Não realizou uploads das documentações 

44 49093402 SAMARA CLARICE GUAREZ DE OLIBEIRA Não realizou uploads das documentações 

45 49094692 PHELIP DE SOUSA XAVIER Não realizou uploads das documentações 

46 49093254 DANILO MARQUES LEAL Não realizou uploads das documentações 

47 49091437 BARBARA RODOVALHO Não realizou uploads das documentações 

48 49094225 GEOVANNA PORTO INACIO Não realizou uploads das documentações 

49 49086772 ALVARO MARTINS VAZ PERES Não realizou uploads das documentações 

50 49085933 IAN CAMILO COSTA MARANHAO Não realizou uploads das documentações 
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51 49087270 WEDYLLA VIEIRA BRAGA Não realizou uploads das documentações 

52 49086432 BRUNO DE SOUSA MACIEL Não realizou uploads das documentações 

53 49086220 GABRIEL AUGUSTO DE OLIVEIRA Não realizou uploads das documentações 

54 49086504 ISABELLA MENDES DE SOUZA JORGE Não realizou uploads das documentações 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAÚDE - EDITAL 001/2020 
AREA DE ATUAÇÃO 3: SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS 

TÉCNICO EM SAÚDE - TÉCNICO EM NECRÓPSIA 
Class Inscrição Nome Candidato Resultado 

5 49091351 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas 
aos NEGROS 

6 49086272 ANDREIA CRISTINA GOMES BRAINER Indeferido 

Comunico ainda, que o prazo para interposição de recurso contra o Resultado da 

Avaliação dos Títulos e Experiência Profissional, será de até 01 (um) dia útil, após a publicação 

deste resultado no Diário Oficial do Município, conforme previsto no item 15.9 do Edital do 

Certame. O recurso deverá ser interposto em formulário próprio, disponível no site 

www.goiania.go.gov.br, na página reservada aos Concursos e Seleções, no link “Processo Seletivo 

Simplificado Emergencial da Secretaria Municipal de Saúde – Edital nº 001/2020” 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 16 dias do mês 

de julho de 2020.  

Fátima Mrué 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Nº 011/2017 
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Secretaria Municipal de Saúde

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos termos da Lei Municipal nº 8.411, de 04 de 
janeiro de 2006, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos com organizações 
sociais, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará a seleção de pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, constituídas sob forma de fundação ou associação, 
para se qualificarem como Organização Social na área da Saúde, para gerenciamento de Unidades 
de Atendimento Pré Hospitalar Fixas e Móveis, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de 
Goiânia.  

Os interessados deverão autuar procedimento administrativo junto ao Protocolo da Secretaria 
Municipal de Saúde, situado no térreo do Bloco D do Paço Municipal, Av. do Cerrado, nº 999, Park 
Lozandes, CEP 74.884-092, Goiânia-Go, constando a documentação exigida na Lei Municipal nº 
8.411, de 04 de janeiro de 2006, para que sejam praticados os atos administrativos necessários à 
formalização da qualificação, observando estritamente os requisitos legais vigentes. 

O Edital de Chamamento Público, destinado à seleção de organização social para celebração de 
Contrato de Gestão objetivando o Gerenciamento e Operacionalização das Unidades de 
Atendimento Pré Hospitalar Fixas e Móveis, a ser deflagrado pela Comissão designada pela 
Portaria SMS nº 209/2020, poderá ser acessado no site oficial da Secretaria Municipal de Saúde de 
Goiânia, no link  https://saude.goiania.go.gov.br/, clicando no banner “Editais de Chamamento 
Público”, bem como, no Diário Oficial do Município de Goiânia. 

Goiânia, 05 de agosto de 2020. 

Dra. Fátima Mrue 
 Secretária Municipal de Saúde 
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Secretaria Municipal de Saúde 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2020 

Dispõe sobre o Edital de Chamamento Público 
nº 007/2020, para o credenciamento de 
profissionais médicos generalistas, para, de 
forma complementar, atender os usuários do 
Sistema Único de Saúde do Município de 
Goiânia na área de Atenção Primária – 
Estratégia de Saúde da Família nos termos e 
condições que se seguem: 

O Município de Goiânia, com interveniência da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, com 
sede na Avenida do Cerrado, n.° 999, Park Lozandes, Palácio das Campinas Venerando de Freitas 
Borges, bloco “D”, Goiânia-Goiás, neste ato representada pela sua Secretária, Dra. Fátima Mrué, 
brasileira, casada, médica, com poderes constituídos por meio do Decreto n°. 011, de 02.01.2017, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares previstas na Lei Orgânica do Município de 
Goiânia, na Lei Complementar n°. 276/2015, na Lei nº. 8080/90, no art. 25, caput da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações, Portaria nº 1.034, de 05 de maio de 2010 do Ministério da Saúde, bem 
como nas Instruções Normativas nºs. 007/2016, 001/2017 e 001/2018 do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado de Goiás e demais legislações pertinentes, dos princípios constitucionais que 
regem os atos da Administração Pública e do presente edital, TORNA PÚBLICO, aos interessados 
profissionais médicos, que no período de 06 de Agosto a 05 de Novembro de 2020, se encontrará 
aberto o processo de credenciamento de prestadores de saúde, pessoa física, para atender os 
usuários do Sistema Único de Saúde, de forma complementar, no serviço de ATENÇÃO 
PRIMÁRIA – ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA a fim de garantir a assistência aos 
usuários do Município de Goiânia, a apresentarem suas propostas nos termos constantes deste 
Edital. 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES
1.1. Os profissionais interessados, vinculados ou não vinculados ao SUS, deverão entregar os 
respectivos envelopes com a documentação constante no ANEXO I, conforme a identificação do 
regime ofertado, nos termos exigidos no presente edital, na Gerência de Contratos e Convênios da 
Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Avenida do Cerrado, n.° 999, Park Lozandes, Palácio 
das Campinas Venerando de Freitas Borges, bloco “D”, Goiânia-Goiás no Diário Oficial do 
Município;  
1.2. O presente Edital terá validade de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município, consoante inc. V do art. 6° da I.N n°.00007/2016, alterada pela I.N. n° 
00001/2017 do TCM/GO;  
1.3. Os serviços a serem contratados referem-se a uma base territorial populacional, e estão sendo 
ofertados conforme indicações técnicas de planejamento da saúde, compatibilizando-se à demanda 
interna do Município de Goiânia, sempre adstrita à necessidade pública e com a disponibilidade de 
recursos financeiros e orçamentários; 
1.4. O Edital e seus anexos serão publicados no Diário Oficial do Município, conforme inciso IV do 
Art. 6º da IN 007/2016 do Tribunal de Contas do Município - TCM; 
1.5. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no Diário Oficial do Município de Goiânia e pelo 
sítio oficial: www.saude.goiania.go.gov.br, ou na Gerência de Contratos, Convênios e 
Credenciamento/SMS, na Avenida do Cerrado, n.° 999, Park Lozandes, Palácio das Campinas 
Venerando de Freitas Borges, bloco “D”- 2º andar, sala 16, no horário das 08h às 17h; 
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1.6. A documentação exigida neste Edital deverá ser apresentada no local descrito no item 4.5, a 
partir das 8h do dia 06 de Agosto de 2020, obrigatoriamente pelo proponente ou por procurador 
constituído, nos termos exigidos no item 4 e seguintes deste edital, na íntegra, e acondicionados em 
envelopes com perfeitas condições de uso e segurança. 
1.7. Os profissionais credenciados considerados aptos serão convocados para assinar o contrato 
mediante publicação do nome em lista no Diário Oficial Eletrônico do Município, e terão prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, para a assinatura do termo, sob pena de se convocar o próximo da 
lista. 
1.8. A qualquer tempo durante o prazo de vigência deste edital, os profissionais que atenderam ao 
Chamamento poderão ser habilitados e convocados para a assinatura do contrato. 

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente edital de chamamento público o credenciamento dos profissionais 
médicos interessados para início imediato de acordo com a necessidade da CREDENCIANTE, que 
atendam às condições estabelecidas neste instrumento, para prestação de serviço complementar 
junto à Rede Municipal de Saúde e de acordo com a necessidade e interesse dos serviços de saúde 
no município de Goiânia; 
2.2. Os profissionais deverão prestar os serviços complementares na área de ATENÇÃO 
PRIMÁRIA – ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, junto a Rede Municipal de Saúde, 
incluindo as unidades que venham a ser criadas ou reativadas na vigência deste Edital, sempre em 
atendimento a necessidade e interesse dos serviços de saúde; 
2.3. O profissional habilitado prestará o serviço junto à Rede Municipal de Saúde-RMS deste 
município, podendo a qualquer tempo da vigência do contrato, sem aviso prévio, ser designado pela 
SMS para execução de suas atividades em qualquer outra unidade pertencente à RMS, independente 
da unidade de sua lotação, de acordo com as necessidades verificadas pela CREDENCIANTE. 

3. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. São requisitos para o profissional participar do processo de credenciamento e/ou firmar o 
respectivo contrato de credenciamento com a Administração Pública: 
a) Nacionalidade Brasileira;
b) Idade mínima de 18 anos;
c) Quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) Inscrição ativa no Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás;
e) Aptidão física e mental;
f) Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.
3.2. É vedada a celebração de contrato com a CREDENCIANTE sem o preenchimento dos 
requisitos do item 3.1, observando, ainda, a vedação da participação de profissional já ocupante 
de cargo efetivo neste município, conforme art. 9.º da Lei 8.666/93 e respectivas alterações;  
3.2.1. O interessado a participar do presente edital, detentor de cargo efetivo de outro ente 
federado, exceção ao subitem anterior, poderá participar, desde que a carga horária seja compatível 
com o serviço a ser executado; 
3.3. O credenciado não poderá ultrapassar 60 (sessenta) horas semanais de prestação de serviços, 
referentes aos procedimentos ora objeto deste edital; 
3.4. Não poderão participar do credenciamento:  
a) Profissionais que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública;  
b) Profissionais cuja carga horária seja incompatível com o serviço a ser executado;
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c) Profissionais com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme Parecer n° 501/2020
exarado pela procuradora designada a exercer suas atividades nesta Secretaria. 

4. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
4.1. A entrega da proposta, formulário constante no Anexo II, para o processo de credenciamento 
implicará na declaração expressa de concordância com todas as normas estabelecidas no presente 
edital e na Lei n°. 8.666/93, e atos normativos expedidos pela Secretaria Municipal de Saúde;  
4.2. A proposta e os documentos constantes do Anexo I deverão ser apresentados, obrigatoriamente 
pelo proponente ou por procurador constituído, nos termos exigidos neste edital, na íntegra, e 
acondicionados em envelopes com perfeitas condições de uso e segurança, a partir das 8h do dia 06 
de agosto de 2020; 
4.3. A referida Proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, conforme Anexo II, disponível 
no sítio oficial na internet: www.saude.goiania.go.gov.br. na página da SMS, no ícone editais, em 
01 (uma) via, preferencialmente digitada, sem emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas em suas 
partes essenciais, redigida com clareza em língua nacional, salvo quanto a expressões técnicas de 
uso corrente, devidamente datada, assinada e carimbada pelo Proponente ou seu representante legal 
(constituído por procuração);  
4.4. O preenchimento da proposta e a veracidade das informações são de responsabilidade exclusiva 
do profissional interessado. Nos casos em que há procuração constituída, o PROPONENTE de 
igual modo, assumirá total responsabilidade pelas informações prestadas;  
4.5. A documentação obrigatória e a Proposta deverão ser protocoladas na Gerência de Contratos, 
Convênios e Credenciamento/SMS, com sede na Avenida do Cerrado, n.° 999, Park Lozandes, 
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges, bloco “D” – 2º andar, na sala 16, a partir do dia 
06 de Agosto de 2020 (segunda à sexta-feira das 8h às 12h e 14h às 18h); 
4.6. O PROPONENTE deverá apresentar a proposta com todos os campos preenchidos;  
4.7. A Proposta de Credenciamento deverá ser apresentada, obrigatoriamente, com a documentação 
descrita no Anexo I deste edital, observando o seguinte: 
a) caso a documentação e/ ou proposta apresentada não cumpram as exigências estabelecidas neste
edital, o interessado estará automaticamente eliminado do credenciamento;  
b) a abertura do envelope com a proposta e documentos de cada PROPONENTE, iniciar-se-á no
ato da entrega na Gerência citada, com a conferência, análise e catalogação dos dados; 
c) não serão aceitas inscrições condicionais;
d) é vedado ao mesmo PROPONENTE proceder em seu nome mais de uma inscrição para o
mesmo procedimento; 
e) O PROPONENTE na apresentação da proposta por meio de procuração legal assumirá total
responsabilidade pelas informações prestadas; 
f) Os documentos e as propostas deverão ser entregues, conforme item 4.5, em até 90 (noventa) dias
a partir do dia 06 de agosto de 2020; 

5. DO ENVELOPE
5.1. O envelope constando a documentação deverá estar lacrado e identificado com a inscrição 
externa conforme modelo abaixo:  

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA  
ASSUNTO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. º 007/2020 
NOME DO INTERESSADO: CPF n°:

6. DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO
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6.1. A Comissão de Credenciamento instaurada pela Portaria nº. 219/2020, publicada no Diário 
Oficial do Município na data de 26/06/2020 será responsável por analisar e habilitar a proposta e a 
documentação especificada no ANEXO I, bem como divulgar a relação dos credenciados 
habilitados, de acordo com o contido nos itens 1.3, 2.1, 9.3, dentre outros, os quais, posteriormente, 
deverão se apresentar para assinar os respectivos contratos.  
6.2. Não serão credenciados, os PROPONENTES que apresentarem as documentações e/ou 
propostas incompletas, ou mesmo em desatendimento ao exigido por este Edital e seus anexos, 
conforme acima explicitado;  
6.3. A comissão constituída verificará o atendimento das normas exigidas neste Edital, 
considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia de constituir uma rede de 
serviços em toda a extensão territorial do Município de Goiânia, viabilizando o acesso da 
população. 
6.4. Serão contratados os médicos para efetivar carga horária de 40 horas semanais. 

7. DOS CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO
7.1. Não apresentar as documentações e comprovações exigidas por este Edital e seus anexos; 
7.2. Ter sido exonerado ou descredenciado desta SMS por atos de indisciplina; ou processo de 
sindicância ou irregularidades já transitado e julgado. 

8. DA PUBLICIDADE
8.1. A Comissão de Credenciamento dará a devida publicidade mediante a publicação da lista dos 
PROPONENTES habilitados ao credenciamento no Diário Oficial do Município, bem como a 
disponibilização no site www.saude.goiania.go.gov.  

9. DOS RECURSOS
9.1. O PROPONENTE interessado poderá impugnar o Edital e/ou recorrer do resultado publicado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil subseqüente à sua 
publicação, com apresentação das razões, devidamente fundamentadas, digitada em 02 (duas) 
vias, devendo ser entregue no local descrito no item 4.5.   
9.2. A impugnação e recurso interposto serão apreciados pela Comissão de Credenciamento no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis do protocolo; 
9.3. No protocolo do recurso, não serão admitidos e recebidos documentos enviados ao 
CREDENCIANTE por fax ou e-mail.  

10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. A celebração do Termo de Credenciamento Profissional será formalizada após a verificação 
do atendimento de todos os requisitos exigidos no presente Edital compatibilizando-se as 
necessidades das Unidades Municipais de Saúde e à disponibilidade de recursos orçamentários e 
financeiros do Fundo Municipal de Saúde de Goiânia. 
10.2. A remuneração dos profissionais credenciados respeitará os critérios e valores previstos no 
Anexo III do presente edital e será realizada após a verificação e certificação dos procedimentos 
realizados pelos profissionais.  
10.3. A CONTRATANTE pagará pelos serviços efetivamente prestados e comprovados pelo 
CONTRATADO até o 20 (vigésimo) dia útil do mês subseqüente após a regular certificação da 
despesa pela Controladoria Geral do Município. 

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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11.1. Após a habilitação e assinatura do contrato, os credenciados deverão se apresentar para início 
imediato; 
11.2. Os serviços serão realizados nas Unidades de Saúde que prestam atendimento médico de 
Atenção Primária – Estratégia de Saúde da Família que compõem a Rede de Atenção à Saúde 
(RAS) municipal desta capital, sempre priorizando o descrito nos itens 1.3, 2.1, 9.3, dentre outros; 
11.3. Os credenciados prestarão seus serviços nos locais determinados pela Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme a necessidade da SMS, ora descrita nos itens 1.3, 2.1, 9.3, dentre outros;  
11.4. Os contratados serão remunerados pelo valor bruto mensal, correspondente a carga horária 
proposta, conforme a Tabela do ANEXO III, estando estes de acordo com a aprovado pela 
Resolução nº 130 de 07 de junho de 2019 do Conselho Municipal de Saúde de Goiânia; 
11.5. O CREDENCIADO poderá ser designado a prestar os serviços, em qualquer unidade de 
saúde da ATENÇÃO PRIMÁRIA que prestam atendimento médico de saúde da família, conforme 
a necessidade da Administração nas demais unidades que compõe a RAS da Secretaria Municipal 
de Saúde, nos moldes descritos no subitem 2.3; 
11.6.O CREDENCIADO prestará os serviços, de acordo com as normas, necessidades e interesses 
da Administração; em conformidade ao perfil de atendimento da unidade de saúde na qual presta os 
serviços, bem como das Resoluções do CFM e normas pertinentes; 
11.7. Os profissionais habilitados serão lotados conforme escala fixa oferecida pela 
CREDENCIANTE, com carga horária semanal de 40 horas; 
11.8 – Escala médica na ATENÇÃO PRIMÁRIA- ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
40h: sendo 08 horas diárias, de segunda a sexta-feira, ou 08 períodos de 05 horas/dia, de 
segunda a sexta-feira, conforme Portaria nº 010/2019-SMS. 

12. DA EXPOSIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS
ASSISTÊNCIA MÉDICA NA ATENÇÃO PRIMÁRIA – ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA  
a) Realizar assistência integral aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento
humano, de acordo com a Carteira de Serviços da Atenção Primária à Saúde (CaSAPS) 2019 
Adaptada (ANEXO IV); 
b) Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando
fluxos de referência e contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 
c) Realizar atendimento de urgência e emergência, dentro da resolutividade esperada para o nível
local, garantindo o primeiro atendimento, referenciando quando necessário; 
d) Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na Unidade
de Saúde e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações entre outros); em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e 
terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal, observadas 
as disposições legais da profissão; 
e) Prestar atendimento médico na Atenção Primária, registrando a consulta em documentos próprios
e nos sistemas informatizados da secretária municipal de saúde; 
f) Realizar a atenção à saúde das pessoas sob sua responsabilidade com zelo profissional e cuidados
necessários a cada situação dentro dos preceitos da ética e das boas práticas da medicina; 
g) Tratar com humanidade e respeito os pacientes e destinatários dos serviços, assim como toda a
equipe técnica e da Administração Pública com quem lidar, em razão da prestação dos serviços que 
lhe for cometido; 
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h) Realizar consultas compartilhadas, estudo de caso e construção de projetos terapêuticos
singulares (PTS); 
i) Realizar atendimento compartilhado com o Serviço de Atenção Domiciliar – SAD;
j) Realizar visita domiciliar conforme necessidade;
k) Participar das reuniões de equipe para estudo de caso, planejamento e execuções das ações;
l) Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem
condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; 
m) Assegurar aos usuários do SUS todas as normativas previstas na Política Nacional de
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei 
8.666/93 e outras medidas necessárias, garantida defesa na forma da lei; 
n) Prestar atenção à saúde conforme protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e
controles específicos de saúde pública; 
o) Registrar diariamente nos Sistemas de Informação em Saúde utilizados pela Secretaria Municipal
da Saúde todas as informações referentes aos procedimentos realizados, tais como: prontuário 
eletrônico, prescrição de exames e medicamentos, entre outros; 
p) Prescrever medicamentos respeitando a Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) e
Relação Nacional de Medicamentos (RENAME), indicando dosagem e respectiva via de 
administração, assim como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do 
paciente, conforme lista de materiais e medicamentos, disponibilizado pela SMS. 
q) Zelar pela pontualidade no atendimento aos pacientes destinatários dos serviços;
r) Cumprir a carga horária contratada respeitando os horários de funcionamento da Unidade de
Saúde em que estiver lotado, conforme estabelecido por portaria vigente. 
s) Encaminhar, quando necessário, conforme critérios estabelecidos em protocolos, usuários a
outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o 
acompanhamento do plano terapêutico prescrito; 
t) Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, quando necessário, mantendo a
responsabilização pelo acompanhamento do usuário do território da Unidade de Saúde; 
u) Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os
outros membros da equipe; 
v) Prestar cuidado integral em saúde para pessoas em situação de rua;
x) Exercer outras atribuições que sejam de reponsabilidade na sua área de atuação;
z) Atuar conforme a Política Nacional da Atenção Básica (Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de
2017). 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE:
13.1. Cumprir e fazer cumprir todas as obrigações estabelecidas no presente Edital e no contrato a 
ser firmado entre as partes, devendo o gestor da unidade local fiscalizar a execução das obrigações 
contratadas, dirimir dúvidas e orientar o CREDENCIADO no tocante às divergências ou inovações 
na política administrativa e assistencial do CREDENCIANTE; 
13.2. Efetuar o pagamento da prestação dos serviços no prazo estabelecido; 
13.3. O CREDENCIANTE se compromete a emitir relatório mensal por meio do Gestor da 
Unidade de Saúde, onde o CREDENCIADO estiver prestando serviço, afim de certificar e 
comprovar os atendimentos realizados, a qualidade e eficiência dos serviços executados, e sua 
conformidade com os termos deste contrato; 
13.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;  
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13.5. O CREDENCIANTE designará fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo 
contratual, ficando todo e qualquer pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada 
execução do objeto deste Edital; 
13.6. O CREDENCIANTE realizará avaliações periódicas do CREDENCIADO, conforme 
Portaria nº 36/2013, publicada no Diário Oficial de 18 de junho de 2013; 
13.7. Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
14.1. Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as 
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
14.2. Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando 
aplicáveis a execução do objeto contratado; 
14.3. Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas 
as protegidas por sigilo, na forma da lei; 
14.4. Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades 
que tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel 
execução; 
14.5. Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua 
disposição para execução do objeto deste contrato; 
14.6. Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
14.7. Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 
decorrência da execução deste contrato; 
14.8. Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros; 
14.9. Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato; 
14.10. Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do 
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste 
Contrato; 
14.11. Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste 
contrato; 
14.12. Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em 
detrimento da dignidade da Administração Pública; 
14.13. Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou 
contrárias a política da Rede Municipal de Saúde de Goiânia; 
14.14. Não praticar, em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou 
contravenção, ou ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvadas as excludentes 
previstas em lei; 
14.15. Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
14.16. Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste 
contrato, colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
14.17. O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com 
as necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
14.18. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
14.19. Submeter-se a avaliações periódicas, conforme Portaria nº 36/2013, publicada no Diário 
Oficial de 18 de junho de 2013; 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal   
Avenida do Cerrado, n° 999 ‐ Parque Lozandes ‐ Goiânia – GO CEP 74.884‐900
Fone/Fax: 3524‐1515 | e‐mail: dvcc.sms@gmail.com 

Secretaria Municipal de Saúde 

14.20. Comunicar à CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do 
presente contrato, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua 
rescisão. 

15. DA VIGÊNCIA DOS CONTRATOS
15.1. A vigência do Contrato será de até 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado conforme Legislação vigente. 

16. DA FORMA DE PAGAMENTO
16.1. O pagamento, ao CREDENCIADO, pelos serviços prestados e devidamente atestados pelo 
responsável por fiscalizar as atividades na Unidade de Saúde, conforme estabelecido no Contrato, 
ocorrerá após a emissão do certificado de verificação de regularidade da despesa pela Controladoria 
Geral do Município. 

17. DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Ao CREDENCIANTE reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação 
dos serviços pelo CREDENCIADO, podendo proceder o descredenciamento, em casos de 
negligência, imperícia, imprudência e descumprimento contratual, verificada em processo 
administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.  

18. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a CREDENCIANTE aplicará ao 
CREDENCIADO, garantida prévia defesa e sem prejuízo das demais penalidades previstas na 
Legislação vigente, as seguintes sanções:  
18.1.1. Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
contratado estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que este apresente justificativas;  
18.1.2. Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE pela não execução parcial ou total do contrato; 
18.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CREDENCIADO 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
18.2. Para imposição de quaisquer das sanções acima, fica garantido o direito prévio da ampla 
defesa e do contraditório no devido processo legal, por meio de citação ao CREDENCIADO.  
18.3. Independentemente das sanções retro o CREDENCIADO ficará sujeito, ainda, à composição 
das perdas e danos causados à Administração, decorrentes de sua inadimplência e/ou mora na 
execução deste Contrato.  
18.4. O valor das multas aplicadas, a título de punição, será descontado dos pagamentos 
eventualmente ao CREDENCIADO pela CREDENCIANTE, ou ainda, cobrado diretamente do 
CREDENCIADO, de forma amigável ou judicialmente.  
18.5. A CREDENCIANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter 
o valor, de eventuais créditos a favor da CREDENCIADO, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial; 
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18.6. Os atos praticados pelo CREDENCIADO, na execução deste contrato, que constituem ilícito 
ético profissional, deverão ser comunicados pela CREDENCIANTE à respectiva Entidade de 
Classe a que seja vinculado o CREDENCIADO para devidas providências.  

19. DA RESCISÃO
19.1. Constituem motivos de rescisão do contrato:  
a) O não cumprimento das cláusulas contratuais;
b) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação do CREDENCIADO com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação do CREDENCIADO que afetem a boa execução do contrato, sem prévio 
conhecimento e expressa autorização da CREDENCIANTE.  
c) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo
representante da CREDENCIANTE designado para o acompanhamento e fiscalização deste 
contrato;  
d) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento devidamente justificadas e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa do CREDENCIANTE, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere este Contrato; 
e) Resultado insatisfatório na avaliação periódica;
f) A admissão de concursados.
19.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:  
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CREDENCIANTE;
b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CREDENCIANTE;
c) Judicial, nos termos da legislação processual;
19.3. A rescisão do Contrato obedecerá ao que preceituam os artigos 79 e 80, da Lei no 8.666/93.  
19.4. O CREDENCIADO poderá a qualquer tempo requerer a rescisão do contrato, DEVENDO, 
para tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, 
por meio de uma solicitação por escrito. 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
20.1. Os recursos decorrentes do presente Edital serão executados com previsão na natureza da 
despesa sob na seguinte forma: 

2020.2150.10.301.0177.2646.31903400.114.008 
2020.2150.10.122.0178.2729.31903400.114.017 

20.2. Bem como, de outros recursos que, porventura, sejam destinados para este único fim.  

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Poderá o Município revogar o Edital de Chamamento Público, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, ou por fato superveniente, devidamente justificado, 
ou anulá-lo, em caso de ilegalidade;  
21.2. Participar deste Edital implica na aceitação integral e irretratável nos presentes termos e seus 
anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos; 
21.3. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do interessado, farão parte integrante 
do contrato, independentemente de transcrição;  
21.4. As normas que disciplinam este Edital serão sempre interpretadas em favor do interesse 
público;  
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21.5. Aos casos omissos serão aplicadas as disposições da Lei n° 8.666/93 com suas alterações e 
demais legislações pertinentes; e, sucessivamente, pela Comissão de Credenciamento;  
21.6. Os proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do procedimento de credenciamento;  
21.7. A eficácia do credenciamento dos prestadores, somente se dará mediante abertura de processo 
junto ao Gestor Municipal, e, após Certificação pela Controladoria Geral do Município; 
21.8. A minuta do contrato de prestação de serviço (Credenciamento), a ser firmado entre as partes, 
é parte integrante deste Edital e estará disponível no site http://www.goiania.go.gov.br/ e ou 
http://www.saude.goiania.go.gov.br  
21.9. A revogação ou anulação do Chamamento Público não gera direito à indenização, ressalvadas 
as hipóteses descritas na Lei n.º 8.666/93;  
21.10. À Comissão de Credenciamento caberá o recebimento e exame de toda documentação do 
PROPONENTE e conduzir as atividades correlatas, conforme estabelece o presente Edital;  
21.11. O presente edital terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação no 
Diário Oficial do Município, conforme Instruções Normativas de nº 007/2016 e 001/2017 do 
TCM/GO;  
21.12. Não caberá indenização aos participantes pela elaboração, apresentação de documentação ou 
por qualquer motivo referente ao presente Edital, salvo má fé ou erro insanável do 
CREDENCIANTE; 
21.13. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, 
ainda que verificada posteriormente, serão causas de descredenciamento, anulando-se a proposta, 
bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal cabíveis;  
21.14. Caberá ao PROPONENTE o acompanhamento das informações e dos resultados 
disponíveis no site www.goiania.go.gov.br, na sede do CREDENCIANTE e no Diário Oficial do 
Município;  
21.15. Não serão fornecidas informações por telefone, expedidos atestados, cópias de documentos, 
certificados ou certidões da inscrição e participação, valendo para tal fim os resultados publicados 
no site www.goiania.go.gov.br ou no Diário Oficial do Município;  
21.16. Fazem parte, integram e compõe o presente edital, os anexos como a seguir descritos e 
discriminados: 
Anexo I: Tabela de remuneração mensal;  
Anexo II: Proposta de Credenciamento;  
Anexo III: Relação de documentação obrigatória do PROPONENTE; 
Anexo IV: Curriculum Vitae a ser preenchido obrigatoriamente;  
Anexo V: Minuta contratual 
Anexo VI-IX: Declarações 
Anexo X: Carteira de Serviços da Atenção Primária à Saúde (CaSAPS) 2019 Adaptada 

22. DO FORO
22.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera administrativa 
é competente o Foro da Comarca de Goiânia, em uma das suas Varas da Fazenda Pública 
Municipal por mais privilegiado que outro seja.  

Goiânia/GO, aos 05 dias do mês de agosto do ano de 2020. 

Fátima Mrué 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TABELA DE REMUNERAÇÃO BRUTA MENSAL PARA CREDENCIAMENTO 
DE MÉDICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA – ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA  

CATEGORIA PROFISSIONAL 
CARGA 

HORÁRIA 
VALOR 

Médico Estratégia Saúde da Família 40hs semanais R$ 13.850,00 

      Fonte: Resolução nº 130 de 07 de junho de 2019 do Conselho Municipal de Saúde de Goiânia 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO – SMS 
EDITAL 007/2020-PESSOA FÍSICA

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

01 - Nome: 

02 – CPF: 03 –PIS/PASEP: 

04 – Nº de Registro no Conselho Regional: 

05 – Especialidade(s) Credenciada(s): 

06 – Endereço Residencial: 

07 - Bairro: 

08 - Cidade/UF: 09 - CEP: 

10 – Telefone Comercial 11 – FAX: 

12 – Celular / WhatsApp: 13 – Email: 

14 - Banco: 15 - Agência: 16 - Conta Corrente: 

17 – Declaração de Veracidade e concordância: Declaro para todos os fins que, todas as 
informações e documentos apresentados são verdadeiros, e concordo com todas as cláusulas 
estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 007/2020-SMS e que serão cumpridas. 

Goiânia,            de de  2020 

Assinatura e carimbo 

OBSERVAÇÕES.: 
01  A Proposta deverá ser apresenta junto com os documentos, em papel timbrado da SMS, em 01 (uma) via, 
preferencialmente DIGITADA, sem rasuras, datada, assinada, carimbada e preenchidos todos os itens como 
exige o termo (disponível no sítio oficial na internet www.goiania.go.gov.br). 
02 Os documentos devem ser apresentados na íntegra, atualizados e sem rasuras. 
03 É vedada a apresentação e o envio de documentos por fax, via postal, email ou por whatsapp. 
04 A não apresentação ou incorreção de qualquer documento, impedirá o credenciamento. 
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ANEXO III 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
(originais e cópias, não é necessário autenticação e devem estar anexos à proposta de 
credenciamento) 

a) Proposta de Credenciamento preenchida (modelo encontra-se no sítio oficial na internet

www.saude.goiania.go.gov.br, página da SMS, ícone Editais); 

b) Curriculum Vitae devidamente preenchido, conforme Anexo IV.

c) RG, CPF ou Identidade Profissional, desde que tenha o número do RG e CPF;

d) PIS / PASEP / NIT;

e) Cópia da Carteira de Inscrição no Conselho Regional de Medicina, conforme disposto na Lei 3.268/57,

artigos 17 e 18. 

f) Comprovação de regularidade perante o Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás;

g) Certidão Negativa de Débito e Processos Éticos do Conselho Regional;

h) Certidão de Dados Cadastrais de Atividades Econômicas - ISSQN (www.goiania.go.gov.br);

i) Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pelo Ministério da Fazenda; 

j) Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Estaduais ou declaração de sua isenção;

k) Certidão Negativa de Tributos Municipais (Goiânia) ou declaração de sua isenção;

l) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

m) Certidão de Quitação Eleitoral;

n) Cópia da Carteira de Reservista obrigatório para o candidato do sexo masculino;

o) Cópia de comprovante de endereço atualizado com o nome do profissional, caso não possua

comprovante em seu nome, fazer uma declaração de próprio punho afirmando residir no endereço informado 

no comprovante; 

p) Comprovante de titularidade de conta corrente na CAIXA ECONOMICA FEDERAL, observando

que conta poupança ou conta conjunta não serão aceitas, no ato da assinatura do contrato; 

q) Apresentar as Declarações dos Anexos VI ao IX, preenchidas e assinadas;

r) Caso o Proponente exerça outra função pública, trazer declaração do local contendo a função e a carga

horária exercida. 

OBSERVAÇÕES: 
01  Os documentos deverão ser apresentados junto com a Proposta, na íntegra, atualizados e sem rasuras. 
02 É vedada a apresentação e o envio de documentos por fax, via postal, email ou por whatsapp. 
03 A não apresentação ou incorreção de qualquer documento, impedirá o credenciamento. 
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ANEXO IV 

CURRICULUM VITAE – PESSOA FÍSICA 

I- DADOS PESSOAIS 

1. NOME (sem abreviaturas):

2. ENDEREÇO:

3. CIDADE / UF: 4. CEP:

5. TELEFONE FIXO 6. CELULAR: 7. FAX:

8. EMAIL: 9. DATA DE NASCIMENTO:

10. NATURALIDADE / UF: 11. NACIONALIDADE:

12. SEXO: (    ) F

(    ) M 

13. RG Nº

ORGÃO EXPEDIDOR: 

14. CPF:

15. PROFISSÃO: 16. CRM:

II-FORMAÇÃO ACADÊMICA 

CURSO DE FORMAÇAO ACADÊMICA

CURSO: 

INSTITUIÇÃO: 

ANO DE FORMAÇÃO: 

TÍTULO DE ESPECIALISTA NA ÁREA DE ATUAÇÃO: 

CURSO: 

INSTITUIÇÃO: 

ANO DE FORMAÇÃO: 

CURSOS DE TITULAÇÃO (PÓS-GRADUAÇÃO/MESTRADO/DOUTORADO/PÓS 
DOUTORADO 

CURSO: 

INSTITUIÇÃO: 

ANO DE FORMAÇÃO: 
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CARGA HORÁRIA: 

CURSO: 

INSTITUIÇÃO: 

ANO DE FORMAÇÃO: 

CARGA HORÁRIA: 

III-REGISTRO-EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

1. REGISTRO DE EMPREGO: a começar pelo seu cargo atual, liste em ordem cronológica (do
mais recente para o mais antigo), todos os empregos que você já teve. Os profissionais autônomos 
podem informar os locais em que exerceram a atividade. 

A. CARGO ATUAL (OU ÚLTIMO CARGO, CASO ESTEJA DESEMPREGADO) – INFORMAR 
A CONDIÇÃO SE PRESTADOR AUTÔNOMO 

PERÍODO: 

EMPREGADOR: 

B. CARGOS ANTERIORES (EM ORDEM DECRESCENTE)

PERÍODO: 

EMPREGADOR: 

PERÍODO: 

EMPREGADOR: 

PERÍODO: 

EMPREGADOR: 

PERÍODO: 

EMPREGADOR: 

PERÍODO: 

EMPREGADOR: 

5. CERTIFICO QUE AS DECLARAÇÕES PRESTADAS SÃO VERÍDICAS, COMPLETAS,
SEM VÍCIOS E CONDIZENTES COM MEUS CONHECIMENTOS E MINHA CONVICÇÃO. 

LOCAL E DATA:                    ASSINATURA:_____________________________
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de Credenciamento: MÉDICO GENERALISTA NA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N.XXX / 20XX QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE GOIANIA, 
COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E O PROFISSIONAL MÉDICO GENERALISTA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
com sede no Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges - Paço Municipal, Avenida do 
Cerrado, n°. 999, Parque Lozandes - Goiânia/GO, CEP n°. 74.884-900, inscrita no CNPJ sob o n° 
37.623.352/0001-03, neste ato representado por sua titular, Dra. FÁTIMA MRUÉ, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade n.º 582775, Órgão Expedidor: SSP/DF e, CPF sob o n.º 285.954.911-00, 
com poderes constituídos por meio do Decreto n°. 011 de 02/01/2017, e na qualidade de Gestora do Sistema 
Único de Saúde, a seguir denominada simplesmente CREDENCIANTE, e do outro lado o Sr. (a) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro (a), portador (a) do CPF n.XXX.XXX.XXX-XX, 
inscrito no Conselho Regional de Medicina sob o n. XXXXX, residente e domiciliado nesta capital, a seguir 
denominado simplesmente CREDENCIADO, celebram o presente CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO tem entre si, justo e avençado e celebram, por força o presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições que se seguem: 

FUNDAMENTO: O presente contrato decorre de autorização da Secretária Municipal de Saúde conforme 
Despacho de Inexigibilidade nº. XXX / 20XX constante no Processo n. XXXXXXX, e de acordo com o 
parecer nº XXX / 20XX, exarado pela Advocacia Setorial da Secretaria Municipal Saúde de Goiânia, Edital 
de chamamento público nº 001/2018, e, em especial, em obediência à Lei nº. 8080/90 e art. 25 caput da Lei 
n. 8666/93 e suas alterações posteriores, e, por fim, às Instruções Normativas nºs. 007/2016 e 001/2017 do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de MÉDICO GENERALISTA para 
ATENÇÃO PRIMÁRIA (Pessoa Física) em regime de 40 H SEMANAIS, a serem executados nas 
Unidades de Saúde que compõem a Rede de Atenção à Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O presente contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir de XX/XX/20XX, podendo ser 
prorrogado, nos termos do Art. 57, inc. II da Lei n. 8666/93 e alterações posteriores. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A prorrogação de que trata o caput, será formalizada mediante Termo 
Aditivo, conforme interesse das partes. 
PARAGRAFO SEGUNDO: O presente contrato e seus eventuais Aditivos, somente terão eficácia após 
emissão do Certificado de Verificação pela Controladoria Geral do Município. 
3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
3.3. A CREDENCIANTE pagará os serviços de médico generalista efetivamente executados pelo 
CREDENCIADO até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente ao do mês de sua execução.  
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PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento somente se dará após regular certificação da despesa pela 
Controladoria Geral do Município, na forma da legislação vigente. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTACAO ORCAMENTÁRIA
a. Estima-se para a execução do presente contrato a importância anual de R$ XXXXXX,XX
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) e mensal de R$ XXXXX,XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)     que correrão por conta da dotação orçamentária n. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
5.1. DA CREDENCIANTE: 
a) Propiciar ao CREDENCIADO, as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto contratado,
conforme constante do Edital; e dentro das possibilidades técnicas e financeiras desta CREDENCIANTE; 
b) Fiscalizar, por auditoria a execução das obrigações contratadas, se possível, emitindo relatório detalhado
do qual conste informações acerca da qualidade e eficiência dos serviços executados, e sua conformidade 
com os termos deste contrato, sempre garantindo ao credenciado o contraditório e ampla defesa;  
c) Dirimir dúvidas e orientar por escrito ao CREDENCIADO, por suas Diretorias, Gerências e demais
setores, a respeito de qualquer alteração nas normas internas, técnicas ou administrativas sobre o objeto 
contratado, respeitando as disposições do edital; 
d) Efetuar os pagamentos nas condições descritas no item 3.1 da Cláusula Terceira deste instrumento;
e) Realizar avaliações periódicas do CREDENCIADO, conforme Portaria nº 36/2013, publicada
no Diário Oficial de 18 de junho de 2013; 
f) Disponibilizar ao CREDENCIADO uma cópia do presente contrato.

5.2. DO CREDENCIADO: 
a) Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e dedicação as
atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
b) Observar as normas legais e regulamentares pertinentes a CREDENCIANTE, quando aplicáveis
a execução do objeto contratado; 
c) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as
protegidas por sigilo, na forma da lei; 
d) Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE, formalmente e por escrito, as irregularidades
que tiver ciência em razão da execução do contrato e/ou que constituam obstáculo a sua fiel 
execução; 
e) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado a sua
disposição para execução do objeto deste contrato; 
f) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
g) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em
decorrência da execução deste contrato; 
h) Executar pessoalmente o objeto contratado, não transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros;
i) Não promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de execução do contrato;
j) Não retirar do local de execução do contrato, sem prévia autorização, por escrito, do
CREDENCIANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em razão deste 
Contrato; 
k). Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto deste 
contrato; 
l) Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem em detrimento
da dignidade da Administração Pública; 
m) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato ou contrárias a
política da Rede Municipal de Saúde de Goiânia; 
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n) Não praticar, em razão da execução deste contrato, ato definido como crime e/ou contravenção,
ou ainda ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, ressalvadas as excludentes previstas em lei; 
o) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato;
p) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste
contrato, colocados a sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
q) O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar a CREDENCIANTE, de acordo com as
necessidades desta, a quantidade integral de horas de serviço a serem executadas nas Unidades 
Municipais de Saúde; 
r) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e
qualitativamente, o atendimento do objeto; 
s) Submeter-se a avaliações periódicas, conforme Portaria nº 36/2013, publicada no Diário Oficial
de 18 de junho de 2013; 
t) Comunicar à CREDENCIANTE, o interesse na desistência de cumprimento do presente
contrato, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua rescisão. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Na execução do presente contrato, os serviços médicos generalistas serão de 
20 (vinte) horas semanais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto deste contrato poderá ser executado em qualquer unidade de 
Saúde indicada pela Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, sempre que observada a 
necessidade do serviço.  
PARÁGRAFO TERCEIRO: Por interesse da CREDENCIANTE o local de execução do objeto, poderá 
ser alterado a qualquer momento, sem necessidade de aviso prévio, de acordo com o interesse da 
Administração.  
PARÁGRAFO QUARTO: O presente instrumento não estabelece nenhum vínculo de emprego entre a 
CREDENCIANTE e o CREDENCIADO, não gerando direito a indenizações trabalhistas, tais como 
FGTS, Férias e pagamento de Décimo Terceiro Salário, sob qualquer título.  
PARÁGRAFO QUINTO: Na execução do objeto deste contrato, o CREDENCIADO deverá observar a 
legislação pertinente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo 
Conselho de Classe. 
PARAGRAFO SEXTO: O CREDENCIADO fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, a regularidade fiscal e qualificação exigida em lei, para 
formalização do contrato. 

6.CLAUSULA SEXTA - DOS TRIBUTOS 
6.1. Dos pagamentos devidos ao CREDENCIADO serão descontados os encargos tributários e sociais 
previstos em Lei, decorrentes do presente contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a CREDENCIANTE aplicará ao 
CREDENCIADO, garantida prévia defesa e sem prejuízo das demais penalidades previstas na 
Legislação vigente, as seguintes sanções:  
7.1.1. Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
contratado estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que este apresente justificativas;  
7.1.2. Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE pela não execução parcial ou total do contrato; 
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7.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
7.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CREDENCIADO 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
7.2. Para imposição de quaisquer das sanções acima, fica garantido o direito prévio da ampla defesa 
e do contraditório no devido processo legal, por meio de citação ao CREDENCIADO.  
7.3. Independentemente das sanções retro o CREDENCIADO ficará sujeito, ainda, à composição 
das perdas e danos causados à Administração, decorrentes de sua inadimplência e/ou mora na 
execução deste Contrato.  
7.4. O valor das multas aplicadas, a título de punição, será descontado dos pagamentos 
eventualmente ao CREDENCIADO pela CREDENCIANTE, ou ainda, cobrado diretamente do 
CREDENCIADO, de forma amigável ou judicialmente.  
7.5. A CREDENCIANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o 
valor, de eventuais créditos a favor da CREDENCIADO, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial; 
7.6. Os atos praticados pelo CREDENCIADO, na execução deste contrato, que constituem ilícito 
ético profissional, deverão ser comunicados pela CREDENCIANTE à respectiva Entidade de 
Classe a que seja vinculado o CREDENCIADO para devidas providências.  

8. CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. Por interesse Público superveniente, o presente contrato poderá, a qualquer tempo, ser rescindido 
unilateralmente pela CREDENCIANTE, ou bilateralmente por mútuo acordo entre as partes. À critério da 
CREDENCIANTE, independentemente de interpelação judicial, poderá o contrato ser ainda rescindido caso 
ocorra: 
a) Condenação criminal do CREDENCIADO a pena privativa de liberdade, com sentença transitada em
julgado; 
b) Perda ou Suspensão do direito de exercer a função de MÉDICO GENERALISTA pelo
CREDENCIADO, por decisão do respectivo Conselho da Classe; 

c) Descumprimento pelo CREDENCIADO de qualquer cláusula deste contrato;
d) Resultado insatisfatório na avaliação periódica;
e) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente justificadas,
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa do CREDENCIANTE, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere este Contrato;  
f) A admissão de concursados.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Se o CREDENCIADO deixar de prestar serviço por um período igual ou 
superior a 30 (trinta) dias, por motivos de abandono, sem justificar à CREDENCIANTE e sem o aceite da 
justificativa pela mesma, fica o contrato rescindido, automaticamente, de forma unilateral. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Se o CREDENCIADO deixar de ter a qualificação exigida no contrato e/ou 
estar em débito com suas obrigações fiscais, devendo manter sua regularidade fiscal mensalmente, durante a 
execução do contrato, sob pena de rescisão unilateral do contrato e retenção dos valores a serem pagos. 

9.CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
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9.1. Caberá a CREDENCIANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de 
Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da 
Lei 8.666/93. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA APRECIAÇÃO DA CGM E CADASTRO NO TCM
10.1 O presente Instrumento será objeto de apreciação pela Controladoria Geral do Município e cadastrado 
no site do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM, em até (3) dias úteis a contar da 
publicação oficial, com respectivo upload do arquivo correspondente, de acordo com o art. 15 da IN nº 15/12 
do TCM, não se responsabilizando o CREDENCIANTE, se aquela Corte de Contas, por qualquer motivo, 
denegar-lhe aprovação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO
11.1 Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual os termos do Edital de Chamamento 
Público n°. 001/2020 e seus Anexos, a Proposta da CREDENCIADO, no que couber, e demais documentos 
pertinentes, independentemente de transcrição. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO
13.1 Para as questões resultantes do instrumento fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia, Município de 
Goiânia, com renúncia expressa a qualquer outro. 

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em Goiânia, aos XX dias do mês de 
XXXXXXXXX de 20XX. 

Dra. Fátima Mrué           XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CREDENCIANTE     CREDENCIADO 

TESTEMUNHAS: 
1. _________________________________     2. __________________________________

CPF:          CPF: 
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ANEXO VI 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro, para comprovação junto à Secretaria Municipal de Saúde, que NÃO SOU PROPRIETÁRIO, 
ADMINISTRADOR ou DIRIGENTE DE ENTIDADES OU SERVIÇOS CONTRATADOS OU 
CONVENIADOS com o Sistema Único de Saúde, responsabilizando-me penalmente, civilmente e 
criminalmente na forma da lei. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Goiânia, _____/_____/_____ 

________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VII – A 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro, para fins de comprovação junto à Secretaria Municipal de Saúde, que NÃO EXERÇO OUTRA 
FUNÇÃO PÚBLICA, conforme o disposto no artigo 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal em 
vigor, responsabilizando-me penalmente, civilmente e criminalmente na forma da lei. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Goiânia, _____/_____/_____ 

________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VII – B 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro, para fins de comprovação junto à Secretaria Municipal de Saúde, que EXERÇO FUNÇÃO 
PÚBLICA, junto à _________________________________________, onde ocupo o cargo de 
___________________________, e na carga horária de ________horas semanais, com admissão em 
_____/_____/______. Bem assim que tenho ciência do teor do item 3.2.1 do Edital de Chamamento Público 
nº 001/2020, com consequências administrativas: rescisão contratual e multa; e criminais, tais como, crime 
de falsidade ideológica, art. 299 do Código Penal. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Goiânia, _____/_____/_____ 

________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VIII 

AUTODECLARAÇÃO – GRUPO DE RISCO COVID-19 

Eu, ________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº 

___________________ não me enquadro nos grupos de risco para COVID-19, conforme 

“Recomendações de proteção aos trabalhadores dos serviços de saúde no atendimento de COVID-

19 e outras síndromes gripais” do Ministério da Saúde, abaixo relacionadas: 

-  Trabalhadores com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

-  Trabalhadores imunodeprimidos ou com doenças crônicas graves: 

a. Imunosupressão associada a medicamentos como corticoide em uso prolongado,

quimioterápicos e inibidores de TNF-alfa;

b. Neoplasias;

c. HIV/Aids;

d. Doenças hematológicas graves, como anemia falciforme;

e. Cardiopatias graves ou descompensadas, como insuficiência cardíaca, infarto,

revascularização e arritmia;

f. Pneumopatias graves ou descompensadas, com dependência de oxigênio, asma moderada ou

grave, doença pulmonar obstrutiva crônica – DPOC e tuberculose;

g. Transtornos neurológicos e de desenvolvimento que possam comprometer a função

respiratória ou aumentar o risco de aspiração, como lesão medular, acidente vascular

encefálico (AVE) e doenças neuromusculares;

h. Hepatopatias crônicas, como atrésia biliar, hepatites crônicas e cirrose;

i. Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5);

j. Diabetes insulino-dependente.

- Trabalhadoras Gestantes ou lactantes de crianças até 1 (um) ano de idade*. 

* Fica na responsabilidade da contratada comunicar a Secretaria Municipal de Saúde sobre
estado de gravidez a qualquer momento do contrato. 

Goiânia, ___ de ____________ de 2020. 

___________________________________ 
Assinatura do Candidato 

CPF: ________________________ 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE E CONCORDÂNCIA 

Declaro para todos os fins que, todas as informações e documentos apresentados 

são verdadeiros, e concordo com todas as cláusulas estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 

007/2020 da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia e que serão cumpridas. 

Goiânia,           de de 2020. 

___________________________________________________ 
Assinatura e carimbo 

OBSERVAÇÕES.: 
01 A Proposta deverá ser apresenta junto com os documentos, em papel timbrado da SMS, em 01 (uma) via, 
preferencialmente DIGITADA, sem rasuras, datada, assinada, carimbada e preenchidos todos os itens como 
exige o termo (disponível no sítio oficial na internet www12.goiania.go.gov.br/sms). 
02 Os documentos devem ser apresentados na íntegra, atualizados e sem rasuras. 
03 É vedada a apresentação e o envio de documentos por fax, via postal ou por whatsapp. 
04 A não apresentação ou incorreção de qualquer documento, impedirá o credenciamento. 
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ANEXO X 

Carteira de Serviços da Atenção Primária à Saúde (CaSAPS); 
VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO À SAÚDE 

Análise epidemiológica da situação de saúde local 

Discussão e acompanhamento dos casos de violências (doméstica, sexual e/ou outras violências) 
em parceria com outros setores. 

Emissão de atestados médicos e laudos, incluindo declaração de óbito, quando solicitados e 
indicados 
Identificar e acompanhar adultos, idosos, crianças e adolescentes inscritos no Programa Bolsa 
Família ou outros programas de assistência social ou benefícios sociais. 

Identificar, mapear e adotar medidas, em seu território de atuação, com relação a prováveis 
áreas de risco relativos ao controle de vetores, reservatórios e animais peçonhentos, em conjunto 
com a vigilância em saúde 

Orientação conforme Calendário Vacinal, avaliação e monitoramento da situação vacinal, 
atentando para situações de surtos de doenças imunopreviníveis e situações clínicas específicas 

Investigação de óbitos em mulheres em idade fértil e óbitos infantis e fetais em conjunto com a 
vigilância em saúde 

Rastreamento e aconselhamento para uso abusivo de medicamentos e polifarmácia 

Notificação das doenças de notificação compulsória e ações de vigilância em saúde do adulto, 
do idoso, da criança e do adolescente em conjunto com os serviços de vigilância em saúde 

Vigilância do recém-nascido de risco/vulnerável tendo por base os registros e informes 
oferecidos pelas maternidades 

Aconselhamento para introdução da alimentação complementar na criança, de acordo com as 
diretrizes vigentes 

Consulta para acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da criança (pesar, medir e 
avaliar o desenvolvimento registrando na caderneta da criança) 

Estímulo à adoção de hábitos de vida saudáveis, como alimentação adequada e saudável, 
práticas corporais e atividades físicas, controle do álcool, tabaco e outras drogas, entre outros 

Promoção da paternidade responsável e ativa 

Promoção do envelhecimento ativo e saudável 

Promoção e apoio ao aleitamento materno exclusivo até 6 meses e continuado até 2 anos ou 
mais e manejo de problemas relacionados à lactação 

Promoção, aconselhamento e cuidado integral à saúde sexual e reprodutiva dos adolescentes: 
orientação individual e em grupos de métodos contraceptivos; gestão de risco; oferta e dispensa 
de insumos de prevenção e testes rápidos 

Atendimento integral a todos os ciclos de vida em situações de emergências epidemiológicas 
decorrentes do Novo Coronavirus (COVID-19) ou de outras emergências em Saúde Pública 

ATENÇÃO E CUIDADOS CENTRADOS NO ADULTO E NO IDOSO 

Cuidados e Atenção à Saúde da Mulher 
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Assistência ao pré-natal da gestante e do parceiro, com utilização da Caderneta da Gestante 

Assistência no período do puerpério 

Assistência à mulher no período do climatério 

Abordagem em saúde sexual e reprodutiva: orientação individual e em grupos de métodos 
contraceptivos; gestão de risco; oferta e dispensação de insumos de prevenção e testes rápidos; 
disfunções sexuais; avaliação pré-concepção; diagnóstico precoce de gravidez e orientação 
sobre infertilidade conjugal 
Manejo de problemas ginecológicos mais comuns: sangramento uterino anormal, miomatose, 
corrimento vaginal (abordagem sindrômica) e dor pélvica 

Prevenção, identificação, acolhimento e acompanhamento de situações de violência contra 
mulheres, violência sexual, intrafamiliar e de gênero, preferencialmente em parceria 
intersetorial com serviços de assistência social e segurança pública 

Manejo de problemas mamários comuns relacionados à lactação 

Rastreamento para neoplasia de colo uterino e acompanhamento da mulher com diagnóstico de 
câncer do colo uterino 

Rastreamento para neoplasia de mama e acompanhamento da pessoa com diagnóstico de câncer 
de mama 
Cuidados e Atenção à Saúde do Idoso 

Atendimento domiciliar para pessoas idosas restritas ao lar ou com dificuldade de mobilidade, 
incluindo informações, orientações de saúde, aconselhamento e apoio aos familiares/cuidadores 

Identificação e acompanhamento da pessoa idosa vulnerável, em risco de declínio funcional ou 
frágil (multimorbidades, polifarmácia, internações recentes, incontinência esfincteriana, quedas 
recorrentes, alteração de marcha e equilíbrio, comprometimento cognitivo, comprometimento 
sensorial, perda de peso não intencional, dificuldade de mastigação e/ou deglutição, sinais e 
sintomas de transtornos de humor, insuficiência familiar, isolamento social, suspeitas de 
violência, grau de dependência para atividades da vida diária) com o estabelecimento de um 
plano de cuidados adaptado a cada caso 
Prevenção, identificação, acolhimento e acompanhamento de situações de violência contra 
idosos, preferencialmente em parceria intersetorial com serviços de assistência social e 
segurança pública 
Prevenção de acidentes domésticos, quedas e fraturas 

Prevenção, identificação, tratamento e acompanhamento de distúrbios nutricionais no adulto e 
idoso. Atenção e Cuidados Clínicos em Saúde do Adulto e do Idoso 

Acompanhamento de adultos e idosos em cuidados integrados e continuados, incluindo 
cuidados paliativos, com orientação aos familiares/cuidadores 

Atendimento das populações em situação de vulnerabilidade, como população vivendo em 
situação de rua e quilombola 

Atendimento à demanda espontânea com avaliação de risco para adultos e idosos 

Acompanhamento de pessoas com doenças relacionadas ao trabalho 

Atendimento domiciliar de pessoas em situação de restrição ao leito/acamados, com 
impossibilidade de locomoção, assim como em situações com indicação de avaliação domiciliar 
pós-óbito ou de resistência ao tratamento 
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Prevenção, busca ativa, diagnóstico, tratamento e acompanhamento da pessoa com hanseníase 

Prevenção, rastreamento de sintomáticos respiratórios, diagnóstico, tratamento e 
acompanhamento da pessoa com tuberculose (tratamento de primeira linha, tratamento 
diretamente observado, rastreamento em sintomáticos respiratórios e busca de contatos de 
pacientes com tuberculose pulmonar) 
Prevenção, identificação e aconselhamento em relação ao uso abusivo de álcool e outras drogas.

Prevenção, identificação, aconselhamento e tratamento em relação ao tabagismo 

Prevenção, rastreamento, diagnóstico, tratamento e acompanhamento da pessoa com diagnóstico 
de sífilis, hepatites virais, outras IST e da pessoa vivendo com HIV, com atenção especial a 
populações-chave 
Rastreamento de neoplasia de cólon e reto em pessoas entre 50 e 75 anos 

Rastreamento e acompanhamento de DM2 em adultos assintomáticos 

Rastreamento e identificação de risco cardiovascular global (RCVG) visando à realização de 
escore para estratificação de risco cardiovascular 

Identificação, manejo e acompanhamento da pessoa com diabetes mellitus (DM) 

Identificação, manejo e acompanhamento da pessoa com hipertensão arterial sistêmica (HAS) 

Manejo e acompanhamento da pessoa com doenças cardiovasculares: doença arterial periférica, 
doença aterosclerótica, dor torácica, insuficiência cardíaca, palpitações e arritmias crônicas, 
varizes, síndrome pós-trombótica 

Manejo e acompanhamento da pessoa com condições endocrinológicas mais prevalentes: 
hipotireoidismo, hipertireoidismo, nódulos de tireoide, obesidade e dislipidemia 

Manejo de pessoas com parasitoses intestinais 

Manejo e acompanhamento de pessoas com exposição e agravos a doenças negligenciadas, 
como raiva, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose (visceral e cutânea), tracoma e 
malária 
Manejo de arboviroses (dengue, zika, febre amarela e chikungunya) 

Manejo das condições mais prevalentes do aparelho digestivo: dispepsia, refluxo 
gastroesofágico, alterações de hábito intestinal, gastroenterites, hemorroidas e outras doenças 
orificiais, dor abdominal, esteatose hepática, alterações laboratoriais hepáticas 

Manejo de doenças crônicas respiratórias mais prevalentes: Asma, DPOC, tosse crônica, apneia 
obstrutiva do sono, dispneia, nódulos pulmonares 

Manejo das condições neurológicas mais frequentes: cefaleia, síndromes demenciais, síndrome 
do túnel do carpo, epilepsia, acidente vascular encefálico, doença de Parkinson, vertigem, 
paralisia facial 
Manejo das condições musculoesqueléticas mais prevalentes: lombalgia, cervicalgia, 
osteoartrite, dor no ombro, bursite/tendinite, dor no quadril, problemas de mãos/ punhos, dor no 
joelho, patologias do tornozelo e pé, disfunção temporomandibular (DTM), fibromialgia, 
osteoporose, gota 
Manejo das condições geniturinárias mais prevalentes: doença renal crônica (pacientes renais 
crônicos não transplantados), infecção urinária, litíase renal, hiperplasia prostática benigna, 
incontinência urinária 
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Manejo das condições hematológicas mais prevalentes no âmbito da APS: anemia, anemia 
falciforme, linfonodomegalia periférica, leucopenia, leucocitose, trombocitopenia, trombocitose 

Manejo das condições mais prevalentes em dermatologia: acne, celulites, dermatites, erisipela, 
escabiose, feridas, furúnculo, herpes simples, herpes zoster, hiperidrose, intertrigo, larva 
migrans, micoses, miliária, nevos, pediculose, piodermites, doenças das unhas, psoríase, 
tungíase, urticária, verrugas 
Manejo das condições mais prevalentes em oftalmologia: conjuntivite, hordéolo e calázio e 
blefarite 
Manejo das condições mais prevalentes em otorrinolaringologia: vertigem, rinossinusite, otite, 
hipoacusia, amigdalite bacteriana, obstrução nasal, apneia do sono, labirintopatia, epistaxe 

Manejo das condições mais prevalentes em alergia e imunologia: rinite alérgica, eczemas 
alérgicos, urticária/angioedema, alergia à picada de insetos, alergias alimentares, alergia a 
medicamentos 
Identificação e manejo da pessoa em situação de sofrimento psíquico e com transtornos mentais 
mais prevalentes: sofrimento emocional e tristeza, transtornos depressivos, de ansiedade, do 
espectro obsessivo-compulsivo e/ou pós-traumático, transtornos por uso de substâncias (álcool, 
tabaco e drogas ilícitas), transtorno de déficit de atenção/hiperatividade, transtorno do humor 
bipolar, transtornos psicóticos e ações de prevenção ao suicídio e automutilação 

ATENÇÃO E CUIDADOS CENTRADOS NA CRIANÇA E NO ADOLESCENTE 

Prevenção, identificação, tratamento e acompanhamento de situações relacionadas a distúrbios 
nutricionais (baixo peso, desnutrição, sobrepeso e obesidade) 

Rastreamento em saúde da criança: triagem neonatal (teste do pezinho e reflexo vermelho) e 
identificação precoce de sopros cardíacos 

Suplementação nutricional (vitaminas, minerais) quando indicado 

Prevenção, busca ativa, diagnóstico, tratamento e acompanhamento da criança e adolescente 
com hanseníase 

Prevenção, rastreamento de sintomáticos respiratórios, diagnóstico, tratamento, 
acompanhamento e investigação de contactantes da criança e adolescente com diagnóstico de 
tuberculose 
Acompanhamento da criança com microcefalia / zika vírus 

Prevenção, rastreamento, diagnóstico, tratamento e acompanhamento da criança e adolescente 
com sífilis, hepatites virais, HIV e outras ISTs 

Prevenção, identificação, aconselhamento e tratamento em relação ao tabagismo 

Prevenção, identificação e aconselhamento em relação ao uso abusivo de álcool e outras drogas 

Prevenção, identificação, acolhimento e acompanhamento de situações de violência contra 
crianças e adolescentes, preferencialmente em parceria intersetorial com serviços de assistência 
social e segurança pública 

Prevenção e promoção da segurança da criança e do adolescente contra injúrias físicas 

Acompanhamento de crianças e adolescentes com necessidades de cuidados paliativos, 
oferecendo orientações aos familiares/cuidadores e demonstrando o que pode ser realizado para 
conforto da criança/adolescente 
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Atendimento domiciliar de crianças e adolescentes acamadas, com impossibilidade de 
locomoção, em algumas situações pós-óbito ou de resistência ao tratamento 

Identificação e acompanhamento de crianças e adolescentes com dificuldade de aprendizado e 
problemas relacionados ao contexto escolar e/ou trabalho infantil 

Identificação e acompanhamento de crianças e adolescentes com deficiências físicas e/ou 
mentais 
Identificação e manejo de problemas de crescimento e desenvolvimento na infância e 
adolescência 
Identificação e seguimento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade (violência, 
trabalho infantil, medida socioeducativa, acolhimento institucional, em situação de rua, 
migrantes e refugiados). 
Atendimento à demanda espontânea com avaliação de risco 

Atendimento de urgências/emergências para crianças e adolescentes 

Identificação e manejo dos problemas mais comuns do recém-nascido e lactente: cólicas do 
lactente, regurgitação e vômitos, constipação intestinal, monilíase oral, miliária, dermatite das 
fraldas, impetigo, dermatite seborreica, icterícia, problemas do umbigo, hérnia inguinal e 
hidrocele, testículo retido, displasia do desenvolvimento do quadril 

Identificação e manejo de condições graves de saúde em crianças menores de 2 meses: 
convulsões, letargia/flacidez, esforço respiratório (tiragem subcostal, batimento de asas do nariz, 
apneia), gemido/estridor/sibilância, cianose central, palidez intensa, distensão abdominal, peso < 
2000g, enchimento capilar lento (>2s), pústulas ou vesículas na pele, manifestações de 
sangramento (equimoses, petéquias e/ou hemorragias), secreção purulenta do ouvido ou da 
conjuntiva 
Identificação e manejo dos problemas mais comuns na infância: asma, deficiência de ferro e 
anemia, parasitoses intestinais, febre, infecções de vias aéreas superiores, excesso de peso em 
crianças, diarreia aguda, rinite alérgica, eczemas alérgicos, urticária/angioedema, alergia à 
picada de insetos 
Atendimento aos agravos prevalentes na adolescência: atraso puberal, puberdade precoce, acne, 
dor escrotal (criptorquidismo, torção testicular, epididimite, varicocele), ginecomastia puberal, 
dismenorreia, obesidade, vulvovaginites 

Identificação, manejo e acompanhamento do adolescente com hipertensão arterial sistêmica, 
diabetes mellitus e/ou com dificuldades na acuidade visual 

Manejo das doenças crônicas respiratórias mais prevalentes 

Atendimento e escuta do adolescente em qualquer situação, mesmo desacompanhado, conforme 
o Estatuto da Criança e do Adolescente

Identificação, acompanhamento e atenção integral à adolescente gestante e puérpera 

Identificação, acompanhamento e manejo de crianças e adolescentes em sofrimento psíquico 
incluindo ações de prevenção ao suicídio com adolescentes 

PROCEDIMENTOS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

Abordagem e tratamento da pessoa com alterações em seu pé devido a doenças neuropáticas, 
como diabetes mellitus (DM) e hanseníase 
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Administração de medicamentos por via intradérmica, intramuscular, nasal, ocular, otológica, 
oral, parenteral, retal, subcutânea e tópica 

Aferição, monitoramento de pressão arterial e realização de glicemia capilar 

Realização do parto em casos de urgência / emergência, quando não houver possibilidade de 
remoção para serviços mais adequados em tempo oportuno 

Busca ativa de faltosos e contactantes/parcerias de pessoas com doenças transmissíveis 

Sondagem vesical (de alívio e de demora). 

Cirurgia de unha (cantoplastia) 

Coleta de exames (urina, fezes, sangue, escarro e linfa) 

Coleta de material para realização do citopatológico cérvico uterino 

Cuidados com estomas (digestivos, urinários e traqueais) 

Curativos simples e curativos complexos com ou sem coberturas especiais 

Tratamento de feridas 

Tratamento de miíase furunculoide 

Desbridamento autolítico, enzimático ou mecânico 

Drenagem de abscesso 

Drenagem de hematoma subungueal 

Estesiometria (teste de sensibilidade) 

Exérese de calosidades 

Exérese de cistos, lipomas e nevos 

Inserção e retirada de DIU 

Realização de práticas integrativas e complementares (auriculoterapia/acupuntura/ agulhamento 
seco/infiltração de anestésico em ponto-gatilho/fitoterapia), conforme habilitação 

Acompanhamento e cuidados a pessoas em tratamento com oxigenioterapia domiciliar 

Realização de Prova do Laço para avaliação de pessoas com quadro clínico suspeito de dengue 

Remoção de cerume de conduto auditivo externo (lavagem otológica) 

Retirada de pontos 

Retirada/remoção de corpo estranho 

Remoção manual de fecaloma 

Sondagem nasogástrica 

Suturas de lesões superficiais de pele 

Tamponamento da epistaxe 

Terapia de reidratação oral 

Teste KOH (teste das aminas positivo ou Whiff test) 

Teste rápido para gravidez 

Teste rápido para hepatite B 

Teste rápido para hepatite C 

Teste rápido para HIV 
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Teste rápido para sífilis 

Tratamento/cuidado da pessoa com queimaduras (exceto grande queimado) 

Utilização de ferramentas de abordagem e orientação familiar: genograma, avaliação do ciclo de 
vida familiar, Ecomapa, Escala Brasileira de Insegurança Alimentar (Ebia), os modelos Firo e 
Practice, Projeto Terapêutico Singular (PTS), identificação da dinâmica e estrutura familiar, 
inclusão das famílias no tratamento de condições complexas e inquéritos alimentares 

Utilização de ferramentas de abordagem e orientação comunitária: espaços para abordagem 
comunitária na unidade de saúde ou outro ponto da comunidade, grupos, realização de oficinas, 
elaboração de materiais educativos/informativos, territorialização (conhecendo todos os pontos 
de apoio da comunidade, sejam da saúde ou não), terapia comunitária e utilização dos dados 
para realização de vigilância epidemiológica 
Utilização de referência e contrarreferência como ferramentas para o compartilhamento do 
cuidado com os demais serviços da rede de atenção, bem como os serviços de apoio assistencial, 
como o Telessaúde 
Verificação de sinais vitais (temperatura (preferencialmente axilar), frequência cardíaca, 
frequência respiratória, pressão arterial e dor) 

Troca de sonda de cistostomia 
Fonte: Carteira de Serviços da Atenção Primária à Saúde (CaSAPS), Ministério da Saúde, Brasil, 2019 ADAPTADA 
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 005/2020 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL – SMS- EDITAL Nº 001/2020 

A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, no uso de suas atribuições legais e considerando 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 001/2020, CONVOCA os 
candidatos listados abaixo, classificados para os cargos especificados para fazer o upload dos 
documentos no prazo de 3(três) dias úteis contados a partir da data de publicação do Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Município comprobatórios e os documentos referentes à 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL e TITULAÇÃO. 
Os classificados devem acessar o link www.goiania.go.gov.br na página reservada aos Concursos e 
Seleções no link Processo Seletivo Simplificado Emergencial – Secretaria Municipal de Saúde – 
Edital nº 001/2020, para fazer o upload das documentações referentes à EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL e TITULAÇÃO, conforme os itens 14.5 e 14.6 do Edital n°001/2020: 

a) Carteira de identidade, serão aceitas carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelos Corpos
de Bombeiros Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Institutos de Identificação; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.), 
desde que possuam o número do Registro Geral (RG) com sua data de expedição;  
b) CPF;
c) Título de Eleitor (frente e verso);
d) Certificado de Reservista (homens);
e) Certidão de Casamento ou averbação do divórcio;
f) PIS/PASEP;
g) Comprovante de endereço atualizado;
h) Comprovantes de títulos, cursos e experiência profissional, conforme informado na ficha de
inscrição e que estejam de acordo com o Anexo III (A, B, C e D) do Edital n°001/2020;  
i) Diploma frente e verso (escolaridade): na falta do diploma, será aceita cópia da Certidão de
Conclusão de Curso, com validade de 01 (um) ano da data de expedição, que conste a data da 
colação de grau ou original da Declaração, com validade de 30 (trinta) dias da data de expedição 
também constando a data da colação de grau;  
j) Registro no conselho profissional competente (carteira profissional) e comprovante de
regularidade junto ao órgão, exceto para as categorias profissionais que não possuem conselhos 
profissionais instituídos (Auxiliar de farmácia, Técnico em Necrópsia, Assistente Administrativo, 
Assistente Administrativo - Técnico em Segurança do trabalho) no ato da contratação;  
k) Declaração se exerce ou não função pública disponível no site www.goiania.go.gov.br, na página
reservada aos Concursos e Seleções - link “Processo Seletivo Simplificado Emergencial da 
Secretaria Municipal de Saúde – Edital nº 001/2020” no ato da contratação; 
l) Apresentar aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas
por laudo médico de exame de saúde ocupacional (providenciados pelo próprio candidato) no 
ato da contratação;  
m) Certidões: em atendimento ao artigo 20-A da Lei Orgânica do Município, regulamentada pelo
Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016 e suas alterações posteriores (no ato da contratação): 

- Certidão Negativa do Cartório Distribuidor Cível Estadual disponível no site: 
https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoNegativaPositivaPublica?PaginaAtual=1  
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- Certidão Negativa do Cartório Distribuidor Criminal Estadual disponível no site: 
https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoNegativaPositivaPublica?PaginaAtual=1&TipoArea=2&Interesse
Pessoal=S   

- Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Federal, expedidas em um mesmo documento, 
disponível no site: https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/  

OBS: Emitir também validação da certidão no link -> Validação de Certidão, na mesma página.  

- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, de quitação com as obrigações eleitorais e relativas à 
quitação eleitoral, disponível no site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes  

OBS: Emitir também validação da certidão no link -> Validação de Certidão, na mesma página.  

- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, relativa à condenação criminal eleitoral, disponível no site: 
http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais  

OBS: Emitir também validação da certidão no link -> Validação de Certidão, na mesma página.  

- Certidão Negativa de Contas do Tribunal de Contas da União, disponível no site: 
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/home.faces  

OBS: Emitir também validação da certidão no link -> Validação de Certidão, na mesma página.  

- Certidão Negativa de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Goiás ou de outro ente 
federativo em que tenha exercido cargo ou função pública que enseje prestação de Contas relativas 
ao respectivo exercício, disponível no site: http://www.tce.go.gov.br/Certidao  

OBS: Emitir também validação da certidão no link -> Validação de Certidão, na mesma página.  

- Certidão Negativa de Contas dos Municípios do Estado de Goiás ou de outro ente federativo em 
que tenha exercido cargo ou função pública que enseje prestação de Contas relativas ao respectivo 
exercício, disponível no site: https://www.tcm.go.gov.br/certidao/index.jsf  

OBS: Emitir também validação da certidão no link -> Validação de Certidão, na mesma página.  

OBS 1: Os candidatos residentes fora do Município de Goiânia deverão apresentar também as 
certidões cível e criminal do fórum da cidade de seu endereço domiciliar.  
OBS 2: Nos casos em que forem apresentadas certidões positivas, o interessado deverá anexar 
também Certidão Narrativa das respectivas ações judiciais nelas constantes, além de documentação 
complementar pertinente, conforme Decreto n°. 418, de 11 de fevereiro de 2015.  

OBS: Todos os documentos comprobatórios deverão ser apresentados em cópias frente e verso no 
ato da convocação e contratação.  
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ATENÇÃO CANDIDATO, sua documentação será encaminhada ao setor 
competente que fará a análise e conferência dos documentos conforme critérios definidos no 
Edital nº 001/2020.  

Após análise da documentação será divulgado no site: no site 
www.goiania.go.gov.br, na página reservada aos Concursos e Seleções - link “Processo 
Seletivo Simplificado da SAÚDE– Edital nº 001/2020”, os candidatos que tiveram sua 
documentação deferida, estando aptos a assinatura do contrato e início de suas atividades.  

Será exigido do candidato no ato da assinatura do contrato comprovante de ser 
o titular de conta corrente na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, observando que conta
poupança ou conta conjunta não serão aceitas.  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAUDE - EDITAL 001/2020 
ÁREA: URGÊNCIA 

CARGO: MÉDICO – MÉDICO CLINICO GERAL 
Class Inscrição Nome Candidato Pontuação 

55 49090552 CHARLES MONTE SERRATE SILVA 0 

56 49086755 RENATA DIAS FERREIRA 0 

57 49091246 NORMA HELENA DUARTE MENDES 0 

58 49086400 NADIA SACHIE KOYAMA FERREIRA 0 

59 49085902 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos NEGROS no  Edital nº  002/2020 0 

60 49085473 ALLAN RICARDO ALVES DE SOUSA DANTAS 0 

61 49094306 THIAGO AUGUSTO DE CARVALHO SANTOS 0 

62 49085314 ERIKA GUIMARES NOGUEIRA 0 

63 49094584 LUCAS GUNDIM CARDOSO 0 

64 49093163 RACHED RACHED FARAH 0 

65 49094974 ANDRESSA CRISTINA DA PAZ CARMO RASMUSSEN 0 

66 49086343 THAYNNY CÂNDIDA DE OLIVEIRA 0 

67 49092163 EDNEI RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 0 

68 49088026 RAFAEL ARAUJO RIBEIRO 0 

69 49087669 TONY CARLOS RODRIGUES JUNIOR 0 

70 49091751 DEBORA PARREIRA LOPES AMORIM 0 

71 49091245 RAFAEL CORTEZ DE ALMEIDA 0 

72 49087984 PEDRO HENRIQUE BATISTA DE SOUZA FERREIRA 0 

73 49091933 KEVIN SEIDI BOUFLEUER KOSHIBA 0 

74 49088752 HEITOR COSTA BATISTA 0 

75 49091367 Candidato (a) já convocado (a) nas vagas reservadas aos NEGROS no Edital nº 002/2020 0 

76 49094623 ANDRE DE CARVALHO DOSATTI 0 

77 49090613 RACHEL ARANTES MORAES 0 

78 49094334 MAYARA ESTEVES FRANCA ASSUNCAO 0 

79 49094286 GABRIEL CEZAR DE ARAUJO MIGUEL 0 

80 49086890 LAURA BORGES MENDES ALCANFOR 0 
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81 49086107 STEPHANIE RESENDE SOUTO 0 

82 49085671 LETHICIA RESENDE SOUTO 0 

83 49085886 MARIA LUISA ALVES MONTES 0 

84 49085448 MARIA CAROLINA PADOVANI GUERRA 0 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos quatros dias do mês 
de agosto de 2020.  

Fátima Mrué 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Nº 011/2017 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário ‐Goiânia ‐ GO  
CEP: 74610‐130 ‐ Tel: 62 3524‐8905

PORTARIA SME Nº 356, de 28 de julho de 2020. 

Dispensa e Designa servidoras para o 
exercício de Função de Confiança e dá 
outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do Decreto nº 012, de 02 de janeiro de 2017, e 
com fulcro no disposto no art. 7º, IX, do Decreto nº 1.981, de 08 de julho de 2016, e no art. 43, da 
Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e 

CONSIDERANDO: 

I) O disposto no Artigo nº 48, inciso III, da Lei Complementar nº 276 de 3 de
junho de 2015; 

II) A necessidade de dispensar, bem como designar servidores para o
exercício de Função de Confiança. 

RESOLVE: 

Art. 1ºDispensar as servidoras, conforme listagem constante do Anexo Único 
desta Portaria, do exercício de Função de Confiança. 

Art. 2º Designar as servidoras, conforme listagem constante do Anexo Único 
desta Portaria, para o exercício da Função de Confiança. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 
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ANEXO ÚNICO - PORTARIA Nº 356/2020 

SERVIDORA MATRÍCULA CPF 
A PARTIR 

DE 
PROVIDÊNCIAS 

SIMBOLO
GIA

ÉRICA 
CRISTINA DE 
RESENDE 

1064800-1 961.014.901-49 1/7/2020 
DISPENSAR DA 
FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA IV 

FC-4 

MISLEI SANTOS 
DE CARVALHO  412198-1 768.348.751-15 1/7/2020 

DISPENSAR DA 
FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA V 

FC-5 

ÉRICA 
CRISTINA DE 
RESENDE 

1064800-1 961.014.901-49 1/7/2020 
DESIGNAR PARA 
A FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA V 

FC-5 

MISLEI SANTOS 
DE CARVALHO  412198-1 768.348.751-15 1/7/2020 

DESIGNAR PARA 
A FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA IV 

FC-4 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794 
Setor Leste Universitário ‐Goiânia ‐ GO 
CEP: 74610‐130 ‐ Tel: 62 3524‐8905

PORTARIA SME Nº 359, de 31 de julho de 2020. 

Retira a concessão de Gratificação pelo Exercício 
de Atividades de Pesquisa, Capacitação e Técnico 
Educacionais Especializadas dos servidores, 
previstos neste ato, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE, no uso de 
suas atribuições legais e com fulcro no Decreto nº 012, de 02 de janeiro de 2017, no art. 7º, IX, do 
Decreto nº 1.981, de 08 de julho de 2016, e no art. 43, da Lei Complementar nº 276, de 03 de junho 
de 2015, 

CONSIDERANDO: 

I) O disposto no art. 30, da Lei complementar nº. 091, de 20 de junho de
2000, alterado pela Lei Complementar nº 253, de 11 de novembro de 2013, 

RESOLVE: 

Art. 1º Destituir os servidores, conforme Anexo Único desta Portaria, a quem 
fora designada a Gratificação pelo Exercício de Atividades de Pesquisa, Capacitação e Técnico 
Educacionais Especializadas. 

Art. 2º Os valores eventualmente recebidos pelos servidores desde a data 
prevista no anexo a que se refere o artigo anterior até a presente data deverão ser devolvidos ao 
erário. 

Art. 3º Determinar que seja encaminhada cópia desta para a Secretaria 
Municipal de Administração/Diretoria da Folha de Pagamento, para ciência e demais providências. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 359/2020 - SME 

NOME MATRÍCULA
A PARTIR 

DE 
PROVIDÊNCIAS 

LOTAÇÃO 

ALESSANDRA ALA DO 
CARMO 

667765-3 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

ANA DEBORA LOPES 
DA SILVA 

875813-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 60 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

ANDREIA LUCIA 
CARNEIRO DE 
ANDRADE 

485128-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

ANDREIA LUCIA 
CARNEIRO DE 
ANDRADE 

485128-2 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

CIBELE LEOPOLDINA 
BATISTA DOS SANTOS 

1074407-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

CRISTINA DINIZ 
LUCAS 

874582-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

CRISTINA MACHADO 
FIGUEIREDO 

509620-2 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

DANIELLA CRISTINA 
SILVA GRACIANO 

1099515-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

DAVI LESSA DE 
OLIVEIRA 

880485-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULAS 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

ELIANA ALENCAR 
ALVES FERREIRA 

268135-2 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 
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ELIANA ALENCAR 
ALVES FERREIRA 

268135-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

ELIANE MARTINS DE 
OLIVEIRA TRINDADE 

1148559-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

FLAVIA MENDONCA 
DA SILVA RIBEIRO 

1012096-3 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

GICELIA MACEDO DE 
MOURA 

450260-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 60 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

KEILA CRISTINA 
RODRIGUES DE LIMA 
GONCALVES 
NASCIMENTO 

1067346-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

KENNIA LOPES DA 
SILVA 

877646-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

LORENA FERNANDES 
DA SILVA 

816647-2 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

MANUELA DIAS 
BRASIL PERALTA 

1064215-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 60 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

MARIA NILDA LEMES 
DE MAGALHAES 

191027-2 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

MARIA NILDA LEMES 
DE MAGALHAES 

191027-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

MIRIAM GOMES 
AVELAR DE MORAIS 

852600-2 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 
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QUENIA CRISTINA 
ALVES 

536784-6 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

SHEILA CORREA 
COUTINHO CARVALHO 

1011065-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

TATTYANE GARCIA 
RIBEIRO 

1064568-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 60 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

VEIMATOS CALDEIRA 
DUARTE 

1341170-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI BRASIL DI 
RAMOS CAIADO 

ALEANDRE ALVES DE 
MORAES BARROS 

710318-3 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

ALEANDRE ALVES DE 
MORAES BARROS 

710318-2 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

CANDIDA AMARAL 
VIEIRA 

469190-2 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

CLAUDIA VIEIRA DE 
SANTANA 

185264-2 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

ELIZABETH FERREIRA 
DE FREITAS 
GONCALVES 

193666-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

FRANCIS CERINO 
PIRES 

548227-2 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

GLAUCIA HELENA DE 
ALMEIDA 

247715-2 01/08/2020 
RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 60 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794 
Setor Leste Universitário ‐Goiânia ‐ GO 
CEP: 74610‐130 ‐ Tel: 62 3524‐8905

HORAS-AULA 

HELVECIA 
NASCIMENTO 

248100-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

JULIANA MARQUES DE 
OLIVEIRA SANTOS 

548936-3 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

KAMILLA BARBOSA 
PACHECO 

741914-2 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

LEILA PEREIRA DOS 
SANTOS 

226319-2 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

LEILA PEREIRA DOS 
SANTOS 

226319-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

LUCIENE ALVES 
TAVARES DE MENEZES 

1118587-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

MARINA MARQUES 
MENDES SALVIANO 

613720-4 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

NELZELI DE MARINS 
COELHO MOLDERO 

1073982-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 60 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

RENATA VIEIRA 
GONCALVES 

1070703-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

ROSA MARIA FARIA 
DE OLIVEIRA 

1063375-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 60 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

ROSANNI SATURNINO 
FERREIRA 

925063-4 01/08/2020 
RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 
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HORAS-AULA 

SIMONI PERILLO 
FERREIRA 
NAVARRETE 

467057-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

TAINARA MIRANDA 
GODOI 

1049496-2 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 

VALERIA DE SIQUEIRA 
GONCALVES 

397342-1 01/08/2020 

RETIRAR 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE 30 
HORAS-AULA 

CMAI MARIA 
THOMÉ NETO 



Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Advocacia Setorial 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Rua 21 n° 410 Vila Santa Helena – Goiânia – GO CEP 74.555-330 
Fone: 55 62 3524.8300  

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO AO 
CONTRATO Nº 001/2019 

1 - CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
- SEINFRA, e a empresa GEO ENGENHARIA LTDA. 

2 - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a retificação da Cláusula 
Terceira, i tem 3.1.1 do Contrato nº 001/2019. 

3 - FUNDAMENTO:  Este 2° Termo Aditivo decorre do constante no Processo nº 
81969418/2020, em atendimento ao Despacho nº 
030/2020/GERCCV  (fls.  60 e 61), com amparo legal no artigo 
65, inciso I,  “b”, c/c seu § 1º, da Lei nº.  8.666/93. 

4 - ACRÉSCIMO: Por este instrumento de aditamento fica alterada a Planilha 
Orçamentária Contratual relativa ao Contrato nº 001/2019, 
conforme Despacho nº 047/2020 da Gerência de Aprovação, 
Avaliação e Monitoramento de Obras (fls.  81/82) Despacho 
nº 266/2020 – GERCCV (fl.  110), sendo o valor inicial do 
contrato de R$ 1.286.957,05 (um milhão, duzentos e oitenta e 
seis mil,  novecentos e cinquenta e sete reais e cinco 
centavos), e o valor suprimido de R$ 2.484,18 (dois mil,  
quatrocentos e oitenta e quatro reais e dezoito centavos), 
equivalente a 0,193% (cento e noventa e três milésimos por 
cento). O contrato reprogramado encerrou no valor de R$ 
1.284.472,87 (um milhão, duzentos e oitenta e quatro mil,  
quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e sete centavos).  

5 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Contrato ocorrerão por conta da 
Dotação Orçamentária nº
2020.5701.4.122.0007.1474.44905100 
fontes 100 e 123. 

4 - LOCAL E DATA – Goiânia-GO,  04 de agosto de 2020 

DOLZONAN DA CUNHA MATTOS 
Secretário  



Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho, Ciência e Tecnologia 
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 PORTARIA N°  049/2020 

Constituir Comissão de Sindicância 

O Secretário da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e 

Tecnologia, infra-assinado, nomeado através do Decreto Municipal n° 364 de 03 de fevereiro de 

2020, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Complementar Municipal n°276/2015 e 

Decreto Municipal n°1982/2016; 

Considerando que a Gerência de Abastecimento e Feiras Livres, da Diretoria de Abastecimento e 

Agricultura Familiar da SEDETEC se pronunciou, através da C.I n° 245/2020 GERFL/DIRAF, 

solicitando a abertura de processo de sindicância para apuração de 29 (vinte e nove) processos 

paralisados na GERFL no período de 01/03/1996 à 01/01/2020, conforme Sistema Eletrônico de 

Processos, com as datas de recebimento e as respectivas matrículas de servidores que os receberam 

no sistema. 

RESOLVE: 

Art. 1º -  Constituir Comissão de Sindicância integrada pelos servidores efetivos Alexandre Souto, 

matrícula n°391727, com lotação na Chefia da Advocacia Setorial da SEDETEC, Bianca Messi da 

Cunha Bueno, matrícula n°1097873, com lotação na Chefia de Gabinete da SEDETEC, e Helena 

Pinto Gade, matrícula n°179043, com lotação na Gerência de Sistemas Corporativos da 

SEDETEC, e, para, sob a presidência do primeiro e secretariado pela segunda, apurar os fatos 

denunciados por suposto descumprimento dos incisos XVII e XVIII do Art. 142 da Lei 

Complementar n° 011/1992. 

Art. 2º – A comissão de Sindicância deverá iniciar seus trabalhos a partir da publicação desta 

Portaria no Diário Oficial do Município, bem como concluí-los no prazo de 60 (sessenta) dias, com 

a apresentação de relatório conclusivo quanto aos fatos apurados. 



Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho, Ciência e Tecnologia 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, 999 – Bloco B – SEDETEC, Park Lozandes, Goiânia – GO   CEP.: 74.884‐900 
Fone: 55 62 3524‐5709 | e‐mail: sedetec@goiania.go.gov.br          

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, TRABALHO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SEDETEC, aos 31 dias do mês 

de julho de 2020. 

WALISON MOREIRA 

Secretário da SEDETEC 



Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 
GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
ipsm@goiania.go.gov.br 

    PORTARIA Nº 496, DE 05 DE AGOSTO DE 2020 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas 

atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 1º, III, “a”, § 3º, § 8º e § 17, da 

Constituição Federal de 1988, com redação dada pelas Emendas Constitucionais de n. 

020/1998 e 041/2003, c/c os artigos 104 e 111 da Lei Complementar Municipal n.º 312/2018, 

que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 

de Goiânia, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar o servidor Carlos Aparecido de Oliveira, matrícula nº 

629782-01, inscrito no CPF sob o CPF n.º 323.010.496-04, no cargo de Motorista, Grau 7, 

Referência “D”, por ter implementando todos os requisitos para aposentadoria voluntária 

integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo 

serão integrais calculados pela média aritmética de 80% (oitenta por cento) das maiores 

remunerações utilizadas como base de contribuições à Previdência, no Valor Total de R$ 

2.878,25 (dois mil, oitocentos e setenta e oito reais e vinte e cinco centavos) mensais, a serem 

reajustados para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 

estabelecidos em lei, em consonância com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988, nos 

termos do processo n.º 8.202.213-9/2020 (GED nº 0000110/2020). 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 05 (cinco) dias 

do mês de agosto de 2020. 

 CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA 

Presidente 



  Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 
  GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
ipsm@goiania.go.gov.br 

   PORTARIA Nº 497, DE 05 DE AGOSTO DE 2020 

A PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso das suas atribuições legais e à vista 

do disposto nos artigos 6º e 7º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 e nos artigos 104 e 127 da 

Lei Complementar Municipal n.º 312, de 28 de setembro de 2018, que reestrutura o Regime 

Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Aposentar a servidora Sandra Evangelista da Rocha, matrícula nº 

28983-01, inscrita no CPF sob o n.º 234.409.961-15, no cargo de Auditor de Tributos Municipais, 

C42, Padrão “L”, por ter implementando todos os requisitos para aposentadoria voluntária 

integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão 

integrais e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 4.831,89 (quatro mil, 

oitocentos e trinta e um reais e oitenta e nove centavos); Adicional por Tempo de Serviço – 

Quinquênios (07): R$ 10.146,97 (dez mil, cento e quarenta e seis reais e noventa e sete centavos); 

Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento (25%): R$ 1.207,97 (um mil, duzentos e sete reais e 

noventa e sete centavos) e Adicional de Produtividade Fiscal: R$ 9.663,78 (nove mil, seiscentos 

e sessenta e três reais e setenta e oito centavos), a serem revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme previsto no 

Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art.2º da Emenda Constitucional nº 047/2005, 

nos termos do processo n.º 6.773.488-2/2016. 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 05 (cinco) dias 

do mês de agosto de 2020. 

    CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA 

Presidente 



  Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia 
  GOIANIAPREV 

Av. B, n° 155, Setor Oeste, Goiânia – GO  
CEP: 74.110‐030 ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
ipsm@goiania.go.gov.br 

   PORTARIA Nº 498, DE 05 DE AGOSTO DE 2020 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas 

atribuições legais levadas a efeito pelo Decreto nº 956, de 29/04/2020, e visando a correção de 

mero erro material,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Retificar a PORTARIA Nº 458, DE 24/07/2020, do GOIANIAPREV, 

publicada no DOM Eletrônico nº 7346, de 24/07/2020, na parte relativa ao número da matrícula 

do servidor Leandro Jacob da Silva, para considerá-lo como sendo o 1307703, permanecendo 

inalterados os demais termos do referido ato. 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 23 (vinte e três) de julho de 2020. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, aos 05 (cinco) dias 

do mês de agosto de 2020. 

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA 

Presidente



Companhia de Urbanização de Goiânia 

Av. Nazareno Roriz, Nº 1122, Vila Aurora – Goiânia – Goiás 
CEP 74.405.010 
Fone: (62) 3524‐8580  

PORTARIA Nº 327/ 2020 – PR/DRAF 

OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, eleitos em reunião do 
Conselho de Administração e no uso de suas atribuições que lhe conferem os Estatutos Sociais da 
empresa. 

Considerando o Art. 3º, inciso XXI, da Instrução Normativa n.º 010/2015 do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, que determina a emissão de ato, pelo 

Gestor do Órgão, designando representante da Administração para acompanhamento e fiscalização 

da execução do contrato; 

RESOLVEM: 

Art. 1º – Designar o empregado MATEUS RODRIGUES DA SILVA E 

SOUSA, matrícula nº 1398610-01 e CPF nº 700.178.661-62, como GESTOR 

ADMINISTRATIVO DE CONTRATO e o empregado JACSON ALVES DA SILVA, matrícula 

nº 571954-02 e CPF nº 486.213.231-68, para atuar como FISCAL do Contrato nº 095/2020 -AJU, 

decorrente de Dispensa de Licitação, que tem por objeto a prestação de serviços de link de dados, 

destinados a atender às necessidades da Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG, 

celebrado com a empresa BRASIL DIGITAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ/MF sob 

nº 11.966.640/0001-77.  

Art. 2º - Designar o empregado DIVINO BARBOSA CAMPOS, matrícula 
nº 28290-01 e CPF nº 228.118.691-15, para, na ausência do titular (GESTOR), exercer o encargo de 
suplente; 

Art. 3º - Designar o empregado DIVINO RODRIGUES DA SILVA, 
matrícula nº 120006-01 e CPF nº 414.899.341-20, para, na ausência do titular (FISCAL), exercer o 
encargo de suplente;  

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o final da execução do contrato e suas garantias quando houver. 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

PRESIDÊNCIA e DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho de 2020. 

Aristóteles de Paula e Sousa Sobrinho José Antônio de Oliveira.e Silva 
              PRESIDENTE DIRETOR ADM-FINANCEIRO   



Companhia de Urbanização de Goiânia 

Av. Nazareno Roriz, Nº 1122, Vila Aurora – Goiânia – Goiás 
CEP 74.405.010 
Fone: (62) 3524-8580  

PORTARIA Nº 343/2020 

Esta Portaria tem por finalidade dar 
publicidade à reconstituição processual 
do processo nº 63681989, de 21.10.2015. 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
9.861/2016, e ainda, 

Considerando que o processo nº 63681989, de 21.10.2015, não foi localizado nesta 
Companhia e nem no IMAS; 

Considerando o lapso temporal e a necessidade do resgate de arquivos e documentos 
para cumprimento de orientação do TCM; 

Considerando a necessidade de dar continuidade ao procedimento de encontro de 
contas entre esta Companhia e o IMAS; 

Considerando os Princípios da Legalidade, Impessoalidade e Ineficiência, 
. 

R  E  SO L V E: 

Art. 1º. Determinar a reconstituição do Processo nº 63681989, de 21.10.2015, devendo os autos 
tramitar pelos departamentos competentes, conforme indicado no sistema de processos. 

Art. 2º. Notificar a parte interessada para fornecer os documentos necessários para instrução 
processual. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

SALA DA PRESIDÊNCIA, aos 04 de agosto de 2020. 

Aristóteles de Paula e Sousa Sobrinho José Antônio de Oliveira e Silva 
PRESIDENTE DIRETOR ADM-FINANCEIRO   



Companhia de Urbanização de Goiânia 

Endereço Av. Nazareno Roriz Nº 1122 Vila Aurora 
Fone:   62 3524‐8580   e‐mail: secretariageral@comurg.goiania.go.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2020-AJU 

Processo Administrativo nº 83708719/2020 

CONTRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG e BRASIL DIGITAL 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

DATA: Goiânia, 31 de julho de 2020. 

REPRESENTANTES: 

COMURG – Aristóteles de Paula e Sousa Sobrinho – PRESIDENTE, José 
Antônio de Oliveira e Silva – DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO, Luiz Carlos 
Cascão – DIRETOR DE TRANSPORTES, Edimar Ferreira da Silva – DIRETOR DE OBRAS E 
PLANEJAMENTO e Alzirio Francisco Barbosa – DIRETOR OPERACIONAL; 

CONTRATADA:   Vander Cleison da Silva -   REPRESENTANTE.  

FINALIDADE: Contrato de prestação de serviços de link de dados, destinados a atender as 
necessidades da Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG. 

PRAZO:  Seis (6) meses, a contar da respectiva publicação resumida na imprensa oficial, podendo 
ser prorrogado. 

VALOR DO CONTRATO: Valor global R$ 19.858,32 (dezenove mil, oitocentos e cinquenta e 
oito reais, trinta e dois centavos).  

FORO: Goiânia – Goiás. 

Aristóteles de Paula e Sousa Sobrinho 
PRESIDENTE 

José Antônio de Oliveira e Silva Luiz Carlos Cascão 
DIRETOR ADM-FINANCEIRO DIRETOR DE TRANSPORTES 

Edimar  Ferreira da Silva Alzirio Francisco Barbosa 
DIRETOR DE OBRAS E PLANEJAMENTO           DIRETOR OPERACIONAL 



Avenida Goiás Norte, n.º 2001, Setor Central – Goiânia ‐ Goiás, CEP: 74.063‐900  ‐ Fone: 3524‐4230 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2020 - PUBLICAÇÃO 

A Câmara Municipal de Goiânia, por meio do Pregoeiro nomeado pela Portaria n° 
124/2019, retificada pela Portaria nº 547/2019, torna público para conhecimento dos 
interessados que se encontra aberta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM,  a ser realizada em sessão pública eletrônica, dia 18 
de AGOSTO de 2020 às 09:00h pelo sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, 
Processo nº 2020/0000314 Objeto: Aquisição de medalhas e comendas, para 
atender a Câmara Municipal de Goiânia, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. O Edital de Licitação encontra-se disponível 
no sítio www.goiania.go.leg.br. ou para retirada na sala da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA - Avenida Goiás Norte nº 
2001, Setor Central – Goiânia/GO - CEP: 74063-900, fone 3524-4230, e-mail: 
licitacao@camaragyn.go.gov.br.  

Goiânia, 04 de agosto de 2020. 

Vitor Almeida Pereira 
Pregoeiro da CMG 



Av. Goiás, nº 2001 – Setor Norte Ferroviário – Goiânia‐GO CEP 74.063‐900      
Fone: 55 62 3524.4226| e‐mail: diretoriafinanceira@camaragyn.go.gov.br     

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2020 

O DIRETOR FINANCEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Portaria nº 219, de 14 de março de 2017, de acordo 

com o contido no Processo nº 2020/0000400 e com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal 

nº 8666, de 23 de junho de 1993 

  DECLARA ser inexigível o procedimento licitatório para a contratação da empresa 

AVISO URGENTE – CLIPPING E SOFTWARES LTDA-EPP., CNPJ nº 00.190.951/0001-70, 

cujo objeto consiste na prestação de serviços de Clipping Jurídico de diários de justiça e do diário 

oficial do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, no valor de R$ 6.093,72 (seis mil 

e noventa e três reais e setenta e dois centavos), pelo período de 12 (doze) meses. 

Câmara Municipal de Goiânia, aos 30 (trinta) dias do mês de julho do ano de 2020. 

Vitor Pessoa Loureiro de Morais  

Diretor Financeiro da Câmara Municipal de Goiânia 



Av. Goiás, nº 2001 – Setor Norte Ferroviário – Goiânia‐GO CEP 74.063‐900       
Fone: 55 62 3524.4226| e‐mail: diretoriafinanceira@camaragyn.go.gov.br     

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2020 

O DIRETOR FINANCEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Portaria nº 219, de 14 de março de 2017, de acordo 

com o contido no Processo nº 2020/0000401 e com fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei 

Federal nº 8666, de 23 de junho de 1993 

  DECLARA ser inexigível o procedimento licitatório para a contratação da empresa 

DIGILAB S.A., inscrita no CNPJ sob nº 01.499.085/0001-67, cujo objeto consiste na contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de gravação individual das falas dos 

parlamentares deste Poder Legislativo, no valor de R$ 76.059,12 (setenta e seis mil, cinquenta e 

nove reais e doze centavos), pelo período de 12 (doze) meses. 

Goiânia, 30 de julho de 2020. 

VITOR PESSOA LOUREIRO DE MORAIS  

Diretor Financeiro da Câmara Municipal de Goiânia 



EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

E. C. DE ALMEIDA, CNPJ nº 35.058.876/0001 – 73, torna público que requereu da Agência 

Municipal do Meio Ambiente (AMMA) de Goiânia a Licença Ambiental de Instalação e Operação, 

para a(s) seguinte(s) atividade(s): Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), 

desenvolvida(s) na Rua W-12 Quadra: 34 , Lote: 57, nº 341, Setor: Jardim Itaipú, Goiânia, Go. 
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